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ESTADO - BAHIA
COMARCA - FEIRA DE SANTANA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO GAMA DOS REIS JUNIOR, LAYS MIRANDA VARJAO REIS, EDUARDO MIRANDA DOS
REIS, ROBERTA SABACK DOS REIS, ROBERTO PEREIRA PITOMBO, EULINA PEREIRA PITOMBO, SAMUELITA PEREIRA
PITOMBO, JOSE ALBERAZ PEREIRA PITOMBO, ELIANA SANDRA PEREIRA PITOMBO, MARIA DO SOCORRO PITOMBO

CRISTO, NILSON CIDREIRA, SIMONE MARIA PITOMBO VIEIRA, JOSE MARIA VIEIRA, TEREZINHA PEREIRA
PITOMBO

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana/Ba, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que ficam notificados ROBERTO PEREIRA PITOMBO, CPF 054.093.815-72; EULINA PEREIRA PITOMBO,
CPF 083.266.575-49; SAMUELITA PEREIRA PITOMBO, CPF 044.561.145-68; JOSÉ ALBERAZ PEREIRA PITOMBO,
CPF 005.983.995-34; ELIANA SANDRA PEREIRA PITOMBO, CPF 044.561.065-49; MARIA DO SOCORRO PITOMBO
CIDREIRA,  CPF  056.625.325-91,  casada  com  NILSON  CIDREIRA;  SIMONE  MARA  PITOMBO  VIEIRA,  CPF
274.432.805-72, casada com JOSÉ MARIA VIEIRA, CPF 009.637.125-00 e TEREZINHA PEREIRA PITOMBO, CPF
017.278.265-15 os quais figuram, como proprietários registrais do imóvel matriculado sob nº 22.653,
objeto  do  Processo  Administrativo  de  Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  Usucapião
Extraordinária DO DOMÍNIO ÚTIL, do imóvel de uso comercial localizado na zona urbana de Feira de
Santana/BA, situado na Rua Sete de Setembro, nº 12, bairro Centro, constituído de 3 (três)
pavimentos, com área construída total de 94,50m², edificado em um terreno que mede 5m de frente e
de fundo por 8m de frente a fundo, totalizando 40m², limitando-se ao Oeste (frente) com a Rua Sete
de Setembro; ao Leste (fundo) com imóvel nº 139 da Comercial Torres Almeida Ltda; ao Norte (lado
direito) com imóvel nº 133 de Ideval Carmo Freitas e ao Sul (lado esquerdo) com imóvel s/nº de
Doraneide dos Reis Soares Freitas, com inscrição municipal nº 01.01.170.0486.001 e inscrição
imobiliária nº 7.522-1, registrado na matrícula 22.653. A solicitação de reconhecimento do direito
de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973,
devidamente autuado e protocolado sob nº 318.753, para verificação nesta Serventia, em 29/12/2021,
o requerimento feito por JOÃO GAMA DOS REIS JÚNIOR, CPF 975.678.095-91 e sua esposa LAYS MIRANDA
VARJÃO REIS, CPF 999.024.005-15; EDUARDO MIRANDA DOS REIS, CPF 022.751.405-06 e sua esposa ROBERTA
SABACK DOS REIS, CPF 033.127.505-80, devidamente qualificados e representados nos autos do Processo
Administrativo de Usucapião Extrajudicial. Assim sendo, ficam notificados os titulares de direitos
reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial
de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente
registro conforme determina a Lei. Feira de Santana/BA, 04 de julho de 2022. A Oficial - Mauracy de
Carvalho Barretto.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOAO GAMA DOS REIS JUNIOR, LAYS MIRANDA VARJAO REIS, EDUARDO MIRANDA DOS REIS, ROBERTA SABACK

DOS REIS

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana/Ba, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado para verificação nesta Serventia em 29/12/2021 o requerimento pelo
qual JOÃO GAMA DOS REIS JÚNIOR, CPF 975.678.095-91 e sua esposa LAYS MIRANDA VARJÃO REIS, CPF
999.024.005-15; EDUARDO MIRANDA DOS REIS, CPF 022.751.405-06 e sua esposa ROBERTA SABACK DOS REIS,
CPF 033.127.505-80, devidamente qualificados e representados nos autos do Processo Administrativo
de Usucapião Extrajudicial, solicitando o reconhecimento do direito de propriedade através da
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Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob prenotação nº
318.753, datada de 29/12/2021. Os solicitantes declaram que possuem posse mansa, pacífica e contínua,
e portanto sem oposição e ininterrupção há 25 (vinte e cinco) anos, se inserindo da modalidade de
Usucapião Extraordinária do Domínio Útil, do imóvel de uso comercial localizado na zona urbana de
Feira de Santana/BA, situado na Rua Sete de Setembro, nº 12, bairro Centro, constituído de 3 (três)
pavimentos, com área construída total de 94,50m², edificado em um terreno que mede 5m de frente e de
fundo por 8m de frente a fundo, totalizando 40m², limitando-se ao Oeste (frente) com a Rua Sete de
Setembro; ao Leste (fundo) com imóvel nº 139 da Comercial Torres Almeida Ltda; ao Norte (lado
direito) com imóvel nº 133 de Ideval Carmo Freitas e ao Sul (lado esquerdo) com imóvel s/nº de
Doraneide  dos  Reis  Soares  Freitas,  com  inscrição  municipal  nº  01.01.170.0486.001  e  inscrição
imobiliária nº 7.522-1, registrado na matrícula 22.653. Tudo conforme planta e memorial descritivo
elaborados pelo responsável Engenheiro Civil Veríssimo Sodré de Sena Filho, CREA-BA 86.700-D e sob o
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) nº BA20210690977. Assim sendo, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido,
apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Feira de
Santana/Ba, 04 de julho de 2022. A Oficial, Mauracy de Carvalho Barretto.

COMARCA - IPIRA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPIRA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JERRI VINICIUS FERNANDES OLIVEIRA

O Oficial do Registro de Imóveis de Ipirá-BA, Sr. Plínio de Castro Paranhos Ferreira, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, §4º, da Lei n. 6.015/73, FAZ SABER a
todos os eventuais interessados que o(a) Sr. JERRI VINICIUS FERNANDES OLIVEIRA, protocolaram neste
Cartório o pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel urbano localizado na Rua José Celestino da
Fonseca, n. 128, Jaguarão -– Ipirá -– BA, com os seguintes confrontantes: ao lado direito com a
casa de n° 104 da mesma rua de posse do Sr. Miraldo Aragão Pomponet; ao lado esquerdo com a casa de
n° 116 da mesma rua de posse da Sra. Flaviana Silva Costa e aos fundos a casa de n° 59 na Rua
Projetada de posse do Sr. Jailton Lima Freire e Beatriz Sodré de Jesus Freire, que tramita neste
Cartório sob número de protocolo 73513. O referido imóvel não possui registro em Cartório. Dessa
forma, ficam todos os terceiros porventura interessados notificados de que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão
apresentar IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE REGISTRO, neste Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua Ruy
Barbosa, n. 254, Centro, Ipirá-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 14:00h, sendo o
silêncio entendido como concordância ao referido pedido., contados a partir da data de publicação
do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA AO PEDIDO DE REGISTRO,
neste Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua Rui Barbosa, n. 254, Centro, Ipirá-BA, nos dias
úteis, no horário das 08:00h às 14:00h, sendo o silêncio entendido como concordância ao referido
pedido.

COMARCA - JEQUIE/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JEQUIE

EDITAL - Construção em nome de terceiro - Art. 15, § 2º, Provimento Conjunto CGJ/CCI BA n.°
08/2019 - Interessado(s): GIOVANNA ALMEIDA ARMENTANO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DO 1º OFÍCIO COMARCA DE JEQUIÉ -– BAHIA Rua
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Barbosa de Souza, 25, SL 07 -– Centro -– Jequié -– Bahia CEP 45.200-970 -– Tel. (73) 3526-5305 Alice
Biondi Sampaio, Oficiala Substituta do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Jequié, FAZ SABER que, GIOVANA ALMEIDA ARMENTANO, brasileira, solteira, professora, CPF nº
918.152.155-34, RG nº 07543389-32 SSP/BA, na qualidade de donatária da benfeitoria residencial
localizada na Rua Coronel José Silveira, nº 50, Centro, nesta cidade de Jequié, edificada em terreno
de "quem de direito" e com registro sob nº 30.026, prenotou requerimento sob nº 90.480 onde requereu
a averbação da consolidação da propriedade plena do solo e de suas acessões em seu favor, nos termos
do artigo 1.430-O do Código de Normas do Estado da Bahia. Assim, nos termos do §2º do referido
artigo, cumulado com a Portaria nº 10/2021 da 3ª Vara Cível e de Registros Públicos desta Comarca de
Jequié, FAÇO SABER a quem interessar possa do requerimento de consolidação em curso nesta serventia,
podendo o proprietário tabular do terreno (ignorado), nos termos do mesmo diploma legal, oferecer
impugnação motivada no prazo legal de 15 dias. Portanto, as opções que a lei confere são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando o pedido
tacitamente. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que
será publicado duas vezes, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Alice Biondi Sampaio,
Oficiala Substituta, digitei e subscrevi.

COMARCA - MORRO DO CHAPEU/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO DO CHAPEU

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE RAYMUNDO RIBEIRO

ESTADO DA BAHIA COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU - BAHIA CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E TIT.
DOCUMENTOS Morro do Chapéu -– Bahia. E D I T A L BRUNO MACHADO TAVARES, Oficial Titular do Registro
de Imóveis e Hipotecas desta Comarca de Morro do Chapéu/BA, na forma da Lei, etc., FAZ PÚBLICO,
para  ciência  de  eventuais  terceiros  interessados,  incertos  ou  não  sabidos,  inclusive  seus
respectivos cônjuges, se casados forem, bem como seus herdeiros e sucessores, em cumprimento ao
§4°, do art. 216-A, da Lei 6.015 (Lei dos Registros Públicos), que se processa perante esse
Cartório, nos termos do Pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, requerido por JOSÉ
RAYMUNDO RIBEIRO, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Cédula de identidade RG nº
21.461.845-58 e CPF nº 052.765.944-49, residente e domiciliadona Rua José Marcelino, 683, Centro,
nesta cidade de Morro do Chapéu, Bahia, protocolado sob n° 39.099, referente a um imóvel com a
seguinte descrição: Um condomínio residencial composto por 08(oito) apartamentos, uma área de
serviço, um galpão para atividade comercial, com uma pequena área de serviço agregada e uma área
utilizada para garagem, situada na Rua Filinto Vasconcelos, n° 36, bairro Pedra Grande, nesta
cidade de Morro do Chapéu, Bahia, com área total de 670,40 m², compreendendo uma área construída de
414,00  m²,conforme  consta  no  Memorial  descritivo  apresentado,  com  cadastro  imobiliário  nº
01.02.023.0142.001.O solicitante declara que tem a posse do imóvel há mais de 40 (quarenta) anos,
somados os tempos de posse da antecessora.A posse foi anteriormente exercida pela Sra. Maria
Bernadete Ribeiro da Rocha, que declara que ocupou e obteve a posse justa, mansa, pacífica e de boa
fé, por mais de quarenta anos, e vendeu ao Sr. José Raymundo Ribeiro, usucapiente, em 28 de outubro
de 2019, conforme consta do Recibo de Compra e Venda, somando assim um período de mais de 40
(quarenta) anos de posse mansa e pacífica.A Ata Notarial foi lavrada no Cartório do Tabelionato de
Notas com Função de Protesto, desta Comarca de Morro do Chapéu, pela Tabeliã,Dr.ª Ada Guimarães
Santos, em 29 de setembro de 2020, no Livro 2-A, às fls. 94 a 96. Confronta-se ao Norte com a Rua
Filinto Vasconcelos,ao Sul com o imóvel da Sra. Eunice Alves de Souza, ao Leste com o imóvel do Sr.
Juvenal Crispiniano Souto Freitas e ao Oeste com o imóvel de Nelci Oliveira de Souza,conforme
consta da planta, memorial descritivo,declarações de Confrontação e Ata Notarial, ficando os mesmos
e  terceiros  interessados  CIENTES  do  Procedimento  de  Usucapião  acima  caracterizado,  podendo
manifestar interesse no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, a contar da publicação do presente Edital.
ADVERTÊNCIA: Não havendo manifestação no prazo descrito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial.Morro do Chapéu/BA, 01 de julho de 2022. BRUNO MACHADO TAVARES
Oficial Titular
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ESTADO - ESPÍRITO SANTO
COMARCA - CARIACICA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
HUGOLANDIA S/A, MILENI MARQUES DE CASTRO ZUQUI, SAMUEL ZUQUI JUNIOR

Luiz Cláudio da Rocha, Oficial Interino do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona de Cariacica/ES, faz
saber a quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a
pretensão de HUGOLÂNDIA S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.395.185/0001-37, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação de
Registro dos imóveis lotes 22, 23 e 30 da quadra 63, transcritos sob o nº 3593, Livro 3F do
Cartório de Registro de Imóveis da 1º Zona de Vitória/ES. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO,
ficam notificados a Sra. Mileni Marques de Castro, inscrita no CPF/MF sob o nº 138.149.947-36, o
Sr. Samuel Zuqui Júnior, inscrito no CPF/MF sob o nº 138.149.957-08, proprietários tabulares do
imóvel denominado Lote 54 da Quadra 63, matriculado sob o nº 36.842, que confronta pelo fundo com o
imóvel retificando entre os pontos P31 ao P32 em 9,87m; assim como eventuais sucessores e/ou
terceiros  eventualmente  interessados  a  se  manifestarem  em  relação  pedido  extrajudicial  de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
poderão ser encaminhadas para cartorio@cart1oficio.com.br, com indicação do número da prenotação
(134.218). Findo o prazo legal e não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. LUIZ CLÁUDIO DA
ROCHA -– Oficial Interino

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - GUARAPARI/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAPARI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ANATALIA NETTO FAVALESSA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (ARTIGO 216-A, INCISO IV, § 4º DA LEI 6.015/73) Dr.
TAINE GUILHERME DE MORENO, Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Guarapari - ES, vêm a
requerimento de ANATALIA NETTO FAVALESSA, brasileira, viúva, inscrita no CPF/MF. nº.007.679.297-80,
residente e domiciliada à Avenida Vitória, nº.2346, Setiba, Guarapari - ES, através de seu
representante legal Dr. Alan Alfim Malanchini Ribeiro, inscrito na OAB-ES nº.18.119, dar ciência da
solicitação  do  reconhecimento  do  direito  de  propriedade,  desde  do  ano  de  1995,  do  imóvel
caracterizado como UMA ÁREA COM 720,00 M2, CONSTITUÍDA PELOS LOTES NºS.14 E 15, DA QUADRA Nº.196,
DO LOTEAMENTO RECREIO DE SETIBA, confrontando-se pela frente com a Avenida Vitória e mede 24
metros, pelo lado direito confronta-se com o lote de nº.16 e mede 30,00 metros, pelo lado esquerdo
confronta-se com a Rua Goiânia e mede 30,00 metros, e finalmente pelos fundos confronta-se com o
lote de nº.13 e mede 24,00 metros, registrados nesta Serventia sob o nº.11.576 do Livro 3-O;
através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do artigo 216-A, IV § 4º da Lei nº.6.015/73,
prenotado nesta Serventia sob o nº.234.836, em 24 de fevereiro de 2022. Assim sendo, ficam
notificados terceiros eventualmente interessados em relação ao pedido, para apresentarem impugnação
escrita perante o Oficial de Registro de imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
dias corridos a contar da data da publicação deste, ciente de que, caso não havendo contestação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Atenciosamente, TAINE
GUILHERME DE MORENO, O OFICIAL.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSamQwMTZVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5ha2swVFVSWmRrMUVTWGxQUkVFeVdIcFZNMDFFVFRCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - SAO MATEUS/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANTONIO
SERVULO DE JESUS

AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS, Oficial do Registro Imobiliário desta Comarca de São Mateus, do Estado do
Espírito Santo, por nomeação na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, que nos
termos da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, da Lei Estadual nº 7.943/2004 e demais
normas do Município de São Mateus -– ES, o senhor ANTONIO SERVULO DE JESUS, brasileiro, solteiro,
maior, produtor rural, C.I n° 246.611, expedida por SSP/ES, CPF/MF sob o n° 282.443.467-87,
residente e domiciliado na Rua Barra de São Francisco, nº 476, lado sul, Guriri, São Mateus - ES,
protocolou neste Serviço Registral, à Rua Manoel Andrade, 349, Centro, sob o nº. 119667, do Livro
1-BJ, em 07/06/2022, pedido de registro de DESMEMBRAMENTO, de 01 (uma) área da qual é proprietário,
aprovado pela Prefeitura Municipal, por força do Decreto nº. 12.829/2022, de 27 de setembro de
2021, cujo teor foi republicado através do Decreto nº. 14.033/2022, de 20 de junho de 2022, lugar
denominado  "Brejo  Velho",  bairro  Guriri,  neste  Município  e  Comarca  de  São  Mateus  -–  ES,
identificado por Área 03, medindo 1.796,33 metros pelo lado norte; 1.820,87 metros pelo lado sul;
349,52 metros pelo lado leste; e, 327,90 metros pelo lado oeste; ou seja, uma área de 288.535,85 m²
(duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e trinta e cinco metros e oitenta e cinco decímetros
quadrados), limitando-se: ao norte, com Antônio Moraes, Oscar Giugliati e Gilson Guilherme Correia;
ao sul, com Moacir Brotas -– Loteamento Mar Aberto, Cooperativa Habitacional João de Barro, Área
01; a leste, com a Àrea 02, Gilson Guilherme Correia, Cooperativa Habitacional João de Barro e Área
01; e, a oeste, com a Área 01, Cooperativa Habitacional João de Barro e Av. Osvaldo Martiniano de
Oliveira, objeto da matrícula n° 51.577, Livro 02. Integra o referido processo de Desmembramento, a
Declaração n° 110/2021 -– Dispensa de Licenciamento Ambiental, expedida pelo Secretário Antonio
Ricardo Cassa Louzada, em 02/08/2021, com validade de 730 dias; e, Ofício PMSM / CMAIVPS 033/2021,
de 29 de setembro de 2021, mencionado que o imóvel se encontra localizado em área já urbanizada e
dispensando de realizar qualquer melhoramento público. Em consequência, foi expedido este edital
que, por 03 (três) dias consecutivos, acompanhado de um pequeno desenho de localização da área
d e s m e m b r a d a ,  s e r á  p u b l i c a d o  n o  S í t i o  E l e t r ô n i c o
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, proveniente do Sistema de Registro de Imóveis
Eletrônico, nos termos do Provimento 07/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Espírito
Santo; podendo o pedido ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação e
os interessados, se o desejarem, poderão compulsar o respectivo processo em Cartório, para o exame
dos documentos que o instruíram, consoante os preceitos legais pertinentes. Dada e passada nesta
cidade de São Mateus, do Estado do Espírito Santo.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - CAMPOS BELOS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL LOURENCO CARNEIRO

ANTÔNIO SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO, atendendo a
requerimento da Caixa Econômica Federal S/A -– CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob n° 18.545,
procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei 9514/97 à INTIMAÇÃO de SAMUEL
LOURENÇO CARNEIRO, nacionalidade brasileira, nascido em 29/11/1957, servidor público estadual,
portador da carteira de identidade RG. nº 707228573662, expedida por SSP-GO., em

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSVk5VOVVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbEV3VDFSamRrMUVTVEJPUkdzeldIcFZNVTlVYXpOTWJrSjFXbmM5UFE9PQ==
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14/12/199, e do CPF. nº 166.745.021-20, divorciado, residente e domiciliado à Rua Cerâmica Q M, L 11,
s/nº Industrial em Campos Belos/GO, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados desta data, a
fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1.4444.0516434-6, firmado em 06/02/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada sob o nº R-3, na Matrícula n° 4.271, a qual diz
respeito ao imóvel situado no Lote de terreno urbano de nº 11, situado na Quadra M, Rua da Cerâmica,
Setor  Industrial,  Campos  Belos/GO,  Cep:  73.840-000,  segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/08/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o
acompanha. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ANTÔNIO SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDINEI FERREIRA LIMA

ANTÔNIO SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO, atendendo a
requerimento da Caixa Econômica Federal S/A -– CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob n° 18.546,
procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei 9514/97 à INTIMAÇÃO de VALDINEI
FERREIRA  LIMA,  nacionalidade  brasileira,  nascido  em  10/09/1985,  empresario  e  produtor  de
espetáculos públicos, portador de Carteira de identidade nº 4602012, expedida por Secretaria de
Segurança Pública/GO em 02/05/2011 e do CPF.nº 013.120.471-86, solteiro, residente e domiciliado em
R. Rua Hilda, N, Qd. 2, Lt. 2, SN, Brejinho em Campos Belos/GO no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1.4444.0656079-2, firmado em 23/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada sob o nº
R-4, na Matrícula n° 4.604, a qual diz respeito ao imóvel situado no Lote de terreno urbano de nº
02, situado na Quadra 6-B, Rua 12, Zona C, Setor Morada Nova, Campos Belos/GO, Cep: 73.840-000,
segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/08/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado,
em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ANTÔNIO
SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO.

COMARCA - MONTE ALEGRE DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE ALEGRE DE GOIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BENIVAL TEIXEIRA DE ASSUNCAO, DULCILENE RODRIGUES DE SOUZA ASSUNCAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Eu, Daise Lorrane Pereira Tavares - Escrevente do Registro de Imóveis de Monte
Alegre de Goiás-GO., segundo atribuições conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9514 de 20/11/1997; e,
depois de frustada a intimação do devedor. Faz saber à(s) pessoa física: BENIVAL TEIXEIRA DE
ASSUNÇÃO, CI.RG nº 2.219.425-SSP-GO, expedida em 30.08.1984, CPF nº 360.230.781-68, e seu cônjuge,
DULCILENE RODRIGUES DE SOUZA ASSUNÇÃO, CI.RG nº 3.875.509-DGPC-GO, expedida em 01.01.2010, CPF nº
927.859.991-34, brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens antes da lei
6.515/77, marceneiro e professora, residentes e domiciliados na Avenida Av. Vera Cruz, Qd. 15, Lt.
10, Setor Vera Cruz, Monte Alegre de Goiás-GO, Cep: 73.830-000; para satisfazer as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação referente ao contrato particular/escritura pública de financiamento
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imobiliário, registrado nesta serventia, que tem como objeto o imóvel: Lote urbano número 18, Quadra
"P", situado na Av. Lauro Antônio de Oliveira, no loteamento Palmares, nesta cidade, medindo 15,00
metros de frente para a citada avenida, por 30,00 metros do lado direito do observador que, da
referida avenida, olha de frente para o imóvel, confrontando com o lote nº 17; 30,00 metros do lado
esquerdo, confrontando com o lote nº 01, e 15,00 metros na linha de fundos, confrontando com o lote
nº 02, encerrando a área total de 450,00 m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), contendo
sobre o referido lote um(a) casa residencial, medindo esta 145,95 m² (cento e quarenta cinco vírgula
noventa e cinco metros quadrados), de área construída. Contendo 01 (um) banheiro social, 03 (três)
quartos, 01 (uma) sala, 01 (uma) copa cozinha, 01 (uma) área de serviço, 01 (uma) área em L. Paredes
de tijolos, madeiramento cerrado, telhas plan, forro PVC, rebocada, piso de cerâmica, portas de
madeira, janelas veneziana de ferro e vidro, murada, com instalações: hidráulicas e energia elétrica,
nesta cidade de Monte Alegre de Goiás-GO. Cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da Credora:
Caixa Econômica Federal, com sede em Campos Belos-GO. E, para que chegue o conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da lei e afixado na sede desta serventia.
Daise Lorrane Pereira Tavares Escrevente

COMARCA - RIO VERDE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENILDO CABRAL DE SOUSA, ELEN PAIVA SANCHES CABRAL

EDITAL FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de
Rio Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, na
qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, as INTIMAÇÕES de Enildo Cabral
de Sousa, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 789.174.171-91, e; Elen Paiva Sanches Cabral,
brasileira, casada, inscrito no CPF nº 84797789115, residentes e domiciliados à Rua João Leão
Cruvinel, Qd.34, Lt.766, Residencial Interlagos, e Rua U-03, Qd.20, Lt.10, Setor Universitário,
ambos nesta cidade, na qualidade de DEVEDORES FIDUCIANTES, nos termos da Lei 9.514/1997, para que
satisfaça o pagamento da importância de R$ 26.460,04 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta
reais e quatro centavos), posicionado no dia 04/07/2022, acrescida das prestações que vencerem até
a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida é originária do contrato de
financiamento imobiliário n° 155551852304, firmado em 16/12/2011, que possue como garantia o imóvel
situado à Rua João Leão Cruvinel, Qd.34, Lt.766, Residencial Interlagos, nesta cidade, registrado
na matrícula n° 56.295. Os devedores fiduciantes encontram - se em local ignorado, incerto ou
inacessível, conforme certificado. Desta forma, fica os DEVEDORES FIDUCIANTES, acima qualificados,
CONSTITUIDOS EM MORA E INTIMADOS, para que satisfaçam o pagamento da importância acima referida e
acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste
Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio
Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO, 04 de Julho de 2022. _
Oficial(a)

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELTON GUEDES MARTINS

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com
sede social no endereço Av. Getúlio Vargas, 20-105, 1° andar, Pq. Jd. Europa, na cidade de Bauru-
SP, na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a INTIMAÇÃO de
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WELTON  GUEDES  MARTINS,  inscrito  no  CPF  nº  704.413.401-72,  residente  e  domiciliado  à  Av.
Universitária, Apto. 201, Bloco B, Res. Yes Garden, nesta cidade; na qualidade de DEVEDOR FIDUCIANTE,
nos termos da Lei 9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 17.582,95
(dezessete mil quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), posicionado no dia
24/06/2022, acrescida das prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e
contratuais. Tal dívida é originária do contrato de financiamento imobiliário n° 178770030251, que
possue como garantia o imóvel situado à Av. Universitária, Apto. 201, Bloco B, Res. Yes Garden, nesta
cidade, nesta cidade, registrado na matrícula n° 89.682. O devedor fiduciante encontra- se em local
ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado. Desta forma, fica o DEVEDOR FIDUCIANTE, acima
qualificado, CONSTITUIDO EM MORA E INTIMADO, para que satisfaça o pagamento da importância acima
referida e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente
Edital, neste Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd.
Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através
de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO, 24 de Junho de 2022.
_ Oficial(a) CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - BELO HORIZONTE/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MELINA COSTA ALVES PINTO, RODRIGO PIZZINI DE SOUZA

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº520997, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MELINA
COSTA ALVES PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07313723601, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RODRIGO PIZZINI DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06299703601, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30160042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440017734-2, firmada em 11/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
118.960, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GONCALVES DIAS, 3019, AP. 904, 12ª SEÇÃO
URBANA,  BELO  HORIZONTE-MG,  30140-093.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 784.732,47, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA CHRISTINA BARBOSA FERREIRA CO, LUCAS MIGUEL DORNELAS DE SIQUEIRA

Francisco José Rezende dos Santos, oficial do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº425576, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA
CHRISTINA BARBOSA FERREIRA CO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13516053640, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, LUCAS MIGUEL DORNELAS DE SIQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
13058229607,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Gonçalves Dias, null, de 1811/1812 a 2349/2350 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-092, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770462999-6, firmada em 14/11/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 113291, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ERNESTO TOGNOLO 421 BL.B AP 403 POUSADA S ANT BELO HORIZONTE MG 31970170.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 7.198,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Francisco José Rezende dos Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): OTHON GERVASIO FILHO, GERALDA EDITE SANTOS GERVASIO, JACQUELINE SOARES
GERVASIO VIANNA DE PAULA, HOMERO VIANNA DE PAULA SOBRINHO, PATRICIA SOARES GERVASIO, ALEXANDRE

SOARES GERVASIO, EUSTAQUIO GERVASIO, CRISTIANE TAVARES GERVASIO, LUIZ FLAVIO GONCALVES WANDERLEY,
JULIANA TAVARES GERVASIO PONGELUPE, ELBERTE GUALBERTO PONGELUPE, JULIO CESAR TAVARES GERVASIO,

FERNANDA RODRIGUES DE MAGALHAES GERVASIO, DANIELLI TAVARES GERVASIO, ROSALVA GERVASIO MELO, ALAOR
EURIPEDES DE MELO, LUIZ MARCIO ARENARI BRAGA, ANA PAOLA GERVASIO BRAGA FELTRE, RODRIGO GOMES
FELTRE, OTHON LUIZ GERVASIO BRAGA, LIVIA GERVASIO BRAGA, BRUNO GERVASIO BRAGA, ANNA CARLINDA

ARANTES DE ALMEIDA BRAGA, MARLENE GERVASIO DE MARCO, ENIO AVILA DE MARCO, CLAUDIA GERVASIO CHAGAS,
ELIMAR PENIDO CHAGAS, SONIA GERVASIO ABURACHID, PAULO GERVASIO, MARIA TEREZA ARAUJO CARVALHO

COBUCCI, CAETANO AVELAR COBUCCI JUNIOR, LEONARDO ARAUJO CARVALHO, MARIA MARCIA ARAUJO CARVALHO,
BERNARDINO GERVASIO ARAUJO, NILZA FATIMA DE SOUZA, ELAINE SOUZA GERVASIO, RENATO LOPES DE CARVALHO,
LILIANE SOUZA GERVASIO, JULIO DA SILVA, PAULO SOUZA GERVASIO, ISABELA GONCALVES SILVA, IEDA ELEUZA

DE ANDRADE GERVASIO, NILTON DE ANDRADE GERVASIO, KAREN DE ANDRADE GERVASIO TAVARES, ROGERIO
EUSTAQUIO TAVARES DE PAULA, RUY GERVASIO AVELLAR NETO, SILVIANE ELIZA DOS REIS, ROSEMARY GERVASIO
LADEIRA, WALTER GERVASIO LADEIRA, CLAUDIO SCAFUTO, SIMONE MARIA ABRAHAO SCAFUTO, GILBERTO SCAFUTO,
VALDETE MARIA SCAFUTO, MAURICIO DO CARMO FERREIRA, ANTONIO SILVEIRA NETO, JOSE LINS DE OLIVEIRA

CHAVES, DORIS MACHADO AGUIAR

Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial. Protocolo n. 309577, do 7º
Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja
14, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: JOSÉ
PIMENTEL DE MELO, brasileiro, casado, aposentado, CPF 010.100.346-34, RG MG-7.562.695-SSPMG e sua
esposa  IONE  MARIA  ALVES  DE  MELO,  brasileira,  casada,  aposentada,  CPF  924.685.196-04,  RG
M-2.696.643-SSPMG, casados sob o regime da comunhão universal de bens desde 24/11/1969. Modalidade
de Usucapião: EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pela requerente: 29 anos. Identificação do
imóvel objeto do pedido: Loja 501 do edifício sem denominação, com frente para rua Platina, no
Bairro Calafate, com área privativa de 40,41 m², fração ideal de 0,05996 de parte do lote 02 e
parte do lote 01, do quarteirão 21, da ex-colônia Carlos Prates, de acordo com a matrícula nº
42707, do Livro 02, deste 7º Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte. Pelo presente edital
de intimação, ficam intimados Othon Gervásio Filho, CPF 504.563.856-49, Geralda Edite Santos
Gervásio, CPF 005.252.626-79, Jacqueline Soares Gervásio Vianna de Paula, CPF 486.731.886-87,
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Homero Vianna de Paula Sobrinho, CPF 312.123.286-04, Patrícia Soares Gervásio, CPF 636.482.296-72,
Alexandre Soares Gervásio, CPF 038.350.526-75, Eustáquio Gervásio, CPF 015.734.546-72, Cristiane
Tavares Gervásio Wanderley, CPF 002.336.396-75, Luiz Flávio Gonçalves Wanderley, CPF 848.231.786-53,
Juliana  Tavares  Gervásio  Pongelupe,  CPF  036.019.186-09,  Elberte  Gualberto  Pongelupe,  CPF
735.488.126-00, Júlio César Tavares Gervásio, CPF 013.130.046-69, Fernanda Rodrigues de Magalhães
Gervásio,  CPF  055.120.716-70,  Danielli  Tavares  Gervásio  Medeiros,  CPF  855.023.086-34,  Rosalva
Gervásio Melo, CPF 889.307.346-34, Alaor Eurípedes de Melo, CPF 055.552.996-72, Luiz Marcio Arenari
Braga, CPF 006.811.566-00, Ana Paola Gervásio Braga, CPF 026.432.576-18, Rodrigues Gomes Feltre, CPF
538.012.376-72,  Othon  Luiz  Gervásio  Braga,  CPF  844.111.126-04,  Lívia  Gervásio  Braga,  CPF
031.136.316-45, Bruno Gervásio Braga, CPF 014.752.686-88, Anna Carlinda Arantes de Almeida Braga, CPF
014.871.716-09,  Marlene  Gervásio  de  Marco,  CPF  013.071.586-76,  Ênio  Ávila  de  Marco,  CPF
078.480.806-68,  Claudia  Gervásio  Chagas,  CPF  735.490.616-68,  Elimar  Penido  Chagas,  CPF
441.471.556-34, Sonia Gervásio Aburachid, CPF 037.393.906-03, Paulo Gervásio, CPF 091.285.146-53,
Maria  Tereza  Araújo  Carvalho  Cobucci,  CPF  478.733.966-49,  Caetano  Avelar  Cobucci  Junior,  CPF
333.248.836-87, Leonardo Araújo Carvalho, CPF 447.782.016-04, Maria Márcia Araújo Carvalho Borges,
CPF 601.375.256-72, Bernardino Gervásio Araújo, CPF 326.071.726-91, Nilza Fátima de Souza, CPF
300.490.596-53,  Elaine  Souza  Gervásio,  CPF  079.056.816-02,  Renato  Lopes  de  Carvalho,  CPF
063.224.616-21, Liliane Souza Gervásio, CPF 105.308.546-00, Júlio da Silva, CPF 070.589.746-08, Paulo
Souza Gervásio, CPF 098.578.646-94, Isabela Gonçalves Gervásio, CPF 107.473.456-43, Ieda Eleusa de
Andrade Gervásio, CPF 012.602.076-09, Nilton de Andrade Gervásio, CPF 584.755.166-53, Karen de
Andrade Gervásio Tavares, CPF 642.361.456-34, Rogério Eustáquio Tavares de Paula, CPF 491.093.166-04,
Ruy Gervásio Avellar Neto, CPF 808.419.706-10, Silvane Eliza dos Reis, CPF 908.371.186-20, Rosemary
Gervásio Ladeira, CPF 102.055.196-87, Walter Gervásio Ladeira, CPF 811.175.316-00, Claudio Scafuto,
CPF  003.393.341-34,  Simone  Maria  Abrahão  Scafuto,  CPF  119.789.292-34,  Gilberto  Scafuto,  CPF
001.662.351-72,  Valdete  Maria  Scafuto,  CPF  001.007.371-02,  Mauricio  do  Carmo  Ferreira,  CPF
402.093.776-15, Wagner Faria Gontijo, CPF 539.764.136-87, Antônio Silveira Neto, CPF 246.374.836-20,
José Lins de Oliveira Chaves, CPF 246.288.676-15, Dóris Machado Aguiar, CPF 671.375.476-72, herdeiros
e/ou representantes legais dos titulares de direitos reais de outros direitos informados no registro
do imóvel, objeto do pedido e dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao pedido,
apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere) perante o Oficial
de Registro de Imóveis, no endereço constante deste Edital, com as razões da sua discordância, em 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão
verdadeiros os fatos alegados pela Requerente. O Oficial do Cartório do 7º Oficio de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): OTHON GERVASIO FILHO, GERALDA EDITE SANTOS GERVASIO, JACQUELINE SOARES
GERVASIO VIANNA DE PAULA, HOMERO VIANNA DE PAULA SOBRINHO, PATRICIA SOARES GERVASIO, ALEXANDRE

SOARES GERVASIO, EUSTAQUIO GERVASIO, CRISTIANE TAVARES GERVASIO, LUIZ FLAVIO GONCALVES WANDERLEY,
JULIANA TAVARES GERVASIO PONGELUPE, ELBERTE GUALBERTO PONGELUPE, JULIO CESAR TAVARES GERVASIO,

FERNANDA RODRIGUES DE MAGALHAES GERVASIO, DANIELLI TAVARES GERVASIO, ROSALVA GERVASIO MELO, ALAOR
EURIPEDES DE MELO, LUIZ MARCIO ARENARI BRAGA, ANA PAOLA GERVASIO BRAGA FELTRE, RODRIGO GOMES
FELTRE, OTHON LUIZ GERVASIO BRAGA, LIVIA GERVASIO BRAGA, BRUNO GERVASIO BRAGA, ANNA CARLINDA

ARANTES DE ALMEIDA BRAGA, MARLENE GERVASIO DE MARCO, ENIO AVILA DE MARCO, CLAUDIA GERVASIO CHAGAS,
ELIMAR PENIDO CHAGAS, SONIA GERVASIO ABURACHID, PAULO GERVASIO, MARIA TEREZA ARAUJO CARVALHO

COBUCCI, CAETANO AVELAR COBUCCI JUNIOR, LEONARDO ARAUJO CARVALHO, MARIA MARCIA ARAUJO CARVALHO,
BERNARDINO GERVASIO ARAUJO, NILZA FATIMA DE SOUZA, ELAINE SOUZA GERVASIO, RENATO LOPES DE CARVALHO,
LILIANE SOUZA GERVASIO, JULIO DA SILVA, PAULO SOUZA GERVASIO, ISABELA GONCALVES SILVA, IEDA ELEUZA

DE ANDRADE GERVASIO, NILTON DE ANDRADE GERVASIO, KAREN DE ANDRADE GERVASIO TAVARES, ROGERIO
EUSTAQUIO TAVARES DE PAULA, RUY GERVASIO AVELLAR NETO, SILVIANE ELIZA DOS REIS, ROSEMARY GERVASIO
LADEIRA, WALTER GERVASIO LADEIRA, CLAUDIO SCAFUTO, SIMONE MARIA ABRAHAO SCAFUTO, GILBERTO SCAFUTO,
VALDETE MARIA SCAFUTO, MAURICIO DO CARMO FERREIRA, ANTONIO SILVEIRA NETO, JOSE LINS DE OLIVEIRA

CHAVES, DORIS MACHADO AGUIAR

Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial. Protocolo n. 309577, do 7º
Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja
14, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: JOSÉ
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PIMENTEL DE MELO, brasileiro, casado, aposentado, CPF 010.100.346-34, RG MG-7.562.695-SSPMG e sua
esposa IONE MARIA ALVES DE MELO, brasileira, casada, aposentada, CPF 924.685.196-04, RG M-2.696.643-
SSPMG, casados sob o regime da comunhão universal de bens desde 24/11/1969. Modalidade de Usucapião:
EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pela requerente: 29 anos. Identificação do imóvel objeto do
pedido: Loja 505 do edifício sem denominação, com frente para rua Platina, no Bairro Calafate, com
área privativa de 52,61 m², fração ideal de 0,07807 de parte do lote 02 e parte do lote 01, do
quarteirão 21, da ex-colônia Carlos Prates, de acordo com a matrícula nº 42707, do Livro 02, deste 7º
Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados
Othon  Gervásio  Filho,  CPF  504.563.856-49,  Geralda  Edite  Santos  Gervásio,  CPF  005.252.626-79,
Jacqueline Soares Gervásio Vianna de Paula, CPF 486.731.886-87, Homero Vianna de Paula Sobrinho, CPF
312.123.286-04,  Patrícia  Soares  Gervásio,  CPF  636.482.296-72,  Alexandre  Soares  Gervásio,  CPF
038.350.526-75, Eustáquio Gervásio, CPF 015.734.546-72, Cristiane Tavares Gervásio Wanderley, CPF
002.336.396-75,  Luiz  Flávio  Gonçalves  Wanderley,  CPF  848.231.786-53,  Juliana  Tavares  Gervásio
Pongelupe, CPF 036.019.186-09, Elberte Gualberto Pongelupe, CPF 735.488.126-00, Júlio César Tavares
Gervásio, CPF 013.130.046-69, Fernanda Rodrigues de Magalhães Gervásio, CPF 055.120.716-70, Danielli
Tavares Gervásio Medeiros, CPF 855.023.086-34, Rosalva Gervásio Melo, CPF 889.307.346-34, Alaor
Eurípedes de Melo, CPF 055.552.996-72, Luiz Marcio Arenari Braga, CPF 006.811.566-00, Ana Paola
Gervásio Braga, CPF 026.432.576-18, Rodrigues Gomes Feltre, CPF 538.012.376-72, Othon Luiz Gervásio
Braga, CPF 844.111.126-04, Lívia Gervásio Braga, CPF 031.136.316-45, Bruno Gervásio Braga, CPF
014.752.686-88, Anna Carlinda Arantes de Almeida Braga, CPF 014.871.716-09, Marlene Gervásio de
Marco, CPF 013.071.586-76, Ênio Ávila de Marco, CPF 078.480.806-68, Claudia Gervásio Chagas, CPF
735.490.616-68,  Elimar  Penido  Chagas,  CPF  441.471.556-34,  Sonia  Gervásio  Aburachid,  CPF
037.393.906-03,  Paulo  Gervásio,  CPF  091.285.146-53,  Maria  Tereza  Araújo  Carvalho  Cobucci,  CPF
478.733.966-49, Caetano Avelar Cobucci Junior, CPF 333.248.836-87, Leonardo Araújo Carvalho, CPF
447.782.016-04, Maria Márcia Araújo Carvalho Borges, CPF 601.375.256-72, Bernardino Gervásio Araújo,
CPF  326.071.726-91,  Nilza  Fátima  de  Souza,  CPF  300.490.596-53,  Elaine  Souza  Gervásio,  CPF
079.056.816-02,  Renato  Lopes  de  Carvalho,  CPF  063.224.616-21,  Liliane  Souza  Gervásio,  CPF
105.308.546-00, Júlio da Silva, CPF 070.589.746-08, Paulo Souza Gervásio, CPF 098.578.646-94, Isabela
Gonçalves Gervásio, CPF 107.473.456-43, Ieda Eleusa de Andrade Gervásio, CPF 012.602.076-09, Nilton
de Andrade Gervásio, CPF 584.755.166-53, Karen de Andrade Gervásio Tavares, CPF 642.361.456-34,
Rogério  Eustáquio  Tavares  de  Paula,  CPF  491.093.166-04,  Ruy  Gervásio  Avellar  Neto,  CPF
808.419.706-10,  Silvane  Eliza  dos  Reis,  CPF  908.371.186-20,  Rosemary  Gervásio  Ladeira,  CPF
102.055.196-87, Walter Gervásio Ladeira, CPF 811.175.316-00, Claudio Scafuto, CPF 003.393.341-34,
Simone Maria Abrahão Scafuto, CPF 119.789.292-34, Gilberto Scafuto, CPF 001.662.351-72, Valdete Maria
Scafuto, CPF 001.007.371-02, Mauricio do Carmo Ferreira, CPF 402.093.776-15, Wagner Faria Gontijo,
CPF 539.764.136-87, Antônio Silveira Neto, CPF 246.374.836-20, José Lins de Oliveira Chaves, CPF
246.288.676-15, Dóris Machado Aguiar, CPF 671.375.476-72, herdeiros e/ou representantes legais dos
titulares de direitos reais de outros direitos informados no registro do imóvel, objeto do pedido e
dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita
(com expressa menção ao protocolo a que se refere) perante o Oficial de Registro de Imóveis, no
endereço constante deste Edital, com as razões da sua discordância, em 15 (quinze) dias úteis, a
contar da publicação deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pela Requerente. O Oficial do Cartório do 7º Oficio de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE PIMENTEL DE MELO, IONE MARIA ALVES DE MELO

Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial. Protocolo n. 309577, do 7º
Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja
14, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: JOSÉ
PIMENTEL DE MELO, brasileiro, casado, aposentado, CPF 010.100.346-34, RG MG-7.562.695-SSPMG e sua
esposa  IONE  MARIA  ALVES  DE  MELO,  brasileira,  casada,  aposentada,  CPF  924.685.196-04,  RG
M-2.696.643-SSPMG, casados sob o regime da comunhão universal de bens desde 24/11/1969. Modalidade
de Usucapião: EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pela requerente: 29 anos. Identificação do
imóvel objeto do pedido: Loja 501 do edifício sem denominação, com frente para rua Platina, no
Bairro Calafate, com área privativa de 40,41 m², fração ideal de 0,05996 de parte do lote 02 e
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parte do lote 01, do quarteirão 21, da ex-colônia Carlos Prates, de acordo com a matrícula nº 42707,
do Livro 02, deste 7º Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte. Pelo presente edital de
intimação, ficam intimados TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS para se manifestarem em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere) perante o
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  no  endereço  constante  deste  Edital,  com  as  razões  da  sua
discordância, em 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste, ciente de que caso não
contestado presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela Requerente. O Oficial do Cartório do 7º
Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE PIMENTEL DE MELO, IONE MARIA ALVES DE MELO

Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial. Protocolo n. 309577, do 7º
Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Alagoas, n. 750, loja
14, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-160. Requerentes: JOSÉ
PIMENTEL DE MELO, brasileiro, casado, aposentado, CPF 010.100.346-34, RG MG-7.562.695-SSPMG e sua
esposa  IONE  MARIA  ALVES  DE  MELO,  brasileira,  casada,  aposentada,  CPF  924.685.196-04,  RG
M-2.696.643-SSPMG, casados sob o regime da comunhão universal de bens desde 24/11/1969. Modalidade
de Usucapião: EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pela requerente: 29 anos. Identificação do
imóvel objeto do pedido: Loja 505 do edifício sem denominação, com frente para rua Platina, no
Bairro Calafate, com área privativa de 52,61 m², fração ideal de 0,07807 de parte do lote 02 e
parte do lote 01, do quarteirão 21, da ex-colônia Carlos Prates, de acordo com a matrícula nº
42707, do Livro 02, deste 7º Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte. Pelo presente edital
de intimação, ficam intimados TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS para se manifestarem em relação
ao pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere)
perante o Oficial de Registro de Imóveis, no endereço constante deste Edital, com as razões da sua
discordância, em 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste, ciente de que caso não
contestado presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela Requerente. O Oficial do Cartório do
7º Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

COMARCA - BURITIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BURITIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARCIA DA SILVA QUEIROZ

D E C I S Ã O F I N A L Processo de Usucapião Extrajudicial nº 54.874 Trata-se de pedido de
reconhecimento de aquisição de propriedade por usucapião extraordinário (art. 1.238, do Código
Civil),  formalizado  por  LUIZ  FERNANDO  DE  ALMEIDA  GOMES  e  s/m  ANA  CARLA  DA  SILVA  RIBEIRO,
qualificados às fls. 001 destes autos. Informa que os requerentes tem a posse mansa, pacífica,
ininterrupta e de boa-fé, exercida por si e seus antecessores por 40 anos, de um imóvel área de
95,62013 ha (memorial descritivo fls. 076/077), localizada no Município de Formoso-MG, denominada
"Fazenda São Rasgado". Afirma que o imóvel jamais foi objeto de registro imobiliário. Título
aquisitivo da posse (escritura pública de compra e venda de cessão de direitos possessórios),
encontram-se colacionados às fls. 040/042 destes autos. A pessoa que figurou como cedente, por sua
vez,  igualmente  adquiriu  o  direito  de  posse  por  meio  de  contrato  particular  de  cessão  e
transferência de direitos de 07.03.2008 colacionado às fls. 037/038 destes autos. A pessoa que
figurou como cedente, por sua vez, igualmente adquiriu o direito de posse por meio de escritura
pública colacionada às fls. 036 destes autos (escritura pública de cessão de direitos hereditários,
lavrada no Cartório de Paz, Notas e do Registro Civil de Formoso-MG, Lº 08, Fls. 138, de
20.04.2001). As pessoas que figuraram como cedentes, por sua vez, igualmente adquiriram o direito
de posse por meio de escritura pública colacionada às fls. 035 destes autos (escritura pública de
cessão de direitos hereditários, lavrada no Cartório de Paz, Notas e do Registro Civil de Formoso-
MG, Lº 97, Fls. 96, de 08.05.1989). As pessoas que figuraram como cedentes, por sua vez,
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igualmente adquiriram o direito de posse por meio de escritura pública colacionada às fls. 034 destes
autos (escritura pública de cessão de direitos hereditários, lavrada no Cartório de Paz, Notas e do
Registro Civil de Formoso-MG, Lº 07, Fls. 57, de 25.09.1986). A posse atual foi comprovada mediante
vistoria realizada pelo Ilustre Tabelião de Notas do Ofício do Registro Civil e Notas de Formoso-MG,
assim como por avaliação in locu realizada por representante do Município de Formoso. Há, ainda,
declarações de particulares prestadas junto ao Tabelionato de Notas, confirmando a posse alegada
pelos solicitantes. Comprovou os solicitantes a regularidade registral do imóvel perante o INCRA
(Código: 951.013.832.502-5), a Receita Federal (NIRF: 6.160.891-2) e o Cadastro Ambiental Rural
(Registro:  MG-3126208-8B22.FA9A.CE8A.4CF8.9817.ADC6.462E.E3C9,  de  18.06.2018),  inclusive  com  a
apresentação de memorial descritivo certificado pelo INCRA/SIGEF, atestando a não sobreposição do
imóvel  em  tela,  em  desfavor  dos  imóveis  confrontantes  (certificação:  570f64a5-dba4-459c-b229-
a5c8a3e60c72, de 12.01.2018). Os proprietários / possuidores dos imóveis confrontantes atestam a
regularidade tanto da posse dos solicitantes, quanto dos limites e confrontações do imóvel, o que
também é atestado pelo responsável técnico Leandro Pereira de Morais, CREA DF nº 15467/TD/DF.
Regularmente intimados a se pronunciarem sobre a pretensão do solicitante, a União Federal, o Estado
de  Minas  Gerais  e  o  Município  de  Formoso.  As  publicações  dos  editais  se  deram  no  site
"https://editais.crimg.com.br/#/home", conforme artigo 1.159 do Provimento Conjunto 93/2020, e as
cópias das publicações integram estes autos (fls. 157/159). Não houve contestação por parte de nenhum
terceiro eventualmente interessado. Este é o relatório. Decido. Na redação do art. 1.238, do Código
Civil vigente, "aquele que, por quinze anos, sem interrupção nem oposição, possuir como seu um
imóvel, adquiri-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé". Restou comprovado nestes
autos tanto a posse mansa e pacífica dos solicitantes, quanto o tempo de posse ininterrupto exercido
por este e seus antecessores: superior a 40 anos. Sob ótica diversa, todos os requisitos legais
baixados pelo art. 216-A, da Lei nº 6.015/73, bem como pelo art. 1.157 e seguintes, do Provimento
Conjunto nº 93/2020, da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, e pelo Provimento CNJ nº
65/2017 foram integralmente observados. Nesse sentido, DOU PROVIMENTO à pretensão dos solicitantes de
ver  reconhecida  a  propriedade  do  imóvel  acima  descrito  em  razão  da  prevalência  da  usucapião
extraordinária. Defiro abertura de matrícula para o imóvel em tela e o simultâneo registro da
aquisição do mesmo por usucapião. Antes, contudo, deve ser expedida nota de exigência para os
seguintes fins: - Seja realizado o pagamento dos emolumentos devidos pelos atos registrais e das
despesas administrativas adiantadas por esta Serventia, de acordo com os comprovantes que integram
este feito. Cumpra-se. Buritis, 22 de junho de 2022. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos Oficial de
Registro

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLIANA PEREIRA DE OLIVEIRA

Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Buritis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº56027, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante POLIANA
PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10419355600, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bahia, 1.028, Centro Buritis MG CEP 38660000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440182880-9, firmada em 11/10/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 9.156, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV FLORESTA QD 13 LOTE 16 A BURITIS BURITIS MG 38660000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a
R$ 74.592,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Buritis-MG. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GERALDO MENDES SOARES, CELIA MARIA ALVES FERREIRA MENDES

Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Buritis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº56109, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
GERALDO MENDES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95109056668, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  CELIA  MARIA  ALVES  FERREIRA  MENDES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
00600766667,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Bahia, 1.028, Centro Buritis MG CEP 38660000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551679510-7, firmada em 21/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 2.998, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PEDRO
V. VERSIANI QD 56 720 LOTE 01-A PQ TABOQUINHA BURITIS MG 38660000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 2.555,71, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Buritis-MG. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE MORAIS

Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Buritis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº56032, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DE LOURDES RIBEIRO DE MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02692000617, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bahia, 1.028, Centro Buritis MG CEP
38660000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551842907-8,
firmada em 14/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 5919, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TIRADENTES QD 84 CASA 366 CENTRO
BURITIS  MG  38660000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/05/2022, correspondentes a R$ 11.448,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Buritis-MG. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - CAMPINA VERDE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE GONCALVES CARNEIRO

Igar José Alves Júnior, oficial do Registro de Imóveis de Campina Verde, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº90698, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE GONCALVES
CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08937570637, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 20, 840, Centro Campina Verde MG CEP 38270000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551635439-9, firmada em 30/09/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 16.876, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV ALAGOAS C AV JOAO PESSOA 0 L09 Q71 SAO VICENTE CAMPINA
VERDE MG 38270000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/03/2022,
correspondentes a R$ 1.671,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campina Verde-MG.
Igar José Alves Júnior, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CARANGOLA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARANGOLA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JADER ODAIR
RODRIGUES MONTEIRO, MARIA JOSE DE JESUS ODAYR, JAIRO ADEMIR RODRIGUES MONTEIRO, ANA AMELIA RAMOS

BRUM

EDITAL PARA REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO 1º CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS -– COMARCA DE CARANGOLA
HELENA MARIA DE AZEVEDO, Oficiala do 1º Cartório de Registros de Imóveis, da Comarca de Carangola,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que JADER ODAIR RODRIGUES MONTEIRO, brasileiro, solteiro, funcionário
público,  portador  da  CNH  n°  01398879957-DETRAN-RJ.,  onde  consta  a  CI  n°  M-6.141.208-SSP/MG,
inscrito no CPF n° 028.498.276-81, residente e domiciliado na Rua Periandro Lopes Rodrigues, n° 35,
centro, Faria Lemos-MG; MARIA JOSÉ DE JESUS ODAYR, brasileira, solteira, do lar, portadora da CI n°
M-4.805.877-SSP/MG, inscrita no CPF n° 698.913.626-04, residente e domiciliada na Rua Periandro
Lopes Rodrigues, n° 35, centro, Faria Lemos-MG; JAIRO ADEMIR RODRIGUES MONTEIRO, brasileiro,
aposentado, portador da CNH n° 00567942480-DETRAN-MG., onde consta a CI n° M-3.658.771-SSP/MG,
inscrito no CPF n° 530.489.386-72, união estável com Ana Amélia Ramos Brum, brasileira, funcionária
municipal, portadora da CI n° MG-11.488.733-SSP/MG, inscrita no CPF n° 908.156.537-00, conforme
Escritura Pública Declaratória de dependência, atribuição de bens e obrigações por união estável
lavrada pelo Cartório do 1º Ofício de Notas de Carangola-MG., em 11.05.2007, Livro 149 N, fls.
62/63, e Certidão emitida em 08.02.2021, residente e domiciliada na
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Rua Periandro Lopes Rodrigues, n° 33, centro, Faria Lemos-MG.; REQUERERAM nos termos da Lei 6.766 de
19 de dezembro de 1979, o registro do Desmembramento de uma área de 1.904,34m2., de sua propriedade
localizada na Rua Ildinantes Pires de Oliveira, na cidade de Faria Lemos,MG., constante da Matricula
14.439 Lº 02 Fls. 13.977, composto de 11 lotes, todos com frente para a Rua Ildinantes Pires
Oliveira; dentro dos seguintes limites e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no
ponto V01, de coordenadas N 7.696.318,31m e E 810.831,09m; deste segue confrontando com a propriedade
de Vera Lúcia dos Santos. CPF: 035.519.776-92, com azimute de 175°34'01,67" por uma distância de
15,07m, até o ponto V02, de coordenadas N 7.696.303,29m e E 810.832,25m; deste segue confrontando com
a propriedade de Sebastião Odayr, CPF: 546.136.206-00, com azimute de 175°34'01,67" por uma distância
de 2,62m, até o ponto V03, de coordenadas N 7.696.300,68m e E 810.832,45m; deste segue com azimute de
257°16'26,05" por uma distância de 35,79m, até o ponto V04, de coordenadas N 7.696.292,79m e E
810.797,55m; deste segue com azimute de 245°55'06,74" por uma distância de 42,86m, até o ponto V05,
de coordenadas N 7.696.275,30m e E810.758,41m; deste segue com azimute de 252°48'26,12" por uma
distância de 28,24m, até o ponto V06, de coordenadas N 7.696.266,96m e E 810.731,44m; deste segue com
azimute de 343°23'33,23" por uma distância de 4,10m, até o ponto V07, de coordenadas N 7.696.270,89m
e  E  810.730,26m;  deste  segue  confrontando  com  a  propriedade  de  Sidnei  da  Costa  Pinto.  CPF:
026.854.116-74, com azimute de 343023'22,53" por uma distância de 13,40m, até o ponto V08, de
coordenadas N 7.696.283,73m e E 810.726,43m; deste segue confrontando com a Rua lldinantis Pires
Oliveira, com azimute de 72°48'28,64" por uma distância de 27,00m, até o ponto V09, de coordenadas N
7.696.291,71m e E 810.752,23m; deste segue com azimute de 65°46'55,59" por uma distância de 20,44m,
até o ponto V10, de coordenadas N 7.696.300,09m e E 810.770,88m; deste segue com azimute de
66°02'21,99" por uma distância de 23,11m, até o ponto V11, de coordenadas N 7.696.309,48m e E
810.791,99m; deste segue com azimute de 77°16'26,84" por uma distância de 40,08m, até o ponto V01,
onde teve início essa descrição. A Planta e todos os documentos exigidos pela Lei supra referida se
encontram arquivados neste Cartório, a Rua Marechal Deodoro, nº 259, a disposição dos interessados.
Para fins de registro e por este Edital, torno público o depósito de toda a documentação exigida,
cientificando que decorridos 15 dias da terceira e última publicação deste Edital, não havendo
impugnação, será o Loteamento registrado como determina a Lei. Dado e passado nesta cidade de
Carangola-MG. em data de trinta de junho de dois mil e vinte dois. Eu, Helena Maria de Azevedo,
Oficiala do 1º Cartório de Registros de Imóveis, a subscrevo e assino, Helena Maria de Azevedo.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CARATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO MARCOS DE MIRANDA

Ailton Barbosa de Sousa, oficial do Registro de Imóveis de Caratinga, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº170798, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO MARCOS DE
MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78499380620, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pedro Faiçal, 153, Dos Rodoviários Caratinga MG CEP 35300303,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441946292-0,  firmada  em
11/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula
nº 43044, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAIMUNDO BRUM 230 SS04 AP 402 CENTRO CARATINGA
MG 35300053. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 2.318,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSVk5FNTZRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9SR00xVFVSSmRrMUVVVE5QVkVGNVdIcFZNVTlFWTNkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Caratinga-MG. Ailton
Barbosa de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IGARAPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA DINIZ DA SILVA NOGEL, BRENO NOGELINO GUEDES

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60236, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA APARECIDA
DINIZ DA SILVA NOGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13138039600, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, BRENO NOGELINO GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11505748607, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Franco do Amaral 302, 302,
Loja Cidade Jardim Igarape MG CEP 32900000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553632783-4, firmada em 15/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 23649, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOAO
PAULO II 199 AP 101 BL18 ATENAS IGARAPE MG 32900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 46.575,81, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Igarape-MG. Danielle Portella Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO, ANA PAULA DA SILVA

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150.156, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00631139613, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA
PAULA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01530245699, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG CEP 35160-034, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441595188-8, firmada em 30/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 65401, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R BARUERI 13 CASA B PARQUE CARAVEL SANTANA DO PARA MG
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35179000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 7.632,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL DOS SANTOS SOARES LUCIO, KILDER SOARES LUCIO

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150.163, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL DOS SANTOS SOARES
LUCIO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  06159002678,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, KILDER SOARES LUCIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89100573604, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG
CEP 35160-034, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551109741-0,
firmada em 15/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-2, na
Matrícula nº 49.961, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO LUIZ 340 202 PQ CARAVELAS
SANTANA DO PARA MG 35167000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/05/2022, correspondentes a R$ 125.729,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCIELE JENNYFER BORGES MEDEIROS

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150.167, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCIELE JENNYFER BORGES
MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08851110603, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG CEP 35160-034, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552052285-3, firmada em 02/04/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 54212, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R 50 47 103 CIDADE NOVA SANTANA DO PARA MG 35167000. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,  correspondentes  a
R$ 49.314,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - ITAUNA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAUNA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADENIZIA MARIA DE MENEZES

João Ary Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Itauna, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº164.433, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADENIZIA MARIA DE MENEZES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04078973647, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Getúlio Vargas, 349, Centro Itauna MG CEP 35680-037, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553528498-8, firmada em 24/11/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 55627, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R ENIO PEREIRA DE CARVALH 581 CASA38 BL07 VALE AROEIRAS ITAUNA MG
35681312.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 20.606,59, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itauna-MG. João Ary
Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA GOMES DA SILVA, MARCONE TOMAZ DE SOUZA

João Ary Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Itauna, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº164.404, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA GOMES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13783911605, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARCONE TOMAZ DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12285746695, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 349, Centro Itauna MG CEP 35680-037, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770723167-5, firmada em 05/12/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 61022, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO JOAO 6961 BL. 8 APTO 404 MORRO D ENGEN ITAUNA MG
35680590.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 11.066,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itauna-MG. João Ary Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITUIUTABA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO DE MORAIS

Denise Garcia de Paula, oficial do 2º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº239327, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO PAULO DE
MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09697182680, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 20 N° 880 Terreo, 880, Terreo Centro Ituiutaba MG CEP
38300074,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770262324-9,
firmada em 28/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 55542, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALVARES MACIEL 151 QD03 LT21 RES P D
CERRA ITUIUTABA MG 38304124. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/05/2022, correspondentes a R$ 14.622,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ituiutaba-MG. Denise Garcia de Paula, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITURAMA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITURAMA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
DELIRA FELICIANA DA SILVA

Faz saber, a todos os interessados, que DELIRA FELICIANA DA SILVA, brasileira, divorciada, maior e
capaz, do lar, titular da CIRG 18.552.437-SSP, inscrita no CPF/MF sob n. 074.199.858-04, residente
e domiciliada na Avenida Conego Osorio, n. 1.914, centro, em Alexandrita-MG, através de seus
advogados, Dr. Jessé Floriano Gonçalves, OAB/MG n. 206.281 e Dra. Amanda Cristina Santos Garcia,
OAB/MG n. 191.771, apresentou pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO - modalidade
EXTRAORDINÁRIA, Prenotado sob n. 165.818, em 24 de fevereiro de 2.022, do Imóvel urbano, "Formado
por parte do Lote 02, da Quadra 31, com a área de 358,12m² (formato irregular), situado no distrito
de  Alexandrita,  deste  município  e  comarca  de  Iturama-MG,  com  benfeitorias  próprias  de  uma
Residência, com área construída de 94,50m² (regularizada na Prefeitura), dentro dos seguintes
limites e confrontações: "Inicia-se o roteiro à 20,15 metros do cruzamento da Avenida Cônego Osorio
com a Rua Doze, medidos na dita avenida até o marco-1, descrito em planta anexa, com coordenadas
UTN-M -– N:7821713.0728 e E: 557125.8003 e segue pela a frente medindo8,45 metros
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confrontando com Avenida Conego Osorio até o marco 2, com coordenadas UTM -– N: 7821721.4172 e E:
557127.1321; daí, vira à esquerda e segue pelo lado esquerdo medindo 40,90 metros, confrontando com
parte do mesmo lote 02 até o marco-3, com coordenadas UTM-N: 7821726.9060 e E: 557086. 6021; daí,
vira à esquerda e segue pelos fundos medindo 9,10 metros, confrontando com parte do lote 12 até o
marco- 4, com coordenadas UTM -– N:7821717.8944 e E;557085.3365; daí, vira à esquerda e segue pelo
lado direito medindo 40,75 metros, confrontando com partes do lote 01 até encontrar o marco-1"; sendo
que o citado imóvel usucapido não possui origem registrária, portanto, não foi localizada inscrição
em matrícula ou transcrição. Confrontantes: Maria José da Silva Corrêa, Edmar Alberto Marques, Cezar
Augusto da Silva e Espolio de Ozório Quintino Filho. A requerente alega estar na posse do imóvel por
mais  de  14  (catorze)  anos,  de  forma  mansa  e  pacífica,  sem  qualquer  contestação,  oposição,
constrangimento ou impugnação, com animus domini e de forma ininterrupta desde 2007. Pelo presente
edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados, para se manifestarem em
relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de
Imóveis no endereço constante deste Edital, com as razões da sua discordância, no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o transcurso de 20 dias desta publicação, ficando advertidos de que a
não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO RIVERA

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº166.382, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROGERIO RIVERA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16865785800, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala Centro Iturama MG CEP
38280000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441363488-5,
firmada em 27/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV4,
na Matrícula nº 35043, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONZA 0 L/38 Q/05 RESIDENCIAL VI
ITURAMA  MG  38280000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/04/2022, correspondentes a R$ 7.183,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO MARIANO DA SILVA

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº166.574, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RONALDO MARIANO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08312248609, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala Centro Iturama MG CEP
38280000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553554816-0,
firmada em 08/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV3,
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na Matrícula nº 36864, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA A 330 Q16 L03 INDEPENDENCIA
LIMEIRA DO OEST MG 38295000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022, correspondentes a R$ 5.757,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta
Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIOSVALDO GRACIANO SEVERINO

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº166.826, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELIOSVALDO GRACIANO SEVERINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00269894683, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala Centro
Iturama MG CEP 38280000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551835997-7, firmada em 22/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 1, na Matrícula nº 15.505, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DR. AELTON JOSE DE
FREIT 225 NEWTON CARDOSO ITURAMA MG 38280000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 7.731,09, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RACHEL APARECIDA DE FREITAS

Virma  Morimotta  Assis  dos  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Iturama,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº167.353, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RACHEL APARECIDA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88142540100, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ribeirão São Domingos, 653, Sala Centro
Iturama MG CEP 38280000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440554876-2, firmada em 14/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04, na Matrícula nº 31.390, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DONA JOSEFINA
ROSSINI 0 RESIDENCIAL SU ITURAMA MG 38280000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 2.452,04, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Iturama-MG. Virma Morimotta Assis dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIETE MARIA DO NASCIMENTO

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº222349, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ELIETE MARIA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06040418613, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770491764-9, firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 74690, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS
MARCASSITAS 260 AP 601 TV MARILANDIA JUIZ DE FORA MG 36039290. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 3.440,30, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR BATISTA FERNANDES

Mauricio Olavo Franco da Costa, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº193067, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARTHUR
BATISTA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03719236625, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de
Fora MG CEP 36010903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855552378693-2, firmada em 29/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 68079, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS HERCULANO
COUTO 150 103J FCO BERNARDINO JUIZ DE FORA MG 36081680. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/06/2022, correspondentes a R$ 106.114,58, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Mauricio Olavo Franco da Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA REIS PIRES DE LUCENA, LUCIANO IDAEL RAIMUNDO DE LUCENA

Mauricio Olavo Franco da Costa, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº193968, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SABRINA REIS PIRES DE LUCENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03344987674, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, LUCIANO IDAEL RAIMUNDO DE LUCENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
03642821693,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010903, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440793545-5, firmada em 20/01/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71069, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CLEVELAND BRAGA 211 APT 201 SAO PEDRO JUIZ DE FORA MG
36037499.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes  a  R$  232.713,08,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Mauricio Olavo Franco da Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAM NAZARENO O ROCHA

Mauricio Olavo Franco da Costa, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº193043, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIAM NAZARENO O ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95799524691, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551989615-1, firmada em 03/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 06, na Matrícula nº 29503, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE ZAPPA 2 LT2
QUADRAQ BOM CLIMA JUIZ DE FORA MG 36046430. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/05/2022, correspondentes a R$ 53.586,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Mauricio Olavo Franco da Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO CORREA DE DEUS PIRES

Mauricio Olavo Franco da Costa, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº193763, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO CORREA DE DEUS PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12222873665, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de
Fora Centro Juiz de Fora MG CEP 36010903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770170307-9, firmada em 11/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 78357, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
FAZENDA VILLACA 0 APT 9 T II FRANCISCO BER JUIZ DE FORA MG 36084120. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 56.255,74, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Mauricio Olavo Franco da Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REINALDO DA SILVA

Mauricio Olavo Franco da Costa, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº193207, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
REINALDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73823198653, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de
Fora MG CEP 36010903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855553715672-3, firmada em 26/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV5, na Matrícula nº 73462, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOT AREA C-3E 9999
AP502 BL16 JD JOCKEY CLUB JUIZ DE FORA MG 36090185. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/06/2022, correspondentes a R$ 10.413,98, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Mauricio Olavo Franco da Costa, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - LIMA DUARTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMA DUARTE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MANOEL MESSIAS DOS REIS COSTA

A Oficiala Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Lima Duarte/MG, no uso de suas
atribuições, torna público, na forma do §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73, bem como do art. 1.018-F
do Prov. 260/2013, com redação dada pelo Prov. 325/2016, ambos da Corregedoria Geral de Justiça do
TJMG, que MANOEL MESSIAS DOS REIS COSTA, brasileiro, solteiro, produtor rural, filho de José
Ferreira  da  Costa  e  Aparecida  Firmina  de  Souza,  C.I.  RG.  MG-11.506.120-SSP/MG,  CPF/MF  nº
043.489.036-70, residente e domiciliado na Fazenda das Voltas no Município de Olaria, desta
Comarca, requerimento e demais documentos solicitando o reconhecimento extrajudicial de usucapião
(modalidade  aquisitiva  da  propriedade)  referente  a  -–  Uma  sorte  de  terras  contendo  na  sua
totalidade uma área de 22,8745 ha (vinte e dois hectares, oitenta e sete ares e quarenta e cinco
centiares), bem como benfeitorias representadas por casa de morada, paiol, rancho e moinho, no
lugar denominado "Fazenda Voltas", no Município de Olaria, desta Comarca, cujas confrontações, que
são conhecidas e respeitadas, iniciam-se no ponto 1 (coordenadas: 609420,70 E; 7571772,69 S), na
divisa com a Estrada Pública da Prefeitura Municipal de Olaria, CNPJ 18.338.202/0001-03, segue
confrontando com esta, numa extensão de 40,0m até encontrar o ponto 2 (coordenadas: 609431,06 E;
7571734,06 S), quando volve a esquerda e passa a se confrontar com Magno Rodrigues Monteiro, CPF:
453.793.276-72, Posseiro do imóvel denominado "Fazenda Santa Marta", segue confrontando com o
mesmo, numa extensão de 436,56m, até encontrar o ponto 3 (coordenadas: 609751,00 E; 7571522,19 S),
quando  volve  a  esquerda  e  passa  a  se  confrontar  com  Cassiano  Sebastião  da  Silva  CPF:
168.378.606-82, Proprietário do imóvel denominado Fazenda "SERRA DA MARIA BATISTA", Matrícula:
11.375,  segue  confrontando  com  o  mesmo,  numa  extensão  de  262,75m,  até  encontrar  o  ponto  4
(coordenadas: 610007,87 E; 7571565,05 S), quando volve a esquerda e passa a se confrontar com
Mauricio de Paiva Campos, CPF: 044.628.426-26, Proprietário do Imóvel denominado: Fazenda das
"VOLTAS", Matrícula: 11/3.812, segue confrontando com o mesmo, numa extensão de 416,76m, até
encontrar o ponto 5 (coordenadas: 610002,98 E; 7571894,73 S), quando volve a esquerda e passa a se
confrontar com José Ernando de Souza, CPF: 530.552.846-15, Proprietário do Imóvel denominado:
Fazenda  "VOLTAS",  Matrícula:  2/3.812,  numa  extensão  de  487,83m,  até  encontrar  o  ponto  6
(coordenadas: 609608,83 E; 7571945,76 S), quando volve a direita segue confrontando com o mesmo,
numa extensão de 186,82m, até encontrar o ponto 7 (coordenadas: 609446,10 E; 7572033,72 S), quando
volve a esquerda e volta a se confrontar com a Estrada Pública da Prefeitura Municipal de Olaria,
CNPJ 18.338.202/0001-03, segue confrontando com esta, numa extensão de 261,07m até encontrar o
ponto 1 (coordenadas: 609420,70 E; 7571772,69 S), que é o ponto inicial e final desta descrição,
(requerimento inicial, croqui e memorial descritivo anexos), na modalidade extraordinário (art.
1.238 do CCB). O imóvel em questão não possui matrícula nesta Serventia imobiliária, conforme
declarado pelo requerente, bem como nos termos de certidão feita com base no indicador real,
acostada aos autos do procedimento. Estando toda a documentação em ordem e conforme determina a
Lei, serve a presente para cientificá-lo do inteiro teor do referido procedimento, podendo V. Sa.,
caso julgue necessário, consultar os autos e/ou apresentar contestação fundamentada, no prazo de 15
dias, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, sito na Av. Centenário, 242/loja 01 -–
Centro, sob pena de se terem por realizados os atos requeridos. Eu, Sílvia Delgado Vitta, Oficiala
Substituta do Serviço de Registro de Imóveis, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - MACHADO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACHADO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSWk5VOVVUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9SRkYzVFhwSmRrMUVVVEJOUkUxNVdIcFZNazlVYTNwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRICILA DOMINGUES VILELA, GUSTAVO VILELA MACHADO

Ana Maria Rezende Campos de Almeida, oficial do Registro de Imóveis de Machado, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº109554, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRICILA DOMINGUES VILELA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08183559646, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GUSTAVO VILELA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05517201660, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Carlos Nº 100 -
Galeria Bias Maciel, , Sala 30 Centro Machado MG CEP 37750000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440430008-4, firmada em 25/10/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 18331, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R SUICA 64 RESIDENCIAL DO MACHADO MG 37750000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes a R$ 2.909,87, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Machado-MG. Ana Maria Rezende Campos de Almeida, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EUDES DIAS DE JESUS, FERNANDA MENDES DOS SANTOS

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº119519, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUDES DIAS DE JESUS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06846228667, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FERNANDA MENDES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09089008640, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441420332-2,
firmada em 23/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 55383, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS ACACIAS 55 CASA 02 PLANALTO
MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/06/2022, correspondentes a R$ 51.998,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
NELSON MENDES PEREIRA

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR NELSON MENDES PEREIRA, brasileiro, desquitado, bancário aposentado,
portador do CPF n° 009.614.936-15, e da CI.RG n° M-1.541.842/MG, residente e domiciliado na Rua São
Roberto,  n°  43,  Bairro  Todos  os  Santos,  Montes  Claros-MG,  com  endereço(s)  eletrônico(s)
desconhecido(s), proprietária(o)(s) do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº . 8.264, Folha
104, Livro 2-2-P (continuação na Folha 277, Livro 2-2-CG),(Uma propriedade rural integrada de
terras com a área total de, mais ou menos, 140,43ha (cento e quarenta hectares e quarenta e treis
ares)  situado  na  fazenda  "Canoas",  deste  distrito),  indicada  como  confrontante,  para  se
manifestar(em) em 15 (quinze) dias úteis, sobre o requerimento de retificação de área feito por
ISRAEL SANTOS VELOSO, CPF n° 085.872.998-91, e sua esposa a Sra. MIRTES IZABEL SOARES, CPF n°
159.707.016-53, residentes e domiciliados na Rua Sergipe, n° 457, apto. n° 1402, Bairro Boa Viagem
Belo Horizonte, Minas Gerais, nesse ato representado(s) pelo seu procurador constituído nos termos
da procuração pública lavrada em 28/09/2021, às Folhas 143/144 do Livro nº. 1119-P, do 5º Ofício de
Notas de Belo Horizonte- MG, o Sr. PAULO FONSECA AZEVEDO, brasileiro, solteiro, engenheiro,
portador da CI.RG n° MG-11.517.280 expedida pela SSP/MG, CPF n° 069.629.266-18, residente e
domiciliado na Rua Francisco David, n° 20 apto. n° 301, bairro Vila Guilhermina, Montes Claros-MG,
que solicitaram a retificação de área, do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº 1.190,
Folha 296, Livro 2-2-B- (Uma parte de terras, de 2ª e 3ª classes, com a área de mais ou menos, 58
hectares e 08 ares, ou sejam, mais ou menos 12 alqueires geométricos com benfeitorias consistentes
em cercas de arame, tudo situado na Fazenda "Canoas", do distrito desta cidade), deste Registro
Imobiliário, de sua titularidade, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73). A NOTIFICADA pode comparecer a este Cartório para inteirar-se dos
trabalhos técnicos apresentados para a retificação. A falta de impugnação, dentro dos mencionados
15 (quinze) dias a partir da 2ª e última publicação desta notificação, subentende a anuência da
confrontante (art. 213, §4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será averbada a retificação
requerida (art. 213, §5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere a(o)(s) NOTIFICADA: 1)
Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial ou carta de
anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av. Deputado Esteves
Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00 horas, em dias
úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo
da notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento hábil
que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de compra e venda, formal de
partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro
não  impedem  novo  procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes
trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos
casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Montes Claros/MG, 01 de julho de 2022. Daniele Alves
Rizzo Oficial Registradora de Imóveis

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
OSVALDINA COSTA PEREIRA

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR OSVALDINA COSTA PEREIRA, brasileira, do Lar, casada portadora do CPF
nº 635.182.366-87, CI. RG. M-2.498.680-SSP/MG, casado sob o regime da comunhão de bens com o
OSVALDO JOSÉ PEREIRA, brasileiro, militar reformado, CPF nº 113.186.946-04, CI. RG.
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M-3.768.469-SSP/MG; residente e domiciliado na Rua Dona Diva Pimenta, nº. 108, Vila Ipiranga, Montes
Claros-MG,  com  endereço(s)  eletrônico(s)  desconhecido(s),  proprietária(o)(s)  do(s)  imóvel(is)
constante(s) da(s) Matrícula nº. Matrícula nº 40.588, Folha 184, Livro 2-2-CC -(Uma propriedade rural
denominada "Sítio do Yan", constituída por terras de cultura e diversas categorias com área de nove
(09) hectares e sessenta e oito (68) ares, com benfeitorias consistentes somente em cercas e
pastagens,  localizada  na  antiga  Fazenda  Colina  de  Meris,  na  primitiva  Fazenda  Canoas,  deste
Município), indicada como confrontante, para se manifestar(em) em 15 (quinze) dias úteis, sobre o
requerimento de retificação de área feito por ISRAEL SANTOS VELOSO, CPF n° 085.872.998-91, e sua
esposa a Sra. MIRTES IZABEL SOARES, CPF n° 159.707.016-53, residentes e domiciliados na Rua Sergipe,
n° 457, apto. n° 1402, Bairro Boa Viagem Belo Horizonte, Minas Gerais, nesse ato representado(s) pelo
seu procurador constituído nos termos da procuração pública lavrada em 28/09/2021, às Folhas 143/144
do Livro nº. 1119-P, do 5º Ofício de Notas de Belo Horizonte- MG, o Sr. PAULO FONSECA AZEVEDO,
brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da CI.RG n° MG-11.517.280 expedida pela SSP/MG, CPF n°
069.629.266-18, residente e domiciliado na Rua Francisco David, n° 20 apto. n° 301, bairro Vila
Guilhermina, Montes Claros-MG, que solicitaram a retificação de área, do(s) imóvel(is) constante(s)
da(s) Matrícula nº 1.190, Folha 296, Livro 2-2-B- (Uma parte de terras, de 2ª e 3ª classes, com a
área de mais ou menos, 58 hectares e 08 ares, ou sejam, mais ou menos 12 alqueires geométricos com
benfeitorias consistentes em cercas de arame, tudo situado na Fazenda "Canoas", do distrito desta
cidade), deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos termos dos artigos 212 e 213
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). A NOTIFICADA pode comparecer a este Cartório para
inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados para a retificação. A falta de impugnação, dentro dos
mencionados 15 (quinze) dias a partir da 2ª e última publicação desta notificação, subentende a
anuência da confrontante (art. 213, §4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será averbada a
retificação requerida (art. 213, §5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere a(o)(s)
NOTIFICADA: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial ou
carta de anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av. Deputado
Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00 horas, em
dias úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no
prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento
hábil que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de compra e venda, formal de
partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro
não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Montes Claros/MG, 04 de julho de 2022. Daniele Alves Rizzo
Oficial Registradora de Imóveis

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIA JULIANA MOREIRA FERNANDES, GABRIEL MOREIRA ROCHA

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192.501,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CASSIA JULIANA
MOREIRA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07663833694, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, GABRIEL MOREIRA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12414773618, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala
201 Centro Montes Claros MG CEP 39400215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770298250-8, firmada em 29/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 59871, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO
LOPES DA SILVA 145 AP306 BL1 BELA VISTA MONTES CLAROS MG 39401531. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2022, correspondentes a R$ 23.582,82, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
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com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILENE FERREIRA DA SILVA

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do Banco Rodobens S.A - CNPJ 33.603.457/0001-40, prenotado sob nº. 191.257, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA EDILENE FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº.
089.883.606-99, residente e domiciliado(a) na RUA P, Nº 241, BAIRRO ACACIAS, MONTES CLAROS/MG, CEP:
39404-604, para que compareçam a esta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala
201 Centro Montes Claros MG CEP 39400215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº. 74.760, firmada em
17/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº. 55432, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 06, NO LOTEAMENTO TERRA JARDIM - MONTES CLAROS, NA
CIDADE DE MONTES CLAROS/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/06/2022, correspondentes a R$ 10.482,72, sujeitando se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos  que  o  acompanha.  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves
Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILSON MARTINS DA SILVA

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do Banco Rodobens S.A - CNPJ 33.603.457/0001-40, prenotado sob nº. 191.257, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA EDILSON MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº.
072.146.886-11, residente e domiciliado(a) na RUA P, Nº 241, BAIRRO ACACIAS, MONTES CLAROS/MG, CEP:
39404-604, para que compareçam a esta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala
201 Centro Montes Claros MG CEP 39400215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº. 74.760, firmada em
17/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº. 55432, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 06, NO LOTEAMENTO TERRA JARDIM - MONTES CLAROS, NA
CIDADE DE MONTES CLAROS/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/06/2022, correspondentes a R$ 10.482,72, sujeitando se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos  que  o  acompanha.  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves
Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALTIERE GABRIEL DOS SANTOS
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Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121609, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALTIERE
GABRIEL DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06440583662, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova Serrana
MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440674342-9,
firmada em 24/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 54575, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE 215 LTA QD20 PARANA III NOVA
SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes a R$ 7.151,36, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo
Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY VITOR DA SILVA PEREIRA, MARILIA ANASTACIA DA SILVA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121601, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY
VITOR DA SILVA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10059487631, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARILIA ANASTACIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10291543685, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins,
45 / sala, Sala 201 Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441128597-2, firmada em 23/12/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 60630, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R DORVI DO AGENOR 1595 REGINA AMARAL NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 26.497,66, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA FERREIRA DO AMARAL CARDOSO

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121624, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA
FERREIRA DO AMARAL CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03049417609, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552734037-8,
firmada em 16/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 47606, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANA MARIA DE JESUS 1493 QD 14 LT 21
ANTONIO DUARTE PERDIGAO MG 35515000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 31/05/2022, correspondentes a R$ 7.048,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo
Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARAOPEBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAOPEBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDMILSON MACIEL

Rogeria  Cristina  Nogueira  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Paraopeba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57230, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDMILSON MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03799002626, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Junho, 31, Centro Paraopeba MG CEP 35774-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770734419-4, firmada em 31/01/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 19797, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R INAEL MAXIMO DA SILVA 115 LOTE 14 QUADRA 12 SAGRADA FAMIL
PARAOPEBA  MG  35774000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/05/2022, correspondentes a R$ 1.890,32, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paraopeba-MG. Rogeria Cristina Nogueira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELLANE DOS SANTOS VALERIANO SILVA

Rogeria  Cristina  Nogueira  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Paraopeba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57373, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELLANE
DOS SANTOS VALERIANO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95245138620, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
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ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Junho, 31, Centro Paraopeba MG CEP 35774-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550315140-0, firmada em 25/06/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 12412, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANGICOS 174 CHAMPS ELYSEE PARAOPEBA MG 35774000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 4.271,16,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paraopeba-MG. Rogeria Cristina Nogueira Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANIA BARBOSA PEREIRA

Rogeria  Cristina  Nogueira  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Paraopeba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57229, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANIA
BARBOSA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06367060600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Junho, 31, Centro Paraopeba MG CEP 35774-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801540802145-6, firmada em 16/10/2008,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 001, na Matrícula nº 13615, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R FLORENTINO C DOS SANTOS 151 SAG FAMILIA PARAOPEBA MG
35774000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/06/2022,
correspondentes a R$ 2.040,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paraopeba-MG.
Rogeria Cristina Nogueira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIMUNDO REGO COUTINHO, FRANCISCA DE PAULA VIEIRA COUTINHO

Rogeria  Cristina  Nogueira  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Paraopeba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57227, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAIMUNDO REGO COUTINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79138225620, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FRANCISCA DE PAULA VIEIRA COUTINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
06826133636,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Primeiro de Junho, 31, Centro Paraopeba MG CEP 35774-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 824750801111-9, firmada em 04/02/2010, com garantia de alienação fiduciária
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registrada na matrícula sob o nº 008, na Matrícula nº 8664, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R DAS GRAVIOLAS 199 CHAMPS ELYSEES PARAOPEBA MG 35774000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 4.481,25, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paraopeba-MG. Rogeria Cristina Nogueira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAQUIM SANTANA RODRIGUES NETO

Rogeria  Cristina  Nogueira  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Paraopeba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57374, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAQUIM
SANTANA RODRIGUES NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08583744637, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Primeiro  de  Junho,  31,  Centro  Paraopeba  MG  CEP
35774-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440553760-4,
firmada em 17/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 16233, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NIVALDO SILVA 42 LT 06A Q 15 SAGRADA
FAMILI PARAOPEBA MG 35774000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2022, correspondentes a R$ 2.310,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paraopeba-MG. Rogeria Cristina Nogueira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EGNALDO ALVES DA LUZ

Rogeria  Cristina  Nogueira  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Paraopeba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57382, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EGNALDO
ALVES DA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08188942618, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Junho, 31, Centro Paraopeba MG CEP 35774-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440589000-2, firmada em 16/04/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na Matrícula nº 14635, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MANOEL MAROTA 211 N SRA DO CARMO PARAOPEBA MG 35774000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2022, correspondentes a
R$ 5.379,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paraopeba-MG. Rogeria Cristina Nogueira Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PASSOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE FATIMA APARECIDA AMBROSIO

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233884, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DE FATIMA APARECIDA
AMBROSIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06140110602, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP
37900-094,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441146757-4,
firmada em 29/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV3,
na Matrícula nº 74.752, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO GRANDE DO SUL 0 T1APT5E6
LOTEAMENTO JAR PASSOS MG 37900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.303,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Passos-MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYCON DA SILVA OLIVEIRA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº232591, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYCON DA SILVA OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09210078683, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553272632-7, firmada em 07/01/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 42.208, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ESTR MUNICIPAL BANANAL 0 QD J LT 18 VILA BETINHO PASSOS MG
37900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,
correspondentes a R$ 6.335,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio Freire Neto,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIBEIRAO DAS NEVES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
OTC CONSTRUCOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Edital  Para  Conhecimento  de  Terceiros  Interessados  -  Marisa  Silveira  Neto  Otaviano  Andrade,
Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão das Neves/MG, faz saber a todos que tomarem
conhecimento ou virem o presente Edital, principalmente, a terceiros interessados, que tramita na
Serventia  pedido  de  registro  de  Usucapião  Extraordinário  Extrajudicial  requerido  por  OTC
Construções  e  Prestação  de  Serviços  Ltda  -  ME,  CNPJ.13.780.679/0001-20,  através  do  sócio
administrador Bruno Christofaro de Andrade, CPF.957.374.726-04, que declara, posse mansa e pacífica
(em conjunto com outros posseiros) por mais de 42 anos sobre o lote 40 da quadra 08 do Bairro
Sevilha, com área de 360,00m², que confronta com o lote 19 (Antônio Carlos da Silva), com o lote 39
(João Brito Santos) e com o lote 41 (Oreste Barbosa da Costa); dando frente para a Rua Pouso
Alegre. O Lote está registrado na antiga Comarca do Município de Ribeirão das Neves/MG, no Cartório
Registral  de  Pedro  Leopoldo/MG,  sob  matrícula  1349,  em  nome  de  Predial  Coimbra  Ltda.,
CNPJ.18.209.742/0001-97. Ficam intimados os eventuais interessados a apresentar impugnação ao
pedido no endereço da Serventia na Rua David Miguel, nº21, sala 01, Centro, CEP:33.805-630, ou
através  do  endereço  eletrônico:  cartorioregistroimoveisneves@gmail.com,  tomando  ciência  que
passados (15) quinze dias da 2ª e última publicação do Edital, será efetuado o registro pretendido.
Dado e passado em Ribeirão das Neves.

COMARCA - RIO NOVO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NOVO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): RECANTO DA
SIRIEMA EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Cristina de Moura Coutinho, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Novo/MG, com endereço
na Rua Doutor Basílio Furtado, 70 -– lojas 05 e 06, centro, CEP 36.150-000, fone (32) 3274.1570, no
uso das atribuições que a lei lhe confere, faz saber a quem interessar possa, que Recanto da
Siriema Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 42.298.313/0001-18, com sede
no município de Goiná-MG, em cumprimento ao disposto no artigo 18 e seguintes da Lei Federal n.
6.766/79, requereu o depósito dos documentos e o registro do parcelamento urbano denominado
LOTEAMENTO RECANTO DA SIRIEMA a ser implantado sobre o seguinte imóvel: Uma área de terras, situada
na zona urbana do município de GOIANÁ, Comarca de Rio Novo, Estado de Minas Gerais, com a área de
11.420,00m²,  situada  na  Rua  Maria  Aparecida  de  Assis,  Bairro  Castelo,  com  as  seguintes
características e confrontações descritas na matrícula 9810, do Livro n.2-Registro Geral, do
Registro de Imóveis da Comarca de Rio Novo/MG. Compreendendo 17 lotes num total de 6.250,29m², 01
rua num total de 1.396,25m², área destinada ao Município denominada Área PMG num total de 781,64m²
e APP PMG num total de 2.991,82m², tudo conforme planta aprovada pela PMG sob o nº02/2022 em
14-03-2022. Toda documentação está à disposição do público, no horário de 9h às 12h e das 13h às
17h. As impugnações dos que se julgarem prejudicados deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15
dias, contados da última publicação, conforme dita o art.19. Informo que
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findo o referido prazo, sem impugnação digna de aceitação, o loteamento será registrado na forma da
lei. Abaixo, croqui de localização. Rio Novo, 30 de junho de 2022. Cristina de Moura Coutinho,
Registradora do RGI de Rio Novo.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - RIO PARANAIBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PARANAIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILEA CRISTINA DA SILVA

Norma  Sonia  Novaes  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Rio  Paranaiba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº61034, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILEA
CRISTINA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07724416699, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paranaíba, 23, Universitário Rio Paranaiba MG CEP 38810000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551860985-8, firmada em 26/12/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na Matrícula nº 8270, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ONOFRE BARBOSA DE CASTRO 492 CASA GUARDA D FERRE RIO
PARANAIBA  MG  38810000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
06/04/2022, correspondentes a R$ 3.419,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio Paranaiba-MG. Norma Sonia Novaes Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA

Norma  Sonia  Novaes  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Rio  Paranaiba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº61035, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
ANTONIO PINTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03886135640, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Paranaíba, 23, Universitário Rio Paranaiba MG CEP
38810000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550725269-4,
firmada em 17/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-2,
na Matrícula nº 5122, a qual diz respeito ao imóvel situado na R F 0 LT 16 QD 05 JD PRIMAVERA RIO
PARANAIBA  MG  38810000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
06/04/2022, correspondentes a R$ 5.872,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio Paranaiba-MG. Norma Sonia Novaes Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS JOSE DA SILVA

Norma  Sonia  Novaes  Santos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Rio  Paranaiba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº61037, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
JOSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02927461643, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paranaíba, 23, Universitário Rio Paranaiba MG CEP 38810000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440828877-0, firmada em 23/01/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 10.308, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R AS DE OURO 395 AGUAS CLARAS RIO PARANAIBA MG 38810000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/03/2022, correspondentes a
R$ 2.342,47, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio Paranaiba-MG. Norma Sonia Novaes Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTA LUZIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTEFANE RODRIGUES TAVEIRA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº206003, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ESTEFANE RODRIGUES TAVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14274668665, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770178452-4, firmada em 08/02/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 na Matrícula nº 45616, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOM PEDRO I 40 AP401 BL1 GRANJAS P D R SANTA LUZIA MG
33170070.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes a R$ 23.274,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG.
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Beatriz de Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELI REIS ALVES TEIXEIRA, GENECI OLIMPIO TEIXEIRA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº79828, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SUELI REIS ALVES TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05359246669, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GENECI OLIMPIO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 48348864504, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º
andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770314953-2, firmada em 03/04/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 06, na Matrícula nº 39598, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ANTONIO FONSECA LEAL 699 A 201 BL 15 SANTA FELICID SETE LAGOAS MG 35703243. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,  correspondentes  a
R$ 15.790,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de
Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº81035, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14978045827, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101
Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770906779-1, firmada em 12/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 39542, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO
FONSECA LEAL 699 BL.9 AP 201 SANTA FELICID SETE LAGOAS MG 35703243. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 6.942,33, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATIA CILENE PEREIRA RABELO, EDUARDO GONCALVES RABELO

Ivone Dutra Pires, oficial do 2º Registro de Imóveis de Sete Lagoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº114978, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KATIA CILENE PEREIRA
RABELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 85457965600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDUARDO GONCALVES RABELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 64963950634, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Wilson Tanure, 56, Centro Sete Lagoas
MG CEP 35700027, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551128011-9,
firmada em 09/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 3681, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONGONHAS DO CAMPO 324 ESPERANCA SETE
LAGOAS MG 35701039. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2022,
correspondentes  a  R$  396.084,29,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sete Lagoas-MG. Ivone Dutra Pires, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - TIROS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIROS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): TIROS CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

Edital de intimação de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião
extrajudicial. Protocolo n° 27805 do Cartório de Registro de imóveis de Tiros, Minas Gerais,
situado à Avenida José Ferreira Capetinga, 759, Centro, Tiros/MG. Requerente(s): GILBERTO LOURENÇO
DE OLIVEIRA, brasileiro, autônomo, RG-MG-11.507.059 SSP/MG, CPF: 040.907.686-40, filho de Afonso
Lourenço de Oliveira e Maria José da Silva Oliveira, casado com Andreia Aparecida Pinto de
Oliveira, brasileira, autônoma, RG-M-9.142.221 SSP/MG, CPF: 056.151.746-09, filha de Sebastião
Bernardino da Silva e Iria Pinto da Silva, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliado a Avenida Irineu de Almeida, 288, Bairro Centro, Tiros/MG, representado
por  Afonso  Lourenço  de  Oliveira,  brasileiro,  casado,  lavrador,  RG-M-2.594.810  MG,  CPF:
531.378.926-00, residente e domiciliado a Avenida Irineu de Almeida, 288, Bairro Centro, Tiros/MG.
Modalidade da usucapião: Extraordinária. Tempo de posse alegado pelo(s) requerente(s): mais de 15
anos. Identificação do imóvel objeto do pedido: Localizado em área urbana, denominado lote 591, da
quadra 30, a Avenida Irineu de Almeida, n°288, Bairro Centro, na cidade de Tiros/MG, medindo
atualmente 446m². Matrícula/Transcrição: 3513, L. 2-H. Pelo presente edital de intimação, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados, bem como eventuais titulares de direitos reais e de
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outros direitos informados no Registro de Imóveis, objeto do pedido e dos imóveis confrontantes, para
se manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao
protocolo ao que se refere) perante o Registro de Imóveis no endereço constante desse edital com as
razões de suas discordâncias em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ciente de que caso não
contestando presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. Edital este
nos termos do provimento TJMG, 360/2018. Tiros/MG, 28 de Junho de 2022. A Oficial do Cartório de
Registro de Imóveis de Tiros.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - UBERABA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº299.194, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CHARLIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00203535103, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leopoldino de Oliveira, 1939, Nossa Senhora
da Abadia Uberaba MG CEP 38026435, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551745037-5, firmada em 30/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 78.849, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Niza Marquez
Guaritá, nº 1.315, aptº 404 bloco 6, "Condomínio Parque Utah", Manoel Mendes, Uberaba - MG. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/06/2022,  correspondentes  a
R$ 3.206,32, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberaba-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME MARQUEZ DO NASCIMENTO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408715, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUILHERME MARQUEZ DO
NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10720649609, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553740451-4, firmada em

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSUk1VMTZSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9SRTB3VG5wRmRrMUVVWHBPUkdONFdIcFZNRTVVVFhoTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
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16/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº
111186, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ORZINDA LEMES MONTANA 280 A405 BH JARDIM EUROPA
UBERLANDIA  MG  38414580.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 32.607,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da
Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIRLAINE GONCALVES LIMA DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408087, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIRLAINE GONCALVES
LIMA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04751252585, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770306964-4,  firmada  em
06/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula
nº 122091, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOS EUCALIPTOS 1140 AP402 BL09 JARDIM PATRIC
UBERLANDIA  MG  38414123.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 11.409,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONIVON BERNARDES DE OLIVEIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408102, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONIVON BERNARDES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06426951641, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770502225-4,  firmada  em
20/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula
nº 122215, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOS EUCALIPTOS 1140 AP302 BL17 JARDIM PATRIC
UBERLANDIA  MG  38414123.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 2.788,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLECIO BARBOSA, GLORIA LUCIA TEIXEIRA BARBOSA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408079, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLECIO BARBOSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 68380615620, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
GLORIA LUCIA TEIXEIRA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 44582722687, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro
Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440191287-9, firmada em 03/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 57060, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SABINADAS 967 CASA
NOSSA  SENHORA  UBERLANDIA  MG  38402304.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 166.995,21, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO GONDIM NETO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408121, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO GONDIM NETO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10882849654, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771079342-5, firmada em 26/02/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 113457, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO RODRIGUES DE CASTRO 105 BL.7 AP201 MOINHO D VENTO
UBERLANDIA  MG  38414122.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 5.105,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAREN NOLLI SOUSA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408680, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAREN NOLLI SOUSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05757661666, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551445494-9, firmada em 11/08/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 99424, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Yole Fonseca Ribeiro n.º 191, Ap. 302, bloco 22, 3º
pavimento, Residencial Aroeira, Loteamento Cidade verde I, Uberlândia - MG. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 12.361,85, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRLENE APARECIDA SILVA, HERMILON RODRIGUES SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408705, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIRLENE APARECIDA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  07275321629,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, HERMILON RODRIGUES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07558932637, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552368595-8, firmada em 03/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV1, na Matrícula nº 97406, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE PIRES DEFENSOR
603 C47 TAIAMAN UBERLANDIA MG 38415196. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 6.696,52, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MUNIQUE APARECIDA SOUZA SILVA, NELSON JOSE DA SILVA JUNIOR

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº406344, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MUNIQUE APARECIDA
SOUZA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07469759611, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NELSON JOSE DA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00107690136, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770588644-5, firmada em 23/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 114767, a qual diz respeito ao imóvel situado na R APARECIDO C CAMARGO
0 QD 06 LT 06 RESIDENCIAL F UBERLANDIA MG 38418629. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 10.830,76, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLÂNDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA YARA MACIEL GONCALVES NASSER

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº643373, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA YARA
MACIEL GONCALVES NASSER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06116688667, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855552271584-5,  firmada  em
31/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula
nº 158.771, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LUIZ FUAD ABIB, Nº 105, AP. 101, BLOCO 03,
BAIRRO GÁVEA SUL, UBERLÂNDIA MG 38400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 4.720,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA FERREIRA MACHADO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642501, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA FERREIRA
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04406608664, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552837513-2, firmada em 21/10/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 174623, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIO JACOB YUNES, 201, AP. 203, BLOCO 16, SHOPPING
PARK, UBERLANDIA MG 38400702. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 32.652,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RIZOMAR DE LIMA FERREIRA, CARLOS ROBERTO FERREIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642487, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RIZOMAR DE LIMA
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 59536870606, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS ROBERTO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 30280559615, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP
38400096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550977901-0,
firmada em 17/02/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 138336, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ARGEMIRO COSTA, 1011, CASA 01,
NOVA UBERLANDIA, UBERLANDIA MG 38400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 2.801,58, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IWRIS DE OLIVEIRA SANTOS
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Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642695, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IWRIS DE OLIVEIRA
SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  04953519540,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770872312-1, firmada em 26/06/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 220989, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R HARPIA 40, BLOCO 5, AP301, GRAND VILLE UBERLANDIA MG 38407654. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.518,20,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHUAN CARLOS DA SILVA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642698, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RHUAN CARLOS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12665184605,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770813668-4, firmada em 30/04/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 221086, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R HARPIA 40, BL.11 A302 GRAND VILLE UBERLANDIA MG 38407654.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 3.240,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HEBER EFIGENIO SILVA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642493, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HEBER EFIGENIO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  06034651611,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552009280-8, firmada em 23/02/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV3, na Matrícula nº 151377, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA PAULO CÉSAR SANTANA, Nº 885, AP. 103, BLOCO 07,
CHÁCARA JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA MG 38412326. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.777,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO CESAR FREITAS VARGAS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642482, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO CESAR FREITAS
VARGAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01196470600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442346109-6, firmada em 21/08/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 159157, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ FUAD ABIB 105, APTO 103, BLOCO 27 GAVEA SUL
UBERLANDIA  MG  38411453.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 1.837,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENE MARTINS DA SILVA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642686, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENE MARTINS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10604748400,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770959762-6, firmada em 07/10/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 220927, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HARPIA, Nº 40, AP. 403, BLOCO 01, LOTEAMENTO GRAND VILLE
UBERLÂNDIA, UBERLÂNDIA MG 38407654. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 4.621,91, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - CAMPO GRANDE/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): AFGP
MORENINHAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 6.766/79, torna público que AFGP MORENINHAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
nº  24.968.905/0001-18,  com  sede  nesta  capital,  na  Rua  Praia  das  Castanheiras,  105,  Jardim
Autonomista, veio a esta Serventia requerer o registro do loteamento tipo L1 - PLDE, denominado
JARDIM BELA ITÁLIA, a ser implantado no lote de terreno M, situado no Bairro Moreninha, localizado
com frente para a rua Elpídio Reis, o marco 1 está localizado a 21,14 metros do alinhamento predial
da rua Elpídio Reis, com área de 89.498,05 m² e a seguinte descrição perimétrica: Partindo do marco
1, de coordenadas do plano topográfico local de Campo Grande, MS, X= 155.448,021 metros e Y=
239.321,651 metros, deste segue com azimute de 154º47'44" e distância de 283,190 metros, até o
marco 2, deste segue com azimute de 234º48'02" e distância de 301,462 metros, até o marco 3, deste
segue com azimute de 342º12'25" e distância de 377,978 metros, até o marco 4, deste segue com
azimute de 73º47'51" e distância de 251,225 metros, até o marco 1, início desta descrição. As
coordenadas descritas estão georreferenciada ao sistema topográfico local de Campo Grande - MS,
transportado a partir do marco M-01, de coordenada local (X) 151.837,311 metros e (Y) 251.406,723
metros, e coordenadas UTM (N) 7.736.045,956 metros e (E) 749.722,793 metros, referenciada ao Datum
SIRGAS2000 (Época 2000,4), realizado pelo projeto/Ano B - 1000/2008. Todos os azimutes, Distâncias
e Área, foram calculados na projeção topográfica local, de acordo com a norma 14.166/1998.
Confrontações: norte: entre os marcos 4 e 1, com o lote 01 da quadra 07, com a rua Clotilde Chaia e
com o lote 01 da quadra 12 do loteamento José Maksoud; sul: entre os marcos 2 e 3, com o imóvel de
matrícula 127.169 - 1ª C.R.I; leste: entre os marcos 1 e 2, com o Lote 01 da quadra 12 do
loteamento José Maksoud, com a rua Elpídio Reis, com a Chácara 4 e com parte da Chácara 3 do
loteamento Chácaras Santa Abadia; oeste: entre os marcos 3 e 4, com parte do Lote S. Objeto da
matrícula nº 9.294, deste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de, decorridos
quinze dias corridos da data da última publicação e, na ausência de qualquer impugnação de
terceiros, proceder-se-á ao registro de que trata o parágrafo 1º, do artigo 19, da supra citada
lei. Campo Grande, 01 de julho de 2022. JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO. Oficial de Registro

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TELISSA ORTIZ KASSAR

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSWmQwNUVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WR00xVFhwTmRrMVVWVE5QVkUxNldIcFZNazFFVVROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 74 / 299

quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do contrato por
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação em Garantia no SFH - Sistema
Financeiro da Habitação, nº 144440815105, firmado em 25.03.2015, referente ao imóvel situado na RUA
GRAVATAÍ, Nº 157. Edificado sobre o lote 11, da quadra 109, Bairro Monte Castelo, CAMPO GRANDE/MS,
registrado na matrícula sob nº 15.687, deste Registro de Imóveis -– 1ª C.R.I., fica INTIMADA a
comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, a devedora fiduciante:
TELISSA ORTIZ KASSAR, brasileira, solteira, proprietária de microempresa, RG nº 000719198 SSP/MS, CPF
nº 800.312.501-49, ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora fiduciante será considerada intimada
e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista
que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça a mesma não foi localizada nos endereços
fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARGEMIRO DA SILVA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional
com Fiança, Alienação em Garantia e Outras Obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de
Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS Pessoa física - Recursos
FGTS - Com utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Comprador e Devedor Fiduciante, nº
855551027773, firmado em 30.03.2011, referente ao imóvel situado na RUA MARQUES DE POMBAL, Nº
1.888, APARTAMENTO Nº 108, BLOCO 12, TIPO E, 1º PAVIMENTO, CONDOMÍNIO PARQUE CIUDADE DE VIGO.
Edificado sobre o lote R1, Bairro Tiradentes, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº
242.146, deste Registro de Imóveis -– 1ª C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, o devedor fiduciante: ALGEMIRO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, governante, camareiro, port. Hotel, CNH nº 04673600567-DETRAN/MS, CPF nº
696.683.291-04, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado
e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista
que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça o mesmo não foi localizado nos endereços
fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALCINDO HOLSBACK ROCHA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Vinculada a Empreendimento, com
Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Recursos SBPE, nº 155553332317,
firmado em 13.02.2015, referente ao imóvel situado na AVENIDA RITA VIEIRA DE ANDRADE, Nº 658,
APARTAMENTO Nº 112, TORRE 01, 11º PAVIMENTO, RESIDENCIAL BELA VISTA. Edificado sobre o lote Z1B,
Bairro Rita Vieira, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 249.994, deste Registro de
Imóveis -– 1ª C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do
Rio Branco, 1.079, o devedor fiduciante: ALCINDO HOLSBACK ROCHA, brasileiro, divorciado,
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proprietário de estabelecimento comercial, CNH nº 03835138978-DETRAN/MS, CPF nº 338.382.591-49, ou
alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas
cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze)
dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo
Oficial de Justiça o mesmo não foi localizado nos endereços fornecidos pela credora, estando em lugar
ignorado, incerto e inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIELLEN DE JESUS MARTINS

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato de
Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH
com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es), nº 8.4444.1476730-7, firmado em 24.02.2017, referente ao
imóvel situado na RUA EVERALDO MALUF, Nº 43, CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BICCA PARK. Edificado
sobre o lote 05, da quadra 105, do parcelamento Bairro Jardim Noroeste, Bairro Noroeste, CAMPO
GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 249.761, deste Registro de Imóveis -– 1ª C.R.I., fica
INTIMADA a comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, a
devedora fiduciante: CRISTIELLEN DE JESUS MARTINS, brasileira, solteira, agente de atendimento, RG
nº 001.915.872 SSP/MS, CPF nº 050.646.731-75, ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data
do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora fiduciante
será considerada intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça a mesma não foi
localizada nos endereços fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA OLIVEIRA CAMARGO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do contrato de
Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH,
nº 8.4444.1514709-4, firmado em 25.04.2017, referente ao imóvel situado na RUA DA CONQUISTA, Nº
1.185, CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CONQUISTA. Edificado sobre o lote 03, da quadra 70, do
parcelamento Bairro Jardim Noroeste, Bairro Noroeste, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob
nº 252.251, deste Registro de Imóveis -– 1ª C.R.I., fica INTIMADA a comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, a devedora fiduciante: ANA CAROLINA OLIVEIRA
CAMARGO,  brasileira,  solteira,  servidora  pública  estadual,  RG  nº  2179465  SSP/MS,  CPF  nº
066.605.451-74, ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência  da  publicação  do  presente  Edital,  a  citada  devedora  fiduciante  será  considerada
intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo
em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça a mesma não foi localizada nos
endereços fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLITON SANTOS LIMA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato de
Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH
com Utilização do FGTS do devedor, nº 8.4444.1859046-0, firmado em 25.06.2018, referente ao imóvel
situado na RUA ANDORINHA DA ÁUSTRIA, Nº 535, CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANDORINHA DA ÁUSTRIA.
Edificado sobre o lote 15, quadra 48, parcelamento Bairro Jardim Noroeste, situado no Bairro
Noroeste, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 258.358, deste Registro de Imóveis -– 1ª
C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco,
1.079, o devedor fiduciante: WELLITON SANTOS LIMA, brasileiro, solteiro, auxiliar de cozinha, RG nº
2282199 SSP/MS, CPF nº 074.035.241-52, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data
do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante
será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça o mesmo não foi
localizado nos endereços fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TONINHO CORREA ROMERO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato de
Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH
com Utilização do FGTS do(s) devedor(es), nº 8.4444.1750829-9, firmado em 24.01.2018, referente ao
imóvel situado na RUA DOIS IRMÃOS, Nº 730, CASA 02, CONOMÍNIO RESIDENCIAL NOROESTE L8XQ284.
Edificado sobre o lote 8X, quadra 284, parcelamento Bairro Jardim Noroeste, situado no Bairro
Noroeste, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 258.444, deste Registro de Imóveis -– 1ª
C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco,
1.079, o devedor fiduciante: TONINHO CORREA ROMERO, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório e
assemelhados, RG nº 000.926.204 SSP/MS, CPF nº 859.436.221-87, ou alguém por ele, a fim de efetuar
o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que
vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado
devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu
débito, sob as penas da lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça o
mesmo não foi localizado nos endereços fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto
e inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDO CARDOSO DA SILVA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
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Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da lei
nº  9.514/97  (redação  dada  pela  lei  13.043,  2014)  e  pelo  art.  1.285  do  Código  de  Normas  da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato de
Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação
- Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH, nº
8.4444.1810606-2 firmado em 20.04.2018, referente ao imóvel situado na RUA BRÁS PINA, Nº 1.536, CASA
01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BRÁS PINA. Edificado sobre o lote 07, quadra 130, parcelamento Bairro
Jardim Noroeste, situado no Bairro Noroeste, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 259.270,
deste Registro de Imóveis -– 1ª C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado
à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, o devedor fiduciante: ALDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
pedreiro, RG nº 994798 SSP/MS, CPF nº 022.710.381-54, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento
das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a
data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor
fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito,
sob as penas da lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça o mesmo não
foi  localizado  nos  endereços  fornecidos  pela  credora,  estando  em  lugar  ignorado,  incerto  e
inacessível.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE DE OLIVEIRA FACCHIANI

da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos
termos do artigo 26, parágrafo 4º da lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo
art. 1.285 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que
atendendo ao que lhe foi requerido, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04,
com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lote 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora
fiduciante, nos termos do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
devedor(es), nº 8.7877.0456057-0, firmado em 23.11.2018, referente ao imóvel situado na RUA CESAR
RAMOS DOS SANTOS, Nº 420, APARTAMENTO Nº 21, BLOCO I, TIPO 1, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ITAGI.
Edificado sobre o lote Z3B2, Bairro Rita Vieira, CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº
266.930, deste Registro de Imóveis -– 1ª C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, o devedor fiduciante: ALEXANDRE DE OLIVEIRA
FACCHIANI, brasileiro, solteiro, estivador carregador embalador e assemelhados, RG nº 1996601
SSP/MS, CPF nº 054.935.891-92, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em
atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo
pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será
considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da
lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça o mesmo não foi localizado
nos endereços fornecidos pela credora, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
SOCIEDADE IMOBILIARIA SUMARE LTDA SC

Pelo presente edital o Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição faz saber a
SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SUMARÉ LTDA, na pessoa de seu representante legal, proprietária do imóvel
objeto da transcrição nº 45.884, Lvº 3-AP, da 1ªCRI, na qualidade de CONFRONTANTE do imóvel
denominado LOTE DE TERRENO DETERMINADO 02 (DOIS), DA QUADRA 11 (ONZE), DA VILA NOVO HORIZONTE,
nesta  Capital,  conforme  matrícula  nº  74.225,  Lvº  02,  desta  CRI,  nesta  Capital,  que  os
proprietários, LEANDRO MOURA MARZOLLA e ROSANA DE MELLO SOUZA MARZOLLA depositou nesta Serventia os
documentos necessários exigidos pelo art. 213, inciso II da Lei n.º 6.015/73, para a retificação de
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medidas e área total do imóvel. Para conhecimento de todos, partes e terceiros, expediu-se este
edital que será publicado por 02 (duas) vezes em jornal local de grande circulação. Isto posto, nos
termos do artigo 213, II, § 2.°a 6.° da Lei n.° 6.015/73, fica NOTIFICADO, para que compareça a esta
Serventia situada na Avenida Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira para anuir na planta de
retificação ou, querendo, IMPUGNAR o pedido no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, sendo que, a não impugnação
no prazo estabelecido implicará tácita aceitação da retificação solicitada. O pedido de retificação,
com os memoriais, planta e demais documentos, estão à disposição para consulta pessoal ou por
advogado.

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
ERICKSON MARQUES LIMA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela promitente vendedora Santa Fé Construtora LTDA, com sede nesta cidade, CNPJ
04.433.035/0001-75,  fica  NOTIFICADO  o  promitente  comprador  ERICKSON  MARQUES  LIMA,  CPF
004.441.091-37, a comparecer a este Serviço Registral, situado à Avenida Ministro João Arinos, nº
453, Chácara Cachoeira, nesta Capital, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso, bem
como, todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. Tendo em vista
que os devedores se encontram em lugar incerto e não sabido, é realizada a publicação deste Edital.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da última publicação deste Edital, os
referidos serão considerados notificados e terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazerem o
pagamento, sob as penas da lei. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi. Campo Grande/MS.

ESTADO - PARÁ
COMARCA - BELEM/PA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDINA DA SILVA, EDSON BARBOSA SILVA JUNIOR

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº313004, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDINA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15754709854, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDSON BARBOSA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 21696529816, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês
de Herval e Visconde de Inhaúma Pedreira Belem PA CEP 66087531, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551791235-4, firmada em 30/11/2011, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 11.901, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  AV.  MARQUES  DE  HERVAL  254  AP.2304  PEDREIRA  BELEM  PA  66085309.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2022,  correspondentes  a
R$ 15.163,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belem-PA. Flávio Heleno Pereira de Sousa,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE FERREIRA DA COSTA JARDIM, MAURICIO RIBEIRO JARDIM

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº313006, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANE FERREIRA DA COSTA JARDIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79192912249, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MAURICIO  RIBEIRO  JARDIM,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
59796979268,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês de Herval e Visconde de Inhaúma Pedreira Belem PA CEP
66087531,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551551209-8,
firmada em 08/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 , na
matrícula nº 65, a qual diz respeito ao imóvel situado na PSG BELEM 21 TERRA FIRME BELEM PA
66070810.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2022,
correspondentes a R$ 2.235,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belem-PA. Flávio
Heleno Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARAGOMINAS/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGOMINAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VICTOR GENTIL ULIANA

DIEGO NALLY LOPES, Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Paragominas, Estado do Pará, na
forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia em 29/06/2022 o requerimento pelo qual VICTOR GENTIL ULIANA, maior e
capaz, empresário, nascido em **/05/19**, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 30***16-
SSP/PA,  portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº  013*****360-DETRAN/PA,  expedida  em
23/**/20** e inscrito no CPF/MF sob nº 719.***.392-**, casado com WANESSA URACH CARLOTO ULIANA,
maior e capaz, estudante, nascida em 04/**/20**, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº
65***18/PC/PA e inscrita no CPF/MF sob nº 006.***.362-**, ambos brasileiros, casados entre si sob o
regime de Separação de Bens, conforme registro de casamento civil sob matrícula nº 066*** 01 55
20** 3 00*** 0** 0000*** 54, lavrado do Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade e Comarca de
Belém/PA, em 20/**/20**, cuja escritura do pacto antenupcial foi lavrada no livro 1*-N, folha 1**,
do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  da  Cidade  e  Comarca  de  Castanhal/PA  em  27/**/20**,
devidamente registrada do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Belém/PA sob nº 3.8**, no,
folha 01 em 09/**/20**, residentes e domiciliados na Travessa Padre Eutiquio, n° ****, Aptº ****,
Batista Campos, Belém-PA, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 81.737, do
seguinte imóvel: Uma área de terras medindo 2.897ha29a31ca (dois mil, oitocentos e noventa e sete
hectares, vinte e nove ares e trinta e um centiares) denominada FAZENDA TIMBORANA, localizada no
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Município e Comarca de Paragominas, Estado do Pará, com perímetro de 31.492,34 m, com a seguinte
descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice B52-P-0782 de coordenadas N 9.647.785,52m
e E 822.036,12m situado no vértice mais ao norte deste perímetro; deste, segue confrontando com o
limite da margem direita do Rio Capim, a jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 104°43'32"
e distância 161,30m, até o vértice B52-P-0783 de coordenadas N 9.647.744,52m e E 822.192,12m;
142°01'19" e 341,26m, até o vértice B52-P-0784 de coordenadas N 9.647.475,52m e E 822.402,12m;
106°04'39" e 400,13m, até o vértice B52-M-0940, de coordenadas N 9.647.364,71m e E 822.786,60m;
situado no limite da margem direita do Rio Capim, com o limite da Fazenda Anajás; deste, segue
confrontando com a Fazenda Anajás, proprietário Marcelo Silva Ribeiro, com o azimute de 178°03'45" e
distância 7.334,95m, até o vértice B52-M-0941 de coordenadas N 9.640.033,95m e E 823.034,60m; situado
no limite da Fazenda Anajás, com o limite da Fazenda São José; deste, segue confrontando com a
Fazenda São José, proprietário Shydney Jorge Rosa, com o azimute de 268°23'25" e distância 1.681,67m,
até o vértice B52-M-0051 de coordenadas N 9.639.986,71m e E 821.353,59m; situado no limite da Fazenda
São José, com o limite da Fazenda Ibiraçu; deste, segue confrontando com a Fazenda Ibiraçu,
proprietário Bruno Rossoni Lombardi, com os seguintes azimutes e distâncias: 312°55'41" e 3.770,87m,
até o vértice B52-M-0050 de coordenadas N 9.642.554,97m e E 818.592,52m; 332°44'46" e 2.711,29m, até
o vértice C26-M-0406 de coordenadas N 9.644.965,27m e E 817.350,92m; 215°46'33" e 848,10m, até o
vértice B52-M-0048 de coordenadas N 9.644.277,20m e E 816.855,11m; 293°18'57" e 2.507,08m, até o
vértice B52-M-0935, de coordenadas N 9.645.269,50m e E 814.552,77m; situado no limite da Fazenda
Ibiraçu, com o limite da margem direita do Rio Capim; deste, segue confrontando com o Rio Capim, a
jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 81°48'42" e 1.770,87m, até o vértice B52-P-1000804
de coordenadas N 9.645.521,72m e E 816.305,59m; 58°19'07" e 674,86m, até o vértice B52-M-0049 de
coordenadas N 9.645.876,15m e E 816.879,88m; 46°03'51" e 528,02m, até o vértice B52-P-0764 de
coordenadas N 9.646.242,52m e E 817.260,12m; 38°12'18" e 806,82m, até o vértice B52-P-0765 de
coordenadas N 9.646.876,52m e E 817.759,12m; 69°44'17" e 228,12m, até o vértice B52-P-0766 de
coordenadas N 9.646.955,52m e E 817.973,12m; 91°11'48" e 383,08m, até o vértice B52-P-0767 de
coordenadas N 9.646.947,52m e E 818.356,12m; 103°50'27" e 284,25m, até o vértice B52-P-0768 de
coordenadas N 9.646.879,52m e E 818.632,12m; 116°21'31" e 1.364,90m, até o vértice B52-P-0769 de
coordenadas N 9.646.273,52m e E 819.855,12m; 131°28'53" e 218,91m, até o vértice B52-P-0770 de
coordenadas N 9.646.128,52m e E 820.019,12m; 148°30'08" e 239,25m, até o vértice B52-P-0771 de
coordenadas N 9.645.924,52m e E 820.144,12m; 163°04'21" e 360,62m, até o vértice B52-P-0772 de
coordenadas N 9.645.579,52m e E 820.249,12m; 167°04'12" e 463,00m, até o vértice B52-P-0773 de
coordenadas N 9.645.128,26m e E 820.352,72m; 139°07'47" e 351,80m, até o vértice B52-P-0774 de
coordenadas N 9.644.862,23m e E 820.582,92m; 86°39'28" e 272,03m, até o vértice B52-P-0775 de
coordenadas N 9.644.878,09m e E 820.854,49m; 35°20'24" e 398,77m, até o vértice B52-P-0776 de
coordenadas N 9.645.203,38m e E 821.085,15m; 51°58'43" e 703,20m, até o vértice B52-P-0777 de
coordenadas N 9.645.636,52m e E 821.639,12m; 57°52'15" e 834,86m, até o vértice B52-P-0778 de
coordenadas N 9.646.080,52m e E 822.346,12m; 16°38'20" e 363,21m, até o vértice B52-P-0779 de
coordenadas N 9.646.428,52m e E 822.450,12m; 342°41'38" e 642,07m, até o vértice B52-P-0780 de
coordenadas N 9.647.041,52m e E 822.259,12m; 332°50'13" e 685,62m, até o vértice B52-P-0781 de
coordenadas N 9.647.651,52m e E 821.946,12m; 33°53'13" e 161,42m, até o vértice B52-P-0782 de
coordenadas N 9.647.785,52m e E 822.036,12m; vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas  aqui  descritas  foram  obtidas  a  partir  do  serviço  disponibilizado  pelo  IBGE  -
Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram Memorial se representadas no Sistema UTM, referenciadas
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como S.G.R. (Sistema Geodésico de Referência) o SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Tudo conforme
mapa e memorial descritivo da área elaborado pelo engenheiro agrícola Edson Anchieta de Jesus, CREA
PR-119399/D, sob Anotação de Responsabilidade Técnica nº PA20210702678. Assim sendo, estando o
requerido GASPAR DE SIQUEIRA DE QUEIROZ, de qualificação desconhecida, outorgado da Carta de Sesmaria
no Livro nº 08, à página 153v, confirmada de acordo com a Certidão nº 049, Livro 09, Folhas 01/04,
datada de 23/08/2011, emitida pelo Instituto de Terras do Pará -– ITERPA, detentor do direito real e
beneficiário do título de origem da área usucapida nos termos da Decisão/Ofício nº 5863/2019 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior exarada no processo nº 2019.7.005316-7, em lugar não
sabido, fica, intimado a apresentar impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Paragominas-PA, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado, o silêncio do notificado será interpretado como
concordância, conforme
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previsão do parágrafo 13 do artigo 216-A, da Lei n. 6.015/1973.
Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVANILDO BOMFIM MARES

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81819, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
IVANILDO BOMFIM MARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83797440200, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440347252-1, firmada em 08/05/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 13634, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA ROSA 731 QD04 LT17 L VITORIO DEPRA ULIANOPOLIS PA
68632000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2022,
correspondentes a R$ 5.423,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA.
Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARTORIO DO 1 OFCIO DO CABO

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, na forma no
art. 216-A da Lei 6.015/73, especialmente terceiros eventualmente interessados, que tramita perante
este 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sob o n.º 12.058, o pleito de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, com posse comprovada, formulada por NARA
PAES DE ANDRADE VIEIRA, brasileira, convivente em União Estável com LENYLDA MARIA DE SOUZA
ALBUQUERQUE, médica, portadora da cédula de identidade nº 1.656.469 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob
o nº 318.998.204-00, com endereço eletrônico nara@globo.com, residente e domiciliada na Rua Manoel
Luiz da Silva, nº 33, Casa 35, Itapuama, Cabo de Santo Agostinho/PE, neste ato, assistida por seu
advogado,  Dr.  André  Luis  de  Sá  Carlos  Portela,  OAB/PE  nº  29.068,  com  endereço  eletrônico
andre@portelasj.com, tendo como objeto o imóvel caracterizado como CASA DUPLEX nº. 35, integrante
do Conjunto Residencial PARK VERANEIO PRAIA DE ITAPUAMA II, inscrita na Prefeitura da Cidade do
Cabo  de  Santo  Agostinho  sob  o  n.º  5.3210.2160.2037.8003.50,  com  sequencial  n.º  509367,  não
possuindo a unidade imobiliária objeto da presente Ata, matrícula individualizada ainda, tendo seu
título aquisitivo devidamente registrado perante este 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, na matrícula de origem, de nº
5.933, em nome de CONCRET ENGENHARIA LTDA. A requerente declara que sua posse se iniciou em 17 de
agosto de 2011, quando adquiriu, por Cessão, os Direitos de Promitente Compradora a ANTONIO GOMES
DE MOURA, militar aposentado, portador da cédula de identidade nº 125.529 MAER/PE, inscrito no
CPF/MF sob o nº 006.715.094-20, e de sua esposa, ADEVILNA AGOSTINHO DE MOURA, do lar, portadora da

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSWk1VNTZRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9hbU41VDFSbmRrMUVXVE5OYW1zMFdIcFZNazVVWTNkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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cédula  de  identidade  nº  8.294.698  SDS/PE,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  110.808.251-34,  ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Recife, nº 3998, Apto. 002, no bairro da
Estância, Recife/PE, na forma estabelecida no Instrumento Particular de Cessão de Promessa de Compra
e Venda celebrado em 17.08.2011, não levado a registro. Por sua vez, ANTONIO GOMES DE MOURA e
ADEVILNA AGOSTINHO DE MOURA, acima qualificados, adquiriram os Direitos de Promitentes Compradores à
PROPRIETÁRIA TABULAR, a CONCRET ENGENHARIA LTDA anteriormente qualificada, na forma estabelecida no
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda firmado 18/12/1995, também não levado a
registro no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE,
documentos estes que me foram exibidos em cópias autenticadas e ficaram arquivados. A requerente
declara, ainda, que, desde a aquisição, durante todo o período em que vem exercendo a posse sobre o
imóvel,  esta  vem  sendo  exercida  de  modo  pacífico,  incontestado,  contínuo  e  ininterrupto,  com
exclusividade, como se o imóvel seu fosse, jamais tendo sofrido qualquer perturbação no seu exercício
nem ter havido notificação a fim de restituir o imóvel a seu proprietário, nem tampouco citado em
ação real ou pessoal reipersecutória movida com o intuito de desalojá-lo, como comprovam as Certidões
Forenses de Feitos Ajuizados, que ficaram arquivadas. Certifico que foram juntadas todas as peças
exigidas pelo art. 1.354-B do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº 20/2009,
alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e art. 1071, do Novo Código de Processo Civil, que alterou
o art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 e Provimento nº 65/2017, do CNJ. Assim, ficam os Senhores
terceiros eventualmente interessados cientes do pedido da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA em
trâmite neste 1º Ofício de Registro de Imóveis do Cabo de Santo Agostinho, instalado na Avenida
Presidente Getúlio Vargas, nº 1070, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP nº 54505-342, telefones nº (81)
3521-0393/3521-0033, para que, acaso se sintam prejudicados, manifestem por escrito perante o Oficial
de  Registro  que  este  subscreve,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  contados  da  data  do
aperfeiçoamento deste EDITAL, ou seja, 20 dias corridos após sua publicação única, no endereço
supracitado, suas razões para impugnação, ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo
assinalado, implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos do
art. 1.071, do Código de Processo Civil e art. 1.354-F, do Código de Normas do Estado de Pernambuco -
– Provimento nº 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e Provimento nº 65/2017, do CNJ,
transcorrido  o  prazo  assinalado  e,  achando-se  em  ordem  a  documentação,  o  Oficial  Registrador
certificará  a  regularidade  do  processo  e  registrará  a  aquisição  do  imóvel  com  as  descrições
apresentadas. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ILDEFONSO
TORRES DE SÁ.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARTORIO DO 1 OFCIO DO CABO

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, na forma no
art. 216-A da Lei 6.015/73, especialmente terceiros eventualmente interessados, que tramita perante
este 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sob o n.º 12.152, o pleito de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, com posse comprovada, formulado por
LENYLDA MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, convivente em união estável com NARA PAES
DE ANDRADE VIEIRA, analista de sistemas, portadora da cédula de identidade nº 1.622.020 SSP/PE,
inscrita no CPF/ME sob o nº 277.880.834-53, com endereço eletrônico lenylda@globo.com, residente e
domiciliada na Rua Manoel Luiz da Silva, nº 33, Casa 34, Itapuama, Cabo de Santo Agostinho/PE,
representada por seu advogado, Dr. André Luis de Sá Carlos Portela, OAB/PE nº 29.068, com endereço
eletrônico andre@portelasj.com e telefone (81) 988352564, tendo como objeto o imóvel caracterizado
como CASA DUPLEX nº. 34, integrante do Conjunto Residencial "PARK VERANEIO PRAIA DE ITAPUAMA II,
inscrito na Prefeitura da Cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE sob o n.º 5.3210.2160.2037.8003.41,
com sequencial n.º 5.0936.6., não possuindo a unidade imobiliária objeto da presente Ata, matrícula
individualizada  ainda,  tendo  seu  título  aquisitivo  devidamente  registrado  perante  este  1º
TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO/PE, na matrícula de origem, de nº 5.933, na qual constata-se que a proprietária tabular
do imóvel é a CONCRET ENGENHARIA LTDA. A Requerente declara que sua posse se iniciou em 01 de
outubro de 2014, quando adquiriu, através do Instrumento de Promessa de Compra e Venda, os Direitos
de  Promitente  Compradora  a  JULIANA  CÂMARA  FERRO  DE  GUSMÃO,  médica,  portadora  da  cédula  de
identidade nº 1.372.237 SSP/PE, inscrita no CPF/ME sob o nº 186.602.824-34, de seu marido, SEVERINO
RIBEIRO DE GUSMÃO, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 7184 CREA/PE, inscrita no
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CPF/MF sob o nº 145.499.564-53, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Rua Jáder de
Andrade, nº 322, Apto. 401, no bairro de Casa Forte, Recife/PE, CLÁUDIA FERRO NAZARENO, médica,
portadora da cédula identidade nº 7495 CREMEPE, inscrita no CPF/ME sob o nº 126.811.725-00, residente
e domiciliada na Rua Mário Agostinelli, nº 155, Bloco 2, apto. 605, Residencial Provence, Edifício
Nimes, Barra de Tijuca, Rio de Janeiro/RJ e VÍRGINIA CÂMARA FERRO, engenheira eletrônica, portadora
da cédula de identidade nº 13.067.568-4 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 142.551.114-72, residente
e domiciliada na Rua Pandiá Calógeras, nº 237, Jardim Esplanada, São José dos Campos/SP, na forma
estabelecida no Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda celebrado em 01.10.2014, não
levado  a  registro,  documentos  estes  que  me  foram  exibidos  em  cópias  autenticadas  e  ficaram
arquivados. As Promitentes Vendedoras, acima qualificadas, adquiriram tais direitos por herança, nos
Autos do Processo de Arrolamento dos bens deixados por MARIA DOLORES LOPES CÂMARA FILHO de nº.
0120801-21.2005.8.17.0001, que tramitou na Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da comarca
do Recife-PE, com Sentença Homologatória de Partilha prolatada em 29.09.2008. A requerente declara,
ainda, que, desde a aquisição, durante todo o período em que vem exercendo a posse sobre o imóvel,
esta vem sendo exercida de modo pacífico, incontestado, contínuo e ininterrupto, com exclusividade,
como se o imóvel seu fosse, jamais tendo sofrido qualquer perturbação no seu exercício nem ter havido
notificação a fim de restituir o imóvel a seu proprietário, nem tampouco citado em ação real ou
pessoal reipersecutória movida com o intuito de desalojá-lo, como comprovam as Certidões Forenses de
Feitos Ajuizados, adiante especificadas, que ficaram arquivadas. Certifico que foram juntadas todas
as peças exigidas pelo art. 1.354-B do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº
20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e art. 1071, do Novo Código de Processo Civil,
que alterou o art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 e Provimento nº 65/2017, do CNJ. Assim, ficam os
Senhores terceiros eventualmente interessados cientes do pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL em trâmite
neste 1º Ofício de Registro de Imóveis do Cabo de Santo Agostinho, instalado na Avenida Presidente
Getúlio  Vargas,  nº  1070,  Cabo  de  Santo  Agostinho/PE,  CEP  nº  54505-342,  telefones  nº  (81)
3521-0393/3521-0033, para que, acaso se sintam prejudicados, manifestem por escrito perante o Oficial
de  Registro  que  este  subscreve,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  contados  da  data  do
aperfeiçoamento deste EDITAL, ou seja, 20 dias corridos após sua publicação única, no endereço
supracitado, suas razões para impugnação, ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo
assinalado, implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos do
art. 1.071, do Código de Processo Civil e art. 1.354-F, do Código de Normas do Estado de Pernambuco -
– Provimento nº 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e Provimento nº 65/2017, do CNJ,
transcorrido  o  prazo  assinalado  e,  achando-se  em  ordem  a  documentação,  o  Oficial  Registrador
certificará  a  regularidade  do  processo  e  registrará  a  aquisição  do  imóvel  com  as  descrições
apresentadas. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ILDEFONSO
TORRES DE SÁ.

COMARCA - OLINDA/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LUIZ ALBERTO CARNEIRO SAMPAIO

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA EDITAL USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (PRAZO: 15 dias úteis)
FAÇO  PÚBLICO  a  todos  quantos  este  Edital  virem  ou  dele  notícia  e  conhecimento  tiverem,
especialmente terceiros eventualmente interessados, que trâmita perante este 2º OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE OLINDA, sob o número de protocolo 1360, o pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, requerido por LUIZ ALBERTO CARNEIRO SAMPAIO, aposentado, portador da Cédula de
Identidade nº 1.163.279 SDS/PE e inscrito no C.P.F./MF. sob o nº 169.660.584-91, e sua esposa, Sra.
SEVERINA CABRAL SAMPAIO, aposentada, portadora da Cédula de Identidade nº 1.424.494-SDS/PE e
inscrita no C.P.F./MF. sob o nº 126.522.294-00, ambos brasileiros, casados desde 11/11/1982, sob o
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Conselheiro Peretti, nº 350,
apt. 403, no bairro de Casa Amarela, na cidade do Recife/PE.; representados por seu mandatário,
MARCIA PATRICIA MEDEIROS FORTUNATO, 34.678-OAB/PE, tendo como objeto o imóvel caracterizado como
Casa residencial nº 172, localizada na Rua Judiá, no bairro de Tabajara, neste município de
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Olinda/PE. CEP: 53.350-190; composta dos seguintes cômodos: um terraço, uma sala de estar, uma
circulação/hall,  uma  cozinha,  uma  área  de  serviço,  um  WC  social,  02  quartos  sociais,  uma
dependência/quarto de serviço, uma garagem, com uma área de construção total de 103,70m², edificada
no lote de terreno nº 29, da quadra XXXIV, componente do Loteamento Cidade Tabajara, que mede 6,01m
de frente e igual metragem de fundo, por 17,85m de comprimento em ambos os lados, com um área total
de 107,28m², com os seguintes limites e confrontações: frente, com a Rua Judia; lado esquerdo, com a
casa de nº 181, da Rua Jupira; lado direito, com a casa nº 191, da Rua Jupira; fundo, com a Rua
Jupira., tendo seu título aquisitivo registrado: Registrado anteriormente no 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Olinda, sob o registro nº de ordem: 4168, livro 3-M, fls. 08/13, em data de 17/08/1951, em
nome de COMPANHIA INDÚSTRIAS REUNIDAS OLINDA -– CIRO. Certifico que foram juntadas todas as peças
exigidas pelo artigo 1.354-B do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– provimento 20/2009,
alterado pelo Provimento CGJ/PE 14/2016 e artigo 1071 do Novo Código de Processo Civil, que alterou o
artigo 216-A da Lei Federal 6.015/73. Assim, ficam os Senhores terceiros eventualmente interessados
cientes do pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL em trâmite neste 2° Oficio de Registro de Imóveis,
Títulos e documentos e Pessoas Jurídicas de Olinda-PE, instalado na Rua Professor José Cândido
Pessoa, 201, Bairro Novo -– Olinda/PE, E-mail-2rgi.olinda@gmail.com Fone: (81) 3128-2005, para que,
acaso  se  sintam  prejudicados,  manifestem  por  escrito  perante  o  Oficial  de  Registro  que  este
subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da publicação deste EDITAL, no
endereço supracitado, suas razões para impugnação. Nos termos do artigo 1071 do Código de Processo
Civil e artigo 1354-F do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento 20/2009, alterado
pelo Provimento CGJ/PE Nº. 14/2016, transcorrido o prazo assinalado e, achando-se em ordem a
documentação, o Oficial-Registrador certificará a regularidade do processo e registrará a aquisição
do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e passado nesta cidade do Olinda, capital do Estado de
Pernambuco, 28 de Junho de 2022. Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti / Oficial de Registro.

COMARCA - RECIFE/PE
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO SAMPAIO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA,
Oficial  de  Registro  do  3º  CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DO  RECIFE,  situada  na  Rua  José
Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP -– 52051-060, telefone (81) 3204-7686, e-
mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER
QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Srº
GUSTAVO HENRIQUE MACHADO SAMPAIO, CPF 665.810.524-34, devedor fiduciante do CREDOR CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no
endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 1.899,67 (um mil,
oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 04 de março de 2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 31 de março de 2008, e
registrado sob o nº R-10 da Matrícula nº. 4.681, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis, com
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como APTO
310, Avenida Beberibe, nº 2530, Bairro de Água Fria, Nesta Cidade, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da cidade do Recife e as das publicações deste
edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s)
intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº
9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do
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Estado de Pernambuco, 01/07/2022.(LARC) ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS PAULO DE LIMA PEIXOTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP
-– 50720-001, telefone (81) 3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do
art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em
local incerto e não sabido, o Sr.º MARCOS PAULO DE LIMA PEIXOTO, CPF 075.035.184-56, devedor
fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a
partir desta publicação, no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$
40.532,51 (QUARENTA MIL E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), referente às
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  posicionado  em  20.04.2022,  sujeita  à
atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 12 de
Agosto de 2013 e registrado sob o nº. R-9 da Matrícula nº. 28123, Livro 2, do 4º Ofício de Registro
de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO Nº
303, DO EDIFÍCIO ADHARA, SITUADO NA RUA MANOEL DE ARRUDA CÂMARA, Nº 120, BAIRRO PRADO, NESTA
CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de
Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA FARIAS TEOFILO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP
-– 50720-001, telefone (81) 3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do
art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em
local incerto e não sabido, a Sr.ª CAROLINA FARIAS TEOFILO, CPF 835.733.304-44, devedora fiduciante
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir
desta publicação, no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$
33.871,88 (TRINTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 20.04.2022,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em
05 de março de 2013 e registrado sob o nº. R-3 da Matrícula nº. 51541, Livro 2, do 4º Ofício de
Registro  de  Imóveis,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  imóvel  caracterizado  como
APARTAMENTO Nº 401, EDIFÍCIO MARQUÊS DE MARICÁ, na Rua Marquês de Maricá, nº 88, no bairro da
Torre, NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE e as das publicações deste edital,
como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de
Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA CRISTINA MENESES SILVA, CARLOS ALBERTO DA MOTA COSTA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, ficam INTIMADOS, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, CARLOS ALBERTO DA MOTA
COSTA, CPF 047.714.494-22 e PAULA CRISTINA MENESES SILVA, CPF 050.679.924-76, devedores fiduciantes
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagarem, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, perante a
própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado
na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar, Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER,
Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a quantia de R$51.224,75 (cinquenta e um mil, duzentos
e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos), referente às obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos, posicionado em 09.04.2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  1.7877.0015429-4,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
celebrado em 27 de dezembro de 2017 e registrado sob o nº R-7, da Matrícula 1545 desta serventia,
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO nº 702, do
EDIFÍCIO BRUXELAS, situado na Rua Oliveira Fonseca, Campo Grande, RECIFE - PE, CEP -– 52040-250,
juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e
contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além das despesas de cobrança incluindo-se as
diligências de notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Recife
e as das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período, de responsabilidade dos intimados, CARLOS ALBERTO DA MOTA COSTA e PAULA CRISTINA MENESES
SILVA. Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
Recife-PE, 29 de junho de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIA DE GUADALUPE VIANA E SILVA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS Requerentes: JAIRSO VIANA E SILVA e
MARIA DE GUADALUPE VIANA E SILVA. NETHÂNYA SÍNYA SANTOS CAVALCANTE, Oficiala do 7º Ofício de
Registro de Imóveis do Recife/PE, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 16 do provimento
65/2017 do Conselho Nacional de Justiça, vem cientificar TERCEIROS INTERESSADOS da existência de
procedimento de usucapião extrajudicial protocolado sob o nº 17431, referente ao Apartamento nº
205, do Edifício Bela Vista, situado na Rua Pedro Américo, nº 260, Bongi, Recife/PE -– CEP:
50.751.340, com assentamento registral no 4º Registro de Imóveis com matricula nº 20.672. O
presente edital é requerido pelo Sr. JAIRSO VIANA E SILVA, inscrito no CPF/MF: 097.659.484-67, e
seu cônjuge, MARIA DE GUADALUPE VIANA E SILVA, inscrita no CPF/MF: 043.462.544-20 com residência
nesta cidade, para que no prazo de 15 dias uteis, a partir da data primeira útil subsequente a esta
publicação, querendo, apresentarem manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com
endereço na Avenida Engenheiro Abdias de Carvalho, nº 1111, Sala 407, Centro Empresarial Engefrio,
Prado, Recife - PE, de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h. A não apresentação de impugnação no
prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento das metragens e área total. Os documentos que
instruíram o pedido estão à disposição para vista dos interessados. Eu, Nethânya Sínya Santos
Cavalcante, registradora de imóveis, subscrevo. Recife/PE
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COMARCA - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DANIELA DA SILVA, CARLA GABRIELLA DA SILVA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844441831525-7, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  26.624,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 18, nº 140, lote 08, quadra 20, Lot.
Dona Arlinda II, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado as devedoras, MARIA DANIELA DA
SILVA,  inscrita  no  CPF  nº  708.729.634-54  e  CARLA  GABRIELLA  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF  nº
087.410.314-23, ficam intimadas pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26
da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde
a R$ 17.432,01, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação.
Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a
Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MACILEIDE MARIA DA SILVA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 878770060439-5, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  22.310,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Otacílio Lopes da Silva, n° 215, Lote 7, Quadra S,
Bela Vista, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificada a devedora, MACILEIDE MARIA DA SILVA,
inscrita no CPF nº 058.914.804-41, fica intimada pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do
§ 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em
09/02/2022, corresponde a R$ 3.190,90, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE FABIO DE ARAUJO ROCHA, MARINA ALVES ROCHA ARAUJO

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844441258573-2, garantido por alienação



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 88 / 299

fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  23.923,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 19, nº 39, Lote 17-F, Quadra 12, Lot. Dona
Dom, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado os devedores, JOSE FABIO DE ARAUJO ROCHA,
inscrito no CPF nº 096.326.724-88 e MARINA ALVES ROCHA ARAUJO, inscrita no CPF nº 108.432.224-25,
ficam intimados pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da Lei 9.514/97.
Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde a R$ 3.127,57,
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação. Assim procedo à
INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo
Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação.  Fica  cientificado  (a)  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
-–  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -–  nos  termos  do  art.  26  §  7º  da  Lei  9.514/97.  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ROMERO DE SOUZA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844441445258-6, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  24.959,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Diácono Ezequias Belo, nº 1100, Lote 15, Quadra O,
Bela Vista, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado o devedor, JOSÉ ROMERO DE SOUZA,
inscrito no CPF nº 919.390.704-49, fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do
§ 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em
09/02/2022, corresponde a R$ 29.065,37, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSILDA OLIVEIRA RODRIGUES

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844441570703-0, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  25.190,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Projetada 02, n° 18, Lote 1-G, Quadra "23", Lot.
Dona Dom, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado a devedora, JOSILDA OLIVEIRA RODRIGUES,
inscrita no CPF nº 116.840.534-39, fica intimada pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do
§ 4º do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em
09/02/2022, corresponde a R$ 13.874,22, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram
no prazo desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art.
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26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON COSME PEREIRA SILVA, JOSEFA MARIA PEREIRA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844442292841-1, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  30.979,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Maria Marly Neves Jordão, nº 279, lote 13-B,
quadra  39,  Lot.  Maria  Vieira,  Santa  Cruz  do  Capibaribe-PE,  fica  cientificado  os  devedores,
JEFFERSON COSME PEREIRA SILVA, inscrito no CPF nº 114.476.254-55 e JOSEFA MARIA PEREIRA, inscrita
no CPF nº 079.186.134-14, ficam intimados pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º
do art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 09/02/2022,
corresponde a R$ 3.067,55, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo
desta intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de
Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do
Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HEVERTHON BARBOSA DA SILVA, LEIDIANE DE LIMA PEREIRA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844442436253-9, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  31.408,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua José Florêncio Da Silva, n° 62, Lote 31, Quadra
"48", Lot. Dona Arlinda II, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado os devedores, HEVERTHON
BARBOSA DA SILVA, inscrito no CPF nº 059.629.444-10 e LEIDIANE DE LIMA PEREIRA, inscrita no CPF nº
130.274.524-79, ficam intimados pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26
da Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde
a R$ 3.246,02, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação.
Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a
Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): JAMERSON
LOPES DA SILVA, GLEDIANA MENDES DE SOUZA

Renato Cordeiro de Arruda Júnior, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE, NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela Credora do Contrato Habitacional nº 844440836648-7, garantido por alienação
fiduciária,  registrado  sob  matrícula  nº  22.142,  da  Serventia  Registral  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, referente ao imóvel situado à Rua Via Local 06, nº 242, Lote 01-G, Quadra, Lot.
Armando Aleixo, Santa Cruz do Capibaribe-PE, fica cientificado os devedores, JAMERSON LOPES DA
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SILVA,  inscrito  no  CPF  nº  009.976.444-00  e  GLEDIANA  MENDES  DE  SOUZA,  inscrita  no  CPF  nº
089.331.374-24, ficam intimados pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do § 4º do art. 26 da
Lei 9.514/97. Informo ainda que o valor desses encargos, posicionado em 09/02/2022, corresponde a R$
6.387,35, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que venceram no prazo desta intimação. Assim
procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V.S.ª, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado a Avenida
Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação.  Fica  cientificado  (a)  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
-–  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -–  nos  termos  do  art.  26  §  7º  da  Lei  9.514/97.  Santa  Cruz  do
Capibaribe/PE, 04 de julho de 2022.

COMARCA - VITORIA DE SANTO ANTAO/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DE SANTO ANTAO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ORLANDO BEZERRA DA SILVA

TACIANA BORBA DE LEMOS E SILVA, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Vitória de Santo
Antão, na forma da lei, Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que foi protocolado nesta Serventia em 17/06/2022 o requerimento pelo qual o Sr. ORLANDO BEZERRA DA
SILVA, brasileiro, nascido em 15/07/1954, filho de Severino Bezerra da Silva e Severina Ana da
Conceição, portador da Cédula de Identidade nº 2.548.446-SSP-PE, expedida em 26/01/1981 e inscrito
no CPF/MF sob o nº 265.097.684-53, agricultor, declarando se divorciado e não convivente em união
estável para todos os fins legais, residente e domiciliado no Sítio Pitombeira, 110, Campina Nova,
Zona  Rural,  distrito  de  Pirituba,  município  de  Vitória  de  Santo  Antão-PE,  solicitou  o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, na Modalidade de
usucapião EXTRAORDINÁRIA, alegando posse mansa e pacífica desde janeiro de 1994, nos termos do art.
216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 63.340 de 17/06/2022, do imóvel rural denominado
de SÍTIO PITOMBEIRA, SITUADO NO LUGAR PIRITUBA, ZONA DE RURAL, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO PENAMBUCO, CADASTRADO NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -–
INCRA SOB O Nº 132.175.694-15 E NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -– NIRF SOB O Nº 0.120.832-2, MEDINDO
UMA ÁREA DE 19,8496 HECTARES, ENCERRADA EM UM PERÍMETRO DE 2.333,812 METROS; Imóvel este registrado
no Único Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Vitória de Santo Antão-PE com área de 20,0ha
na matrícula nº 2737, Ficha 001 do Livro "2". Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Vitória de Santo
Antão, 17 de junho de 2022

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - CABO FRIO/RJ

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALERIO JOSE FERREIRA

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVrOUVRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lazB4VG5wamRrMUVZM3BPVkdNeldIcFZkMDE2WjNkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63116, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALERIO JOSE FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77900766715, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907410, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 813327000718-7, firmada em 26/06/2007, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 002 , na matrícula nº 27.024, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R VINTE E DOIS 0 L31 QD87 C2 PRAIAS RASAS CABO FRIO RJ 28950000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa Oberlaender Carneiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA ANDRADE DE CASTILHO, MESSIAS ALCANTARA DE CASTILHO

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63406, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANGELA ANDRADE DE
CASTILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13443059708, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MESSIAS ALCANTARA DE CASTILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05665162760, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, ,
Centro Cabo Frio RJ CEP 28907410, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442091590-8, firmada em 24/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04, na Matrícula nº 29716, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV RUA DEZESSEIS 164
Q17 L12 CASA 02 CENTRO CABO FRIO RJ 28906030. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa Oberlaender
Carneiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO ALVARENGA

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63404, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO
ALVARENGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 45953082720, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550912732-5,
firmada em 27/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2, na
Matrícula nº 28.263, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOTEAMENTO CARAVELAS DO PERÓ, QUADRA
16, CASA 04, JARDIM PERÓ, CABO FRIO/RJ, CEP 28924232. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa
Oberlaender Carneiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERONILDO DE JESUS ALVES

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63457, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERONILDO DE JESUS
ALVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12351499786,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440498040-9,
firmada em 23/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9,
na Matrícula nº 2.944, a qual diz respeito ao imóvel situado na KM 135 DA RODOVIA AMARAL PEIXOTO,
FRENTE PARA A RUA APOLO 4, LOTE 11, QUADRA 41, LOTEAMENTO JARDIM BALNEÁRIO VERÃO VERMELHO, TAMOIOS,
CABO FRIO/RJ CEP 28927-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa Oberlaender Carneiro,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA RAFAELA ROCHA FERNANDES, EDUARDO ARAUJO FERNANDES

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63455, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIANA RAFAELA
ROCHA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05636100698, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDUARDO ARAUJO FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10732203708, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, ,
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Centro Cabo Frio RJ CEP 28907410, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440199492-1, firmada em 28/02/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10, na Matrícula nº 2771, a qual diz respeito ao imóvel situado na R APOLO 4 0 QUADRA 40 L
VERAO  VERMELHO  CABO  FRIO  RJ  28927000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa Oberlaender Carneiro, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOMARQUES MONTEIRO ARAUJO

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63458, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOMARQUES MONTEIRO
ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17023245758, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440398630-6,
firmada em 05/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
matrícula nº 28.372, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOT CARAVELAS DO PER 0 QD 7 LT 15
CARAVELAS DO P CABO FRIO RJ 28900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa Oberlaender
Carneiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO BRITO MATOS

Gheysa Oberlaender Carneiro, oficial do 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº62506, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS ALBERTO BRITO
MATOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11502367793,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Teixeira e Souza 199 - Loja 9, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907410,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440464266-0,
firmada em 26/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4,
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na Matrícula nº 28951, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA APOLO 2, LOTE 14 DA QUADRA 38,
CASA 02, CONDOMÍNIO ALCANTARA II, LOTEAMENTO JARDIM BALNEÁRIO VERÃO VERMELHO, CABO FRIO/RJ CEP
28905-970.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/10/2021,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Gheysa Oberlaender Carneiro, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA RODRIGUES TEIXEIRA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº223147, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA RODRIGUES
TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10347075746, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440101221-5, firmada em 30/08/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 53.022, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R RAUL VEIGA 389 BLOCO B AP 406 CENTRO CABO FRIO RJ
28907090.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUSA MARIA CHATEL DE SOUZA

Tatiana Ribeiro Gomes Medina, oficial do 7º Registro de Imóveis de Campos dos Goytacazes, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº133149, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUSA MARIA CHATEL DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32715790759, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alberto Torres, 310, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
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28035582, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550035307-1,
firmada em 22/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 7.998, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRIMEIRO DE MAIO 113 APTO 801 CENTRO
CAMPOS DOS GOYT RJ 28035145. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
03/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Tatiana Ribeiro Gomes
Medina, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO NICOLAU DA SILVA PEREIRA, FABIANA DE ABREU BORGES PEREIRA

Tatiana Ribeiro Gomes Medina, oficial do 7º Registro de Imóveis de Campos dos Goytacazes, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº133150, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCO NICOLAU DA SILVA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00725640758, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, FABIANA DE ABREU BORGES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08986186730,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alberto Torres, 310, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035582, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155552884038-4, firmada em 14/01/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 25146, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R VOLUNTARIOS DA PATRIA 65 BL02 AP1610 CENTRO CAMPOS DOS GOYT RJ 28000000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Tatiana Ribeiro Gomes Medina, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DUQUE DE CAXIAS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA DA SILVA DRUMOND

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47448, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANA
DA SILVA DRUMOND, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11092589767, que está em lugar ignorado, incerto
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ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  855553865574-0,  firmada  em  05/06/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17351, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ECHEVERRIA
170 AP103 BL6 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di
Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALLAN DE CASTRO VIANA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47463, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALLAN
DE CASTRO VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11135704740, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553731423-0, firmada em 27/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17305, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP501 BL3 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WASHINGTON DOS SANTOS VITA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47460, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WASHINGTON DOS SANTOS VITA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01935840770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25
de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
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não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553774069-7, firmada em 27/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R04, na Matrícula nº 17.427, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
ECHEVERRIA 170 - AP503 BL9 - JARDIM ROTSEN - DUQUE DE CAXIAS - RJ 25267-142. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di
Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BERENICE BARBOSA DA SILVA, WALLACE DA SILVA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47454, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BERENICE BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09184818727, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WALLACE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07666471700, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj,
Lojas a e B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553759256-6, firmada em 10/11/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na Matrícula nº 17198, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ECHEVERRIA 169 AP302 BL4 JD ROTSEN BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMERE OLIVEIRA DOS SANTOS

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47453, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSIMERE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13282217765, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e
B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553840270-1, firmada em 17/03/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17211, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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R ECHEVERRIA 169 AP103 BL5 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di
Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LOHANY DINIZ CAVALCANTE ALVES

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47484, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LOHANY
DINIZ CAVALCANTE ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17145818701, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25
de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553891590-3, firmada em 07/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17365, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP501 BL6 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS FERREIRA DO NASCIMENTO DA SILV

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47485, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
FERREIRA DO NASCIMENTO DA SILV, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16790896767, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e
B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553903507-9, firmada em 08/09/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17279, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R ECHEVERRIA 170 AP303 BL2, LOTEAMENTO JARDIM ROTSEN, BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO DE SOUZA NUNES

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47487, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
EDUARDO DE SOUZA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13446431756, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25
de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553890826-5, firmada em 07/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17325, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP501 BL4, LOTEAMENTO JARDIM ROTSEN, BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REJANE DE SOUZA PINTO

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47447, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REJANE
DE SOUZA PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09009010716, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553881958-0, firmada em 10/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17298, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP302 BL3 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON SILVEIRA DA CRUZ

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47488, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAYTON
SILVEIRA DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15098045797, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553867850-2, firmada em 08/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17192, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 169 AP104 BL4 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILVAN DA SILVA MORAIS

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47452, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILVAN
DA SILVA MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08261918785, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553854286-4, firmada em 25/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17202, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 169 AP402 BL4 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLY DE SOUZA RODRIGUES FERREIRA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47458, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELLY DE SOUZA RODRIGUES FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15605468758, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e
B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553842854-9, firmada em 03/04/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17162, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R ECHEVERRIA 169 AP402 BL2 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLENE DE OLIVEIRA BASTOS

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47462, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLENE
DE OLIVEIRA BASTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74699237720, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553731911-8, firmada em 28/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17406, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP502 BL8 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAEL BISPO RIBEIRO

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47471, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAEL
BISPO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15218176770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553720857-0, firmada em 18/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17307, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP503 BL3 BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO LUIS DE MENDONCA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47467, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRO
LUIS DE MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13435818778, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553710412-0, firmada em 19/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17326, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ECHEVERRIA 170 AP502 BL4, LOTEAMENTO JARDIM ROTSEN, BARRO BRANCO DUQUE DE CAXIAS RJ 25267142.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIR SOTERO DA SILVA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47472, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIR
SOTERO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12628446812, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440429437-8, firmada em 18/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R10 , na matrícula nº 23.092, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA
NERI 102 BL 2 AP 301 JARDIM VINTE E DUQUE DE CAXIAS RJ 25070420. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CARLOS SILVA GOMES

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47466, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
CARLOS SILVA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00420819550, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440185841-6, firmada em 20/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 03, na Matrícula nº 4.977, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SILVA
JARDIM 591 CASA 1 VILA SÃO LUIZ DUQUE DE CAXIAS RJ 25086140. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CORREA LOURENCO

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº47469, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO
CORREA LOURENCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83563792704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 155551887177-5, firmada em 29/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R13, na Matrícula nº 21807, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA
NERI 150 B2 AP903 JD 25 DE AGOSTO DUQUE DE CAXIAS RJ 25070420. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FATIMA MILANEZ DA GAMA

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº44181, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FATIMA
MILANEZ DA GAMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74032364753, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187, Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro do
Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155551223188-0, firmada em 27/05/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2 , na matrícula nº 12.968, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA ARARUAMA 270 CS4 PQ LAFAIETE DUQUE DE CAXIAS RJ 25015370. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO AFRANIO DE ALMEIDA LEITE

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº44259, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
AFRANIO DE ALMEIDA LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01937773477, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187, Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro
do Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440209864-4, firmada em 30/01/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 13690, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV PER DR MANUEL TELES 1500 AP 1305 BL2 ENG DO PORTO DUQUE DE CAXIAS RJ 25010090. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO HENRIQUE SILVA MONTEIRO, JOSEANE DE SOUZA BARRETO

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº44188, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO
HENRIQUE SILVA MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09099596766, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JOSEANE DE SOUZA BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12729001778, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187,
Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro do Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 832410000085-1, firmada em 12/02/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 11879, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R RAMIZ GALVAO 245 PQ LAFAIET DUQUE DE CAXIAS RJ 20515311.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO JUNIOR DOS SANTOS

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº44190, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
JUNIOR DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09229115762, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187, Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro do
Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855552427675-0, firmada em 14/11/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R09 , na matrícula nº 5.767, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R MONTESQUIEU 140 CASA 03 J OLAVO BILAC DUQUE DE CAXIAS RJ 25036470. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LUIS GONCALVES DE SOUZA

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº44189, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
LUIS GONCALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 82553890753, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187, Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro
do Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440749614-1, firmada em 12/11/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R03, na Matrícula nº 9.881, a qual diz respeito ao imóvel situado
na  R  SENADOR  CORREA  8  LT8-B  QD58  JD  OLAVO  BILAC  DUQUE  DE  CAXIAS  RJ  25036380.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITABORAI/RJ
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1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO CAMPOS FARIAS

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77752, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANO
CAMPOS FARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13930088797, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP 24800041,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770596498-5,  firmada  em
23/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV7, na Matrícula
nº 51619, a qual diz respeito ao imóvel situado na R F 0 BL.19 AP403 CENTRO (MANIL ITABORAI RJ
24855164.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de
Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QUELI NICOLAU DA SILVA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº113684, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante QUELI
NICOLAU DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15022481740, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Marechal  Floriano  Peixoto,  41,  Centro  Itaborai  RJ  CEP
24800165,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441601406-3,
firmada em 04/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.03,
na Matrícula nº 45.489, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 2 - CONDOMINIO PONTES I, LOTE
258 QD 8, CASA 01, ITAVILLE, ITABORAI RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de
Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 108 / 299

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILSON FELIX DE OLIVEIRA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114486, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDILSON FELIX DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07670062754, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP
24800165,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440315257-0,
firmada em 20/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na
Matrícula nº 38921, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 33 DA QUADRA 07 do CONDOMÍNIO
NOVA ITABORAÍ, BR 101(lado direito no sentido Itaboraí -Tanguá), Rua 05, localizado em Caluge,
Itaboraí, RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESTEFANI DO NASCIMENTO BAZILIO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114145, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ESTEFANI DO NASCIMENTO BAZILIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05898657738, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro
Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553797202-4, firmada em 19/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 48529, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO Nº 203
BLOCO Nº 04 DO CONDOMÍNIO PORTAL CAMINHOS DOS LAGOS, situado na Avenida Carlos Lacerda, 1265,
Areal, Itaboraí, RJ CEP 24800770. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 03/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA GOMES ELEUTERIO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114514, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA
GOMES ELEUTERIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08287841755, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Marechal  Floriano  Peixoto,  41,  Centro  Itaborai  RJ  CEP
24800165,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552618506-0,
firmada em 25/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03, na
Matrícula nº 23964, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua A, Lote 03, do loteamento Jardim
Paris,  Venda  das  Pedras,  Itaboraí,  RJ  24800001.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO DE JESUS MACIEL, NILCEIA DE FATIMA MACHADO MACIEL

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114521, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO DE JESUS MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 44250010368, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  NILCEIA  DE  FATIMA  MACHADO  MACIEL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
02077325747,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440190440-0, firmada em 04/01/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 40.838, a qual diz respeito ao
imóvel situado na CASA 02 do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN ISIDRO, Rua P, lote 36 da quadra 95 do
loteamento Ampliação da Cidade de Itaboraí, Itaboraí, RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR PITANGA DA SILVA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114517, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR
PITANGA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02585907775, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Marechal  Floriano  Peixoto,  41,  Centro  Itaborai  RJ  CEP
24800165,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553140225-2,
firmada em 13/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 37.080, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 603 DO BLOCO II do
CONDOMÍNIO ROSSI MAIS JARDIM IMPERIAL, Rua Ignacio Marins Coutinho,180, Fazenda Cortume, Itaboraí,
RJ CEP 24800255. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO DE PAULA DOS SANTOS, JULIANA CARVALHO DE PAULA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114142, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
DE PAULA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04708662335, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JULIANA CARVALHO DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05767303355, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano
Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553812447-7, firmada em 23/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 48.694, a qual diz respeito ao imóvel situado na
APARTAMENTO Nº 404 BLOCO Nº 15 DO CONDOMÍNIO PORTAL CAMINHOS DOS LAGOS, situado na Avenida Carlos
Lacerda,  1265,  Areal,  Itaboraí,  RJ  CEP  24800770.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 03/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - MACAE/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DHONNYS LEITE DA SILVA, ANA CAROLINA SANTANA DE SOUZA LEITE

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48552, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DHONNYS LEITE DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  02002896593,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANA CAROLINA SANTANA DE SOUZA LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14663786707, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512,
Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553780451-2, firmada em 25/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 17698, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES
TAVARES, 1391, BL 01, APTO 107, S J BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO ALEXANDRE DAUDT PEREIRA, FATIMA FARIAS DA SILVA DAUDT

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48560, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO ALEXANDRE
DAUDT PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06944383756, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FATIMA FARIAS DA SILVA DAUDT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07045327781, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553901976-6,
firmada em 31/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 17341, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, 925, APTO
108, BL 1, SAO JOSE BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de
Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME JUNQUEIRA DA SILVA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48562, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUILHERME JUNQUEIRA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11690794747, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553925702-0, firmada em 16/02/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 17073, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 945, APTO 304, BL 04, S J
BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANDEIVISON DE SOUZA CARVALHO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48563, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WANDEIVISON DE SOUZA
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15499568766, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553933967-1, firmada em 27/02/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 18051, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, 1391, BL 10, APTO 108, S J
BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODILEY RIBEIRO GOMES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48564, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ODILEY RIBEIRO
GOMES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11023998769,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553944906-0, firmada em 20/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 17772, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1391, BL 03, APTO 101, S J
BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL TAVARES DUARTE, RODRIGO COSME TAVARES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48565, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL TAVARES
DUARTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09623171790, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RODRIGO COSME TAVARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07777143611, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553975998-0,
firmada em 25/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 17548, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, 925, AP 205,
BL6, S J BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALILIAN LUDIMILA VIEIRA RIBEIRO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48567, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALILIAN LUDIMILA
VIEIRA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13762027781, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553978298-2, firmada em 31/08/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 17389, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, 925, APTO 206, BL 2, S J BARRETO,
MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALICE CORREA LOPES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48495, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALICE CORREA LOPES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10579825710, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770783463-9, firmada em 12/02/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 23453, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV LACERDA AGOSTINHO, 7001, APTO 308, BL 5, AJUDA, MACAE/RJ, CEP:
27972250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YASMIM FERREIRA DO AMARAL

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48598, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YASMIM FERREIRA DO
AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13365776737, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552836637-2, firmada em 22/10/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 16318, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 1287 S J BARRETO MACAE RJ 27965055.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO IVO SENNA QUEIROZ

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48596, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO IVO SENNA
QUEIROZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13083299702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553135212-3, firmada em 21/07/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 17413, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 925, APTO 410, BL 02, SAO
JOSE  BARRETO,  MACAE/RJ,  CEP:  27965055.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA COELHO DA SILVA
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Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48814, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA COELHO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09866891739,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553326093-5, firmada em 26/02/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 19.924, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R MARIA LUCIA PIERSANTE 265 AP204 BL10 PRQ AEROPORTO MACAE RJ 27963762. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA CRISTINA DE ABREU BORGES, VIVIANNA AZEVEDO HENRIQUES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48621, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA CRISTINA DE
ABREU BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13419396775, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VIVIANNA AZEVEDO HENRIQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11146631740, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552194109-4,
firmada em 31/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 13891, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 1235 AP402
BL13  S  J  BARRETO  MACAE  RJ  27965055.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR CARVALHO BARBOSA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48557, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR CARVALHO
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BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12563423783, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553850866-6, firmada em 25/04/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 19627, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R MARIA LUCIA PIERSANTE 265 AP407 BL02 PRQ AEROPORTO MACAE RJ 27963762. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAISSA SAMPAIO BARROCO TORRES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48828, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAISSA SAMPAIO
BARROCO TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12522936743, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770739861-8, firmada em 27/12/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 23580, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RODOVIA LACERDA AGOSTINHO, Nº 6.600, APTO 405, BL 08,
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE MARACAIBO, AJUDA, MACAE/RJ, CEP: 27972250. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JURANDIR BEZERRA DA SILVA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48632, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JURANDIR BEZERRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08955362773,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
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o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770793687-3, firmada em 24/07/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na Matrícula nº 23542, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV LACERDA AGOSTINHO, nº 6.600, BL.7 AP407 AJUDA MACAE RJ
27972250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/05/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE SALLES CALLEIA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48631, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE SALLES
CALLEIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07829466742, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552836332-2, firmada em 28/10/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 18066, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 1391 AP307 BL10 S J BARRETO MACAE
RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAULO PORTUGAL SIMAO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48819, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAULO PORTUGAL
SIMAO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09062737730,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552999933-6, firmada em 24/03/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 18.426, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 1335 BL09 AP407 S J BARRETO MACAE
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RJ  27965055.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/05/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BERNARDO VIEIRA FULCHI VIANNA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48813, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BERNARDO VIEIRA
FULCHI VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12578450714, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553359095-1, firmada em 18/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 19.867, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA LUCIA PIERSANTE 265 AP407 BL08 PRQ AEROPORTO MACAE
RJ 27963762. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO ARAUJO VILLAS BOAS, ANA PAULA PINTO VILLAS BOAS

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48809, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO ARAUJO
VILLAS BOAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94073627520, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANA PAULA PINTO VILLAS BOAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01163364550, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441299189-7,
firmada em 23/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 21047, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ADORCINO DE OLIVEIRA LYRIO, Nº 201,
APTO 103, PARQUE UNIAO, LOTEAMENTO FRANCO PLAZA, MACAE/RJ, CEP: 27900000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida
Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA SILVA DE CARVALHO SAISSE

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48593, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINA SILVA DE
CARVALHO SAISSE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08607268783, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550798903-4, firmada em 21/01/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 12.566, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LEONEL BRIZOLA, Nº 90, Q18, BL 5 , APTO 401, N SRA
AJUDA, MACAE/RJ, CEP: 22640100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIVALDO DOS SANTOS LINS

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48572, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIVALDO DOS SANTOS
LINS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09836882731,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551869002-7, firmada em 29/12/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 , na matrícula nº 13.927,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 1235 AP308 BL14 S J BARRETO MACAE
RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA SILVA FARIAS SANTANA, GEILTON ANDRADE SANTANA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48794, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINA SILVA
FARIAS SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04330403510, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GEILTON ANDRADE SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 39439111879, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552229022-4,
firmada em 29/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 13.656, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1235,
APTO 407, BL 07, RESIDENCIAL MAR BALTICO, SAO JOSE DO BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27971030. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSE MARIA DE SOUZA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48790, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSE MARIA DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07608467746, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552364399-6, firmada em 19/10/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 13.566, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 1235 AP307 BL05 S J BARRETO MACAE RJ
27965055.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
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Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE PINTO DA SILVA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48578, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE PINTO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03076118765,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552417068-4, firmada em 14/11/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 13.758,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1235, BL 10, APTO 209, S J
BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27971030. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA VITOR DE OLIVEIRA, MARCIO JOSE GOMES DA SILVA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48769, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA VITOR DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 29824219846, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCIO JOSE GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 21714269850, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553771226-0,
firmada em 21/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 19.579, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA LUCIA PIERSANTE 265 AP309
BL01  PRQ  AEROPORTO  MACAE  RJ  27963762.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVIRGENS DAIANA MELO ALEXANDRE, SANTIAGO RODRIGO MOTA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48762, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDVIRGENS DAIANA
MELO ALEXANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04836378311, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SANTIAGO RODRIGO MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10898452783, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553852696-6,
firmada em 17/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.4,
na Matrícula nº 19.827, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA LUCIA PIERSANTE 265 AP407
BL07  PRQ  AEROPORTO  MACAE  RJ  27963762.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO FELIPE ALEXANDRE

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48827, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO FELIPE
ALEXANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08308716750, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770789394-5, firmada em 04/03/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 23316, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV LACERDA AGOSTINHO 7001 BL.2 AP201 AJUDA MACAE RJ
27972250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 124 / 299

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALESKA DI CASSIA CIMARELLE PAZITO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48606, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALESKA DI CASSIA
CIMARELLE PAZITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08065431755, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552720912-5, firmada em 23/07/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 11.912, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MIGUEL COUTO, Nº 71, APTO 403, BL 03, BRISA DO VALE
RESIDENCIAL, AJUDA, MACAE/RJ, CEP: 27972127. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID NASCIMENTO DOS SANTOS

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48764, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVID NASCIMENTO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13242887794, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553850644-2, firmada em 19/04/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 19.894, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA LUCIA PIERSANTE 265 AP304 BL09 PRQ AEROPORTO MACAE
RJ 27963762. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA BENEVENTO PEREZ

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48633, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA BENEVENTO
PEREZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  04813371728,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553116450-5, firmada em 27/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4M17540, na Matrícula nº
17540, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES 925 AP107 BL06 S J BARRETO
MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANEZA DOS SANTOS SALGUEIRO, DENISE SANTOS DE SOUZA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48588, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANEZA DOS SANTOS
SALGUEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09346699701, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DENISE SANTOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11342958713, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553414088-7,
firmada em 22/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 17713, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1391,
APTO 302, BL 01, S J BARRETO, MACAE/RJ, CEP:27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de
Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MERCILLA PEREIRA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48613, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MERCILLA PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11072593718, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440754319-0, firmada em 27/11/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08, na Matrícula nº 16669, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua 7 CASA 05 nº 530 COND DOS PAPAGAIOS BARRA DE MACAE MACAE RJ
27960015.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HENIO ALAN DO NASCIMENTO LIMA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48821, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENIO ALAN DO
NASCIMENTO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03389380442, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552658033-4, firmada em 26/06/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 13651, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1235, APTO 402, BL 07,
RESIDENCIAL MAR BALTICO, SAO JOSE DO BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE SOBREIRA CRUZ

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48800, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE SOBREIRA CRUZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12873333707, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551977929-3, firmada em 15/02/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula R1 , na matrícula nº 12.157, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA CARLOS LUZ, Nº 20, APTO 104, BLOCO 06, N SRA AJUDA, MACAE/RJ, CEP: 27979000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA NEVES NASCIMENTO MARCONDES TEIXEIRA, ADRIANO MARCONDES TEIXEIRA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48793, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINA NEVES
NASCIMENTO MARCONDES TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00106918710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ADRIANO MARCONDES TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
04507470773,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855552315564-9, firmada em 30/08/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 13828, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1235, APTO 109, BL 12, RESIDENCIAL MAR BALTICO, SAO JOSE DO
BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALICE LIVIO SOARES NUNES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48788, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALICE LIVIO SOARES
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  04757941684,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552427632-6, firmada em 03/12/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 13845, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES, Nº 1235, APTO 306, BL 12,
RESIDENCIAL MAR BALTICO, SAO JOSE DO BARRETO, MACAE/RJ, CEP: 27965055. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRAULIO FARIA CUNHA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48938, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRAULIO FARIA CUNHA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10494276703, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552530036-0, firmada em 31/01/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 13695, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Avenida Otoniel Gomes Tavares, nº 1235, Apartamento 406 do Bloco 08 ?
Empreendimento Mar Báltico, situado na área denominada ?Lote II Remanescente? de uma área da
Fazenda São José do Barreto, 2º Distrito do Município e Comarca de Macaé - RJ. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSE MENDONCA DE SOUZA MOREIRA NASCIMENTO, ANDERSON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48829, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARISSE MENDONCA DE
SOUZA MOREIRA NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14270655780, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  ANDERSON  DE  OLIVEIRA  NASCIMENTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
15186335797,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770723705-3, firmada em 12/02/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 23493, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RODOVIA LACERDA AGOSTINHO, Nº 7001, APTO 308, BL 06, CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE MARACAIBO, AJUDA
DE CIMA, MACAE/RJ, CEP: 27972250. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA CRISTINA SANTOS DA SILVA, FABIO RAMOS DA SILVA

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº306879, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA CRISTINA SANTOS DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09419580784,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, FABIO RAMOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10582009766, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ
CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550840285-1,
firmada em 29/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 91.165, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 58 LT 07 QD 256 1 CASA JD ATLANTICO
MARICA RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 130 / 299

administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELBER NORONHA DE CARVALHO

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº306878, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELBER NORONHA DE CARVALHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09093074741, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440514655-9, firmada em 10/12/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 97.940,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua F, Casa 02, Lote 05 da Gleba 1 do Loteamento Parque
Lagoa Araçatiba - Maricá ? RJ 24.900-001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NITEROI/RJ
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA DE FATIMA MARTINS DA SILVA DE FREITAS, MARCO ANTONIO FERREIRA DE

FREITAS

Leonardo Monçores Vieira, oficial do 14º Ofício de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº89397, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINA DE FATIMA
MARTINS DA SILVA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00642412707, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MARCO ANTONIO FERREIRA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00261380770,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na São
Boaventura 540, , Loja 106, 108 e 109 Fonseca Niteroi RJ CEP 24120307, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 130930000519-7, firmada em 08/10/2009, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 6728, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R RIODADES 407 CASA 5 FONSECA NITEROI RJ 24130241. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Leonardo Monçores
Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

16º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIO MARCOS GALRAO DIAS LOPES

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº167.427, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIO MARCOS GALRAO
DIAS LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74461508749, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ
CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440507723-0,
firmada em 24/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 771-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV IRENE LOPES SODRE QD 11 LOTE 6
ENGENHO  DO  MATO  NITEROI  RJ  24346040.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Nelson Leal Bastos
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Juliana Brandão Fernandes

Bruno  Mangini  de  Paula  Machado,  oficial  do  2º  Oficio  de  Justiça  de  Niterói,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, prenotado sob nº115849, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Juliana Brandão Fernandes,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07920159750, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Doutor Borman, 35, Centro Niteroi RJ CEP 24020320, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 70004843-0, firmada em 14/06/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 3792, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
José Bonifácio, nº 30, apartamento nº 505, Edifício Leila, São Domingos, Niterói/RJ ? CEP:
24210-230..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
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vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Bruno Mangini de Paula Machado, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO ALEXANDRE MOREIRA

Hélio Limoeiro Júnior, oficial do 9º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº142836, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO ALEXANDRE
MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96048158734, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na General Pereira da Silva, , Nº 151 Icaraí Niteroi RJ CEP
24220030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440173909-3,
firmada em 06/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R19 ,
na matrícula nº 24.798, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GENERAL PEREIRA DA SILVA 197
APARTAMENTO 903 ICARAI NITEROI RJ 24230002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Hélio Limoeiro Júnior,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILAINE DE SOUZA GUIMARAES DIAS, ALESSANDRO DE SOUZA DIAS

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93474, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILAINE DE SOUZA
GUIMARAES DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02963591730, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALESSANDRO DE SOUZA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02498267719, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, ,
48/105 Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551332001-9, firmada em 30/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
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na matrícula sob o nº R-4 , na matrícula nº 22.527, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
JOAQUIM SIDNEY SOARES Nº 33 AP 05 1ºPAV. - CONEGO - NOVA FRIBURGO - RJ - 28621000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO BONITO/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE RIO BONITO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISIS DO CARMO MARINHO OLIVEIRA, MARCUS AURELIO SOUZA DE O JUNIOR

Cristina Vieira Ramalho de Azevedo, oficial do 1º Oficio de Justiça de Rio Bonito, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº11.730, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISIS
DO CARMO MARINHO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13631512740, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  MARCUS  AURELIO  SOUZA  DE  O  JUNIOR,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
10904571700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Monsenhor Antônio de Souza Gens, 79, Centro Rio Bonito RJ CEP 28800000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440754727-7, firmada em 18/11/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 3887, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AL I 369 C05 L16 Q02 LTO MORADA JAC RIO BONITO RJ 28800000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio Bonito-RJ. Cristina Vieira Ramalho de Azevedo, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DAS OSTRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE LOURDES FONSECA DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE COUBE

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário RB Capital Companhia de Securitização - CNPJ 02.773.542/0001-22, prenotado sob
nº96380, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
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DE LOURDES FONSECA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87185520720, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS HENRIQUE COUBE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07091727703,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155550303020-6, firmada em 22/06/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R02, na Matrícula nº 12234, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GRACILIANO RAMOS 305
CS02 RECANTO RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/01/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SWELLEN NEVES DE SOUZA, NILSON GUARANI DE SOUSA SILVA JUNIOR

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97814, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SWELLEN NEVES DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12297474784,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, NILSON GUARANI DE SOUSA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14436269701, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441538191-7, firmada em 23/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02, na Matrícula nº 31672, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUIMARAES ROSA 481
CASA 5 ENSEADA DAS GAIVOTAS RIO DAS OSTRAS RJ 28897192. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTA SILVA FERNANDES CRELIER, LUCAS SANTOS CRELIER

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97822, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTA SILVA
FERNANDES CRELIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12741014760, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LUCAS SANTOS CRELIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11216937761, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440962740-3,
firmada em 15/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 28589, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARBOSA LIMA SOBRINHO 456 AP 102
ENSEADA DAS GAIVOTAS RIO DAS OSTRAS RJ 28897166. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIARA VIEIRA BAPTISTA, LEANDRO LUIZ TEIXEIRA GIANGIARULO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97825, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIARA VIEIRA
BAPTISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10938143735, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEANDRO LUIZ TEIXEIRA GIANGIARULO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09082210703, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441030913-4, firmada em 22/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 28520, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO Nº 403,
CONDOMINIO RESIDENCIAL VISTA BELA, situado à Rua Aurélio Buarque de Holanda, nº 503, DO LOTEAMENTO
ENSEADA  DAS  GAIVOTAS,  CEP  28897160.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNILSON LAGO LIMA, MARIA LINDALVA SANTOS LIMA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97805, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNILSON LAGO LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 21785856553, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARIA LINDALVA SANTOS LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 44063130525, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
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ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550287148-7, firmada em 24/01/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 13.747, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R BOM JARDIM 561 AP303 BL02 JD MARILEA CHACARA - RIO DAS
OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/06/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA FUNKE LEME

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97163, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA FUNKE LEME,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09016240713, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552220482-4, firmada em 24/07/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 19.338, a qual diz
respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO DE Nº402 DO BLOCO 03, situado à Rua Bangu, n°1240, RIO
DAS  OSTRAS/RJ  28900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
18/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANA DA SILVA PAGANO ANTINARELLI, JEFFERSON DE OLIVEIRA ANTINARELLI

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97222, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIANA DA SILVA
PAGANO ANTINARELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01259797627, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JEFFERSON DE OLIVEIRA ANTINARELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00176308601, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 137 / 299

previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553939907-0, firmada em 06/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 33966, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO nº 304, BLOCO
08-B, Residencial Parque Santa Cruz, Rua Projetada, nº 1.135, FAZENDA REUNIDAS ATLÂNTICA, Rio das
Ostras/RJ 28896007. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RICARDO ANTAO BEZERRA, NOEMIA LEANDRO DA SILVA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº362407, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE RICARDO ANTAO
BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04653380465, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NOEMIA LEANDRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02109952466, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20010170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802287001242-2,
firmada em 18/01/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-05,
na Matrícula nº 19820, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ERNESTO DE SOUZA 65 BL.D/101
ANDARAI  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20510360.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NELSON PAULINO DA SILVA, EDNA ANTONIO DA SILVA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361883, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NELSON PAULINO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  53052900749,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, EDNA ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03810530751, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20010170, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 831870000119-6,
firmada em 30/03/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11, na
Matrícula nº 11243, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PETROCOCHINO 84 AP 102 VILA ISABEL RIO
DE  JANEIRO  RJ  20551250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICA DE CARVALHO

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361882, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERICA DE CARVALHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34320779800, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440915907-8, firmada em 28/05/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 16401, a qual diz
respeito ao imóvel situado na TV PAULO PROVITINA 8 VILA ISABEL RIO DE JANEIRO RJ 20551630. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON LUIZ DUARTE

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361804, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON LUIZ DUARTE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05947618753, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20010170, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440535588-5, firmada em 25/02/2014, com garantia
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de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 49.144, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA HENRIQUE MORIZE, Nº 206, APARTAMENTO S-102 - GRAJAU - RIO DE
JANEIRO/RJ, CEP 20.561-260. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABELLA ALBUQUERQUE R OLIVEIRA, GABRIEL DE LUNA PIMENTA

Mario Gonçalves, oficial do 10º Registro de Imóveis de Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361039, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABELLA ALBUQUERQUE
R OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11179806778, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GABRIEL DE LUNA PIMENTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09080065781, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Paço, 23, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20010170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440318608-3,
firmada em 11/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-05,
na Matrícula nº 40.269, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA ENGENHEIRO OTACILIO NEGRAO
DE LIMA, Nº 182, APTO 302, VILA ISABEL, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 20541010. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Mario Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAEL DA SILVA CORDEIRO

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº650120, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAPHAEL DA SILVA CORDEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13139286740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20071000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440608081-2,
firmada em 26/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R32,
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na Matrícula nº 32.215, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO DENDE 1246 MONERO RIO DE
JANEIRO RJ 21920001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2021,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOACY REIS DE OLIVEIRA

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº663542, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOACY
REIS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10348755740, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20071000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551637774-9,
firmada em 04/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 128.751, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JAPERI, Nº 24, APARTAMENTO 201 -
RIO COMPRIDO - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 20.261-080. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO GAUDENCIO JUNIOR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69088, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
GAUDENCIO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12419764730, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552441810-4,
firmada em 30/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 219.607, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOSUE DE BARROS 99 BL 2 AP 504
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 01/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO DE SOUZA LEITE, DANIELLE SOARES DE ALMEIDA LEITE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69077, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
DE SOUZA LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08078762755, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DANIELLE SOARES DE ALMEIDA LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09208044700, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855551430683-4, firmada em 12/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 , na matrícula nº 209.121, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DE
SANTA CRUZ 6495 BL 6 AP 110 SENADOR CAMARA RIO DE JANEIRO RJ 21831055. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA DOS SANTOS, FELIPE THIAGO TINOCO DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69072, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12416433776, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FELIPE THIAGO TINOCO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11946166740,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855550444354-5, firmada em 20/10/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 205.901, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITAUNAS 301 BL24 AP103 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23066540. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO CALDEIRA DE ASSIS, DILIAN DOS SANTOS MATOS C DE ASSIS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69060, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO
CALDEIRA DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02520622725, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, DILIAN DOS SANTOS MATOS C DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12328956793, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440616391-0, firmada em 30/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 199.515, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
BRASIL 49101 BL 35 A 102 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078002. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS FELICIO DE MORAES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69048, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
CARLOS FELICIO DE MORAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05498045794, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802187001225-4,
firmada em 24/08/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 150.912, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAMARAJU 30 AP102 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23092632. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/06/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AILTON PEDRO LEANDRO DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69044, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AILTON
PEDRO LEANDRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00480183767, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801987002745-4,
firmada em 28/09/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV1,
na Matrícula nº 199535, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASIL 49001 B 44 AP 104 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 01/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA PACHECO NUNES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69038, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONICA
PACHECO NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05405977756, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552767373-5,
firmada em 25/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 209.183, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DE SANTA CRUZ 6495 BL07 AP111
SENADOR CAMARA RIO DE JANEIRO RJ 21831055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 01/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
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Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO LAGE DA COSTA NETO, REGINA MARIA DA SILVA LAGE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68262, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO
LAGE DA COSTA NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01318841747, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, REGINA MARIA DA SILVA LAGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01444429736, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855552250518-2, firmada em 02/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 219.871, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
CESARIO DE MELO 9075 BL2 AP301 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23058001. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARTA RODRIGUES DE FRANCA RANGEL, WANDRIANO AZEVEDO RANGEL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67202, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARTA
RODRIGUES DE FRANCA RANGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07599509704, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WANDRIANO AZEVEDO RANGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08567221706, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551951357-9, firmada em 16/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº AV9, na Matrícula nº 209731, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DA
CACHAMORRA 1115 BL03 AP 404 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040150. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO SILVA AVELLAR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68509, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO
SILVA AVELLAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05915782710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551336534-9,
firmada em 30/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 ,
na matrícula nº 203.024, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOM SILVERIO, 291 - CASA 03 -
CAMPO  GRANDE  -  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ  -  23050-420.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA SANT ANNA PEREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70463, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA
SANT ANNA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08656806718, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442478488-3,
firmada em 29/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na
Matrícula nº 46600, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSVALDO ORICO 63 APTO 207 BLOCO 01
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842565. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA COSTA DE MATTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70461, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SABRINA
COSTA DE MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14261241714, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442293447-0,
firmada em 06/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 36805, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSVALDO ORICO 63 APTO 207 BLOCO 05
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842565. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA VICTOR DA SILVA, VANESSA VICTOR VEDIGAL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67241, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIANA
VICTOR DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05437250738, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VANESSA VICTOR VEDIGAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17528246794, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441847959-4, firmada em 23/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04, na Matrícula nº 23492, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CAMINHO DE TUTOIA
290 BL4 AP 104 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23060270. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAN MELO DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70522, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENAN
MELO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10467021732, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441042541-0,
firmada em 09/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 2350, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MENDANHA 0 BLOCO 1 A 4 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADIEL MENEZES SILVA, ADRIANA NUNES BEZERRA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70452, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADIEL
MENEZES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 69517517149, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ADRIANA NUNES BEZERRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07526469745, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440979474-1, firmada em 21/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 1145, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CESARIO
DE MELO 7800 BL 01 A302 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23059001. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEIVISSON BRAND PINHEIRO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº70431, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEIVISSON BRAND PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15202743785, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441515165-4,
firmada em 30/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 36855, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSVALDO ORICO 63 APTO 310 BLOCO 02
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842565. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAMELA CRISTINA ZACARIAS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67077, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAMELA
CRISTINA ZACARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13784259790, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770631561-1,
firmada em 10/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 31626, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MOINHO 2355 BL.6 A508 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALD PEREIRA LINO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66546, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALD
PEREIRA LINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14306542793, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770459974-4,
firmada em 16/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12, na
Matrícula nº 19828, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO 1005 BL.1 A201 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23070221. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUCIA ARAUJO DE LIMA GALVAO, HENRIQUE SAMPAIO GALVAO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66547, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLAUCIA
ARAUJO DE LIMA GALVAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11478287764, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, HENRIQUE SAMPAIO GALVAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07308291707, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770459337-1, firmada em 15/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 15790, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAQUE
1032 AP301 BL25 SANTISSIMO RIO DE JANEIRO RJ 23094350. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA SILVA BASILIO DE PAULA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66435, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA
SILVA BASILIO DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16971836707, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770181254-4,
firmada em 12/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15,
na Matrícula nº 3.119, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOS CAQUIZEIROS, Nº 48,
APARTAMENTO 404, BLOCO 8 - COSMOS - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 23.056-070. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO CARDOSO DA SILVA, LUCINETE GUIMARAES PEREIRA CARDOSO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66429, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO
CARDOSO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00473121735, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LUCINETE GUIMARAES PEREIRA CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07817354758, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770140336-9, firmada em 13/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 14, na Matrícula nº 11106, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELIO
DO AMARAL 30 AP201 BL11 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ 21725180. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO EDSON DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67021, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDO EDSON DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06391992673, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553863352-5,
firmada em 24/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15,
na Matrícula nº 2.887, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOS CAQUIZEIROS, Nº 48,
APARTAMENTO 404, BLOCO 02 - COSMOS - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 23.056-070. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS DOS SANTOS CARDOSO

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709465, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS DOS SANTOS CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15470934713,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441904824-4, firmada em 20/08/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 181813, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV P GUILHERME DECAMINADA 455 B2 A105 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23575000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO JOSE DOS ANJOS, MARIA ALDENIRA L DO NASCIMENTO ANJOS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709447, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o  (a)  devedor(a)  fiduciante  CARLOS  ALBERTO  JOSE  DOS  ANJOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
00249535718, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIA ALDENIRA L DO NASCIMENTO
ANJOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  00395864720,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ
CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770614603-8,
firmada em 28/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 236978, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA B 92 BL.3 AP507 SANTA
CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23575000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 08/06/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANA CORREA SALVADOR, DOUGLAS DIAS LIMA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº709458, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ELIANA CORREA SALVADOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00633310719, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DOUGLAS DIAS LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
15127337762,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770881681-2, firmada em 31/07/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 258381, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV PADRE G DECAMINADA 1427 BL.9 A404 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ
23575000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/06/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO PASSOS DOS SANTOS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707492, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO PASSOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11068842725,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855552413463-7, firmada em 31/10/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 226.858, a qual diz respeito ao imóvel situado
na ETR DA PACIENCIA 615 B20 A503 PACIENCIA RIO DE JANEIRO RJ 23066271. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAINE SANTOS DE JESUS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707666, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante JAINE SANTOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07717981564, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770998665-7, firmada em 18/11/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 260639, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R PROJETADA 1, PAA 7841 115 BL.9 AP 405 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520285. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSINEIDE RAMOS DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707678, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ROSINEIDE RAMOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06742627433,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771113239-2, firmada em 08/04/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 260804, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R PROJETADA 1, PAA 7841 115 BL.13 AP 502 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520285. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/06/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBINSON LOPES DE CARVALHO

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215832, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBINSON LOPES DE
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00793872766, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440497208-2,
firmada em 10/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12 ,
na matrícula nº 9.508, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOUTOR AGRA 80 APARTAMENTO 207
CATUMBI  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20251080.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILZA DUARTE BEZERRA

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215833, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILZA DUARTE
BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77444779791, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440875232-0,
firmada em 30/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 ,
na matrícula nº 29.188, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAPIRU 1571 APT 202 CATUMBI RIO
DE JANEIRO RJ 20251032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO FERNDANES REI, SIMONE DOS SANTOS REI

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº213690/1, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO FERNDANES
REI,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  02480258726,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, SIMONE DOS SANTOS REI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02875529773, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20050009, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
102010000409-1, firmada em 20/06/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 0R6, na Matrícula nº 30246, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUMERCINDO BESSA 50
RIO COMPRIDO RIO DE JANEIRO RJ 20261230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISAIAS RODRIGUES DUTRA

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215067, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISAIAS RODRIGUES
DUTRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  34163867520,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440656833-3,
firmada em 16/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 4.533, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NAVARRO 612 APT 101 SANTA TERESA RIO
DE JANEIRO RJ 20251190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/12/2021,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO SOARES GUIMARAES

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215065, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO SOARES
GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13383995780, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440585788-9,
firmada em 08/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R09,
na Matrícula nº 22091, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NAVARRO 548 CASA 07 SANTA TERESA
RIO DE JANEIRO RJ 20251190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/12/2021,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO PACHECO DE MELO

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215061, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO
PACHECO DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 56655444772, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440473002-0,
firmada em 04/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-1,
na Matrícula nº 19.377, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV TREZE DE MAIO 2813 47 CENTRO
RIO DE JANEIRO RJ 20031921. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REJANE VIEIRA DA SILVA

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215060, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REJANE VIEIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  82085420753,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440377733-2,
firmada em 13/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R06,
na Matrícula nº 43.250, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARAO DE PETROPOLIS 532 APTO 201
RIO COMPRIDO RIO DE JANEIRO RJ 20251062. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YVONNE MIKHAIL YALDA GAMMO

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215059, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YVONNE MIKHAIL YALDA
GAMMO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  90494733691,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440288000-8,
firmada em 13/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11,
na Matrícula nº 14.410, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAPIRU 1082 APTO 101 CATUMBI
RIO DE JANEIRO RJ 20251030. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO FONSECA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2036648,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO FONSECA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04549667761, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 129050000399-1,
firmada em 30/10/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-12,
na matrícula nº 131.853, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ADOLPHO DE VASCONCELLOS, 444,
BLOCO 03, APARTAMENTO 811, BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP 22793-380. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 159 / 299

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSENILDO DE OLIVEIRA POLVERINE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041817,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSENILDO DE
OLIVEIRA POLVERINE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04767758769, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551096673-2,
firmada em 15/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10,
na Matrícula nº 359.326, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO CABUCU DE BAIXO 900 BL 22
CS 01 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA VALERIA RABELLO ALVES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040463,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA VALERIA
RABELLO ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04754644786, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770363266-7,
firmada em 20/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 445754, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA ODETE LARA (ATRIZ) 74 BL11
AP102 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO TAVARES DE MELO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2035654,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO TAVARES DE
MELO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11999957709,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770220316-9,
firmada em 31/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 443356, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ODETE LARA 74 APTO 304 BLOCO 5
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NADJA MARIA SIMAO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041525,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NADJA MARIA
SIMAO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  45130762835,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770188447-2,
firmada em 04/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 442.671, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS TEIXEIRAS 80 AP412 BL03
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 26/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LINCOLN JOSE COELHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039280,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LINCOLN JOSE
COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98948032887, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551359467-6,
firmada em 08/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 6,
na Matrícula nº 361.035, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA EMBAIXADOR ABELARDO BUENO
nº 3.500 SALA 323, BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22.793-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARIEN LUZIE CARDIANO PINTO, GIOVANI PERES PINTO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2029287,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KARIEN LUZIE
CARDIANO PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02068649730, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GIOVANI PERES PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02153849705, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440757612-9, firmada em 21/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R 17, na Matrícula nº 308.260, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVIA POZZANO
3003 BL9 A308 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22775044. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUZANA BATISTA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039303 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUZANA
BATISTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02508920738, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550936836-5,
firmada em 04/02/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ,
na matrícula nº 361.146, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV EMBAIXADOR ABELARDO BUEN 3500
SALA 1209 BARRA DA TIJUC RIO DE JANEIRO RJ 22775040. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO VITORIO DA SILVA, RAILDA RAMOS DOS SANTOS VITORIO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2035683 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANO
VITORIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02202287795, que está em lugar ignorado, incerto
ou  inacessível,  RAILDA  RAMOS  DOS  SANTOS  VITORIO  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
01174994711,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770361912-1, firmada em 08/06/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 444097, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R RUA ODETE LARA (ATRIZ) 74 BL10 AP302 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, PRISCILA PEREIRA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041579-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO
RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07644074732, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, PRISCILA PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09486855730, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553748527-3, firmada em 04/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R8, na Matrícula nº 434.894, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CHICO MOREIRA
(RESTAURADOR CINEMATOGRAFICO), Nº 78, APTO 406, BL 1, FREGUESIA DE GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ,
CEP: 23017451. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHEILA SILVA DE SOUSA RIOS, FABIO RIOS NEVES SOUSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041629 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CHEILA SILVA
DE SOUSA RIOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03831501327, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABIO RIOS NEVES SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07619696750, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770012614-2, firmada em 13/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 442516, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS TEIXEIRAS 80
AP201 BL01 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22720011. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO PORTELLA MACHADO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040453-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO PORTELLA
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09830698750, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553735570-0,
firmada em 17/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 434.925, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CHICO MOREIRA Nº 78 BLOCO 2
APARTAMENTO 305 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036152. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA SEBASTIANA DA CRUZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039300 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA
SEBASTIANA DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03553718633, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440585732-3,
firmada em 06/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 372081, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA MATRIZ 789 BL 02 AP504 PEDRA
DE  GUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23026000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040459-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE BARBOSA
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15155186714, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770125900-4,
firmada em 26/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 438.346, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CHICO MOREIRA (RESTAURADOR
CINEMATOGRAFICO), Nº 35, APTO 307, BL 3, FREGUESIA DE GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 23017420.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZABETH KAHN SINDEAUX

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039307,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZABETH KAHN
SINDEAUX, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87513730849, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441006691-8,
firmada em 10/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.11,
na Matrícula nº 28003, a qual diz respeito ao imóvel situado na PC DA REPUBLICA 93 APTO 305 CENTRO
RIO DE JANEIRO RJ 20211350. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLEIBSON MIRANDA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040478,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLEIBSON MIRANDA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05506291736, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770755332-0,
firmada em 30/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 05,
na Matrícula nº 458068, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO 450 BL.3 AP106
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039314,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS EDUARDO
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12024807720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440653529-1,
firmada em 02/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4,
na Matrícula nº 402.244, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SOLDADO ADAO WOJCIK, Nº 100,
APTO 101, PEDRA DE GUARATIBA, RIO DE JANEIRORJ CEP 23025250. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA ANDRADE DE ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040436,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA ANDRADE
DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04303223727, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440367599-8,
firmada em 09/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-09 ,
na matrícula nº 360467, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 19, Nº 101, APARTAMENTO 103,
BLOCO 2, FREGUESIA DE JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 22790701. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS CARNEIRO DAS VIRGENS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2035647,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS CARNEIRO
DAS VIRGENS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04932356129, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770091857-8,
firmada em 07/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 419011, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA A 80 BLOCO 16 APT502
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23016274. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA DO NASCIMENTO LIRIO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048120-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA DO
NASCIMENTO LIRIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05747332724, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802187001726-4,
firmada em 26/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ,
na matrícula nº 351.354, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DO CABUÇU DE BAIXO, Nº
900, BLOCO 12, CASA 02, GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 23036060. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO CAMPOS DE ANDRADE

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da MTT 100 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, inscrito no CNPJ nº 08.984.167/0001-46,
com sede nesta Cidade/RJ, prenotado sob nº 2047146, procede por meio do presente, nos termos do
art.26,  §  4º  da  Lei  9514/97,  à  INTIMAÇÃO  de  CARLOS  ALBERTO  CAMPOS  DE  ANDRADE,  brasileiro,
empresário,  identidade  CNH/DETRAN/RJ  nº  00215253636  e  CPF  nº  733.344.137-72,  residente  nesta
cidade, para que compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 -– 6º andar,
Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no Instrumento de compra e venda de
14/01/2019, com garantia de Alienação Fiduciária registrada na matrícula 368482 sob o R-09 a qual
diz respeito ao imóvel situado na Av. S-E do PA 40481, nº 200 -– Sala 530-A do Bloco 1-A -– Rio de
Janeiro/RJ,  de  responsabilidade  de  V.Sa.  segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,
posicionado em 18/04/2022, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos
encargos  que  vencerem,  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  conforme  planilha  de  débito  que  o
acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022. GUSTAVO
ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IONE CRISTINA ALVES DA SILVA, ANTONIO CORREA DE ALMEIDA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126893, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IONE CRISTINA ALVES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95782362715, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANTONIO CORREA DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08717315760, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao
Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440376429-0, firmada em 12/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 34.349, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PACHECO JUNIOR,
Nº 120, CASA 03 - PORTO DA MADAME - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.430-360. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALLACE DOS SANTOS PEREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174225, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WALLACE DOS SANTOS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10697868702, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855550581606-0, firmada em 24/09/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2 , na matrícula nº 52.625, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EXP
HIVIO D NALIATO 250 LT 12 QD 2 COELHO SAO GONCALO RJ 24746570. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174130, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13993716736, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442192306-8, firmada em 01/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 71843, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL CAMPOS 105 CS
07 LT 08 QD 48 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO ANDRE RODRIGUES CAETANO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174127, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCO ANDRE RODRIGUES CAETANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09690471775, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442125057-8, firmada em 15/07/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 47449, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R ENEIDA DE F MEDEIROS 3 CS11 QD C JARDIM INDEPE SAO GONCALO RJ 24743540. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YOHRAN BORGES FELIZARDO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174126, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YOHRAN
BORGES FELIZARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06386643739, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442113588-4, firmada em 19/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 69123, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS FOX 1051 AP
108 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726137. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO NUNES SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174125, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO NUNES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11319451748, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442111629-4, firmada em 12/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 71830, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ITAPORANGA 36 CASA-04 MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24724840. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA DA SILVA CALDEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174123, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JESSICA DA SILVA CALDEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13548047750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442095234-0, firmada em 24/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 03, na Matrícula nº 69112, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS
FOX 1051 CASA 04 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726137. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCUS VINICIUS DE SOUZA GONCALVES, ZILMAR FEITOZA DE SOUSA GONCALVES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174122, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCUS
VINICIUS DE SOUZA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07810063766, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ZILMAR FEITOZA DE SOUSA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
89021541300,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442088748-3, firmada em 24/05/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72485, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CANADA 178 CASA BASE COELHO SAO GONCALO RJ 24746240.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EUDES DE MELO BEZERRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174120, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EUDES
DE MELO BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09960253759, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442051241-2, firmada em 19/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R02, na Matrícula nº 71500, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE FERREIRA
COTRIM 131 CASA 8 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA SAMPAIO FARIAS PEREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174119, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA
SAMPAIO FARIAS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13890528775, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442044881-1, firmada em 01/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 71497, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE
FERREIRA COTRIM 131 CASA 5 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KLEBER SAFIRA DE SOUZA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174436, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KLEBER
SAFIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06072815707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442007843-7, firmada em 28/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 71493, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE FERREIRA COTRIM
131 CASA 01 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIMERE CODECO OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174117, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSIMERE CODECO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91279909749, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441999187-6, firmada em 17/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71499, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE
FERREIRA COTRIM 131 CASA 7 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THUANI CRISTINA MOURA PINTO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174435, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THUANI
CRISTINA MOURA PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18183451705, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441983793-1, firmada em 03/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 71501, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE
FERREIRA COTRIM 131 CASA 09 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO DOS SANTOS ALVES RIBEIRO, LUCI DOS REIS RIBEIRO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174434, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
DOS SANTOS ALVES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11611848725, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUCI DOS REIS RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05302716720, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441954225-7, firmada em 01/11/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 70379, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R AGOSTINHO DOS SANTOS 82 CASA 3 JARDIM N REPU SAO GONCALO RJ 24745000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO SANTOS DE ALMEIDA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174433, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO SANTOS DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12820191711, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441936475-8, firmada em 10/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 71659, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAPIRA
451  CASA  01  GUAXINDIBA  SAO  GONCALO  RJ  24723020.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CARLA DE OLIVEIRA ARAUJO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174023, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CARLA DE OLIVEIRA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17501442711, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441936363-8, firmada em 01/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67658, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL
CAMPOS 63 CS 04 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAINA DAS NEVES MIRANDA DE MATTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174024, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAINA
DAS NEVES MIRANDA DE MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18136946728, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441917932-2, firmada em 27/08/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 01, na Matrícula nº 71478, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ELVIRA DAS DORES 750 CASA 06 JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 24743160. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON MENEZES DA CONCEICAO SIMAO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174025, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON MENEZES DA CONCEICAO SIMAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09528643710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441861962-0, firmada em 14/06/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 67680, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R JUVENAL CAMPOS 75 CASA 04 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDMILSON PEREIRA RODRIGUES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174027, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDMILSON PEREIRA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02644529760, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441805721-5, firmada em 20/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67679, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL
CAMPOS 75 CASA 03 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARTA VERIDIANO BATISTA ALVES, RENATO DE FREITAS ALVES BATISTA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174168, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARTA
VERIDIANO BATISTA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17462453797, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  RENATO  DE  FREITAS  ALVES  BATISTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
00301257744,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441313577-3, firmada em 03/08/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 58.923, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R VISCONDE SEABRA 997 CASA 01/201 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ
24721270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO MARCIO GOMES DE MELO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174300, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
MARCIO GOMES DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01592967736, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441086254-2, firmada em 12/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 19065, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALCINDO
GUANABARA 180 CASA BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726271. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA GABRIELLA DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174302, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA
GABRIELLA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11899299700, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441062754-3, firmada em 14/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R.02, na Matrícula nº 61.961, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
LAURINDO RABELO Nº 1000 CASA, JARDIM BOM RETIRO, SAO GONCALO RJ. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ATILA ARCANJO OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174303, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ATILA
ARCANJO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08722931490, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441062239-8, firmada em 29/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 62.930, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GENERAL SAVARI 854
APT 201 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALLAN GONCALVES DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174283, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALLAN
GONCALVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14055636725, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441035282-0, firmada em 23/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 01, na Matrícula nº 61.618, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ENEIDA
DE FREITAS MEDEIR 179 CS 2 JARDIM INDEPEN SAO GONCALO RJ 24743540. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA DAS DORES MACHADO D SANTOS, CELIO NOGUEIRA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174310, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA DAS DORES MACHADO D SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00714957704, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CELIO NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00256381739,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440844172-1, firmada em 06/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5 , na matrícula nº 58.194,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R REGINA COELHO 438 CASA 02 MIRIAMBI SAO GONCALO RJ
24731160.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLE LIMA BAIA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174315, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELLE LIMA BAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09955234792, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440731882-9, firmada em 03/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R02, na Matrícula nº 59.589, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MILITINO
DOMINGUES 214, CASA 01, JOQUEI CLUBE, SAO GONCALO, RJ, CEP 24743120. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA MARGARIDA CALDAS SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174090, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
MARGARIDA CALDAS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11240376758, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440564795-7, firmada em 12/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 58990, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
MAURICIO CAMPOS MED 336 COELHO SAO GONCALO RJ 24742150. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RIANE DA COSTA GOMES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173450, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RIANE
DA COSTA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04450783751, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801987002621-0, firmada em 12/08/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 50.821, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALEXANDRE MUNIZ,
Nº 183, CASA 02 - MIRIAMBI - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.711-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAIARA PORTO DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174290, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAIARA
PORTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13485100722, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770714881-6, firmada em 04/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 72326, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TURMALINA 1370 BL.SB
AP110 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CATILCIA DA CONCEICAO FERREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174218, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CATILCIA DA CONCEICAO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08367770773, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770713054-2, firmada em 04/11/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72328, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R TURMALINA 1370 BL.SB AP112 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO FERNANDES MENEZES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173710, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANO FERNANDES MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13188239785, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770696980-8, firmada em 01/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72336, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
TURMALINA 1370 BL.SB AP120 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO DA SILVA MELO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174217, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO DA SILVA MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17202002701, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770631538-7, firmada em 09/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72372, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
TURMALINA 1370 AP308 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA SANTANA DA SILVA COUTO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174112, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SABRINA SANTANA DA SILVA COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14796866701, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770618458-4, firmada em 18/06/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72320, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R TURMALINA 1370 AP104 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO TEIXEIRA, FATIMA DO AMARAL RODRIGUES TEIXEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174219, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ALBERTO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00667527796, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, FATIMA DO AMARAL RODRIGUES TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92055613715,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770610576-5, firmada em 05/06/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72369, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  TURMALINA  1370  BL.S/B  AP305  JARDIM  CATARI  SAO  GONCALO  RJ  24715671.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 186 / 299

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS, ROSTAN LUIZ DOS SANTOS DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174381, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL
CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06849017730, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ROSTAN LUIZ DOS SANTOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
09941212708,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551890211-3, firmada em 30/01/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 52.780, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE GOMES AMADO 50 A204 B2 SAO JOSE SAO GONCALO RJ
24400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON CORNELIO BARBOSA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174224, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON
CORNELIO BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10122469739, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551352620-2, firmada em 07/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R04, na Matrícula nº 50835, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AFRANIO PEIXOTO 698
SANTA  LUZIA  SAO  GONCALO  RJ  24722205.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANE DE SOUZA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANE
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01807214702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550442649-7, firmada em 19/08/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 3, na Matrícula nº 51387, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AFRANIO PEIXOTO 698
AP 201 SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24722205. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO CARVALHO ZAMBRANO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174146, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO
CARVALHO ZAMBRANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07671862738, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442306502-6, firmada em 15/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 72490, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOA 261 CASA 1 SANTA
ISABEL SAO GONCALO RJ 24737085. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DA SILVA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174396, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
DA SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13699058743, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442304055-4, firmada em 30/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71882, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE
ROLIM 620 CASA 5 BARRACAO SAO GONCALO RJ 24723645. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS AUGUSTO DE BARROS MENDES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174145, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
AUGUSTO DE BARROS MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14856398750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442259967-1, firmada em 10/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 74075, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
EXPEDICIONARIO A FERNAN 253 CASA 04 IPIIBA SAO GONCALO RJ 24752300. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIS ROSA DA SILVA JUNIOR

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174375, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
LUIS ROSA DA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15539327730, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442174260-8, firmada em 08/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 73593, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
EXPEDICIONARIO A FERNAN 279 CASA 03 VISTA ALEGRE SAO GONCALO RJ 24725300. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DELCELENE SIMIAO DE ASSIS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174387, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DELCELENE SIMIAO DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11034172743, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442164870-9, firmada em 03/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 46440, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CARMELA
DUTRA 348 CASA 141 SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24722495. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERLAN MENDES DA AGONIA OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174388, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANDERLAN MENDES DA AGONIA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11632724774, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442127372-1, firmada em 10/07/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 64323, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ITALIA 1228 CASA 02 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724490. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELYTON NUNES DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173518, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
KELYTON NUNES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17973235710, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441936177-5, firmada em 28/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 68135, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OURO
FINO 682 CASA 03 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24716581. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO ALVES SANT ANNA, ANDREZA SANTOS DE ALMEIDA SANT ANNA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174373, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
ALVES SANT ANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13669709770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANDREZA SANTOS DE ALMEIDA SANT ANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12440095710, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441677283-9, firmada em 05/10/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 69301, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  VICENCIA  DA  SILVA  280  CASA  BASE  JOCKEI  SAO  GONCALO  RJ  24741070.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA ALVES DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174037, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12760898725, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441591803-1, firmada em 04/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 67903, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TURMALINA 655 APT 201
JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715672. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA LU DOS SANTOS DE JESUS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173203, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA LU
DOS SANTOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12820234704, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441582930-6, firmada em 14/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 68.138, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OURO
FINO 682 CASA 06 JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24716584. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIETE PEREIRA CRUZ

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174156, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIETE
PEREIRA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13839959667, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441579899-0, firmada em 27/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 68.141, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OURO FINO 682 CASA
09 JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24716584. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO TORRES DE OLIVEIRA, GISELE SANTOS TORRES DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174248, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
TORRES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07289563735, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, GISELE SANTOS TORRES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09970211790, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441539601-9, firmada em 04/05/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 61310, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R ESTRADA DA CONCEICAO (AN 336 CASA 18 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24727307. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLUCE BARBOZA SANTOS, ADERALDO ALOISIO DOS SANTOS, ALOISIO HELENO DOS

SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174266, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARLUCE BARBOZA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14342137739, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ADERALDO ALOISIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14995604782,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ALOISIO HELENO DOS SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  03467735479,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441228270-5,  firmada  em
04/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula
nº 64213, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITANHANDU 86 CASA 14 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ
24724550.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CRISTINA FELIX SOARES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174273, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CRISTINA FELIX SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09315406745, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441093166-8, firmada em 24/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 62.015, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
AGOSTINHO DOS SANTOS 45 CS 1 JD REPUBLICA SAO GONCALO RJ 24745000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYCON ROCHA SERRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174392, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYCON
ROCHA SERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10944955738, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440646162-8, firmada em 23/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 58413, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARINA XEREM 758
CASA 03 COELHO SAO GONCALO RJ 24746120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANE ROSSINATTI YONAMINE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174235, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANE ROSSINATTI YONAMINE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04421039721, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440604616-9, firmada em 20/06/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R12, na Matrícula nº 38.061, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R AQUILINO DE CARVALHO 2 QUADRA 309 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726131. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO MARCOS DE SOUZA, MONICA DA SILVA SOARES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174363, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO MARCOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09465728799, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MONICA DA SILVA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08782265755, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855550941428-4, firmada em 03/02/2011, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 , na matrícula nº 1.602, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R AUGUSTO MORETI 230 CASA JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 2473650. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DA SILVA MORINE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174155, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
DA SILVA MORINE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12065143703, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550780495-6, firmada em 20/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3 , na matrícula nº 52.730, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE GOMES AMADO
50 BL 6 AP 203 SAO JOSE SAO GONCALO RJ 24400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANILTON MIRANDA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174333, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JANILTON MIRANDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02988288208, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442464610-3, firmada em 03/02/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67517, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R MINIAPOLIS 182 APARTAMENTO 201 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24724585. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA MARINS VIEIRA SANTANA SOARES, FLAVIO WESLEY SOARES DE SOUZA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174339, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARIANA MARINS VIEIRA SANTANA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12754162763, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, FLAVIO WESLEY SOARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
14742720709,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442318484-0, firmada em 18/06/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 73083, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CANADA 178 CASA 02 COELHO SAO GONCALO RJ 24746240. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHANY DA SILVA PORCENA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174340, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NATHANY DA SILVA PORCENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17159722795, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442285571-6, firmada em 26/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71884, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE
ROLIM 620 CASA 07 BARRACAO SAO GONCALO RJ 24723645. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUMA TORRES SOUZA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174341, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUMA
TORRES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 19185708763, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442265140-1, firmada em 10/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 71773, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZILDA SILVARES 586
CASA 02 SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24722200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE NILSON MARQUES DE LIMA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174345, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
NILSON MARQUES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 24524859349, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442243097-9, firmada em 18/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71503, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE
FERREIRA COTRIM 131 CASA 11 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE HENRIQUE COSTA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174426, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
HENRIQUE COSTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10306260735, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441858829-6, firmada em 15/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71166, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOVO
MEXICO 120 CASA 04 MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24723000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA FRIAS DE SOUZA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174425, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA FRIAS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07736075794, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441857496-1, firmada em 11/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 69980, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARDEAL
SARAIVA 1178 CASA 09 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726050. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO CARVALHO DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174424, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14459974797, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441853150-2, firmada em 25/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 70786, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AVENIDA
JOAQUIM LAVOURA 371 CASA 12 VISTA ALEGRE SAO GONCALO RJ 24724460. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIO SOUZA PEREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173249, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAIO
SOUZA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18280094741, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441851501-9, firmada em 05/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 67657, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JUVENAL CAMPOS, Nº
63, CASA 03, AMENDOEIRA, SAO GONCALO/RJ - CEP: 24.730-630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO SANTIAGO, MARIA DE LOURDES FERREIRA DE PONTES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174423, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIO SANTIAGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07821060720, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARIA DE LOURDES FERREIRA DE PONTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06099160760,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441821793-0, firmada em 10/05/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 69977, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CARDEAL SARAIVA 1178 CASA 06 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA OLIVEIRA MARINS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174416, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA
OLIVEIRA MARINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07388774769, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441746084-9, firmada em 04/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 69339, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARTINS SARAZAT 545
CS 02 A203 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24722323. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALLACE DE MENDONCA MONTEIRO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174417, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WALLACE DE MENDONCA MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15102321765, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441730953-9, firmada em 15/12/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 69.519, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R RODOLFO SIQUEIRA 173 CASA 07 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726060. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALBERTO LUIZ FRAGA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174415, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALBERTO LUIZ FRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15353316746, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441704386-5, firmada em 13/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 69430, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARDEAL SARAIVA 1178
CASA 02 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA CRISTINE DA SILVA MARTINS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174413, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JESSICA CRISTINE DA SILVA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13203060710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441646548-0, firmada em 18/08/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 66246, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R JUVENAL CAMPOS 99 CASA 07 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES, KLAUSIANE GOMES DE CARVALHO SOARES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174412, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON DA SILVA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05609918782, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, KLAUSIANE GOMES DE CARVALHO SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
11289914702,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441611623-0, firmada em 14/07/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 63.964, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CARDEAL SARAIVA 590 AP 102 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ
24726050.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO NUNES DE OLIVEIRA NEVES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174246, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO
NUNES DE OLIVEIRA NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11952668719, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441586748-8, firmada em 14/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 63.965, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARDEAL
SARAIVA 590 AP 103 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726050. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE FATIMA ALVES FERREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174355, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DE FATIMA ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92051855749, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441070215-4, firmada em 06/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 56.232, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
ANTONIA COUTO 106, CASA 2, BOM RETIRO, SAO GONCALO/RJ CEP24726135. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON DE JESUS CRUZ

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174282, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WELLINGTON DE JESUS CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15680342707, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441045964-0, firmada em 29/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 61.644, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZENILDA
63 CASA 03 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724480. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONDINELLY MACIEL SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174284, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RONDINELLY MACIEL SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11964930731, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441032464-8, firmada em 18/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula nº 61.641, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ZENILDA 63 CASA BASE GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724480. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ARMANDO DE SOUZA FILHO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174356, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
ARMANDO DE SOUZA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 24972010304, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440900604-2, firmada em 22/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 61627, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAU 76
LOTE  N  13  Q  GUAXINDIBA  SAO  GONCALO  RJ  24724440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO MATIAS LAPORTE, JESSICA MELLO DELPHINO LAPORTE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174255, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO
MATIAS LAPORTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12466117754, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JESSICA MELLO DELPHINO LAPORTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11654280755, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440694184-0, firmada em 12/08/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 59103, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R GENERAL SAVARI 854 APTO 204 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EZEQUIEL JORDAO MELLO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174265, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EZEQUIEL JORDAO MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14227354781, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440579062-8, firmada em 12/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 58.360, a qual diz respeito ao imóvel situado na R REGINA
COELHO 438 CS01 MIRIAMBI SAO GONCALO RJ 24731160. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINDY MACHADO LOPES PEREIRA, JEFFERSON ROBERTO PEREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174279, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINDY
MACHADO LOPES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12504310773, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JEFFERSON ROBERTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08878350745, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440402161-2, firmada em 11/07/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 56.776, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA AFONSO ARINOS, Nº 250, CASA 05 - BOM RETIRO - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.726-030.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA DE SOUZA FERREIRA DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174281, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
DE SOUZA FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14148001770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440399682-2, firmada em 04/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 55238, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITALIA
1115  MOJOLOS  SAO  GONCALO  RJ  24724490.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA REDUZINO DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174285, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALESSANDRA REDUZINO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14942824702, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440391946-1, firmada em 27/06/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02 , na matrícula nº 56.886, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ITALIA 1115 CASA 04 MOJOLOS SAO GONCALO RJ 24724490. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 209 / 299

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174287, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO
CESAR RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15973356736, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440324425-1, firmada em 12/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 05, na Matrícula nº 55238, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITALIA
1115 CS 03 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724490. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO VINICIUS DA SILVA TAVARES

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30388, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO
VINICIUS DA SILVA TAVARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03223871756, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551219223-8,
firmada em 31/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02,
na Matrícula nº 10.159, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA VEREADOR LUIZ CARLOS DA
SILVA 500 APT° 202 Bloco 19 ROCHA SAO GONCALO RJ 24422170. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ.
Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 210 / 299

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZETE DA SILVA ALVES

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30387, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZETE
DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01482359723, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551070424-0,
firmada em 04/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02,
na Matrícula nº 10.142, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO MALAFAIA 0 B7 A304 ROCHA
SAO GONCALO RJ 24422170. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELISON CORREA GARCIA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30495, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELISON
CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02419780760, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552685444-0,
firmada em 28/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 10.859, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE MENDONCA DE CAMPOS 720 BL06
A101 COLUBANDE SAO GONCALO RJ 24450260. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza
Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUCIA FERNANDES DA COSTA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30535, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLAUCIA
FERNANDES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10672049708, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440832425-3,
firmada em 03/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 , na
matrícula nº 11.178, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE MENDONCA DE CAMPOS 720 BL 1
AP 502 COLUBANDE SAO GONCALO RJ 24451000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza
Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
COMARCA - ARATIBA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARATIBA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE BARRA DO RIO AZUL

ERIK ESSWEIN MÜLLER, Oficial do Registro de Imóveis Aratiba, no uso de suas atribuições, atendendo
o disposto no Art. 19 da Lei 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do
solo urbano, faz publicar o presente edital nos termos seguintes: Torna público que o MUNICÍPIO DE
BARRA DO RIO AZUL ingressou neste Ofício do Registro de Imóveis com pedido de registro do
LOTEAMENTO NÚCLEO URBANO DA CIDADE DE BARRA DO RIO AZUL sobre o imóvel da Matrícula 9.653 do Livro
2-RG deste Serviço, a seguir caracterizado: CÓDIGO NACIONAL DA MATRÍCULA: 09943.2.0009653-98.
IMÓVEL: UM ÁREA DE TERRAS com 199.347,80m² (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SETE
METROS E OITENTA DECÍMETROS QUADRADOS), denominada PARTE DO NÚCLEO URBANO DA CIDADE DE BARRA DO RIO
AZUL, situado na cidade de BARRA DO RIO AZUL, zona urbana. ACESSÕES: não possui. CONFRONTAÇÕES E
MEDIDAS: ao NORTE, em treze segmentos de reta, o primeiro, na extensão de 116,568 metros, com a
área remanescente 1 (imóvel objeto da Matrícula 9.652 do Livro 2-RG deste Serviço), o segundo na
extensão de 201,996 metros, com o Lote Rural n° 50 A, de propriedade de Luis Augusto Albertoni e
outros (imóvel objeto da Matrícula 268 do Livro 2-RG deste Serviço), o terceiro na extensão de
139,683 metros, com o Lote rural n° 50, de propriedade de Luis Augusto Albertoni e outros (imóvel
objeto da Matrícula 267 do Livro 2-RG deste Serviço), o quarto e o quinto, nas extensões de 25,57
metros e 26,89 metros, com o Lote n° 1, da Quadra C, de propriedade de Odir Antonio Bagnar (imóvel
objeto da Matrícula 1.113 do Livro 2-RG deste Serviço), o sexto na extensão de 2,08 metros, com o
Lote n° 3 da Quadra C, de propriedade de Darci Rover (imóvel objeto da Matrícula 1.330 Livro 2-RG



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 212 / 299

deste Serviço), o sétimo na extensão de 23,56 metros, com o Lote n° 1 A da Quadra A, de propriedade
de Alcedir José Faccio (imóvel objeto da Matrícula 6.674 do Livro 2-RG deste Serviço), o oitavo na
extensão de 16,97 metros, com o Lote 1 A da Quadra A, de propriedade de Selito Brustolin (imóvel
objeto da Matrícula 6.673 do Livro 2-RG deste Serviço), o nono na extensão de 23,53 metros, com o
Lote n° 11 da Quadra A, de propriedade de Severino Bearzi (imóvel objeto da Matrícula 341 do Livro 2-
RG deste Serviço), o décimo na extensão de 22,77 metros, com o Lote n° 8B da quadra A, de propriedade
de Maria Ana Dalla Vale (imóvel objeto da Matrícula 6.921 do Livro 2-RG deste Serviço), o décimo
primeiro, na extensão de 6,81 metros, e o décimo segundo na extensão de 20,79 metros, com o Lote n° 8
A da Quadra A, de propriedade de Maria Ana Dalla Vale (imóvel objeto da Matrícula 6.920 do Livro 2-RG
deste Serviço), e o décimo terceiro, na extensão de 27,899 metros, com o Lote n° 9 da Quadra B, de
propriedade Severino Bearzi e outros (imóvel objeto da Matrícula 7.834 Livro 2-RG deste Serviço); ao
SUL, em 31 segmentos de reta, sendo cinco segmentos confrontando com a APP RIO PALOMA 1 (imóvel
objeto da Matrícula 9.649 do Livro 2-RG deste Serviço), somando 270,25 metros, dezessete segmentos de
reta, confrontando com a margem esquerda do Rio Paloma, somando 271,768 metros, o vigésimo terceiro
na extensão de 20,01 metros, com o Lote n° 3 da Quadra C, de propriedade de Darci Rover (imóvel
objeto da Matrícula 1.330 do Livro 2-RG deste Serviço), o vigésimo quarto, na extensão de 7,58
metros, com o Lote n° 1 B da Quadra A, de propriedade de Alcedir José Faccio (imóvel objeto da
Matrícula 6.674 do Livro 2-RG deste Serviço), o vigésimo quinto na extensão de 26,79 metros, com o
Lote n° 1 A da Quadra A, de propriedade de Selito Brustolin (imóvel objeto da Matrícula 6.673 do
Livro 2-RG deste Serviço), o vigésimo sexto, na extensão de 27,97 metros, com o Lote n° 11 da Quadra
A, de propriedade de Severino Bearzi (imóvel objeto da Matrícula 341 do Livro 2-RG deste Serviço), o
vigésimo sétimo, na extensão de 13,02 metros, com o Lote n° 8B da Quadra A, de propriedade de Ana
Maria Dalla Vale (imóvel objeto da Matrícula 6.921 do Livro 2-RG deste Serviço), o vigésimo oitavo,
na extensão de 31,71 metros, com o Lote n° 8 A da Quadra A, de propriedade de Maria Ana Dalla Vale
(imóvel objeto da Matrícula 6.920 do Livro 2-RG deste Serviço), o vigésimo nono, trigésimo, e
trigésimo primeiro, na extensão de 99,734 metros, com a APP RIO PALOMA 2 (imóvel objeto da Matrícula
9.650 do Livro 2-RG deste Serviço); a LESTE, em vinte e dois segmentos de reta, sendo do primeiro ao
nono numa extensão de 252,458 metros, confrontando com a Área 3 (imóvel objeto da Matrícula 9.651 do
Livro 2-RG deste Serviço), o décimo e o décimo primeiro na extensão de 53,22 metros, com a APP RIO
PALOMA 2 (imóvel objeto da Matrícula 9.650 do Livro 2-RG deste Serviço), o décimo segundo e o décimo
terceiro nas extensões de 33,379 metros e 12,544 metros, com o Lote n° 10 da Quadra B, de propriedade
de Dilson Bearzi (imóvel objeto da Matrícula 681 Livro 2-RG deste Serviço), o décimo quarto, na
extensão de 36,205 metros, com o Lote n° 9 da Quadra B, de propriedade de Severino Bearzi e outros
(imóvel objeto da Matrícula 7.834 do Livro 2-RG deste Serviço), o décimo quinto e o décimo sexto, nas
extensões de 99,786 metros e 62,617 metros, com a APP RIO PAOMA 2 (imóvel objeto da Matrícula 9.650
do Livro 2-RG deste Serviço), o décimo sétimo, na extensão de 28,47 metros, com o Lote n° 8B da
Quadra A, de propriedade de Maria Ana Dalla Vale (imóvel objeto da Matrícula 6.921 do Livro 2-RG
deste Serviço), o décimo oitavo na extensão de 17,27 metros, com o Lote n° 8 A da Quadra A, de
propriedade de Maria Ana Dalla Vale (imóvel objeto da Matrícula 6.920 do Livro 2-RG deste Serviço), o
décimo nono e o vigésimo, nas extensões de 5,05 metros e 9,19 metros, com o Lote 1B da Quadra A, de
propriedade de Alcedir José Faccio (imóvel objeto da Matrícula 6.674 do Livro 2-RG deste Serviço), o
vigésimo primeiro, na extensão de 48,06 metros, com o Lote n° 3 da Quadra C, de propriedade de Darci
Rover, (imóvel objeto da Matrícula 1.330 do Livro 2-RG deste Serviço) e o vigésimo segundo, na
extensão de 41,25 metros, com o Lote n° 1 da Quadra C, de propriedade de Odir Antonio Bagnara (imóvel
objeto da Matrícula 1.113 do Livro 2-RG deste Serviço); e, a OESTE, em sete segmentos de reta, o
primeiro, na extensão de 156,707 metros, com a Área Remanescente 1 (imóvel objeto da Matrícula 9.652
do Livro 2-RG deste Serviço), o segundo, na extensão de 129,886 metros, com parte do Lote Rural n°
51, de propriedade de Luis Augusto Albertoni (imóvel objeto da Matrícula 8.456 do Livro 2-RG deste
Serviço), o terceiro, na extensão de 107,909 metros, com parte do Lote Rural n° 51, de propriedade de
Alcir Luis Munaro (imóvel objeto da Matricula 8.405 do Livro 2-RG deste Serviço), o quarto, na
extensão de 43,88 metros, com o Lote n° 1 da Quadra C, de propriedade de Odir Antonio Bagnara (imóvel
objeto da Matrícula 1.113 do Livro 2-RG deste Serviço), o quinto, na extensão de 46,29 metros, com o
Lote n° 3 da Quadra C, de propriedade de Dalci Rover (imóvel objeto da Matrícula 1.330 do Livro 2-RG
deste Serviço), o sexto, na extensão de 10,35 metros, com o Lote n° 1B da Quadra A, de propriedade de
Alcedir José Faccio (imóvel objeto da Matrícula 6.674 do Livro 2-RG deste Serviço), e, o sétimo, na
extensão de 29,51 metros, com o Lote n° 11 da Quadra A,
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de propriedade de Severino Bearzi (imóvel objeto da Matrícula 6.673 do Livro 2-RG deste Serviço).
DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PERÍMETRO - Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados, Coordenandas Geográficas
e UTM (Sirgas 2000), Responsável Técnico, João Jaime Detoni - CREA/RS 012028: inicia a descrição do
perímetro, no vértice de numeração 23: 23 de coord E 360.006,286 m e N 6.967.939,186 m, com Azim.
97°55'23" e dist. de 201,996 m, até o vértice 121 de coord E 360206,354 m e N 6.967.911,342 m, com
Azim. 97°55'23" e dist. de 139,693 m, até o vértice 20 de coord E 360.344,713 m e N 6.967.892,086 m,
com Azim. 197°49'26" e dist. de 48,307 m, até o vértice 19 de coord E 360.329,919 m e N 6.967.846,100
m, com Azim. 207°26'46" e dist. de 49,463 m, até o vértice 18 de coord E 360.307,121 m e N
6.967.802,205 m, com Azim. 209°04'55" e dist. de 25,351 m, até o vértice 17 de coord E 360.294,798 m
e N 6.967.780,050 m, com Azim. 203°54'02" e dist. de 18,041 m, até o vértice 16 de coord E
360.287,489 m e N 6.967.763,556 m, com Azim. 199°57'56" e dist. de 19,072 m, até o vértice 15 de
coord E 360.280,977 m e N 6.967.745,630 m, com Azim. 194°47'39" e dist. de 24,262 m, até o vértice 14
de coord E 360.274,782 m e N 6.967.722,172 m, com Azim. 175°12'3" e dist. de 51,087 m, até o vértice
13 de coord E 360.279,048 m e N 6.967.671,264 m, com Azim. 170°43'54" e dist. de 16,875 m, até o
vértice 12 de coord E 360.281,766 m e N 6.967.654,609 m, com Azim. 170°43'54" e dist. de 11,873 m,
até o vértice 11 de coord E 360.283,679 m e N 6.967.642,891 m, com Azim. 162°40'02" e dist. de 41,347
m, até o vértice B1 de coord E 360.296,004 m e N 6.967.603,430 m, com Azim. 162°30'10" e dist. de
33,379 m, até o vértice B2 de coord E 360.306,032 m e N 6.967.571,587 m, com Azim. 140°43'49" e dist.
de 12,544 m, até o vértice B3 de coord E 360.313,972 m e N 6.967.561,876 m, com Azim. 138°56'20" e
dist. de 36,205 m, até o vértice B4 de coord E 360.337,754 m e N 6.967.534,577 m, com Azim. 48°05'47"
e dist. de 27,899 m, até o vértice B5 de coord E 360.358,515 m e N 6.967.553,207 m, com Azim.
132°47'09" e dist. de 99,786 m, até o vértice 10 de coord E 360.431,751 m e N 6.967.485,430 m, com
Azim. 225°38'27" e dist. de 48,198 m, até o vértice 9 de coord E 360.397,291 m e N 6.967.451,732 m,
com Azim. 242°37'04" e dist. de 45,793 m, até o vértice 8 de coord E 360.356,629 m e N 6.967.430,670
m, com Azim. 286°42'42" e dist. de 5,743 m, até o vértice 7 de coord E 360.351,129 m e N
6.967.432,322 m, com Azim. 189°50'34" e dist. de 62,617 m, até o vértice 1209 de coord E 360.340,425
m e N 6.967.370,626 m, com Azim. 249°50'41" e dist. de 6,977 m, até o vértice 1213 de coord E
360.333,875 m e N 6.967.368,222 m, com Azim. 265°06'43" e dist. de 7,525 m, até o vértice 106 de
coord E 360.326,378 m e N 6.967.367,581 m, com Azim. 274°54'24" e dist. de 7,153 m, até o vértice 108
de coord E 360.319,251 m e N 6.967.368,193 m, com Azim. 282°43'37" e dist. de 8,640 m, até o vértice
107 de coord E 360.310,823 m e N 6.967.370,097 m, com Azim. 290°03'08" e dist. de 16,792 m, até o
vértice 105 de coord E 360.295,049 m e N 6.967.375,854 m, com Azim. 294°34'40" e dist. de 19,276 m,
até o vértice 103 de coord E 360.277,519 m e N 6.967.383,872 m, com Azim. 293°33'21" e dist. de
19,554 m, até o vértice 102 de coord E 360.259,595 m e N 6.967.391,686 m, com Azim. 286°51'42" e
dist. de 28,447 m, até o vértice 101 de coord E 360.232,371 m e N 6.967.399,938 m, com Azim.
283°30'39" e dist. de 11,926 m, até o vértice 100 de coord E 360.220,775 m e N 6.967.402,724 m, com
Azim. 285°30'51" e dist. de 32,426 m, até o vértice 112 de coord E 360.189,530 m e N 6.967.411,397 m,
com Azim. 291°38'18" e dist. de 15,541 m, até o vértice 111 de coord E 360.175,085 m e N
6.967.417,128 m, com Azim. 288°35'10" e dist. de 12,670 m, até o vértice 110 de coord E 360.163,075 m
e N 6.967.421,166 m, com Azim. 286°50'58" e dist. de 22,487 m, até o vértice 109 de coord E
360.141,554 m e N 6.967.427,684 m, com Azim. 283°04'30" e dist. de 7,747 m, até o vértice 114 de
coord E 360.134,008 m e N 6.967.429,437 m, com Azim. 289°04'56" e dist. de 17,239 m, até o vértice
115 de coord E 360.117,717 m e N 6.967.435,072 m, com Azim. 284°44'43" e dist. de 14,444 m, até o
vértice 117 de coord E 360.103,748 m e N 6.967.438,749 m, com Azim. 286°40'16" e dist. de 22,925 m,
até o vértice 120 de coord E 360.081,786 m e N 6.967.445,325 m, com Azim. 008°37'57" e dist. de
16,154 m, até o vértice 6 de coord E 360.084,211 m e N 6.967.461,296 m, com Azim. 292°20'32" e dist.
de 77,579 m, até o vértice 5 de coord E 360.012,456 m e N 6.967.490,787 m, com Azim. 297°24'06" e
dist. de 95,302 m, até o vértice 4 de coord E 359.927,847 m e N 6.967.534,647 m, com Azim. 313°30'05"
e dist. de 39,960 m, até o vértice 3 de coord E 359.898,962 m e N 6.967.562,155 m, com Azim.
305°45'29" e dist. de 16,464 m, até o vértice 2 de coord E 359.885,501 m e N 6.967.571,776 m, com
Azim. 299°09'14" e dist. de 40,919 m, até o vértice 1 de coord E 359.849,766 m e N 6.967.591,710 m,
com Azim. 358°46'36" e dist. de 107,909 m, até o vértice145A de coord E 359.847,463 m e N
6.967.699,594 m, com Azim. 358°47'23" e dist. de 129,886 m, até o vértice 21 de coord E 359.844,719 m
e N 6.967.829,451 m, com Azim. 109°10'18" e dist. de 116,568 m, até o vértice 22 de coord E
359.954,822 m e N 6.967.791,170 m, com Azim. 019°10'20" e dist. de 156,707 m até o vértice 23, início
do perímetro. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE BARRA DO RIO AZUL, pessoa jurídica de
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direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 93.539.153/0001-92, com sede na rua das Rosas nº
268, na cidade de Barra do Rio Azul/RS. Eventuais interessados poderão impugnar o pedido de registro
do "LOTEAMENTO NÚCLEO URBANO DA CIDADE DE BARRA DO RIO AZUL" no prazo de 15 dias. Findo este prazo
sem impugnação será efetuado o registro. Aratiba, 04 de julho de 2022. Vitor Marcelo Senna dos
Santos, Substituto do Registrador.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BENTO GONCALVES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENTO GONÇALVES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO DOMINGOS LUZ

- Edital de Intimação - Na forma do Artigo 26 § 4º da Lei nº 9.514/97. Getulio Fagundes da Rocha,
Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Bento Gonçalves - RS faz a presente
intimação por edital de MÁRIO DOMINGOS LUZ, brasileiro, solteiro, maior, motorista, inscrito no CPF
sob nº 634.410.120-20, portador da carteira de identidade nº 5016046988 expedida pela PC/RS,
residente e domiciliado na Rua Joanna Itália Gabardo Dal Ponte, nº 40, Casa 09 --– Bloco B, "Dei
Fiori Residencial", Bairro Caminhos da Eulália, nesta cidade, atualmente encontrando-se em local
ignorado e incerto. O intimado deverá comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Júlio de
Castilhos, nº 497, salas 1 e 2, centro, nesta cidade de Bento Gonçalves/RS, no horário das 10hs às
17hs(sem fechar ao meio dia), para efetuar o pagamento da importância de R$ 42.773,22 (quarenta e
dois mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos), valor de 20.04.2022, mais
despesas de intimação, publicação de editais e emolumentos, bem como de eventuais parcelas vencidas
e que venham a vencer, das quais é devedor em decorrência do atraso no pagamento de prestações
relativas ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH --– Sistema Financeiro da Habitação com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada
do FGTS dos Devedores nº 8.4444.1265803-9, firmado nesta cidade, aos 05 dias do mês de julho de
2016, registrado sob R.9, matrícula nº 56.939, Livro 2-RG, deste Serviço Registral. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste Edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do Credor
Fiduciário, qual seja, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04.

COMARCA - CACHOEIRA DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRA DO SUL

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
TATIANE ZACHAZESKI LEAL FRAGA, PIERRI DA SILVA FRAGA

MARINA SOUSA PEREIRA, Registradora Interina do Registro de Imóveis de Cachoeira do Sul, no uso das
atribuições conferidas pelo §4º do artigo 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 -– Lei dos Registros
Públicos, com redação dada pelo artigo 1.071 do Código de Processo Civil, em atendimento ao
requerimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL de um terreno, localizado no bairro Barcelos, sito nesta
cidade, medindo 11,35m de frente, por igual medida no fundo, e 43,21m de frente ao fundo, por ambos
os lados, com as seguintes confrontações: pela frente, à oeste, com a rua Esperanto, pelo fundo, ao
leste com o lote 165; por um lado, ao sul, com o lote 278; e, pelo outro lado, ao norte, com o lote
301, ambos localizados na quadra 16 do quarteirão formado pelas ruas Esperanto, General Osório,
Sebastião Pereira e Ramiro Barcelos. Benfeitoria: uma residência unifamiliar, sob nº 1198, sito na
cidade  de  Cachoeira  do  Sul,  na  rua  Esperanto,  medindo  153,47m²,  descrito  no  pedido  de
reconhecimento de usucapião formulado por Tatiane Zachazeski Leal Fraga, brasileira, professora,
portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 05056049310, inscrita no CPF nº 977.906.720-53 e
seu esposo Pierri da Silva Fraga, brasileiro, caminhoneiro, portador da Carteira Nacional de

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSamQwOUVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR3N3VFhwSmRrMUVhelZPUkUxNVdIcFZNMDFFWnpOTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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Habilitação nº 025.332.690-77, inscrito no CPF nº 025.332.690-77, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Esperanto, nº 1.198,
bairro Barcelos, nesta cidade, representada pelo procurador, Valdeci José Lacerda da Silva, advogado,
inscrito na OAB/RS sob n° 43.799, protocolado neste Registro de Imóveis sob nº 265481, em 22 de
novembro de 2021, NOTIFICA pelo presente edital, eventuais interessados, de que os requerentes
afirmam exercer a posse mansa e pacífica do imóvel acima indicado, há mais de 15 anos, configurando-
se, assim, a aquisição da propriedade por Usucapião Extraordinário, previsto no artigo 1.238 do
Código Civil Brasileiro, conforme buscam comprovar mediante a apresentação dos documentos previstos
no artigo 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 e Provimento n° 65/2017 do CNJ. Ficam, assim, os eventuais
interessados INTIMADOS a se manifestarem expressamente sobre o pedido, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS,
perante este Registro de Imóveis, situado na Rua Otto Mernak, n° 59, na cidade de Cachoeira do
Sul/RS, no horário das 09:00hs às 16:30hs. Informo ainda que, não havendo manifestação no prazo acima
referido, a contar da data da publicação deste, presumir-se-á a aquiescência com o pedido e, de
consequência, permitirá a realização do ato registral de aquisição por usucapião extrajudicial na
forma requerida, conforme disciplinado pelo §6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos (Lei
Federal nº 6.015/73). Marina Sousa Pereira, Registradora Interina.

COMARCA - CANGUCU/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANGUCU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAGDA GEOVANE LEMOES PELLEGRINOTTI

Edital nº 06/2022 Giane Gonçalves da Silveira, registradora designada do Serviço de Registro de
Imóveis de Canguçu/RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica Federal,
prenotado sob nº 140711, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora
fiduciante MAGDA GEOVANE LEMOES PELLEGRINOTTI, inscrita no CPF sob o nº 570.300.900-63, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço da
credora fiduciária, ou ao endereço desta Serventia, situada na rua General Osório, nº 1.227-A,
bairro Centro, em Canguçu/RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos,
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 855550336058-1, firmada em 09/08/2010, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 17.730, sob o R.8, a qual diz respeito ao
imóvel situado na rua Fernando Osório, nº 1296, em Canguçu/RS. Segundo o requerimento, o valor
destes encargos, posicionado em 30 de junho de 2022, correspondentes a R$ 4.456,45 sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente a credora fiduciária, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente a
credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal a credora fiduciária ou a seu cessionário. Fica
cientificado  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Canguçu/RS. Giane Gonçalves da Silveira, Registradora
Designada do Registro de Imóveis. Emolumentos: R$ 55,68. Selo: 0096.04.2100002.01504.

COMARCA - CANOAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL GARBIN GOMES

Nº 58/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
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através do presente edital, INTIMAR o Sr. GABRIEL GARBIN GOMES, que se encontra em local ignorado,
incerto  ou  inacessível,  a  comparecer  no  Registro  de  Imóveis  de  Canoas,  situado  na  Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida  garantida  por  alienação  fiduciária,  registrada  na  matrícula  n°  121.703,  deste  Serviço
Registral, referente a Casa n° 01, do Condomínio Residencial, situado na Rua Flórida, n° 495, na
cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da
obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado em
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente,
para ser publicado em jornal local por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOZIEL LEDESMA DOS SANTOS

Nº 55/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR o Sr. JOZIEL LEDESMA DOS SANTOS, que se encontra em local
ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n° 122.799, deste Serviço
Registral, referente a Casa n° 01, do Condomínio Residencial Santa Eulália, situado na Rua Santa
Eulalia, n° 321, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não
cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº
9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal local por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS RICARDO ARAUJO ROCHA

Nº 63/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR o Sr. LUIS RICARDO ARAUJO ROCHA, que se encontra em local
ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n° 128.671, deste Serviço
Registral, referente ao imóvel, situado na Rua E, s/n°, designado Area 08, denominado Lote 03,
Bairro Caju, na cidade de Nova Santa Rita/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o
não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, §7º, da Lei nº
9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal local por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIANNI GISELE PERIN, VLAMIR BELFANTE JUNIOR

Nº 68/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR os Srs. GIANNI GISELE PERIN e VLAMIR BELFANTE JUNIOR, que se
encontram em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas,
situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte
credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para
efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n°
142.848, deste Serviço Registral, referente ao Apartamento n° 402, Bloco 12, Condomínio Residencial
"Alto da Baviera", situado na Rua Lopes Trovão, n° 45, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos
termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal
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local por 3 dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO RAFAEL SANTANNA DA SILVA

Nº 69/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR o Sr. DIEGO RAFAEL SANTANNA DA SILVA, que se encontra em local
ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida  garantida  por  alienação  fiduciária,  registrada  na  matrícula  n°  142753,  deste  Serviço
Registral, referente ao Apartamento n° 403, Bloco 07, Condomínio Residencial "Alto da Baviera",
situado  na  Rua  Lopes  Trovão,  n°  45,  na  cidade  de  Canoas/RS.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal local por 3
dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA DE BORBA IZE

Nº 46/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR a Sra RENATA DE BORBA IZE, que se encontra em local ignorado,
incerto  ou  inacessível,  a  comparecer  no  Registro  de  Imóveis  de  Canoas,  situado  na  Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n° 142.686, deste Serviço
Registral, referente ao Apartamento n° 202, Bloco "04", do Condomínio Residencial Alto da Baviera,
situado  na  Rua  Lopes  Trovão,  n°  45,  na  cidade  de  Canoas/RS.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal local por 3
dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA DE SOUZA RAMOS DE DEUS

Nº 65/2022 - Itagiane Pereira Fuculo, 3ª Substituta do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem,
através do presente edital, INTIMAR a Sra. LETICIA DE SOUZA RAMOS DE DEUS, que se encontra em local
ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida
Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n° 143.919, deste Serviço
Registral, referente ao Apartamento n° 102, Bloco 16, do Condomínio Residencial "Vida Alegre
Canoas", situado na Rua Roberto Francisco Behrens, n° 303, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos
termos do artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal
local por 3 dias.

COMARCA - CASCA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILDO ANTONIO GRZEGOREK, ERICA DE OLIVEIRA GRZEGOREK, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Denize Alban Scheibler, Oficial do Registro de Imóveis do município de Casca, Estado do Rio Grande
do Sul, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº 9.514/97 bem como pela Caixa
Econômica  Federal,  credora  do  contrato  por  instrumento  particular  de  mútuo  de  dinheiro  com
obrigações e alienação fiduciária nº 155552061908, garantido por Alienação Fiduciária, datado em
27.03.2012, registrado no R-5, da matrícula n.° 10.504, vem INTIMAR pelo presente Edital, o senhor
NILDO ANTONIO GRZEGOREK, CPF n.° 895.496.270-04 e a Senhora ERICA DE OLIVEIRA GRZEGOREK, CPF n.°
303.103.848-77, ambos residentes à Rua João Pressi, n.° 335, Centro, na cidade de Santo Antônio do
Palma-RS e/ou R Chaves Gomes, 106, Jardim Santo Americo, Itapevi, SP e/ou R Aguas Marinhas, 616
Colina II, Itu, SP (atualmente em local incerto e não sabido), para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, que posicionados em 16.03.2022,
correspondem a R$ 116.196,62, sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Desta forma, ficam intimados para comparecerem ou entrarem em contato com
este Cartório através do telefone/whatsapp (54) 3347-1004 e e-mail rpcasca@rpcasca.com.br, nos
horários regulamentares, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias contados a partir da 3ª e última publicação deste edital. O não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora, nos termos da referida Lei. E para seu conhecimento expediu-se o
presente Edital que vai devidamente assinado. Dado e passado nesta cidade de Casca-RS, aos 29 dias
do mês de junho do ano de 2022. A Oficial do Registro, Denize Alban Scheibler. Emol.: R$ (49,30).-
Selo: (0117.04.2200003.01692).-

COMARCA - CERRO LARGO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CERRO LARGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA HAAB DA SILVA, VIVIANE HAAB DA SILVA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 51190. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 51190. Esta publicação é uma retificação do Edital número 51190. EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedores Fiduciantes, art. 26, § 4º, Lei n. 9.514/97 - Rosângela Wohlenberg, Oficial
do Registro de Imóveis de Cerro Largo - RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 79.638, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA,
VIVIANE HAAB DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 027.539.550-26, e VANESSA HAAB DA SILVA, inscrita no
CPF  sob  nº  014.072.990-93,  que  estão  em  lugar  ignorado  ou  incerto,  para  que  compareçam,
preferencialmente, na enderço do credor fiduciário, ou no enderço desta Serventia, situada na Rua
Sete de Setembro, 394, sala 2, bairro Centro, na Cidade de Cerro Largo - RS, no prazo de 15
(quinze)  dias  ÚTEIS,  contados  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  no  horário  de
atendimento, das 09h às 17h, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário nº 844440285328-9 firmado em
16/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 7.180, sob o R.8, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Guarani, 613, bairro Esplanada, na Cidade Cerro Largo - RS.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/03/2022, correspondentes a
R$ 15.477,40 (quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Ficam
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cientificadas  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credor fiduciária, nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cerro Largo - RS. Rosângela Wohlenberg, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - ESTANCIA VELHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTANCIA VELHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA JAQUELINE NATH

Assunto: Intimação à devedora fiduciante: Sra. CLÁUDIA JAQUELINE NATH, inscrita no CPF sob nº
002.594.070-89. Célia Maria Barretta Graff, Oficiala do Registro de Imóveis de Estância Velha/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do contrato
por instrumento particular de compra e venda de terreno, mútuo para obras e alienação fiduciária em
garantia, carta de crédito com recursos do SBPE, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH
- com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS da compradora e devedora fiduciante, nº
155550512077, firmado em 02 de setembro de 2010, registrado sob nºs 5 e 6-3.915, do Livro 2-RG,
deste Serviço, referente ao imóvel situado na Rua das Margaridas, nº 559, lote 4 da quadra 12 do
Loteamento Encosta do Sol, na cidade de Estância Velha/RS, com saldo devedor de responsabilidade de
V.S.ª.,  procede  a  presente  intimação  por  edital,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos. Informo, ainda, que o valor dos encargos,
posicionado em 04/07/2022, corresponde a R$ 6.566,13, sujeito à atualização monetária, juros de
mora até o efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação. Desta forma, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua José de Alencar, n° 696, Centro na cidade de
Estância Velha/RS, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável
de quinze dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte a data da publicação do edital. Na
oportunidade, fica V.S.ª. cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  nome  da  credora
fiduciária -– Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. ESTÂNCIA
VELHA/RS, CÉLIA MARIA BARRETTA GRAFF, OFICIALA DO REGISTRO DE IMÓVEIS. Emol: Alienação fiduciária -
edital:  R$49,30  (0201.04.2200006.01907  =  R$4,40).  Processamento  eletrônico  de  dados:  R$6,00
(0201.01.2100011.16163 = R$1,80).

COMARCA - ESTEIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTEIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA ABREU DA SILVA ESTIGARRIBIA, RAFAEL FERREIRA ESTIGARRIBIA

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141776,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) CAMILA ABREU DA SILVA ESTIGARRIBIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 018.XXX.XXX-66, e
RAFAEL FERREIRA ESTIGARRIBIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 835.XXX.XXX-34, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e
Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440846252-4, firmada em 03/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
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na matrícula 22.376, sob o número oito (8), a qual diz respeito ao imóvel situado na "APARTAMENTO
235, do Residencial Vitória Régia, sito nesta Cidade, à rua Rio Grande, número 2.195, localizado no
Bloco I, Segundo Pavimento, sendo o segundo à esquerda de quem adentrar ao edifício pela entrada
principal; Composto de dois (2) dormitórios, banho, sala de estar e jantar, cozinha e área de
serviço, com uma área real total de 49,383m2". Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/06/2022, correspondentes a R$ 11.880,84 (onze mil, oitocentos e oitenta reais e
oitenta e quatro centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser
por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a)
fiduciário(a) ou a seu cessionário(a). Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS, JOSIANE DE SOUZA CRISTI

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141875,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) ROBSON ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 001.XXX.XXX-93, e
JOSIANE DE SOUZA CRISTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 011.***.***-08, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Vinte e Quatro de
Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441114400-7, firmada em 18/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 1.588, sob o número treze (13), a qual diz respeito ao imóvel situado na "MA
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, em alvenaria, com um (01) pavimento, com área de 63,66m², que possui o
número  cento  e  oitenta  e  quatro  (184)  da  rua  Buenos  Aires,  construção  esta,  residencial  e
unifamiliar, e o respectivo TERRENO sito nesta Cidade, composto do lote cinquenta e seis (56) da
planta particular de Secundino Ayres e esposa, na quadra sessenta e três (63) da planta geral da
Cidade, medindo onze metros (11,00m) de largura, por trinta e dois metros (32,00m) de extensão,
confrontando pela frente, a Oeste, com a rua Buenos Aires". Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2022, correspondentes a R$ 17.463,45 (dezessete mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao(a) credor(a)
fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou a seu cessionário(a).
Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEANE DE FATIMA TESSARO

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141768,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) JOSEANE DE FATIMA TESSARO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 480.***.***-34, que
está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m),
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preferencialmente, ao endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia, situada
na rua Vinte e Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 844440894001-9, firmada em 04/05/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 15.561 e 16.036, sob o número treze (13), a qual diz respeito ao imóvel
situado na "APARTAMENTO NÚMERO 207, localizado no 2º pavimento do Bloco "A", da quadra oito (8), do
Condomínio MORADA DO ESTEIO II, situado nesta Cidade, na zona urbana, à rua Bento Gonçalves, números
1.244 e 1.246, composto de sala, um (1) dormitório, banheiro social, cozinha e área de serviço, tendo
a área real de 68,25m² e A VAGA DE ESTACIONAMENTO NÚMERO 248, do Condomínio MORADA DO ESTEIO II,
situado nesta Cidade, na zona urbana, à rua Bento Gonçalves, números 1.244 e 1.246, descoberta, tendo
área  real  de  12,20m²".  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
27/06/2022, correspondentes a R$ 9.238,76 (nove mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e seis
centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao(a) credor(a) fiduciário(a), o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou
a seu cessionário(a). Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARA EMANUELI NETTO BECKER

Valzedir Siqueira de Menezes, Registrador Designado do Ofício de Registro de Imóveis de Esteio,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº
141767,  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a/os/as)  devedor(a/es)
fiduciante(s) SARA EMANUELI NETTO BECKER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 600.***.***-64, que
está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do(a) credor(a) fiduciário(a), ou ao endereço desta Serventia,
situada na rua Vinte e Quatro de Agosto, nº 228, na Cidade de Esteio, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770961959-0, firmada em 21/10/2020, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 33.622, sob o cinco (5), a qual diz respeito ao imóvel situado
na  "UMA  RESIDÊNCIA  UNIFAMILIAR,  com  área  de  quarenta  metros  e  quinze  decímetros  quadrados
(40,15m²), rua Arara, e o respectivo terreno, situado na zona urbana desta Cidade, composto do lote
número trinta e seis (36) da quadra número treze (13), no denominado Loteamento Residencial Parque
do Sabiá, de forma retangular, com a área superficial de cento e um metros e setenta e cinco
decímetros quadrados (101,75m²), situado na referida rua Arara". Segundo o requerimento, o valor
deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/06/2022,  correspondentes  a  R$  6.480,40  (seis  mil,
quatrocentos e oitenta reais e quarenta centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia.  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado  diretamente  ao(a)  credor(a)  fiduciário(a),  o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal a(ao) credor(a) fiduciário(a) ou a seu cessionário(a). Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.

COMARCA - GRAVATAI/RS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): FLAVIO ROSA
INCORPORACOES EIRELI

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições,
FAZ SABER, a quem interessar possa e em cumprimento a Lei nº 6.766 de 19.12.1976, FLAVIO ROSA
INCORPORAÇÕES LTDA, com sede em Glorinha/RS, inscrita no CNPJ nº 34.242.076/0001-45, depositou
neste Serviço a documentação relativa ao empreendimento denominado LOTEAMENTO ROSA I , projetado
sobre  a  área  de  terras  matriculada  sob  nº  103887,  assim  descrita:  UM  TERRENO  URBANO,  sem
benfeitorias,  de  forma  irregular,  com  a  área  superficial  de  25.876,08m²,  situado  no  lugar
denominado OLHOS D' ÁGUA, município de Glorinha, com as seguintes medidas e confrontações: partindo
de um ponto ao S/SO na divisa com propriedade do Município de Glorinha, segue na direção S/SO a
N/NE na extensão de 12,00m, onde faz frente, ao L/SE a avenida João Osvaldo Rosa, lado par,
distando 54,34m da rua Dário Ferrugem, deste ponto segue na direção L/SE a O/NO na extensão de
31,52m, divididos em dois segmentos: o primeiro com 25,00m e o segundo com 6,52m, deste ponto segue
na direção S/SO a N/NE na extensão de 25,00m, deste ponto segue na direção L/SE a O/NO na extensão
de 109,60m, dividindo-se nestes segmentos com terras de Flávio Ferrugem Rosa, deste ponto segue na
direção Norte a Sul na extensão de 29,01m e entesta com a rua Maria Celeste Ferrugem Rosa, onde
também faz frente, distante 27,92m da rua Dário Ferrugem, deste ponto segue na direção Leste a
Oeste na extensão de 145,07m e entesta com a rua Rogério Schonardie, onde também faz frente, deste
ponto segue na direção Norte a Sul na extensão de 153,18m, dividindo-se com propriedade de Flávio
Ferrugem Rosa, deste ponto segue na direção O/NO a L/SE na extensão de 53,40m dividindo-se com
propriedade ocupada por Francisco Valiati, deste ponto segue na direção Sul a Norte na extensão de
92,54m deste segue na direção O/NO a L/SE na extensão de 131,66m, dividindo-se nestes segmentos com
propriedade de Francisco Valiati, deste ponto segue na direção S/SO a N/NE na extensão de 54,08m
deste ponto segue na direção O/NO a L/SE na extensão de 37,79m dividindo-se nestes segmentos com
propriedade de Homero Roza, deste ponto segue na direção S/SO a N/NE na extensão de 36,00m
dividindo-se na extensão de 11,00m com propriedade de Marilia Soares Vargas e na extensão de 25,00m
com propriedade do Município de Glorinha, deste ponto segue na direção O/NO a L/SE na extensão de
25,00m dividindo-se com propriedade do Município de Glorinha, até encontrar o ponto inicial da
descrição. Quarteirão: avenidas Pompílio Gomes Sobrinho, João Osvaldo Rosa e ruas Arlindo Ferrugem,
Rogério Schonardie, Maria Celeste Ferrugem Rosa e Dário Ferrugem. Pelo prazo de 15 (quinze dias), a
contar  da  data  da  última  publicação,  ficará  a  documentação  apresentada,  a  disposição  dos
interessados, findo o prazo, inexistindo impugnações, será procedido o competente registro.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE WILKENS

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pelas credoras MONTE BELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ  14.681.996/0001-52  e  MELNICK  EVEN  CAMÉLIA  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA,  CNPJ
22.872.901/0001-06 com sede em Porto Alegre/RS INTIMA ALEXANDRE WILKENS, brasileiro, solteiro,
maior, empresário, CPF nº. 987.332.570-00, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado,
incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora
a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 8.791,61 posicionada na data de 05/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 04/08/2017 e registrado sob
nº. R.2/108907 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua 02, quadra C, lote 08, Loteamento
Reserva Bela Vista neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa das credoras, MONTE BELO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e MELNICK EVEN CAMÉLIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, acima

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSVmVrMUVSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWR3Q1VDFSRmRrMUVhelZOYW10NFdIcFZNVTE2UVhoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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qualificadas.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE WILKENS

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pelas credoras MONTE BELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ  14.681.996/0001-52  e  MELNICK  EVEN  CAMÉLIA  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA,  CNPJ
22.872.901/0001-06 com sede em Porto Alegre/RS INTIMA ALEXANDRE WILKENS, brasileiro, solteiro,
maior, empresário, CPF nº. 987.332.570-00, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado,
incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora
a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 8.791,03 posicionada na data de 05/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 04/08/2017 e registrado sob
nº. R.2/108908 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua 02, quadra C, lote 09, Loteamento
Reserva Bela Vista neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa das credoras, MONTE BELO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e MELNICK EVEN CAMÉLIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, acima
qualificadas.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA DA ROSA OLIVEIRA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pelas credoras Monte Belo Empreendimentos Imobiliários LTDA,
CNPJ  14.681.996/0001-52  e  Melnick  Even  Camélia  Empreendimento  Imobiliário  LTDA,  CNPJ
22.872.901/0001-06 com sede em Porto Alegre/RS INTIMA PRISCILA DA ROSA OLIVEIRA, brasileira,
solteira, maior, administradora, CPF nº. 028.314.930-21, em virtude da(s) intimada(s) estar em
local ignorado, incerto ou inacessível, a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço
fornecido pelas credoras a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33
e efetuar o pagamento da importância de R$ 8.974,00 posicionada na data de 13/07/2022, a(s)
mesma(s) é(são) devedora(es) em decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato
de Compra e Venda de Imóvel com financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data
de 01/03/2018 e registrado sob nº. R.2/109114 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua 04,
quadra I, lote 35, Loteamento Reserva Bela Vista neste município, mais as parcelas que se vencerem
até a data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de
cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa das
credoras,  Monte  Belo  Empreendimentos  Imobiliários  LTDA  e  Melnick  Even  Camélia  Empreendimento
Imobiliário LTDA, acima qualificadas.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA DA ROSA OLIVEIRA

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pelas credoras Monte Belo Empreendimentos Imobiliários LTDA,
CNPJ  14.681.996/0001-52  e  Melnick  Even  Camélia  Empreendimento  Imobiliário  LTDA,  CNPJ
22.872.901/0001-06 com sede em Porto Alegre/RS INTIMA PRISCILA DA ROSA OLIVEIRA, brasileira,
solteira, maior, administradora, CPF nº. 028.314.930-21, em virtude da(s) intimada(s) estar em
local ignorado, incerto ou inacessível, a(s) qual(is) não foi(ram) localizada(s) no endereço
fornecido pelas credoras a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33
e efetuar o pagamento da importância de R$ 9.560,14 posicionada na data de 13/07/2022, a(s)
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mesma(s) é(são) devedora(es) em decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato
de Compra e Venda de Imóvel com financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de
01/03/2018 e registrado sob nº. R.2/109115 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua 04,
quadra I, lote 36, Loteamento Reserva Bela Vista neste município, mais as parcelas que se vencerem
até a data do efetivo pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de
cobrança dentro do prazo de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa das
credoras,  Monte  Belo  Empreendimentos  Imobiliários  LTDA  e  Melnick  Even  Camélia  Empreendimento
Imobiliário LTDA, acima qualificadas.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN CORREIA RAMOS

ANTONIO VICENTE POLITO, Oficial do Registro de Imóveis de Gravataí/RS, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que lhe foi requerido pelas credoras MONTE BELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ  14.681.996/0001-52  e  MELNICK  EVEN  CAMÉLIA  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA,  CNPJ
22.872.901/0001-06 com sede em Porto Alegre/RS INTIMA JONATHAN CORREIA RAMOS, brasileiro, solteiro,
maior, motorista, CPF nº. 034.922.340-89, em virtude do(s) intimado(s) estar em local ignorado,
incerto ou inacessível, o(s) qual(is) não foi(ram) localizado(s) no endereço fornecido pela credora
a comparecer neste Registro Imobiliário sito a Rua Coronel Vicente, nº. 33 e efetuar o pagamento da
importância de R$ 8.791,03 posicionada na data de 05/07/2022, o(s) mesmo(s) é(são) devedor(es) em
decorrência de atraso no pagamento de encargos relativos a Contrato de Compra e Venda de Imóvel com
financiamento garantido por Alienação Fiduciária celebrado em data de 11/11/2021 e registrado sob
nº. R.9/109128 deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua 04, quadra I, lote 49, Loteamento
Reserva Bela Vista neste município, mais as parcelas que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, bem como a atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança dentro do prazo
de 15(quinze) dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa das credoras, MONTE BELO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e MELNICK EVEN CAMÉLIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, acima
qualificadas.

COMARCA - GUAPORE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAPORE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMULO DAMIANI

José Carlos Picini, Registrador Interino, do Registro de Imóveis da Cidade de Guaporé, RS, Comarca
de Guaporé, RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 100320, nos termos do artigo 26, § 4º da Lei Federal nº
9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante ROMULO DAMIANI, CPF: 016.065.160-35, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço da credora
fiduciária, ou ao endereço desta Serventia, situada na Av. Monsenhor Scalabrini, 717, centro,
Guaporé, RS, CEP 99200-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos
no contrato de financiamento imobiliário nº 144440284736-1, firmado em 03/05/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.5, matrícula 8.773, L2-RG, deste Ofício, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Irmão Antonio Quast, 1, Centro, Guaporé, RS. Segundo o
requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  13/06/2022,  corresponde  a  R$15.611,51,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até
a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente a credora
fiduciária, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente a credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal a credora fiduciária ou a seu
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cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.

COMARCA - PELOTAS/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARIANE SEGAL ECHARTEA, VINICIUS MACHADO

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação  pessoal,  intima  ARIANE  SEGAL  ECHARTEA,  brasileira,  solteira,  odontóloga,  RG  nº
1054813702-SSP/RS, CPF nº 809.803.330-91, residente e domiciliada em Pelotas/RS e VINICIUS MACHADO,
brasileiro, solteiro, advogado, CPF n° 933.296.870-53, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a
comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em
Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o pagamento de R$89.084,05 (oitenta e nove mil,
oitenta e quatro reais e cinco centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual os devedores em razão do contrato garantido
por alienação fiduciária, registrado em 22 de dezembro de 2014, sob R.19 da matrícula nº 3.834, do
Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Gonçalves Chaves, n° 223, em
Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do
artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO BATISTA BIATO DE BORBA, GIZELE VAZ DE BORBA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima JOÃO BATISTA BIATO DE BORBA, brasileiro, proprietário de estabelecimento
comercial, CNH n° 00443146182-DETRAN/RS, CPF nº 648.450.010-04, e sua esposa GIZELE VAZ DE BORBA,
brasileira,  proprietária  de  estabelecimento  comercial,  RG  n°  8070868917-SSP/RS,  CPF  n°
821.540.820-68, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em
Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01,
Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o pagamento de R$76.516,53 (setenta e
seis mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e três centavos), mais despesas de emolumentos,
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual são devedores em razão
do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado em 02 de dezembro de 2013, sob R.17 da
matrícula nº 12.303, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida
Pinheiro Machado, n° 901, interior 12, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE DA SILVA ADAMOLI VILLELA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima SIMONE DA SILVA ADAMOLI VILLELA, brasileira, casada, contadora, CPF nº
605.448.480-04, RG nº 9008567217-SSP/RS, residente e domiciliada em Pelotas/RS, a comparecer nesse
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Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$35.580,11 (trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta
reais e onze centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo da intimação, da qual é devedora em razão do contrato garantido por alienação fiduciária,
registrado em 05 de março de 2015, sob R.14 da matrícula nº 25.470, do Livro 2-RG, deste Serviço
Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Dr. Cassiano, n° 591, bairro Centro, em Pelotas/RS,
sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento
da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FREDERICO DIAS MACHADO, ADRIANA HINKELMANN MACHADO

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima FREDERICO DIAS MACHADO, brasileiro, sócio de empresa, CNH n° 00331046574-
DETRAN/RS, CPF nº 741.817.180-34 e sua esposa ADRIANA HINKELMANN MACHADO, brasileira, sócia de
empresa, RG n° 8059052781-SJS/RS, CPF n° 697.031.830-34, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens, residentes e domiciliados em Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua
Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o
pagamento de R$86.472,81 (oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e um
centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da
intimação, da qual os devedores em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado
em 04 de novembro de 2010, sob R.12 da matrícula nº 36.485, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral,
relativo ao imóvel situado na Rua Três de Maio, n° 1.065, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WOLNEY KURZ MONTEIRO

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima WOLNEY KURZ MONTEIRO, brasileiro, divorciado, auxiliar de mecânico, RG nº
7023593648-SSP/RS, CPF nº 474.034.700-87, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$16.474,45 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta
e quatro reais e quarenta e cinco centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedor em razão do contrato garantido por
alienação fiduciária, registrado em 24 de janeiro de 2012, sob R.2 da matrícula nº 52.253, do Livro
2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Panambi, n° 693, em Pelotas/RS,
sendo  credora  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  00.360.305/0001-04.  O  prazo  para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, §
7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DAS GRACAS DA SILVEIRA CAMPOS BELOS DUTRA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima MARIA DAS GRAÇAS DA SILVEIRA CAMPOS BELOS DUTRA, brasileira, divorciada,
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doméstica, RG n° 1041127489-SSP/RS, CPF n° 322.458.660-53, residente e domiciliada em Pelotas/RS, a
comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em
Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o pagamento de R$7.050,97 (sete mil, cinquenta
reais e noventa e sete centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que
vencerem no prazo da intimação, da qual é devedora em razão do contrato garantido por alienação
fiduciária, registrado em 10 de agosto de 2012, sob R.2 da matrícula nº 52.891, do Livro 2-RG, deste
Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Panambi, n° 689, em Pelotas/RS, sendo credora a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de
15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX BARCELLOS NUNES, LIDIAMAR REIS DA SILVA BARCELLOS

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima ALEX BARCELLOS NUNES, brasileiro, militar, RG n° 4115153183-SSP/RS, CPF
nº 036.718.680-23, e sua esposa LIDIAMAR REIS DA SILVA BARCELLOS, brasileira, trabalhadora de
fabricação e preparação de alimentos, CPF n° 050.737.940-36, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, antes da vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Doutor
Salvador Balreira, apartamento n° 03, n° 87, bairro São Gonçalo, em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$55.509,85 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e
nove reais e oitenta e cinco centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual os devedores em razão do contrato garantido
por alienação fiduciária, registrado em 21 de agosto de 2019, sob R.9 da matrícula nº 56.350, do
Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida Pinheiro Machado, n°
676,  apartamento  104,  bloco  D,  sendo  credora  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ
00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELLE NEVES MACHADO

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima GISELLE NEVES MACHADO, brasileira, solteira, técnica em enfermagem, RG nº
5114544819-SSP/RS, CPF nº 035.942.040-06, residente e domiciliada em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$34.975,12 (trinta e quatro mil, novecentos e
setenta e cinco reais e doze centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedora em razão do contrato garantido por
alienação fiduciária, registrado em 29 de agosto de 2016, sob R.4 da matrícula nº 59.659, do Livro
2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Major Francisco Nunes de Souza, n°
4.579, apartamento 402, bloco J, bairro Fragata, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze)
dias,  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  consolidação  da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUA PEREIRA BEZERRA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
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2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima LUÃ PEREIRA BEZZERA, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, RG nº
6103745169-SJS/RS, CPF nº 033.950.850-74, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$34.675,31 (trinta e quatro mil, seiscentos e
setenta e cinco reais e trinta e um centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedor em razão do contrato garantido por
alienação fiduciária, registrado em 09 de dezembro de 2016, sob R.4 da matrícula nº 60.267, do Livro
2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Major Francisco Nunes de Souza, n°
4.579, apartamento 303, bloco F, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira
e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS GUSTAVO RAMOS CABRERA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima LUIS GUSTAVO RAMOS CABRERA, brasileiro, divorciado, servidor publico
municipal,  CNH  n°  05869690417-DETRAN/RS,  CPF  nº  259.200.810-15,  residente  e  domiciliada  em
Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01,
Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o pagamento de R$60.136,13 (sessenta
mil, cento e trinta e seis reais e treze centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo da intimação, do qual é devedor em razão do contrato
garantido por alienação fiduciária, registrado em 04 de novembro de 2016, sob R.4 da matrícula nº
60.086, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Rua Major Francisco
Nunes de Souza, n° 4.579, apartamento nº 303, bloco M, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO PEREIRA DOS SANTOS

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação  pessoal,  intima  FABIANO  PEREIRA  DOS  SANTOS,  brasileiro,  solteiro,  mecânico,  RG  nº
3066303474-SSP/RS, CPF nº 002.945.080-23, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$22.839,47 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta
e nove reais e quarenta e sete centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedor em razão do contrato garantido por
alienação fiduciária, registrado em 18 de setembro de 2017, sob R.4 da matrícula nº 61.646, do
Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, n° 915,
apartamento 401, bloco A, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ
00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS TORRES DA SILVA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
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intimação pessoal, intima MATEUS TORRES DA SILVA, brasileiro, solteiro, trabalhador agrícola, RG nº
5065750613-SSP/RS, CPF nº 018.977.530-04, residente e domiciliada em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$13.557,39 (treze mil, quinhentos e cinquenta e sete
reais e trinta e nove centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que
vencerem no prazo da intimação, do qual é devedor em razão do contrato garantido por alienação
fiduciária, registrado em 22 de setembro de 2017, sob R.4 da matrícula nº 61.687, do Livro 2-RG,
deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, n° 915, apartamento
nº 103, do bloco A, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ
00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADER LUIZ FURTADO FARIAS

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação  pessoal,  intima  JADER  LUIZ  FURTADO  FARIAS,  brasileiro,  solteiro,  cobrador,  CNH  n°
04397179970-DETRAN/RS, CPF nº 997.198.860-72, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a comparecer
nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou
na agência da credora, para efetuar o pagamento de R$11.889,48 (onze mil, oitocentos e oitenta e
nove reais e quarenta e oito centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedor em razão do contrato garantido por
alienação fiduciária, registrado em 18 de setembro de 2017, sob R.4da matrícula nº 61.652, do Livro
2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, nº 915,
apartamento nº 503, bloco B, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR FELIX

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima IGOR FELIX, brasileiro, solteiro, bombeiro, CNH 06161542667-DETRAN/RS,
CPF nº 010.835.780-57, residente e domiciliado em Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral,
situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora,
para efetuar o pagamento de R$20.920,92 (vinte mil, novecentos e vinte reais e noventa e dois
centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da
intimação, da qual é devedor em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado em
27 de outubro de 2017, sob R.4 da matrícula nº 61.826, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral,
relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, n° 915, apartamento 303, bloco E, em
Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do
artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCINE DA ROSA LEITE

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima FRANCINE DA ROSA LEITE, brasileira, solteira, empresária, RG nº
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37188380-SSP/RS, CPF nº 009.928.450-25, residente e domiciliada em Pelotas/RS, a comparecer nesse
Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na
agência da credora, para efetuar o pagamento de R$22.912,30 (vinte e dois mil, novecentos e doze
reais e trinta centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem
no prazo da intimação, da qual é devedora em razão do contrato garantido por alienação fiduciária,
registrado em 26 de outubro de 2017, sob R.4 da matrícula nº 61.821, do Livro 2-RG, deste Serviço
Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, n° 915, apartamento 102, bloco I,
em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo
26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA DE MACEDO PEREIRA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima ANDREIA DE MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira, auxiliar de escritório e
assemelhados, RG nº 1117767598-SSP/RS, CPF nº 034.117.580-31, residente e domiciliada na Rua João
G. Abrantes, n° 150, bairro Fragata, em Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado
na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para
efetuar o pagamento de R$13.426,36 (treze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e seis
centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da
intimação, da qual é devedora em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado
em 15 de junho de 2018, sob R.4 da matrícula nº 63.273, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral,
relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, n° 855, apartamento 103, bloco I, em
Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do
artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERVAL DA CUNHA FERREIRA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima ROBERVAL DA CUNHA FERREIRA, brasileiro, divorciado, proprietário de
microempresa, CNH n° 00247500492-DETRAN/RS, CPF nº 560.516.460-00, residente e domiciliado na
Avenida Presidente Juscelino K. de Oliveira, n° 2.100, bloco H, apartamento n° 302, bairro São
Gonçalo, em Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre Anchieta nº
2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o pagamento de
R$10.917,87 (dez mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos), mais despesas de
emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da intimação, da qual é devedor
em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado em 15 de junho de 2018, sob R.4
da matrícula nº 63.281, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na
Avenida Duque de Caxias, n° 855, apartamento 101, bloco H, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO MARQUES DA SILVA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
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intimação pessoal, intima RODRIGO MARQUES DA SILVA, brasileira, divorciado, porteiro de edifício, RG
nº 1054559511-SSP/RS, CPF nº 904.143.140-34, residente e domiciliado na Rua Dos Ipes, n° 299, bairro
Jardim América, em Capão do Leão/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado na Rua Padre
Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar o pagamento
de R$17.393,54 (dezessete mil, trezentos e noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos), mais
despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da intimação, do qual é
devedor em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado em 14 de junho de 2018,
sob R.4 da matrícula nº 63.233, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na
Avenida Duque de Caxias, n° 855, apartamento 401, bloco G, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO STEFANY MARIANO

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima BRUNO STEFANY MARIANO, brasileiro, solteiro, gerente, RG nº 7098700466-
SSP/RS,  CPF  nº  030.363.820-62,  residente  e  domiciliada  na  Avenida  Fernando  Osório,  n°4.090,
apartamento 406, bloco 2, bairro Três Vendas, em Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral,
situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora,
para efetuar o pagamento de R$15.000,51 (quinze mil reais e cinquenta e um centavos), mais despesas
de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da intimação, do qual é
devedor em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado em 06 de junho de 2018,
sob R.4 da matrícula nº 63.154, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado
na Avenida Duque de Caxias, n° 855, apartamento 501, bloco G, em Pelotas/RS, sendo credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ EDUARDO LUZ AGOSTINHO

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação pessoal, intima LUIZ EDUARDO LUZ AGOSTINHO, brasileiro, solteiro, líder de produção, RG
nº 2085289946-SSP/RS, CPF nº 012.985.600-20, residente e domiciliado na Rua Iara Silva, n° 20,
apartamento 103, bairro Fragata, em Pelotas/RS, a comparecer nesse Serviço Registral, situado na
Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora, para efetuar
o pagamento de R$6.677,54 (seis mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo da
intimação, da qual é devedor em razão do contrato garantido por alienação fiduciária, registrado em
15 de outubro de 2018, sob R.5 da matrícula nº 64.432, do Livro 2-RG, deste Serviço Registral,
relativo ao imóvel situado na Rua Um do Loteamento Visconde da Graça, n° 105, apartamento 325,
acesso  7,  em  Pelotas/RS,  sendo  credora  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ
00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

COMARCA - PORTO ALEGRE/RS
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA BADO MARTINI

João Pedro Lamana Paiva, Titular do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto Alegre-RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 949950,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante PATRICIA BADO MARTINI,
inscrita no CPF/MF sob o nº 937.713.200-20, que está em lugar ignorado, para que compareça,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou ao endereço deste Ofício, situado na
Travessa Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º Andar -– Centro Histórico, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato particular nº 855550109116-8, firmado em
16/4/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 62.049, sob o R-5, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Duque de Caxias nº 1.594, apartamento 204 do Edifício Porto
Alegre. Segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em 22/6/2022, corresponde a
R$1.424,18 (hum mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à credora fiduciária, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente à
credora fiduciária, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal à credora fiduciária ou a seu cessionário. Fica
cientificado  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. João Pedro Lamana Paiva, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATHARINE CRISTIANE ADAMI

João Pedro Lamana Paiva, Titular do Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Porto Alegre-RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 948640,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante KATHARINE CRISTIANE
ADAMI, inscrita no CPF/MF sob o nº 956.520.000-15, que está em lugar ignorado, para que compareça,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária, ou na sede deste Ofício, situado na Travessa
Francisco de Leonardo Truda nº 98, 12º Andar -– Centro Histórico, Porto Alegre-RS, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato particular nº 804540049039-4,
firmado em 22/10/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 34.293, sob o
R-21, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Ijuí nº 669, apartamento 101 do Edifício
Viking,  Bairro  Petrópolis.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
16/6/2022, corresponde a R$322.027,17 (trezentos e vinte e dois mil, vinte e sete reais e dezessete
centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente à
credora fiduciária, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem, nominal à credora fiduciária ou a seu
cessionário. Fica cientificada que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. João Pedro Lamana Paiva,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILCE LISBOA DIAS

Mari Laura Venturini, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2ª Zona da Comarca de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, faz a presente intimação, por
edital,  de  Nilce  Lisboa  Dias,  brasileira,  viúva,  servidora  estadual,  CPF  nº  265.249.020-68,
residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre/RS, com endereços para intimação na avenida Bento
Gonçalves, nº 964, apto. 5, bairro Partenon, Porto Alegre/RS; rua Claudio Manoel da Costa, nº 53,
bairro Jardim Itu Sabará, Porto Alegre/RS; e na rua Jeronimo Coelho, nº 280, bairro Centro
Histórico, Porto Alegre/RS, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos
termos do § 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao Serviço de Registro
de Imóveis da 2ª Zona, situado na rua Siqueira Campos, nº 1163, 3º andar, Centro -– Porto Alegre-
RS, para efetuar o pagamento da importância de R$ 43.846,20 (quarenta e três mil e oitocentos e
quarenta  e  seis  reais  e  vinte  centavos),  atualizado  até  29/06/2022,  sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, intimação,
publicação de edital e emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, da qual é devedora em decorrência do atraso no pagamento das prestações relativas ao
Contrato de Alienação Fiduciária nº 804440019164-0, firmado em 23/11/2005, registrado no R.11 da
matrícula nº 63.212, referente ao apartamento nº 5, do edifício situado na avenida Bento Gonçalves,
nº 964, bairro Partenon, nesta cidade. O prazo para pagamento da dívida é de quinze (15) dias úteis
a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e
consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora, requerente da intimação, Caixa Econômica
Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF. Mari Laura Venturini - 1ª
Registradora Substituta - Registro de Imóveis da 2ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ETSON PAULO MARQUIOL

Mari Laura Venturini, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2ª Zona da Comarca de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, faz a presente intimação, por
edital, de Etson Paulo Marquiol, brasileiro, casado, analista de processos, CNH nº 02339328130, CPF
nº 522.365.010-72, residente e domiciliado na cidade de Caxias do Sul/RS, com endereços para
intimação na avenida Bento Gonçalves, nº 375, apto. 301, Bloco F, na cidade de Porto Alegre/RS; e
na rua Francisco Boniatti, nº 112, bairro Planalto, na cidade de Caxias do Sul/RS, em virtude de
estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do § 4º do artigo 26 da Lei nº
9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Serviço de Registro de Imóveis da 2ª Zona, situado na rua
Siqueira Campos, nº 1163, 3º andar, Centro -– Porto Alegre-RS, para efetuar o pagamento da
importância de R$ 17.713,79 (dezessete mil e setecentos e treze reais e setenta e nove centavos),
atualizado até 01/07/2022, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, intimação, publicação de edital e emolumentos, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, da qual é devedor em decorrência do
atraso  no  pagamento  das  prestações  relativas  ao  Contrato  de  Alienação  Fiduciária  nº
1.4444.0651249-6, firmado em 12/09/2014, registrado no R.7 da matrícula nº 122.826, referente ao
apartamento nº 301, Bloco F, do Conjunto Residencial Piratini, situado na avenida Bento Gonçalves,
nº 375, nesta cidade. O prazo para pagamento da dívida é de quinze (15) dias úteis a contar da
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel em nome da credora, requerente da intimação, Caixa Econômica Federal - CEF,
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF. Mari Laura Venturini - 1ª Registradora
Substituta - Registro de Imóveis da 2ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO MACIEL DA SILVA

Mari Laura Venturini, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2ª Zona da Comarca de Porto
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Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, faz a presente intimação, por
edital, de Sandro Maciel da Silva, brasileiro, solteiro, maior, professor, CI nº 00280413762-
DETRAN/RS, CPF nº 573.528.360-04, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, com endereços
para intimação na avenida da Cavalhada, nº 4760, apto. 106, bloco 2, bairro Cavalhada, Porto
Alegre/RS; e na avenida Teresópolis, nº 2.255, apto. 1110, Torre I, bairro Teresópolis, Porto
Alegre/RS, em virtude de estar em local ignorado, nos termos do § 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97.
O intimado deverá comparecer ao Serviço de Registro de Imóveis da 2ª Zona, situado na rua Siqueira
Campos, nº 1163, 3º andar, Centro -– Porto Alegre-RS, para efetuar o pagamento da importância de R$
18.632,55 (dezoito mil e seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado
até 30/06/2022, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e
às despesas de cobrança, intimação, publicação de edital e emolumentos, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação, da qual é devedor em decorrência do atraso no
pagamento das prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária nº 155551691226-1, firmado em
28/10/2011, registrado no R.5 da matrícula nº 137.354, referente ao apartamento 1110, Torre I, do
Edifício Porto Teresópolis, situado na avenida Teresópolis, nº 2.255, bairro Teresópolis, nesta
cidade. O prazo para pagamento da dívida é de quinze (15) dias úteis a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel em
nome da credora, requerente da intimação, Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04,
com sede em Brasília/DF. Mari Laura Venturini - 1ª Registradora Substituta - Registro de Imóveis da
2ª Zona.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCIELY GARAY DA SILVA, GERSON ANDREWS RODRIGUES DA SILVA

Nº 188/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) FRANCIELY GARAY DA SILVA e
GERSON ANDREWS RODRIGUES DA SILVA Endereço para Intimação: 1) Estrada João de Oliveira Remião, n°
5777, Apartamento nº 101, Bloco C, do "Parque dos Pinheiros", Bairro Lomba do Pinheiro, CEP
91.787-750, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de
Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato de Financiamento
Habitacional nº 844440983924-9, garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda
de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária
- Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - com Utilização do FGTS do(s) Comprador(es), de
04/09/2015, registrado sob o(s) número(s) R-7 da(s) matrícula(s) nº(s) 141.800, do Livro 2-Registro
Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 101, Bloco C, do
"Parque dos Pinheiros", com entrada pelo nº 5777 da Estrada João de Oliveira Remião, Bairro Lomba
do Pinheiro, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-
lhe(s) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s)
que se encontra(m) vencida(s) desde 04/01/2017 a 04/03/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2022, corresponde a R$ 80.311,97 (oitenta mil,
trezentos e onze reais e noventa e sete centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se
dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes
do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 06 de Abril de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULY CARLA COSTA BRUM, DARIO PERES DE BRUM

Nº 89/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) JULY CARLA COSTA BRUM e DARIO
PERES DE BRUM Endereço para Intimação: 1) Rua Capitão Pedroso, nº 656, Apartamento nº 201, Bairro
Restinga, CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. 2) Rua Jequia nº 340, Apartamento nº 03, Bairro
Concordia, CEP 31-130-300, Belo Horizonte/MG Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular
do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições
conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de
Financiamento Habitacional nº 844440191540-0, garantido por Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de
Alienação  Fiduciária  -  Programa  Carta  de  Crédito  Individual  -  FGTS,  datado  de  08/11/2012,
registrado sob o(s) número(s) R-7 da(s) matrícula(s) nº(s) 142.105, do Livro 2-Registro Geral,
desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)  seguinte(s)  imóvel(s):  Apartamento  nº  201,  Bloco  08,  do
Residencial Vivendas do Sol II, com entrada pelo nº 656 da Rua Capitão Pedroso, Bairro Restinga,
Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se
encontra(m) vencida(s) desde 08/12/2020 a 08/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, corresponde a R$ 15.504,68 (quinze mil, quinhentos
e quatro reais e sessenta e oito centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se
dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art.
26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do
recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 22 de abril de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO RICARDO NARCISO DANTAS

Nº 110/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) ANTONIO RICARDO NARCISO
DANTAS Endereço para Intimação: 1) Rua Capitão Pedroso, n° 560, Apartamento nº 301, Bloco 2, do
"Residencial Vivendas do Sol I", Bairro Restinga, CEP 91.790-790, Porto Alegre/RS. 2) Rua Tobago,
n° 800, Apartamento 01, Bairro Restinga, CEP 91.790-530, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s):
1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto
Alegre/RS,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 844441092148-4, garantido por
Contrato de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH -
– Sistema Financeiro da Habitação com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Devedor(es), de 11/12/2015, registrado sob o(s) número(s) R-5 da(s) matrícula(s) nº(s) 164.400, do
Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº
301, Bloco 02, do "Residencial Vivendas do Sol I", com entrada pelo nº 560 da Rua Capitão Pedroso,
Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho
intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  débito(s)
inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/09/2021 a 25/01/2022, e não paga(s). 2.
Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/02/2022, corresponde a R$
3.166,25 (três mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), sujeito a atualização
monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421,
sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
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improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 25 de fevereiro de
2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO RODRIGUES VIEGAS MELLO, ALESSANDRA KATIANE ALVES MEIRA MELLO

Nº 187/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) BRUNO RODRIGUES VIEGAS MELLO
e ALESSANDRA KATIANE ALVES MEIRA. Endereço para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 799,
Apartamento nº 306, Bloco C do "Condomínio Condado de San Telmo", Bairro Restinga, CEP 91.790-100,
Porto Alegre/RS. 2) Estrada Costa Gama, n° 5615, Bairro Belem Velho, CEP 91.788-199, Porto
Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis
da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº
855552584137-0, garantido por Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações - Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha
Casa, Minha Vida - MCMV - Recursos FGTS, de 22/04/2013, registrado sob o(s) número(s) R-3 da(s)
matrícula(s)  nº(s)  168.629,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 306, Bloco C, do "Condomínio Condado de San Telmo", com
entrada pelo nº 799 da Estrada Barro Vermelho, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo
devedor  de  responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
22/07/2021 a 22/02/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/02/2022, corresponde a R$ 3.901,76 (três mil, novecentos e um reais e setenta e
seis centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e
às  despesas  de  cobrança,  somando-se,  também,  o(s)  encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta
intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de
Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 07 de Março de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EZEQUIEL FIGUEIREDO

Nº 191/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) EZEQUIEL FIGUEIREDO Endereço
para Intimação: 1) Estrada Barro Vermelho, n° 799, Apartamento nº 301, Bloco E do "Condomínio
Condado de San Telmo", Bairro Restinga, CEP 91.790-100 Porto Alegre/RS. 2) Rua Marechal Hermes,
Casa n° 324, Bairro Camaquã, CEP 91.910-290, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na
qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional nº 855552775089-4, garantido por Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU
- Imóvel na Planta Associativo - Minha Casa, Minha Vida - MCMV - Recursos FGTS - com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Comprador(es) e Devedor(es)/Fiduciante(s), de 29/08/2013,
registrado sob o(s) número(s) R-3 da(s) matrícula(s) nº(s) 168.673, do Livro 2-Registro Geral,
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desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)  seguinte(s)  imóvel(s):  Apartamento  nº  301,  Bloco  E,  do
"Condomínio Condado de San Telmo", com entrada pelo nº 799 da Estrada Barro Vermelho, Bairro
Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s)
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se
encontra(m) vencida(s) desde 29/04/2021 a 29/01/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/02/2022, corresponde a R$ 4.033,31 (quatro mil e trinta e três
reais e trinta e um centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de
Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei
9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto
Alegre/RS, 18 de Abril de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CESAR GODOY VIANA FILHO, GABRIELA OLIVEIRA FERNANDES VIANA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 55146. Nº 172/2022. Assunto: Intimação ao(s)
Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) GABRIELA OLIVEIRA FERNANDES VIANA e CESAR GODOY VIANA FILHO
Endereço para Intimação: 1) Rua Soely Nunes Rosa, n° 115, Apartamento nº 111, Bloco C, Bairro
Restinga, CEP 91.788-710 Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do
Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições
conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de
Financiamento Habitacional nº 844440722996-6, garantido por Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de
Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS, de 25/09/2014, registrado sob
o(s) número(s) R-6 da(s) matrícula(s) nº(s) 168.930, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia,
referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 111, Bloco C, do "Condomínio Residencial
Vitória", com entrada pelo nº 115 da Rua Soely Nunes Rosa, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS --– com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
06/12/2020 a 06/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2022, corresponde a R$ 15.256,65 (quinze mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e sessenta e cinco centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este
Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da instituição credora fiduciária --– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, §
7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do
recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 25 de Abril de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA ALVES DA SILVA FONTANA, ASHLEY DE SOUZA SOARES

Nº 109/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) AMANDA ALVES DA SILVA e
ASHLEY DE SOUZA SOARES Endereço para Intimação: 1) Avenida Germano Schmarczek, n° 1.000,
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Apartamento  nº  124,  Torre  C,  do  Residencial  Mais  Alto  Petrópolis,  Bairro  Morro  Santana,  CEP
91.450-040, Porto Alegre/RS. 2) Beco João Conte, n° 89, Bairro Vila Nova, CEP 91.740-130, Porto
Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da
3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº
878770589032-9, garantido por Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -– Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV) -– Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS
do(s) Devedor(es), de 30/05/2019, registrado sob o(s) número(s) R-10 da(s) matrícula(s) nº(s)
195.825, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s):
Apartamento nº 124, Torre C, do Residencial Mais Alto Petrópolis, com entrada pelo nº 1.000 da
Avenida  Germano  Schmarczek,  Bairro  Morro  Santana,  Porto  Alegre/RS  -–  com  saldo  devedor  de
responsabilidade  de  V.Sª.(s)  ,  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 01/06/2021 a
01/02/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/02/2022, corresponde a R$ 9.481,47 (nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª. (s) , para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei
9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto
Alegre/RS, 25 de fevereiro de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAN LUCAS FERREIRA

Nº  103/2022.  Assunto:  Intimação  ao(s)  Devedor(es)  Fiduciante(s)  Sr.(s)  RENAN  LUCAS  FERREIRA
Endereço para Intimação: 1) Rua Sabino Pereira Nunes, n° 931, Apartamento nº 101, Bloco 12, do
"Condomínio Residencial Reserva do Sul I", Bairro Restinga, CEP 91.788-708, Porto Alegre/RS. 2)
Travessa Joana D'arc, n° 105, Bairro Vila São José, CEP 91.520-520, Porto Alegre/RS. Senhor(es)
Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca
de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 878770826187-0, garantido por
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de
20/05/2020, registrado sob o(s) número(s) R-5 da(s) matrícula(s) nº(s) 206.764, do Livro 2-Registro
Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 101, Bloco 12, do
"Condomínio Residencial Reserva do Sul I", com entrada pelo nº 931 da Rua Sabino Pereira Nunes,
Bairro Restinga, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s) , venho
intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  débito(s)
inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 22/12/2020 a 22/02/2022, e não paga(s). 2.
Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/03/2022, corresponde a R$
6.192,08 (seis mil, cento e noventa e dois reais e oito centavos), sujeito a atualização monetária,
a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s) ,
para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501,
Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o
descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o
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pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para
todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 25 de março de 2022. Maria Goretti Framil
Registradora Substituta

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO BARBOZA FERREIRA

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - ANTONIO BARBOZA FERREIRA Processo: D 2022 06 00392 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 826390, em
09.06.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s)  ANTONIO  BARBOZA  FERREIRA,  CPF  nº195.983.458-40,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º
andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº144440206726-9, firmada em 11.03.2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s)
matrícula(s) nº(s) 5.669 e 5.602, sob o R-7 e 6, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Portugal, 1287, ap. 11, box 24, bloco b, Ed. Palagê, bairro Higienópolis, nesta Capital. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até data 04.07.2022, correspondentes a R$
19.564,11 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e onze centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRACE GOULARTE BERDTT, PAULO RICARDO MARTINS BERDTT

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - GRACE GOULARTE BERDTT e PAULO RICARDO MARTINS BERDTT Processo: D
2022 05 01163 - EDITAL José Danilo Couto de Vargas, Registrador Substituto, do Registro de Imóveis
da 4ª Zona, atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado
sob nº 825525, em 26.05.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s)
devedor(a)(s)  fiduciante  GRACE  GOULARTE  BERDTT,  CPF  nº440.272.300-00  e  PAULO  RICARDO  MARTINS
BERDTT,  CPF  nº417.317.860-34,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou
inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico,
Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº155552727200-5, firmada em 17.07.2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 38.017, sob o R-6, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Av. Plinio Brasil Milano, 2183, ap. 401, bloco 2, Conjunto Res.
31 de Março, bairro Passo da Areia, nesta Capital. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), atualizada até a data 30/06/2022, correspondentes a R$ 171.416,46 (cento e setenta e um
mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAMILA BORBA BUZATTO

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - KAMILA BORBA BUZATTO Processo: D 2022 03 00978 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 821875, em
24.03.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) KAMILA BORBA BUZATTO, CPF nº022.647.260-40, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº844440842318-9,
firmada em 06.02.2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
110.402 e 110.364, sob o R-40, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Figueiredo Mascarenhas,
1011,  ap.  409,  box  26,  Ed.  Nuevo  Laredo,  bairro  Vila  Elizabeth,  nesta  Capital.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 04.07.2022, correspondentes a R$
38.730,22 (trinta e oito mil, setecentos e trinta reais e vinte e dois centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUDREI PRADO MACHADO

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - AUDREI PRADO MACHADO Processo: D 2022 05 00043 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 823948, em
02.05.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) AUDREI PRADO MACHADO , CPF nº000.268.510-83, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº144440064881-7,
firmada em 18.07.2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
120.825, sob o R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida José Aloisio Filho, 889,
Unidade 132, Cond. Res. Jardim Tulipas, bairro Dona Teodora, nesta Capital. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 30.06.2022, correspondentes a R$ 90.762,19
(noventa mil, setecentos e sessenta e dois reais e dezenove centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de
Imóveis da 4ª Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES HUFF LOPES

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - CHARLES HUFF LOPES Processo: D 2022 06 00591 - EDITAL José Danilo
Couto  de  Vargas,  Registrador  Substituto,  do  Registro  de  Imóveis  da  4ª  Zona,  atendendo  a
requerimento  do  credor(a)  fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  prenotado  sob  nº826648,  em
14.06.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) CHARLES HUFF LOPES, CPF nº 006.517.580-84, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº155552792909-8,
firmada em 29.08.2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
148.421 e 148.738, sob o R-9, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida José Aloisio Filho,
1185,  ap.  370,  box  287,  Cond.  Res.  Croma,  bairro  Dona  Teodora,  nesta  Capital.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizados até a data 30.06.2022, correspondentes a R$
96.845,12 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento
da  presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas, Registrador
Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN DE SOUZA ROSS

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - CRISTIAN DE SOUZA ROSS Processo: D 2022 03 00965 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 821861, em
24.03.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) CRISTIAN DE SOUZA ROSS, CPF nº032.836.550-57, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº878770550398-8,
firmada em 15.03.2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
184.656, sob o R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Ernesto Neugebauer, 1820, ap.
108,  Torre  3,  Cond.  Res.  Porto  Veríssimo,  bairro  Dona  Teodora,  nesta  Capital.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 04.07.2022, correspondentes a R$
28.448,67 (vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos),
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito
antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RIGUEL ALVES VILANOVA

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - RIGUEL ALVES VILANOVA Processo: D 2022 03 00970 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 821866, em
24.03.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) RIGUEL ALVES VILANOVA , CPF nº854.122.600-04, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº878770396021-4,
firmada em 31.07.2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
187.359, sob o R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Souza Melo, 1084, ap. 301,
bloco 11, Empr. denominado Jardim dos Pampas I, bairro Vila Elizabeth, nesta Capital. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 04.07.2022, correspondentes a R$
13.616,32 (treze mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): FLAVIO SILVA
SANTOS

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - FLAVIO SILVA SANTOS Processo: D 2022 05 00153 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 824152, em
04.05.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) FLAVIO SILVA SANTOS, CPF nº821.380.870-34, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº816452009167-8,
firmada em 10.11.2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
29.897, sob o R-16, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Amynthas Jacques de Moraes,
271, ap. 505, Humaita Garden Park, bairro Dona Teodora, nesta Capital. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 30.06.2022, correspondentes a R$ 165.781,19 (cento
e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e dezenove centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): JORGE EDUARDO
SUFFERT, CRISTIANE ALVES SUFFERT

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - JORGE EDUARDO SUFFERT e CRISTIANE ALVES SUFFERT Processo: D 2022
05 00184 - EDITAL José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da
4ª Zona, atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob
nº 824180, em 04.05.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s)
devedor(a)(s) fiduciante(s) JORGE EDUARDO SUFFERT, CPF nº474.222.620-87 e CRISTIANE ALVES SUFFERT,
CPF nº606.252.440-87, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -–
RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº144440606560-0, firmada em 17.06.2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 110.898 e 110.876, sob o
R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Barão do Cotegipe, 345, ap. 301, box 09, Ed.
Angelo  Tomasetto,  bairro  São  João,  nesta  Capital.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), atualizada até a data 30.06.2022, correspondentes a R$ 173.985,17 (cento e setenta e
três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de
Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): ADRIANA DE
AQUINO HERZOG, MARCIO ALAIM SERAFINI

INTIMAÇÃO AOS DEVEDORES FIDUCIANTES - ADRIANA DE AQUINO HERZOG e MARCIO ALAIM SERAFINI Processo: D
2022 06 00394 - EDITAL José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis
da 4ª Zona, atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado
sob nº 826393, em 09.06.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s)
devedor(a)(s) fiduciante(s) ADRIANA DE AQUINO HERZOG, CPF nº914.824.610-72 e MARCIO ALAIM SERAFINI,
CPF nº522.959.400-44, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -–
RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº104542099252-4, firmada em 26.10.2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 112.541, sob o R-8, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Manoel Bandeira, 494, casa 5, bairro Jardim Sabará, nesta
Capital. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 04.07.2022,
correspondentes a R$ 14.622,37 (quatorze mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e sete
centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito
antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO DIAS
PERES

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - MARCELO DIAS PERES Processo: D 2022 06 00393 - EDITAL José Danilo
Couto  de  Vargas  ,  Registrador  Substituto,  do  Registro  de  Imóveis  da  4ª  Zona,  atendendo  a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 826392, em
09.06.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s) MARCELO DIAS PERES, CPF nº001.083.010-36, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -–
Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº144440169094-9,
firmada em 30.11.2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s)
116.922 e 117.302, sob o R-7 e 9 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marina Sirângelo
Castello, 54, ap. 304, box 236, Cond. Res. Europa, bairro Jardim Itú, nesta Capital. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 04.07.2022, correspondentes a R$
20.238,58 (vinte mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): CESAR MACEDO,
LUDMILA MARQUES SILVA

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - CESAR MACEDO E LUDMILA MARQUES SILVA Processo: D 2022 05 00042 -
EDITAL José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona,
atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº
823947, em 02.05.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s) devedor(a)(s)
fiduciante(s) CESAR MACEDO, CPF nº455.685.700-78 e LUDMILA MARQUES SILVA, CPF nº944.975.670-87, que
está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº144440612894-7, firmada em 06.06.2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 121.812, sob o R-9, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Augusto Attílio Giordani, nº174, bairro São Sebastião, nesta Capital. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 30.06.2022, correspondentes a R$ 30.093,04 (trinta
mil, noventa e três reais e quatro centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já
tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO
ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª
Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): JORGE EDUARDO
SUFFERT, CRISTIANE ALVES SUFFERT

INTIMAÇÃO AO DEVEDORES FIDUCIANTES - JORGE EDUARDO SUFFERT e CRISTIANE ALVES SUFFERT Processo: D
2022 02 00808 - EDITAL José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis
da 4ª Zona, atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado
sob nº 820173, em 21.02.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s)
devedor(a)(s) fiduciante(s) JORGE EDUARDO SUFFERT, CPF nº474.222.620-87 e CRISTIANE ALVES SUFFERT,
CPF nº606.252.440-87, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -–
RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº144440688310-9, firmada em 25.11.2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 127.367 e 127.423, sob o
R-7 e 5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Carlos Gome, 1998, Conj. 1103 , box 54,
Centro Empresarial Carlos Gomes, bairro Três Figueiras, nesta Capital. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), atualizada até a data 04.07.2022, correspondentes a R$ 118.842,39 (cento
e dezoito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos), sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  Fica
cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): LEANDRO DE
SOUZA CARVALHO

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - LEANDRO DE SOUZA CARVALHO Processo: D 2022 05 00181 - EDITAL José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo a
requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 824177, em
04.05.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s)  LEANDRO  DE  SOUZA  CARVALHO,  CPF  nº497.259.980-49,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º
andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº155553266891-4, firmada em 17.12.2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s)
matrícula(s) nº(s) 164.046, 164.213 e 164.245, sob o R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Assis Brasil, 4908, ap. 1307, box 155 e 187, Torre 3, Res. Boulevard das Palmeiras, bairro
Parque Minuano, nesta Capital. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até
a data 30.06.2022, correspondentes a R$ 95.870,23 (noventa e cinco mil, oitocentos e setenta reais
e vinte e três centavos), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o
pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para
todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): FABIANO DE
OLIVEIRA, OSMAR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - FABIANO DE OLIVEIRA E OSMAR DOS SANTOS Processo: D 2022 04 00159
- EDITAL José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona,
atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº
822606, em 05.04.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s) devedor(a)(s)
fiduciante(s) FABIANO DE OLIVEIRA, CPF nº025.695.160-82 e OSMAR DOS SANTOS , CPF nº003.162.930-08,
que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº878770301123-9, firmada em 16.03.2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 187.181, sob o R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Souza Melo, 1084, ap. 303, Empr. denominado Jardim dos Pampas I, bairro Vila Elizabeth,
nesta  Capital.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  atualizada  até  a  data
30.06.2022, correspondentes a R$ 9.983,39 (nove mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e
nove  centavos),  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o
pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para
todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José
Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): PRISCILA DE
MELLO SILVEIRA

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - PRISCILA DE MELLO SILVEIRA Processo: D 2022 06 00390 - EDITAL
José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona, atendendo
a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº 826387, em
09.06.2022  nos  termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)(s)  devedor(a)(s)
fiduciante(s)  PRISCILA  DE  MELLO  SILVEIRA,  CPF  nº847.569.000-97,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º
andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário
nº878770498748-5, firmada em 14.02.2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na(s)
matrícula(s) nº(s) 187.116, sob o R-7, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Gabriel Franco
da Luz, 888, ap. 202, bloco 4, Empr. denominado Jardim dos Pampas II, bairro Vila Elizabeth, nesta
Capital. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), atualizada até data 04.07.2022,
correspondentes  a  R$  12.029,68  (doze  mil,  vinte  e  nove  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha efetuado o pagamento do débito
antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas ,
Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª Zona.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): GUILHERME
SANTOS, MARIANA SOUZA DE MENEZES

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE - GUILHERME SANTOS e MARIANA SOUZA DE MENEZES Processo: D 2022 06
00391 - EDITAL José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª
Zona, atendendo a requerimento do credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº
826388, em 09.06.2022 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)(s) devedor(a)(s)
fiduciante(s)  GUILHERME  SANTOS,  CPF  nº035.529.840-62  e  MARIANA  SOUZA  DE  MENEZES,  CPF
nº045.712.560-86, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Coronel Genuíno, n° 421 - 13º andar -– Centro Histórico, Porto Alegre -– RS, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº878770490594-2, firmada em 01.02.2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na(s) matrícula(s) nº(s) 187.103, sob o R-7, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Gabriel Franco da Luz, 888, ap. 401, bloco 3, Empr. denominado Jardim dos
Pampas  II,  bairro  Vila  Elizabeth,  nesta  Capital.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), atualizada até data 04.07.2022, correspondentes a R$ 5.885,01 (cinco mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais e um centavo), sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de já tenha
efetuado  o  pagamento  do  débito  antes  do  recebimento  da  presente  notificação,  gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Fica cientificado(a)(s) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO
ALEGRE - RS. José Danilo Couto de Vargas , Registrador Substituto, do Registro de Imóveis da 4ª
Zona.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS PINTO DA SILVA, GEOVANNA CARLA DOS GUARANIS BARONI PINTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor LUCAS PINTO DA SILVA, comerciário, CI nº 6084937504-
SSP/RS, CPF nº 013.625.510-82; e sua esposa, GEOVANNA CARLA DOS GUARANIS BARONI PINTO, auxiliar de
escritório, CI nº 14282812-SSP/MG, CPF nº 074.713.486-31, casados pelo regime de comunhão parcial
de bens, ambos brasileiros, maiores, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua Vinte e
Cinco, 12, Rubem Berta, CEP 91.170-520; E/OU Rua Carmelita Grippi, 490, apartamento 109, Rubem
Berta, CEP 91.170-070; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni
Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 3°
Registro  de  Títulos  e  Documentos,  desta  Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossas
Senhorias, nos endereços, em 27/04/2022, 06/05/2022 e 20/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Vale do Sol, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 a 16/06/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 08/05/2013 e
registrado em 28/05/2013, cuja compra e venda consta do R-16-30.220, Lº 2-RG., sendo o saldo
devedor de R$ 7.204,98 (Sete mil, duzentos e quatro reais e noventa e oito centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-17-30.220, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
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útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 08/05/2013 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
30.220, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de
Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza
Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSA DIACUI TUCHTENHAGEN, GREGSON TUCHTENHAGEN FERREIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ROSA DIACUI TUCHTENHAGEN, servidora pública estadual,
CPF nº 399.045.800-06; e o senhor, GREGSON TUCHTENHAGEN FERREIRA, auxiliar de arquivo, CPF nº
846.188.090-00, ambos brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados nesta capital, na
Rua Carlos Estevão, nº 915, apartamento 308, Bloco 6, Jardim Leopoldina, CEP 91.240-001, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP-PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços,
em 09/05/2022, 20/05/2022 e 14/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
São João, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores,
em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 21/05/2014 e registrado em 20/06/2014, cuja
compra e venda consta do R-8-1.694, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 62.238,73 (Sessenta e
dois mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-9-1.694, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 21/05/2014 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 1.694, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARINES MACEDO SANTOS, SERGIO LUIS DA SILVA SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora MARINES MACEDO SANTOS, motorista de taxi autônomo,
CPF nº 660.221.770-49; e seu esposo, SERGIO LUIS DA SILVA SANTOS, motorista de taxi autônomo, CPF
nº 498.876.450-87, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77
ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta capital, na Avenida Donário Braga, nº 147, Rubem
Berta, CEP 91.160-360; E/OU Rua Francisco Galecki, nº 45, apartamento 102, Vila dos Maias, CEP
91.250-360; E/OU Rua Santa Rosa de Lima, nº 260, apartamento 407, Rubem Berta, CEP 91.170-590; que
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e
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Documentos e Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas
Senhorias, nos endereços, em 04/05/2022, 13/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Volta do Guerino, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 à
16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado
em 21/08/2014 e registrado em 24/09/2022, cuja compra e venda consta do R-9-10.773, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 266.109,94 (Duzentos e sessenta e seis mil, cento e nove reais e noventa e quatro
centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-10-10.773, Lº 2-RG.,
deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia
útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 21/08/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº
10.773, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de
Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza
Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIK MULLER DOS SANTOS MEDEIROS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ERIK MULLER DOS SANTOS MEDEIROS, brasileiro, solteiro,
maior, vigilante, CNH n° 04502325507-Órgão de Trânsito/RS, CPF n° 015.536.800-14, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua Professor Augusto Osvaldo Thiesen, 375, apartamento 205, Bloco
D2, Rubem Berta, CEP 91.250-340; E/OU Rua Capricórnio, 35, apartamento 207, Bloco D N7, Rubem
Berta, CEP 91.000-000 que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana
Raquel dos Santos D'Angiere, CI 28.648.906-5-SSP/SP e CPF 281.482.798-70, após a expedição da
certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, nos endereços, em 02/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Sertório, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 17/02/2022 à 17/04/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 11/11/2015, e registrado em 02/12/2015, cuja
compra e venda consta do R-10-17.776, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 4.575,64 (Quatro mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-11-17.776, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
11/11/2015,  e  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE  do  imóvel  descrito  na  matrícula  nº  17.776,  deste
Cartório,  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA CENTENO MARCELINO, WALDOMIRO PEREIRA FILHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior circulação
local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS.
INTIMADOS pelo presente, a senhora ALESSANDRA CENTENO MARCELINO, auxiliar de higienização, CPF nº
934.964.940-34;  e  o  senhor,  WALDOMIRO  PEREIRA  FILHO,  porteiro,  CPF  nº  453.937.370-68,  ambos
brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados nesta capital, na Rua Mario Arnaud
sampaio, nº 70, apartamento 403, Bloco I, Rubem Berta, CEP 91.160-040, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP-PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em
04/05/2022, 13/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Volta do Guerino, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são
devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 08/08/2016 e registrado em 12/09/2016,
cuja compra e venda consta do R-18-24.998, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 41.827,94 (Quarenta
e um mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-19-24.998, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
08/08/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 24.998, deste Cartório, à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa
e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE CAROLINA SEITZ GOULART, MAURICIO ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ALINE CAROLINA SEITZ GOULART, professora, CPF nº
980.397.500-59;  e  o  senhor,  MAURICIO  ANTONIO  CARVALHO  DOS  SANTOS,  eletricista,  CPF  nº
990.074.100-59, ambos brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados nesta capital, na
Rua Aron Menda, nº 60, apartamento 223, Dona Leopoldina, CEP 91.250-010, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP-PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços,
em 06/05/2022, 12/05/2022 e 14/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos,
da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Avenida do Forte, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são
devedores,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  15/03/2006  e  registrado  em
31/03/2006, cuja compra e venda consta do R-9-31.612, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
2.460,19 (Dois mil, quatrocentos e sessenta reais e dezenove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do  R-10-31.612,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
15/03/2006 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 31.612,
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deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis  -–  Avenida  Independência,  172  -–  Conjuntos  1.201  e  1.202  -–  Galeria  Monza  Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS DIONE MOURA DE SOUZA, ELIANE GOMES DE OLIVEIRA SOUZA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor CARLOS DIONE MOURA DE SOUZA, aposentado, CI nº
4025410681-SJS/RS, CPF nº 432.423.320-91; e, a sua esposa ELIANE GOMES DE OLIVEIRA SOUZA, do lar,
CI nº 1023080318-SJS/RS, CPF nº 486.849.530-53, casados pelo regime de comunhão universal de bens,
ambos brasileiros, maiores, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua Francisca Lechner, nº
333, CEP 91.180-560, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni
Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro
de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossas Senhorias, no
endereço, em 09/05/2022 e 03/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 26/10/2011 e registrado em 13/12/2011, cuja compra
e venda consta do R-1-32.928, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 36.289,84 (Trinta e seis mil,
duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-32.928, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
26/10/2011 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 32.928, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27
de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -–
Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERONITA PINHEIRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADA  pelo  presente,  a  senhora  ERONITA  PINHEIRO,  brasileira,  solteira,  maior,
microempresária, CI n° 3032793899-OTOE/RS, CPF n° 428.973.000-00, residente e domiciliada nesta
Capital, na rua Sílvio Delmar Hollenbach, nº 65, apartamento 302, Rubem Berta, CEP 91.240-120; E/OU
Rua Geraldina Batista, nº 114, Rubem Berta, CEP 91.150-095, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com
sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
representada  por  seu(ua)  procurador(a):  Leni  Franco  Dias,  CI  n°  3.512.988-SSP/PR,  CPF  n°
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 09/05/2022 e 03/06/2022,
respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Independência, na Cidade de Porto
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Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os
dias  18/04/2022  à  16/06/2022,  da  qual  Vossa  Senhoria  é  devedora,  em  razão  do  Financiamento
Imobiliário contratado em 22/05/2013 e registrado em 27/08/2013, cuja compra e venda consta da
R-4-34.318 e R-4-34.319, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 42.813,24 (Quarenta e dois mil,
oitocentos e treze reais e vinte e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do(s)  R-5-34.318  e  R-5-34.319,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
22/05/2013, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 34.318 e 34.319, deste
Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais,
de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27
de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -–
Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA DAS NEVES FAGUNDES PIRES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora LETÍCIA DAS NEVES FAGUNDES, brasileira, solteira,
maior, empregada doméstica, CI n°3068737067-SJS/RS, CPF n° 823.548.470-68, residente e domiciliada
na rua Santa Maria, 533, apartamento 06, Santa Isabel, Viamão/RS, CEP 94.500-040, E/OU Rua 3138, nº
100, apartamento 103, Bloco D, Rubem Berta, CEP 91.250-554, Porto Alegre/RS , que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 03/05/2022 e
25/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Lupicínio
Rodrigues, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 04/11/2008 e registrado em 17/11/2008, cuja compra
e venda consta da R-1-35.458, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 11.582,26 (Onze mil, quinhentos
e  oitenta  e  dois  reais  e  vinte  e  seis  centavos),  REFERENTE  AO  FINANCIAMENTO  COM  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do(s) R-2-35.458, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 04/11/2008, e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.458, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA HENRIQUE SILVEIRA, PAULO ROBERTO DA SILVA SILVERA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora ANA PAULA HENRIQUE SILVEIRA, vendedor do comércio
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varejista, CPF nº 919.588.490-49; e seu esposo, PAULO ROBERTO DA SILVA SILVEIRA, contramestre da
construção civil empregado, CPF nº 974.024.860-87, casados pelo regime de comunhão parcial de bens,
ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta capital, na Rua Ernesto Araújo, nº 401, São José,
CEP 91.520-001; E/OU Rua Paulo Renato Ketzer de Souza, nº 100, apartamento 302, Bloco J, Alto
Petrópolis, CEP 91.250-554, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Ana Raquel dos Santos D'Angiere, CI 28.648.906-5-SSP-SP, CPF 281.482.798-70, após a expedição das
certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de
Vossas Senhorias, nos endereços, em 11/05/2022 e 07/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos,  da  Lei  Nacional  nº  9.514/97,  A  CREDORA  FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
localizada na Agência José do Patrocínio, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 06/03/2015 e
registrado em 22/04/2015, cuja compra e venda consta do R-10-35.695, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 19.223,36 (Dezenove mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-11-35.695, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
06/03/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.695, deste Cartório, à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa
e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON ROGERIO DA SILVA, ROSAURA SOARES FERNANDES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor WILSON ROGÉRIO DA SILVA, mecânico, CI nº 4028231001-
SJS/RS, CPF nº 403.142.000-53; e sua esposa ROSAURA SOARES FERNANDES, autônoma, CI nº 8040314869-
SSP/RS, CPF nº 413.165.250-15, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, ambos brasileiros,
maiores, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua Seis, nº 688, Jardim Algarve, CEP
94.859-030; E/OU Rua 3138, nº 100, apartamento 504, Bloco A, Rubem Berta, CEP 91.250-554, que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição das certidões do 1° Registro de Títulos e Documentos, desta
Capital, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 09/05/2022 e
03/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Lupicínio Rodrigues, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 21/12/2007 e registrado em 12/03/2008, cuja compra e venda
consta do R-1-35.347, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 124.262,13 (Cento e vinte e quatro mil,
duzentos e sessenta e dois reais e treze centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-2-35.347, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  21/12/2007  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 35.347, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
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2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAUL TABORDA DE OLIVEIRA, TAIANE RODRIGUES DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Registrador(a) Designado(a) do 6º Cartório
de Registro de Imóveis desta Capital, Bel. NAIR TERESINHA RIZZI FIGUEIRÓ. INTIMADOS pelo presente,
a senhora TAIANE RODRIGUES DA SILVA, auxiliar de escritório, CI n° 11110380901-SSP/RS., CPF n°
034.052.180-55, e, o senhor RAUL TABORDA DE OLIVEIRA, atendente, CI n° 3102031733-SSP/RS.; CPF
019.546.940-24, ambos brasileiros, solteiros, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua
Rodrigo Pavan, 901, Hípica, CEP 91.755-370; E/OU Travessa Gaetano Celia, 150, ap. 458, Bloco J,
Protásio Alves, CEP 91.250-030, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, e, após a expedição das certidões
do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossas
Senhorias, nos endereços, em 04/05/2022, 16/05/2022 e 20/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praia de Belas, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 19/02/2014 e
registrado em 20/03/2014, cuja compra e venda consta do R-13-36.912, Lº 2-RG., sendo o saldo
devedor de R$ 143.948,21 (Cento e quarenta e três mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e
um centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-14-36.912, Lº 2-
RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o
efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do
primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA
DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 19/02/2014 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito
na matrícula nº 36.912, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o  presente  edital.  Porto  Alegre,  14  de  Junho  de  2022.  Nair  Teresinha  Rizzi  Figueiró  -–
Registrador(a) Designado(a) 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -–
Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DIAS FAGUNDES, PATRICIA ALBUQUERQUE FAGUNDES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora FRANCINE TULIO POSSAMAI, brasileira, solteira, maior,
caixa, CI nº 5675441-SJS/SC, CPF n° 074.193.729-85, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
dos Andradas, nº 721, apartamento 9C, Centro Histórico, CEP 90.020-003; E/OU Avenida Francisco
Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 302, Torre 1, Sarandi, CEP 91.150-010; que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta
Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  25/05/2022  e
30/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Praça  Rui
Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
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razão do Financiamento Imobiliário contratado em 09/09/2015 e registrado em 06/01/2016, cuja compra e
venda consta do R-3-56.987, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 117.034,36 (Cento e dezessete mil,
trinta e quatro reais e trinta e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA do R-4-56.987, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 09/09/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 56.987, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022.
Moysés Marcelo Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172
-– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO ZACHER, VANESSA KRETSCHMANN DA ROSA ZACHER

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor FERNANDO ZACHER, analista de sistemas, CPF n°
001.002.370-45, e sua esposa VANESSA KRETSCHMANN DA ROSA ZACHER, bancária, CPF n° 001.181.560-47,
ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515/77,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Fernando Cortez, n° 326, Cristo Redentor, CEP
91.350-270; E/OU Avenida Willy Eugênio Fleck, n° 1500, Passo do Feijó, Loteamento Novo Sarandi,
Unidade  nº  75  do  Condomínio  Vivenda  Ecoville,  CEP  91.350-270,  que  o  BANCO  BRADESCO  S.A.,
instituição  financeira  com  CNPJ  nº  60.746.948/0001-12,  com  sede  em  Osasco-SP.,  no  núcleo
administrativo  denominado  "Cidade  de  Deus",  s/nº,  Vila  Yara,  representada  por  seu(ua)
procurador(a): Aureo Oliveira Neto, OAB/DF 21.603, CPF n° 038.356.836-67, após a expedição das
certidões  do  1°  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas,  de  Porto  Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 06/05/2022, 09/05/2022 e
16/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante o BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, para efetuar o pagamento da importância
projetada para o período compreendido entre os dias 22/04/2022 à 20/06/2022, da qual Vossa(s)
Senhoria(s) são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 01/12/2010, e
registrado em 28/01/2011, cuja compra e venda consta do R-7-38.860, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 9.211,53 (Nove mil, duzentos e onze reais e cinquenta e três centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-8-38.860, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis
pelo BANCO BRADESCO S.A, CNPJ n° 60.746.948/0001-12 -– credor. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 01/12/2010, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 38.860, deste Cartório, ao BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade do credor, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAIR DOS SANTOS SOUZA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ADAIR DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, solteiro, maior,
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proprietário de estabelecimento comercial, CNH nº 00940325820-CONTRAN/RS, CPF nº 984.595.380-87,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua José Luiz Martins Costa, nº 1.206, apartamento 03,
Rubem Berta, CEP 91.250-454; E/OU, na Avenida Edu Las Casas, nº 745, apartamento nº 402, Bloco B, CEP
91.180-550, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n°
3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
09/05/2022 e 03/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional
nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Volta do Guerino,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 18/04/2022 à 16/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 12/12/2016 e registrado em 09/02/2017, cuja compra e venda
consta do R-6-40.672, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 76.039,79 (Setenta e seis mil, trinta e
nove reais e setenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-7-40.672, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 12/12/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 40.672, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022.
Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência,
172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARINE BORBA FURTADO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora KARINE BORBA FURTADO, brasileira, solteira, maior,
gerente comercial, CPF n° 935.152.860-04, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Doutor Aron
Menda, nº 100, apartamento 309, Protásio Alves, CEP 91.250-010; E/OU Rua Germano Basler, 115,
apartamento 203, Bloco B, Protásio Alves, CEP 91.240-210; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada
por  seu(ua)  procurador(a):  Ana  Raquel  dos  Santos  D'Angiere,  CI  28.648.906-5-SSP/SP,  CPF
281.482.798-70, após a expedição da certidão do 1° Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Porto Alegre, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
09/05/2022, 20/05/2022 e 14/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 19/04/2022 à 17/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedora,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  26/03/2015  e  registrado  em
05/05/2015, cuja compra e venda consta do R-7-44.855, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
10.885,77 (Dez mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-8-44.855, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira
(3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do
contrato de 26/03/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 44.855,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e
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1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO PAZZIN DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSES MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor LEONARDO PAZZINI DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
gerente, CPF nº 014.302.680-18, residente e domiciliado em Alvorada/RS, na Travessa Guerreiro Lima,
44, Americana, CEP 98.820-160; E/OU Rua Germano Basler, 115, Apartamento 101, Bloco D, Dona
Leopoldina, CEP 91.240-210, em Porto Alegre/RS, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a
expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, de Porto
Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 01/06/2022 e
07/06/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 30/11/2011, e registrado em 19/12/2011, cuja compra e venda consta do
R-1-44.844, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 9.622,85 (Nove mil, seiscentos e vinte e dois
reais e oitenta e cinco centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
do R-2-44.844, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO
LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente
jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 30/11/2011, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
do imóvel descrito na matrícula nº 44.844, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade
da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de
Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos
1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO DAUDT SAGEBIN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor ROBERTO DAUDT SAGEBIN, brasileiro, solteiro, maior,
operador de rádio, CI n° 6049676726-SSP/RS, CPF n° 947.802.180-04, residente e domiciliado nesta
Capital, na Rua São Mateus, 930, CEP 91.410-030; E/OU Rua Deputado Hugo Mardini, 1212, apartamento
304, Bloco A, Passo das Pedras, CEP 91.230-758; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR e CPF 568.735.819-68, após a expedição
da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização
de Vossa Senhoria, nos endereços, em 25/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Rua da Praia, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para
o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 28/12/2011, e registrado em 09/05/2012, cuja
compra e venda consta do R-3-46.941 e R-3-47.190, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 8.300,72
(Oito mil, trezentos reais e setenta e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-46.941 e R-4-47.190, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos
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das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última
publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
28/12/2011, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito nas matrículas nºs 46.941 e 47.190,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis  -–  Avenida  Independência,  172  -–  Conjuntos  1.201  e  1.202  -–  Galeria  Monza  Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO GIL ZATTI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor EDUARDO GIL ZATTI, brasileiro, solteiro, maior,
motorista, CPF nº 908.513.070-00, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Maestro Leo W.
Schneider, nº 475, Rubem Berta, CEP 91.180-310; E/OU, na Avenida Edu Las Casas, nº 790, apartamento
nº 422, Bloco F, Rubem Berta, CEP 91.180-550, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-
DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua)
procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da
certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, no(s) endereço(s), em 31/05/2022 e 09/06/2022, respectivamente, e na forma do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE
INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça da Alfandega, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à
14/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
07/03/2013 e registrado em 30/10/2014, cuja compra e venda consta do R-3-47.441, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 10.010,04 (Dez mil, dez reais e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do  R-4-47.441,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
07/03/2013 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 47.441, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27
de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -–
Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLLIANA DE MELO SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora POLLIANA DE MELO SILVA, brasileira, solteira, maior,
advogada, CPF n° 041.040.404-79, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Alberto Silva, nº
397, apartamento 306, Vila Ipiranga, CEP 91.370-000; E/OU Estrada Martin Felix Berta, 3300,
apartamento 335, Torre I, Rubem Berta, CEP 91.270-650; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por
seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição
da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, de Porto Alegre/RS,
certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 27/05/2022 e 07/06/2022,
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respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA
FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Bourbon Wallig, na Cidade de Porto Alegre/RS,
para  efetuar  o  pagamento  da  importância  projetada  para  o  período  compreendido  entre  os  dias
11/05/2022 à 09/07/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do Financiamento Imobiliário
contratado em 29/07/2016 e registrado em 15/09/2016, cuja compra e venda consta do R-10-48.410 e
R-10-48.892, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 6.327,33 (Seis mil, trezentos e vinte e sete reais
e trinta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-11-48.410 e R-11-48.892, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 29/07/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do(s) imóvel(eis) descrito(s) na(s) matrícula(s) nºs 48.410 e 48.892, deste Cartório, à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa
e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCINE TULIO POSSAMAI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora FRANCINE TULIO POSSAMAI, brasileira, solteira, maior,
caixa, CI nº 5675441-SJS/SC, CPF n° 074.193.729-85, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
dos Andradas, nº 721, apartamento 9C, Centro Histórico, CEP 90.020-003; E/OU Avenida Francisco
Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 302, Torre 1, Sarandi, CEP 91.150-010; que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta
Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossa  Senhoria,  nos  endereços,  em  25/05/2022  e
30/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Praça  Rui
Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 09/09/2015 e registrado em 06/01/2016, cuja compra
e venda consta do R-3-56.987, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 117.034,36 (Cento e dezessete
mil, trinta e quatro reais e trinta e seis centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-56.987, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  09/09/2015  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 56.987, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022.  Moysés  Marcelo  Sillos  -–  Registrador  6ª  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  -–  Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILSON LUIS TRINDADE DA CUNHA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor VILSON LUIS TRINDADE DA CUNHA, brasileiro, separado
judicialmente, maior, auxiliar de segurança privada, CI nº 7066449328-SSP/RS, CPF nº 916.747.350-49,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Dona Alzira, nº 257, apartamento 204, Sarandi, CEP
91.110-010; E/OU, na Avenida Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 403, Torre 31,
Sarandi, CEP 91.150-010, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco
Dias, CI n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de
Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s)
endereço(s), em 10/05/2022, 20/05/2022 e 30/05/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus
parágrafos,  da  Lei  Nacional  nº  9.514/97,  A  CREDORA  FIDUCIÁRIA  SOLICITOU  A  PRESENTE  INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual
Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 09/05/2017 e registrado
em 14/07/2017, cuja compra e venda consta do R-6-57.593, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
5.093,34 (Cinco mil, noventa e três reais e trinta e quatro centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-7-57.593, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das
parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação
deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 09/05/2017 e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.593, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador(a) Designada(a) 6ª Cartório de Registro de Imóveis -–
Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KEIDSON DA SILVA SULIANI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor KEIDSON DA SILVA SULIANI, brasileiro, solteiro, maior,
balconista, CNH nº 06413704233-DETRAN/RS., CPF nº 867.135.150-53, residente e domiciliado nesta
Capital,  na  Rua  Engenheiro  Frederico  Dahne,  nº  362,  Sarandi,  CEP  91.130-040;  E/OU,  Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, Apartamento nº 101, Torre 05, Sarandi, CEP 91.150-010, que
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu procurador: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta
Capital,  certificando  da  não  localização  de  Vossas  Senhorias,  no  endereço,  em  10/05/2022,
20/05/2022 e 30/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A
CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 a 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento
Imobiliário contratado em 02/08/2017 e registrado em 15/09/2017, cuja compra e venda consta do
R-6-57.060, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 43.941,79 (Quarenta e três mil, novecentos e
quarenta e um reais e setenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA do R-7-57.060, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 02/08/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.060, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 261 / 299

exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS SIMAO ANTUNES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor CARLOS SIMÃO ANTUNES, brasileiro, solteiro, maior,
auxiliar de escritório, CI n° 9061193711-SSP/RS, CPF n° 958.656.910-15, residente e domiciliado
nesta  Capital,  na  Rua  Doutor  Alberto  Barbosa,  nº  390,  apartamento  01,  Vila  Ipiranga,  CEP
91.320-040; E/OU Av. Francisco Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 102, Torre 14, Sarandi, CEP
91.150-010 que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI
3512988-SSP/PR e CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
16/05/2022, 17/05/2022 e 26/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Rui Barbosa, na
Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 02/05/2017, e registrado em 14/07/2017, cuja compra e venda
consta do R-6-57.245, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 61.621,83 (Sessenta e um mil,
seiscentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-7-57.245, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas
e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  02/05/2017,  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.245, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADO  pelo  presente,  o  senhor  CARLOS  ALEXANDRE  SOUZA  DOS  SANTOS,  brasileiro,
solteiro, maior, auxiliar de escritório, CI n° 3017787544-SSP/RS, CPF n° 696.107.200-30, residente
e domiciliado nesta Capital, na Rua Venceslau Fontoura, 4937, Restinga Nova, CEP 91.790-550; E/OU
Avenida  Francisco  Silveira  Bitencourt,  1818,  apartamento  301,  Torre  3,  Vila  São  Borja,  CEP
91.150-010; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI
3.512.988-SSP/PR e CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
09/05/2022, 17/05/2022 e 26/05/2022 e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Praça  Rui
Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
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período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em
razão do Financiamento Imobiliário contratado em 25/09/2015, e registrado em 01/12/2015, cuja compra
e venda consta do R-3-57.022, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 104.842,08 (Cento e quatro mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e oito centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.022, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO  (RESCISÃO)  do  contrato  de  25/09/2015,  e
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.022, deste Cartório, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de expressa e
exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de
2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR OLIVER DE CAMARGO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor VICTOR OLIVER DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, maior,
operador máquina produção, CI n° 4122544441-SSP/RS, CPF n° 864.420.230-87, residente e domiciliado
em Alvorada/RS, na Rua Mariz de Barros, 759, apartamento 02, Americana, CEP 94.820-411; E/OU Av.
Francisco Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 401, Torre 18, Sarandi, CEP 91.150-010 que a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR e CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital,
e Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Alvorada-RS, certificando da não localização de
Vossa Senhoria, nos endereços, em 31/03/2022, 12/04/2022, 14/04/2022 e 24/05/2022, respectivamente,
e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA
SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Cavalhada, na Cidade de Porto Alegre/RS, para
efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido entre os dias 17/03/2022 à
15/05/2022, da qual Vossa Senhoria é devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em
21/06/2019, e registrado em 02/08/2019, cuja compra e venda consta do R-4-57.323, Lº 2-RG., sendo o
saldo devedor de R$ 13.719,79 (Treze mil, setecentos e dezenove reais e setenta e nove centavos),
REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-5-57.323, Lº 2-RG., deste
Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo
pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro
dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE
RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 21/06/2019, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na
matrícula nº 57.323, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após
atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu
o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª
Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria
Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO RENATO DE ABREU CARDOSO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor EDUARDO RENATO DE ABREU CARDOSO, brasileiro, solteiro,
maior, auxiliar de escritório, CI n° 01960197092-DETRAN/RS, CPF 895.367.620-72, residente e
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domiciliado em Canoas/RS, na Rua Paulo Szekir, nº 96, apartamento 1, Vila Olaria, CEP 92.030-060;
E/OU Avenida Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento 201, Torre 41, CEP 91.150-010; que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por sua procuradora: Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR e CPF
568.735.819-68, após a expedição da certidão do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Canoas/RS e 2° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando
da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 09/05/2022, 17/05/2022 e 26/05/2022, e na
forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A
PRESENTE  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA,  para  o  comparecimento  perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04, na Agência Praça Rui Barbosa, Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento
da importância projetada para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 a 18/06/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  28/05/2015,  e
registrado em 04/03/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.781, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 102.510,64 (Cento e dois mil, quinhentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), REFERENTE
AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.781, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO)
do contrato de 28/05/2015, e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.781,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis  -–  Avenida  Independência,  172  -–  Conjuntos  1.201  e  1.202  -–  Galeria  Monza  Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLON KID GONCALVES CAMARGO, LILIA BEATRIS FERREIRA GONCALVES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, o senhor MARLON KID GONÇALVES CAMARGO, auxiliar de escritório,
CI nº 86126431049-DETRAN/RS, CPF nº 861.264.310-49; e, LILIA BEATRIS FERREIRA GONÇALVES, auxiliar
de  escritório,  CI  nº  3075951255-SJS/RS,  CPF  nº  009.003.660-36,  ambos  brasileiros,  maiores,
solteiros, residentes e domiciliados em Viamão/RS, na Rua Sete Povos, 97, Jardim Universitário, CEP
94.500-240; E/OU Av. Francisco Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 203, Torre 7, Sarandi, CEP
91.150-010, em Porto Alegre/RS; que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a):
Gilberto  Silva  Nunes,  CI  n°  14.318.693-SSP/SP,  CPF  n°  025.441.698.50,  após  a  expedição  das
certidões do 3° Registro de Títulos e Documentos, desta Capital, certificando da não localização de
Vossas Senhorias, no endereço, em 13/05/2022, 25/05/2022 e 30/05/2022, e na forma do artigo 26 e
seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 05/05/2022 a 03/07/2022, da qual
Vossas Senhorias são devedores, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 24/05/2016 e
registrado em 29/06/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.111, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 12.062,17 (Doze mil, sessenta e dois reais e dezessete centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO
COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  do  R-4-57.111,  Lº  2-RG.,  deste  Cartório.  Sujeito  aos
acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e
última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de
24/05/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.111, deste Cartório,
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades legais, de
expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27
de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro
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de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODINEI MADRUGA ALVES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE  SILLOS.  INTIMADO  pelo  presente,  o  senhor  RODINEI  MADRUGA  ALVES,  brasileiro,  separado
judicialmente,  auxiliar  de  escritório,  CPF  nº  502.427.410-53,  residente  e  domiciliado  nesta
Capital, na Avenida Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 201, Torre 38, Sarandi,
CEP 91.150-010; E/OU Rua Hildo Meneghetti, nº 132, Casa C-9, CEP 94.425-010, Estalagem, em
Viamão/RS, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI
n° 3.512.988-SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição das certidões do Serviços de Registro
de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, de Viamão/RS e do 1° Registro de Títulos e Documentos e
Pessoa Jurídica, de Porto Alegre/RS, certificando da não localização de Vossa Senhoria, no(s)
endereço(s),  em  30/05/2022  e  02/06/2022,  respectivamente,  e  na  forma  do  artigo  26  e  seus
parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
localizada na Agência Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da
importância projetada para o período compreendido entre os dias 16/05/2022 à 14/07/2022, da qual
Vossa  Senhoria  é  devedor,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  24/03/2016  e
registrado em 12/05/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.721, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor
de R$ 10.169,94 (Dez mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos), REFERENTE AO
FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.721, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito
aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira
(3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do
contrato de 24/03/2016 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.721,
deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as formalidades
legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto
Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de
Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone:
3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS FORTUNATO BASTOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicável três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
DE SILLOS. INTIMADO pelo presente, o senhor DOUGLAS FORTUNATO BASTOS, brasileiro, solteiro, maior,
contador,  CI  nº  05176964160-DETRAN/RS,  CPF  nº  022.496.410-05,  residente  e  domiciliado  nesta
Capital, na Estrada Octavio Frasca, nº 1717, Belem Velho, CEP 91.787-360; E/OU, na Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, nº 1818, apartamento nº 101, Torre 44, Sarandi, CEP 91.150-010, que
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI n° 3.512.988-
SSP/PR, CPF n° 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos,
desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 26/05/2022 e
02/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  localizada  na  Agência  Praça  Rui
Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o
período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
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devedor, em razão do Financiamento Imobiliário contratado em 17/07/2015 e registrado em 18/01/2016,
cuja compra e venda consta do R-3-57.840, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 79.601,22 (Setenta e
nove mil, seiscentos e um reais e vinte e dois centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.840 Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e
encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -–
credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste
edital, no presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 17/07/2015 e CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 57.840, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022.
Moysés Marcelo de Sillos -– Registrador 6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência,
172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA ADRIANA ROLDAO MACIEL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS.  INTIMADA  pelo  presente,  a  senhora  CARLA  ADRIANA  ROLDAO  MACIEL,  brasileira,  viúva,
pensionista,  CNH  nº  04004998650-DETRAN/RS,  CPF  n°  562.341.800-78,  residente  e  domiciliada  em
Viamão/RS, na Rua André Schimth, nº 317, apartamento 01, Vila Augusta, CEP 94.510-220; E/OU Avenida
Francisco Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 403, Torre 42, Sarandi, CEP 91.150-010, em Porto
Alegre/RS, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI
3.512.988-SSP/PR, CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e
Documentos, desta Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em
09/05/2022, e 03/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei
Nacional nº 9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o
comparecimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência
Praça Rui Barbosa, na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada
para o período compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é
devedora,  em  razão  do  Financiamento  Imobiliário  contratado  em  29/05/2015  e  registrado  em
12/01/2016, cuja compra e venda consta do R-3-57.813, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$
122.691,12 (Cento e vinte e dois mil, seiscentos e noventa e um reais e doze centavos), REFERENTE
AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do R-4-57.813, Lº 2-RG., deste Cartório.
Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento,
calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da
terceira  (3ª)  e  última  publicação  deste  edital,  no  presente  jornal,  SOB  PENA  DE  RESILIÇÃO
(RESCISÃO) do contrato de 29/05/2015 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula
nº 57.813, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, após atendidas as
formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que requereu o presente
edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo Sillos -– Registrador 6ª Cartório de
Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza
Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRENDA CAROLINA SALDANHA DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO (Publicáveis três vezes em um jornal de maior
circulação local) O Registrador do 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO
SILLOS. INTIMADA pelo presente, a senhora BRENDA CAROLINA SALDANHA, brasileira, solteira, maior,
recepcionista/caixa, CI nº 1093311544-SSP/RS, CPF n° 026.995.700-60, residente e domiciliada nesta
Capital, na Rua Aurélio Reis, nº 73, Jardim Itú Sabará, CEP 91.380-330; E/OU Avenida Francisco
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Silveira Bitencourt, 1818, apartamento 503, Torre 12, Sarandi, CEP 91.150-010; que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.,  com  sede  em  Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lote  3/4,  CNPJ
00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Leni Franco Dias, CI 3.512.988-SSP/PR,
CPF 568.735.819-68, após a expedição da certidão do 2° Registro de Títulos e Documentos, desta
Capital, certificando da não localização de Vossa Senhoria, nos endereços, em 16/05/2022, 26/05/2022
e 02/06/2022, respectivamente, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº
9.514/97, A CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Praça Rui Barbosa,
na Cidade de Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período
compreendido entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossa Senhoria é devedora, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 16/01/2017 e registrado em 07/04/2017, cuja compra e venda
consta do R-4-57.214, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 16.073,49 (Dezeseis mil, setenta e três
reais e quarenta e nove centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA do
R-5-57.214, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos vencidos e
vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora. PRAZO LEGAL,
a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no presente jornal,
SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 16/01/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
descrito na matrícula nº 57.214, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,
após atendidas as formalidades legais, de expressa e exclusiva responsabilidade da credora, que
requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022. Moysés Marcelo Sillos -– Registrador
6ª Cartório de Registro de Imóveis -– Avenida Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -–
Galeria Monza Telefone: 3103-1009.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREI DA SILVA PIRES, LISIANE VITORIA GOMES DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COMARCA DE PORTO ALEGRE OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 6ª ZONA EDITAL DE INTIMAÇÃO O Registrador do 6º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital, MOYSÉS MARCELO DE SILLOS. INTIMADOS pelo presente, a senhora LISIANE VITORIA
GOMES DA SILVA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de escritório, CI n° 5123756289-SSP/RS, CPF
n° 040.938.860-24, e o senhor ANDREI DA SILVA PIRES, brasileiro, solteiro maior, auxiliar de
escritório,  CNH  n°  06584451308-DETRAN/RS;  CPF  846.730.010-87,  residentes  e  domiciliados  em
Alvorada/RS, na Rua Oceania, nº 800, Passo do Feijó, CEP 948.104-20; E/OU Rua Irmã Teresilda
Steffen, nº 255, apartamento 503, Torre 2, Protásio Alves, CEP 91.240-470, em Porto Alegre/RS, que
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4,
CNPJ 00.360.305/0001-04, representada por seu(ua) procurador(a): Ana Raquel dos Santos D'Angiere,
CI n° 28.648.906-5-SSP/SP, CPF n° 281.482.798-70, e, após a expedição das certidões do 3° Registro
de Títulos e Documentos, desta Capital, e do Serviço de Registro de Títulos e Documentos de
Alvorada/RS, certificando da não localização de Vossas Senhorias, nos endereços, em 18/05/2022,
20/05/2022 e 23/05/2022, e na forma do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei Nacional nº 9.514/97, A
CREDORA FIDUCIÁRIA SOLICITOU A PRESENTE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA, para o comparecimento perante a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, localizada na Agência Jardim Planalto, na Cidade de
Porto Alegre/RS, para efetuar o pagamento da importância projetada para o período compreendido
entre os dias 20/04/2022 à 18/06/2022, da qual Vossas Senhorias são devedores, em razão do
Financiamento Imobiliário contratado em 17/11/2017 e registrado em 06/04/2018, cuja compra e venda
consta do R-12-58.695, Lº 2-RG., sendo o saldo devedor de R$ 17.331,31 (Dezessete mil, trezentos e
trinta e um reais e trinta e um centavos), REFERENTE AO FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA do R-13-58.695, Lº 2-RG., deste Cartório. Sujeito aos acréscimos das parcelas e encargos
vencidos e vencíveis até o efetivo pagamento, calculáveis pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– credora.
PRAZO LEGAL, a contar do primeiro dia útil da terceira (3ª) e última publicação deste edital, no
presente jornal, SOB PENA DE RESILIÇÃO (RESCISÃO) do contrato de 17/11/2017 e CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel descrito na matrícula nº 58.695, deste Cartório, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ  00.360.305/0001-04,  após  atendidas  as  formalidades  legais,  de  expressa  e  exclusiva
responsabilidade da credora, que requereu o presente edital. Porto Alegre, 27 de Junho de 2022.
Moysés  Marcelo  de  Sillos  -–  Registrador  6ª  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  -–  Avenida
Independência, 172 -– Conjuntos 1.201 e 1.202 -– Galeria Monza Telefone:
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3103-1009.

COMARCA - RIO GRANDE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALLAN PACHETTI DA SILVA

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº319245 nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALLAN PACHETTI DA
SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01275803016, que está) em lugar ignorado, incerto ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do encargo
vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário nº 878770290427-2,
firmada em 28/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada nas matrículas 71.330 e
72.525, sob o R.5, a qual diz respeito ao imóvel situado a Est Roberto Socoowaki 881, Ap 403, B02,
Box  454,  Vila  São  Miguel,  Rio  Grande,  RS.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste  encargo,
posicionado em 19/05/2022, correspondentes a R$50.460,45, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO SOUZA DE SOUZA, ITAMAR PEREIRA DE SOUZA, IARA DE FATIMA SOUZA DE SOUZA

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE AZAMBUJA, oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Grande,
atendendo a requerimento da credora fiduciária Melnick Even Carnaúba Empreendimento Imobiliário SPE
Ltda., prenotado sob nº320357 nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMAM os (a)
devedores(a) fiduciantes FABIO SOUZA DE SOUZA, ITAMAR PEREIRA DE SOUZA E IARA FATIMA SOUZA DE
SOUZA, inscritos(a) nos CPFs/MF sob os nºs 019.764.180-62, 314.908.400-87 e 469.399.540-15 que
está) em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Duque de Caxias 574, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do encargo vencido e não pago, previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário nº 0867.8670.031.0030, firmada em 23/09/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 74.213, sob o R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado a Rua 06 lote 28
quadra 07, Loteamento Central Park, Rio Grande, RS. Segundo o requerimento, o valor deste encargo,
posicionado em 28/06/2022, correspondentes a R$8.916,98, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. 28 de junho de 2022, Rio Grande - RS
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COMARCA - SANTA CRUZ DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS, RICARDO COUTO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DEVEDORES FIDUCIANTES RICARDO COUTO DOS SANTOS e sua esposa CLAUDIA REGINA
PEREIRA DOS SANTOS. CRISTIANA BEATRIS DUTRA, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da Comarca
de Santa Cruz do Sul -– Estado do Rio Grande do Sul, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei nº 9.514/97, faz a presente intimação por edital, em virtude de estarem em lugar incerto e
não sabido, de RICARDO COUTO DOS SANTOS e sua esposa CLAUDIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS, que
qualificam-se como: ele, comerciante sócio, portador da CI RG nº 2070087842/RS inscrito no CPF nº
928.847.500-10 e ela, aux. Escritório, portadora da CI RG nº 2057230266, expedida pela SJS/RS,
inscrita no CPF nº 764.817.000-00, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Luiz Scafini, nº 389, nesta
cidade  (qualificação  constante  no  Av-3  -–  59.684,  Lº  02  Regº  Geral).  Os  intimados  deverão
comparecer a este Serviço de Registro, situado na Rua Gaspar Silveira Martins, nº 1.065, nesta
cidade, durante o expediente compreendido no horário das 09:00hs às 17:00hs, para efetuar o
pagamento da importância total -– posicionada em 16.06.2022, de R$37.231,69, acrescida das despesas
de intimação, publicação de edital e emolumentos, do qual são devedores em decorrência do atraso no
pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária nº 155552671513, assinado em
27 de maio de 2013 e registrado nesta Serventia no R-4 -– 59.684, Lº 02 Regº Geral. O prazo para o
pagamento da dívida é de 15 dias contados a partir da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora e
requerente da intimação -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa
Pública, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4,
lotes 3/4, em Brasília-DF, por sua agência 25 de Julho, Santa Cruz do Sul-RS. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, aos 21 de junho de 2022. BEL.
CRISTIANA BEATRIS DUTRA -– OFICIAL SUBSTITUTA

COMARCA - SANTIAGO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTIAGO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): PEDRO
MARCELINO COLPO BERTAZO, EDUARDO RODRIGUES BERTAZZO, ADAO CLEO RONCHI, IRENE DA GRACA COLPO
BERTAZO, ELIZABETE BERTAZZO ROCHA, HELENA DE FATIMA COLPO BERTAZO, ANTONIA BERTAZZO FLORES DA

SILVA, JOSE LUIZ COLPO BERTAZZO, MARIA DE LURDES COLPO BERTAZO

Veruska Teló de Lima Ruffo, Interina responsável pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Santiago, torna público, em cumprimento às disposições da Lei nº 6.766, de 1979, que Pedro
Marcelino Colpo Bertazo, CPF 306.083.410-53; Antonia Bertazzo Flores da Silva, CPF 288.361.460-15;
Helena de Fátima Colpo Bertazo, CPF 353.901.660-00; Elizabete Bertazzo Rocha, CPF 306.181.180-04;
Eduardo Rodrigues Bertazzo, CPF 037.533.320-70; José Luiz Colpo, CPF 287.243.210-87; Irene da Graça
Colpo Bertazo, CPF 306.170.900-25; Adão Cleo Ronchi, CPF 306.046.800-15; Irene da Graça Colpo
Bertazo,  CPF  306.170.900-25  e  Maria  de  Lurdes  Colpo  Bertazo,  CPF  356.903.210-87,  obtiveram
aprovação municipal para a efetivação do registro do desmembramento de uma gleba com a área total
de 141.756,65m², situada na cidade de Santiago(RS), situada de frente para a Avenida Alceu Duarte
de Carvalho, esquina com uma rua sem denominação. objeto da matrícula nº 53.677 do Cartório de
Registro de Imóveis de Santiago, conforme planta abaixo. O registro do desmembramento pode ser
impugnado por escrito, no prazo de quinze dias, a partir desta publicação, no Cartório de Registro
de Imóveis de Santiago, na Rua Bento Gonçalves nº 1823 -– sala 06.

Consultar o arquivo anexo
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COMARCA - SAO LOURENCO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ADEAR KIST

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4º, Lei n. 9.514/97 - Interessado:
JOSÉ ADEAR KIST Nº 02/2022 - Jéverson Luís Bottega, oficial do Registro de Imóveis de São Lourenço
do Sul/RS, atendendo a requerimento da credora fiduciária, vem, através do presente edital, INTIMAR
o Sr. JOSÉ ADEAR KIST, inscrito no CPF/MF sob nº 323.198.780-68, que se encontra em local ignorado,
a comparecer no Registro de Imóveis de São Lourenço do Sul, situado na rua Júlio de Castilhos, n°
1.285, bairro Centro, ou na sede da credora fiduciária, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar
da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação
fiduciária, registrada na matrícula n° 27.119, deste Serviço Registral, referente ao imóvel,
situado  na  rua  Oswaldo  Aranha,  na  cidade  de  São  Lourenço  do  Sul/RS.  Fica  Vossa  Senhoria
cientificada  de  que  o  não  cumprimento  da  obrigação,  no  prazo  acima,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, §7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado nos termos da lei.

COMARCA - TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LUIZ BENIFARÉ CONTANO

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí, no uso de suas atribuições, e na forma do disposto
no artigo 216-A, §4º, da Lei Federal número 6015/73, e nos artigos 11 e 16 do Provimento nº 65 da
Corregedoria Nacional de Justiça, por terem restado infrutíferas as tentativas de notificação por
via pessoal, pelo presente vem NOTIFICAR LUIZ BENIFARÉ CONTANO ou seu inventariante e demais
herdeiros, bem como eventuais terceiros interessados, de que VERA REGINA VAZ RIGONI, brasileira,
viúva,  do  lar,  domiciliada  e  residente  em  Porto  Alegre-RS,  inscrita  no  CPF  sob  número
444.006.670-49, requereu nesta serventia a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel constituído de um
terreno urbano situado nesta cidade, no Balneário Tramandaí Sul, constituído do lote número 16 da
quadra C-5, com a área de 325,00m², medindo 13,00m por 25,00m, inscrito sob número 29.663, no livro
8-F do Ofício do Registro de Imóveis de Osório-RS, em nome de KURY, PADILHA & CIA. LTDA, e
compromissado com LUIZ BENIFARÉ CONTANO, e sobre o qual está edificado uma residência em alvenaria,
com frente para a Rua Amazonas, número 320. A requerente declarou estar na posse do referido imóvel
há mais de vinte (20) anos, tendo requerido a USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, na forma do disposto no
artigo 1238 do Código Civil. Ressalvo, ainda, que caso algum dos interessados queira impugnar este
pedido de usucapião administrativo, deverá manifestar-se por escrito no prazo de quinze (15) dias,
a contar desta publicação, ou comparecer no Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, situado
neste município, na Avenida Fernandes Bastos, número 2.201, loja 03, Bairro São José, advertindo-se
que a não apresentação de impugnação neste prazo implicará em anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião, na forma do disposto nos artigos 10, §5º, 11, e 16, inciso V, todos do
Provimento nº 65 da Corregedoria Nacional de Justiça. Marcelo Saccol Comassetto Oficial do Registro
de Imóveis de Tramandaí

ESTADO - SANTA CATARINA
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COMARCA - BARRA VELHA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA VELHA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ELZA ALAIDE
DOS SANTOS

DANIEL BOABAID, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Barra Velha do Estado de Santa
Catarina. EDITAL DE PARCELAMENTO DO SOLO Faz saber a todos quantos estes virem ou a quem interessar
possa, que, de acordo com a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, foram depositados
neste Ofício Registral os documentos relativos ao parcelamento do solo do imóvel matriculado junto
a esta serventia sob nº 19.673, Localizado na Rua José Juvenal dos Santos, nº 78, bairro Itajuba,
com a área total de 780,00 metros quadrados e inscrição imobiliária sob nº 01.04.327.0650.001 e a
seguinte descrição: UM TERRENO, sem benfeitorias, situado no lugar Itajuba , Zona urbana desta
cidade  e  Comarca  de  Barra  Velha,  Estado  de  Santa  Catarina,  constituído  pela  ÁREA  03,  do
desmembramento de área maior, medindo 39,00 metros de frente ao Norte com a Servidão G, e 39,00
metros de largura nos fundos ao Sul com a área 07; por 20,00 metros de extensão em ambos os lados,
extremando do lado direito ao Oeste de quem de frente olha o imóvel com área 02, e do lado Esquerdo
ao Leste com a área 04, com a área total de 780,00 metros quadrados, do qual objetiva-se o
parcelamento nas seguintes áreas: Área 3-A, com a área total de 300,00 metros quadrados. Área 3-B,
com a área total de 480,00 metros quadrados. Proprietária: Elza Alaide dos Santos, brasileira, do
lar, viúva, inscrita no CPF nº 044.089.199-000 e portadora do RG nº 5.031.465-3 SSP-SC, residente e
domiciliada na Rua da Campanha, nº 36, bairro Itajuba, nesta cidade e Comarca de Barra Velha/SC.
Desta forma considerando o disposto no artigo 19 do supracitado diploma legal, na ausência de
impugnação dentro do prazo de quinze (15) dias desta publicação e após manifestação do Ministério
Público do Estado de Santa Catarina, proceder-se-á ao registro do citado parcelamento do solo, nos
moldes da planta publicada de responsabilidade técnica de Paulo Gessner, CFT/SC 01527073955 e Termo
de Responsabilidade Técnica-–TRT nº BR20211500793, Autorização Ambiental nº 0619/2022 da Fundema-–
Barra Velha/SC, expedida em 02/05/2022 e retificada em 29/06/2022, com validade de um (01) ano.
Dado e passado nesta cidade de Barra Velha/SC.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BLUMENAU/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CEZAR
ROBERTO ROECK

Bel. FRANCIELE MOSCON FERREIRA, Oficial Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ SABER a todos que virem o presente
edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento CEZAR ROBERTO ROECK, brasileiro, contador,
inscrito no CPF sob nº 383.649.649-68, casado pelo regime da comunhão universal de bens, na
vigência da Lei, com ZARAH RONI WEISE ROECK, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob nº
478.473.799-53, residentes e domiciliados nesta cidade de Blumenau, na rua Ricardo Koball, nº 50,
bairro  Escola  Agrícola,  está  sendo  promovido  neste  Serviço  de  Registros,  o  REGISTRO  DE
DESMEMBRAMENTO de 01 (uma) parcela 01 com área de 958,97m², que será desmembrada do terreno situado
nesta cidade de Blumenau-SC, no bairro Escola Agrícola, na rua Benjamin Constant, devidamente
matriculado nesta Serventia, no livro 02, sob n° 12242. Foram depositados os documentos e plantas
exigidos pela Lei 6.766/79, sendo estas assinadas pelo Técnico Agrimensor Rui Witte. Para que
chegue ao conhecimento de Lauren Koball, Alan Koball, Airton Koball, Silvia Voigtlaender, Norton
Diogo Torres, Residencial Sem Denominação Oficial, bem como de todos aqueles que possam julgar-se
prejudicados com o referido registro, lavrei o presente Edital que será publicado durante três (03)

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSbmVVMXFTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkV6VG1wQmRrMVVRVEJPZWxsM1dIcFZORTFxU1hsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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edições consecutivas, podendo aqueles que se sentirem prejudicados apresentar sua impugnação junto a
esta Serventia, no prazo de quinze (15) dias, contados da última publicação. Dado e passado nesta
cidade de Blumenau-SC, 04 de julho de 2022. Bel. FRANCIELE MOSCON FERREIRA _, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON PANCERA DE ABREU

FRANCIELE MOSCON FERREIRA, Oficial Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Blumenau, Estado de Santa Catarina, faz a presente intimação por edital de ANDERSON PANCERA DE
ABREU, brasileiro, empresário, portador do RG 3714610, inscrito no CPF sob nº 030.780.579-41, e sua
esposa ELAINE CRISTINE THREIS, brasileira, empresária, inscrita no CPF nº 005.143.239-06, portadora
da C.I nº 3213062, casados pelo regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
em virtude dos mesmos estarem em lugar incerto e não sabido. Os intimados deverão comparecer ao 2º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, situado à rua XV de Novembro, nº 550,
Edifício Catarinense, 14º andar, conjunto 1407, para efetuar o pagamento das prestações vencidas e
das que vierem a vencer até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais
encargos contratuais e legais, EM ESPÉCIE, que na data de 15/12/2021 importavam em R$150.887,12,
mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, importância da qual são devedores
em decorrência do atraso no pagamento de prestações relativas a escritura pública de confissão de
dívida com alienação fiduciária livro nº 1310-E, folha 025-032. O prazo para pagamento da dívida é
de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
KLEBER GUSTAVO APARECIDO RODRIGUES e ANDREZA DE OLIVEIRA REIS RODRIGUES. Dado e passado nesta
cidade de Blumenau/SC ao 04 de julho de 2022. Bel. Franciele Moscon Ferreira, Oficial Substituta do
2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau/SC.

COMARCA - BRUSQUE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES FRANCISCO DIAS

Juracy Kormann Duarte, oficial do Registro de Imóveis de Brusque, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº224922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CHARLES FRANCISCO
DIAS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  98396927987,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, Sala 209
Centro Brusque SC CEP 88350020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440518035-8, firmada em 03/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
71.719, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JAISON KNIHS, CONDOMINIO RESIDENCIAL PARIS CASA
02, Bairro Paqueta, BRUSQUE SC, 88353-702. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 24.341,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Brusque-SC. Juracy Kormann Duarte, Oficial de Registro de Imóveis.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSamQwOVVTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkV3VG1wTmRrMVVRVEJPUkZsNldIcFZNMDFFYTNsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - CANOINHAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANA
GRANEMANN GROSCOPP

ALDEMIRO VELSI DEITOS, Escrevente Autorizado, designado pela Oficial Interina do Ofício de Registro
de Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766, de
1º de dezembro de 1979, e demais disposições legais aplicáveis, que por ANA GRANEMANN GROSCOPP, CPF
nº 678.200.349-04; foi depositado nesta Serventia, processo de solicitação de Parcelamento de Solo
Urbano, relativos ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a área de 547,50 m², matriculado sob n°
8.805, Livro Registro Geral nº 2, demarcado dentro das confrontações constantes no mapa anexo a
este Edital, elaborado pelo profissional JEFERSON ENDLER DE SOUSA, CREA/SC 053.849-5, ART n°
7932369-0, aprovado pelo Decreto Municipal n° 048/2022, de 25/02/2022 e apresentada a Certidão de
Atividade Não Constante n° 611083/2022, expedido pelo Instituto do Meio Ambiente - IMA. As
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser
apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias a contar da data da terceira e última publicação
do presente Edital. Findo o prazo e não havendo impugnação de terceiros ou desta Serventia, será
procedido  o  registro  do  processo,  conforme  determina  o  artigo  734  do  Código  de  Normas  da
Corregedoria  Geral  do  Estado  de  Santa  Catarina.  O  processo  encontra-se  a  disposição  dos
interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no dia 6 de julho de 2022. Aldemiro Velsi Deitos, Escrevente
Autorizado.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE
ALCEMIR ZUCCO, MARIA GORETI ZUCCO DOS ANJOS

ALDEMIRO VELSI DEITOS, Escrevente Autorizado, designado pela Oficial Interina do Ofício de Registro
de Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766, de
1º de dezembro de 1979, e demais disposições legais aplicáveis, que por JOSÉ ALCEMIR ZUCCO, CPF nº
057.032.669-98;  e  MARIA  GORETI  ZUCCO  ANJOS,  CPF  nº  056.465.009-90;  foram  depositados  nesta
Serventia, processo de solicitação de Parcelamento de Solo Urbano, relativos ao DESMEMBRAMENTO do
terreno urbano com a área de 720,00 m², matriculado sob n° 17.217, Livro Registro Geral nº 2,
demarcado  dentro  das  confrontações  constantes  no  mapa  anexo  a  este  Edital,  elaborado  pela
profissional BENEDITO THERÉZIO DE CARVALHO, CREA/SC 10.500-7, ART n° 7940615-9, aprovado pelo
Decreto Municipal n° 080/2022, de 31/03/2022 e apresentada a Certidão de Atividade Não Constante n°
610280/2022, expedido pelo Instituto do Meio Ambiente - IMA. As impugnações daqueles que se
julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do
prazo de quinze (15) dias a contar da data da terceira e última publicação do presente Edital.
Findo o prazo e não havendo impugnação de terceiros ou desta Serventia, será procedido o registro
do processo, conforme determina o artigo 734 do Código de Normas da Corregedoria Geral do Estado de
Santa Catarina. O processo encontra-se a disposição dos interessados nesta Serventia, durante as
horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no dia 5
de julho de 2022. Aldemiro Velsi Deitos, Escrevente Autorizado.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MURAKAMI DA
GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ALDEMIRO VELSI DEITOS, Escrevente Autorizado, designado pela Oficial Interina do Ofício de Registro
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de Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766, de
1º  de  dezembro  de  1979,  e  demais  disposições  legais  aplicáveis,  que  por  MURAKAMI  DA  GAMA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ nº 29.294.350/0001-90; foi depositado nesta Serventia,
processo de solicitação de Parcelamento de Solo Urbano, relativos ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano
com a área de 4.399,91 m², matriculado sob n° 42.558, Livro Registro Geral nº 2, demarcado dentro das
confrontações constantes no mapa anexo a este Edital, elaborado pelo profissional GENIVAL ERVESIO
BATISTA, CREA/SC 120.504-9, ART n° 8074711-6, aprovado pelo Decreto Municipal n° 082/2022, de
01/04/2022  e  apresentada  a  Certidão  de  Atividade  Não  Constante  n°  613071/2022,  expedido  pelo
Instituto do Meio Ambiente -– IMA. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao
domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias a contar da
data da terceira e última publicação do presente Edital. Findo o prazo e não havendo impugnação de
terceiros ou desta Serventia, será procedido o registro do processo, conforme determina o artigo 734
do Código de Normas da Corregedoria Geral do Estado de Santa Catarina. O processo encontra-se a
disposição dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta
cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no dia 4 de julho de 2022. Aldemiro Velsi Deitos,
Escrevente Autorizado.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CURITIBANOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBANOS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LL
ANZANELLO IMOVEIS E TRANSPORTES LTDA

LUIZ EDUARDO FREYESLEBEN SILVA, Registrador Imobiliário na Comarca de Curitibanos-SC, na forma da
lei, TORNA PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 19, §3º, da
Lei n. 6.766, de 19/12/1979, que a Sociedade Empresária Limitada TRANSPORTE E COMÉRCIO ANZANELLO
LTDA, inscrita no CNPJ de n. 00.313.745/0001-00, com sede na Rua Lauro Muller, 450, Alvorada
Videira-SC, depositou neste Cartório de Registro de Imóveis o projeto de LOTEAMENTO denominado
"LOTEAMENTO FREI ROGÉRIO" e demais documentos relativos ao imóvel de sua propriedade, situado no
terreno urbano, na rua sem denominação esquina com a rua João Batista Pilon, matriculado neste
Ofício sob n. 29.564, compreendendo 30 lotes, distribuídos em uma área de 6.605,68m², tendo ainda:
01 área institucional com área total de 239,74m², 01 área verde com área total de 1.200,00m²,
sistema viário com área total de 2.119,26m² e uma área de preservação permanente com 2.807,11m²,
perfazendo a área total de 12.971,79m² (área total da matrícula), conforme plantas e memoriais
arquivados neste Cartório, com Lei nº 865 e 878 da Prefeitura Municipal da cidade de Frei Rogério-
SC, datadas de 27 de outubro de 2016 e 17 de maio de 2017. O Projeto teve Licença Ambiental de
Operação, sob nº 6376/2018, datada de 30/07/2018 -– IMA/SC e Ofício nº 9001/2022/IMA/CMO datado de
20/06/2022 - IMA/SC. Havendo impugnações, estas deverão ser apresentadas neste Registro, durante o
expediente, dentro do prazo de quinze dias, contados da terceira e última publicação deste no
jornal de publicação eletrônica diária, e, não as havendo, será feito de imediato o registro
pretendido. Croqui do empreendimento abaixo. Curitibanos, 05 de julho de 2022. O Oficial: (Luiz
Eduardo Freyesleben Silva):

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GUILHERME MANOEL PINHEIRO

O Oficial interino do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC (2º ORI), em cumprimento
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ao parágrafo 4º do artigo 216-A da Lei 6.015/73 e ao artigo 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, faz
saber a tantos quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que se encontra em andamento o
protocolo oficial 404.727, requerido, em 21/06/2022, por GUILHERME MANOEL PINHEIRO, brasileiro,
autônomo, nascido em 17/03/1995, portador da carteira de identidade n° 5.980.527 SSP/SC, inscrito no
CPF sob nº 097.512.729-20, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº
6.515/77,  com  MARIANI  MARIA  DA  SILVA  PINHEIRO,  brasileira,  consultora  de  vendas,  nascida  em
31/01/1995,  portadora  da  carteira  de  identidade  n°  6.112.071  SSP/SC,  inscrita  no  CPF  sob  nº
079.530.429-32, que comparece como anuente, residente e domiciliado na Servidão Evaristo Guilherme
dos  Santos,  nº  69,  Vargem  Grande,  Florianópolis/SC,  que  visa  o  reconhecimento  da  usucapião
extrajudicial, na modalidade ordinária (artigo 1.242 do Código Civil), diante de alegado exercício, p
elo requerente/usucapiente, de 13 anos de posse sobre Um terreno com área de 555,19m², localizado na
Servidão Evaristo Guilherme dos Santos, nº 69, Vargem Grande, Florianópolis/SC, com as seguintes
medidas e confrontações: frente medindo 21,03m, partindo do vértice 0=PP até o vértice 1 (coordenadas
E=752.001.839 e N=6.961.077,188), confrontando com a Servidão Evaristo Guilherme dos Santos; lateral
direita  medindo  26,29m,  partindo  do  vértice  1  até  o  vértice  2  (coordenadas  E=751.975,999  e
N=6.961.082,022), confrontando com o imóvel de Maria Aparecida Pinheiro e Manoel Adelino Pinheiro;
fundos  medindo  21,00m,  partindo  do  vértice  2  até  o  vértice  3  (coordenadas  E=751.980,595  e
N=6.961.102,513), confrontando com o imóvel da matrícula nº 177.705; lateral esquerda medindo 26,60m,
partindo do vértice 3 até o vértice 0=PP (coordenadas E=752.006,745 e N=6.961.097,638), confrontando
com o imóvel de Mariana Pinheiro. Inscrito na Prefeitura Municipal de Florianópolis sob o n°
23.82.053.0127.001-365. O imóvel usucapiendo não está inscrito em matrícula ou transcrição deste 2º
ORI. O 2º ORI está localizado no 1º andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua
Emílio Blum, nº 131, Centro, Florianópolis/SC, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados
ao pedido e apresentada eventual impugnação. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias implicará em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIO CESAR BENTO, LUCENIR DE ABREU BENTO

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que MÁRIO CÉSAR BENTO, aposentado, nascido em 18/10/1960, filho de Lídio Bento e de Odete Beata
Vieira, RG 1.161.801/SESP/SC, CPF 398.376.709-59 e LUCENIR DE ABREU BENTO, do lar, nascida em
16/03/1966, filha de Nelson de Abreu e de Emerenciana Aguiar de Abreu, RG 7.724.897/SESP/SC, CPF
504.256.170-68, ambos brasileiros, casados entre si pelo regime da comunhão universal de bens em
19/08/1983, naturais de Garopaba/SC, residentes e domiciliados na Rodovia Adílio Inácio de Abreu,
s/nº,  no  Bairro  Costa  do  Macacu,  em  Garopaba/SC,  CEP:88495-000,  requereram  a  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL,  na  modalidade  Extraordinária,  alegando  que,  somando  a  posse  dos  anteriores
possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos, prenotada sob nº 25.394, em 06/05/2022, do imóvel
cuja  descrição  segue:  UM  TERRENO  urbano  situado  na  Servidão  PGM  300,  no  Bairro  Areias  de
Palhocinha, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a área total de
298,71m² (duzentos e noventa e oito metros quadrados e setenta e um centésimos de metro quadrado),
e um perímetro de 73,68 metros (setenta e três metros e sessenta e oito centímetros), com as
seguintes medidas e confrontações: fazendo frente ao sul no alinhamento do lado par da Servidão PGM
300, na extensão de 11,64 metros e fundos ao norte com terras de posse de Celmo Fritzen, na
extensão de 12,84 metros; confrontando no lado direito ao oeste com a Servidão PGM 294, na extensão
de 23,77 metros; e, no lado esquerdo ao leste com terras de posse de Ademar Fonseca, na extensão de
25,43 metros. Descrição do Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto V01, de
coordenadas N 6.895.541,15m e E 732.472,35m; deste segue confrontando com terras de posse de Celmo
Fritzen, com azimute, de 99°32'25,6" por uma distância de 12,84m, até o ponto V02, de coordenadas N
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6.895.539,02m e E 732.485,01m; deste segue confrontando com terras de posse de Ademar Fonseca, com
azimute de 200°24'11,8" por uma distância de 25,43m, até o ponto V03, de coordenadas N 6.895.515,19m
e E 732.476,14m; deste segue confrontando com a Servidão PMG 300, com azimute de 286°46'50,9" por uma
distância de 11,64m, até o ponto V04, de coordenadas N 6.895.518,55m e E 732.465,00m; deste segue
confrontando com a Servidão PMG 294, com azimute de 18°00'49,8" por uma distância de 23,77m, até o
ponto V01, onde teve início essa descrição. Os vértices encontram-se representados no sistema UTM,
referenciado ao meridiano central 51WGr, tendo como DATUM o SIRGAS 2.000. Trata-se de um imóvel sem
edificação nele existente. Nome dos possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do
requerente: Juliana Gonçalves Vieira e Leonardo João dos Santos. Responsável técnico: Ramon Correia,
com TRT do CRT sob nº CFT2201705186. Cadastro municipal: 01.89.106.0362 (6848). Ata Notarial lavrada
no Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 261, fls. 231 à 245,
protocolo nº 21037, em 04/05/2022. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as
razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a publicação, ficando
advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento e a documentação completa do procedimento
estão  a  disposição  para  exame  pelos  interessados.  Não  é  necessário  constituir  advogado  para
manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o qual será afixado na presente serventia
e publicado 01 (uma) vez na imprensa local (jornal de grande circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco,
Oficial Registrador, digitei e escrevi.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JAQUES JOSE DE ASSIS KELLERMANN, OLGA MARIA FEIJO KELLERMANN

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que JAQUES JOSÉ DE ASSIS KELLERMANN, policial civil aposentado, nascido em 17/05/1965, natural de
Palmares do Sul/RS, filho de Ari Kellermann e de Lúcia Maria de Assis Kellermann, RG 2033419322,
CPF: 473.170.600-97 e OLGA MARIA FEIJÓ KELLERMANN, microempresária, nascida em 19/10/1969, natural
de Viamão/RS, filha de Álvaro de Deus Feijó e de Ivone Sanhudo Feijó, RG 1051039764, CPF:
614.480.790-04, ambos brasileiros, casados entre si pelo regime da comunhão parcial de bens em
06/12/1986, residentes e domiciliados na Rua dos Pinheiros, nº 132, no Bairro Morrinhos, em
Garopaba/SC, CEP 88.495-000 , requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade Extraordinária,
alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos,
prenotada sob nº 25.084, em 18/03/2022, do imóvel cuja descrição segue:UM TERRENO urbano situado na
Rodovia Municipal GRP 200, Rua Osório Pio do Nascimento, no Bairro Siriú, Município e Comarca de
Garopaba/SC, Estado de Santa Catarina, contendo a área total de 813,33m² (oitocentos e treze metros
quadrados e trinta e três centésimos de metro quadrado), e um perímetro de 117,89m (cento e
dezessete metros e oitenta e nove centímetros), com as seguintes medidas e confrontações: Fazendo
frente a sudeste no alinhamento do lado par da Rodovia Municipal GRP 200, Rua Osório Pio do
Nascimento, na extensão de 33,83 metros e fundos a noroeste com imóvel matriculado sob n° 9.033
(R.I. Garopaba/SC), na extensão de 23,72 metros; confrontando no lado direito ao sudoeste com a
servidão particular, na extensão de 25,11metros; e no lado esquerdo ao nordeste em parte com terras
de posse de Eloísa Ângelo e Luiz Henrique Ângelo, na extensão de 18,65 metros e em parte com terras
de  posse  de  Lenir  Teresinha  Campanher  Pimentel,  na  extensão  de  16,58  metros.  Descrição  do
Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E 732.537,316m e N
6.903.483,640m, confrontando com a ROD. MUNICIPAL GRP-200, (RUA OSÓRIO PIO DO NASCIMENTO), com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  237°15'04"  e  10,94m  até  o  vértice  V2,  de  coordenadas  E
732.528,112m  e  N  6.903.477,720m;  deste,  segue  confrontando  com  uma  SERVIDÃO  PARTICULAR
beneficiários: ANDRÉ KRUG, LIRIANE KOCH KRUG, SIDNEI ROSA, MONICA HELENA SCHMITT ROSA, RODRIGO
MONTEIRO DA ROSA CRUZ, JOCIMAR PRATES MULLER, DANIELA MOLON CECCHINI, com os seguintes azimutes e
distâncias: 226°01'45" e 22,89m até o vértice V3, de coordenadas E 732.511,636m e N 6.903.461,826m;
320°44'20" e 17,06m até o vértice V4, de coordenadas E 732.500,841m e N 6.903.475,034m; 315°37'46"
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e 8,05m até o vértice V5, de coordenadas E 732.495,213m e N 6.903.480,787m; deste, segue confrontando
com o imóvel matriculado sob n° 9.033 (R.I. de Garopaba/SC), com os seguintes azimutes e distâncias:
30°05'58" e 13,99m até o vértice V6, de coordenadas E 732.502,227m e N 6.903.492,887m; 28°46'17" e
9,73m até o vértice V7, de coordenadas E 732.506,912m e N 6.903.501,419m; deste, segue confrontando
com terras de posse de ELOÍSA ÂNGELO e LUIZ HENRIQUE ÂNGELO, com os seguintes azimutes e distâncias:
119°24'50" e 18,65m até o vértice V8, de coordenadas E 732.523,154m e N 6.903.492,262m; deste, segue
confrontando com uma SERVIDÃO PARTICULAR beneficiários: ELOÍSA ÂNGELO e LUIZ HENRIQUE ÂNGELO, LENIR
TERESINHA CAMPANHER PIMENTEL, com os seguintes azimutes e distâncias: 121°19'54" e 16,58m até o
vértice V1, vértice inicial da descrição deste perímetro. Trata-se de um imóvel sem edificação nele
existente. Nome dos possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do requerente: Sergio
João de Souza e Gisele Furtado Schmitz de Souza, Manoel Patricio e Vilma Silvana de Souza Patricio.
Responsável técnico: Francisco Prieto, com ART do CREA/SC sob nº 8012552-5. Cadastro municipal:
03.91.073.0083.001 (19235) . Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de
Garopaba/SC, no livro nº 256, fls. 206 à 219, protocolo nº 20538, em 14/03/2022. Pelo presente edital
de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao
pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados após a publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento e
a documentação completa do procedimento estão a disposição para exame pelos interessados. Não é
necessário constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o
qual será afixado na presente serventia e publicado 01 (uma) vez na imprensa local (jornal de grande
circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SYRIA AIUB DE MELLO

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que SYRIA AIUB DE MELLO, brasileira, viúva, servidora pública federal aposentada, nascida em
08/08/1937, natural de Porto Alegre/RS, filha de Miguel José Aiub e de Felisbina Ferreira Aiub, RG
1004237085,  CPF  296.339.660-00,  residente  e  domiciliada  na  Servidão  PMG-03,  s/nº,  no  Bairro
Ibiraquera, em Garopaba/SC, CEP: 88495-000 , requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade
Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de 15
(quinze) anos, prenotada sob nº 24.959, em 25/02/2022, do imóvel cuja descrição segue: UM TERRENO
urbano situado na Servidão PGM 03, no Bairro Grama, Município e Comarca de Garopaba, Estado de
Santa Catarina, contendo a área total de 599,90 m² (quinhentos e noventa e nove metros quadrados e
noventa centésimos de metro quadrado), e um perímetro de 98,20 metros (noventa e oito metros e
vinte  centímetros),  com  as  seguintes  medidas  e  confrontações:  fazendo  frente  ao  norte  no
alinhamento do lado ímpar da Servidão PMG 03, na extensão de 23,70 metros e fundos ao sul com
terras de posse de Manoel Marcelino da Rosa e Tânia Regina da Rosa, na extensão de 24,29 metros;
confrontando no lado direito ao leste com terras de posse de Jair Elias Pereira e Cecília Folster
Pereira, na extensão de 25,16 metros; e, no lado esquerdo ao oeste com terras de posse de Bruno
Pires de Souza e Aline Vogel, na extensão de 25,05 metros. Descrição do Perímetro: "Partindo do
Ponto 1, de coordenadas UTM referidas ao datum horizontal SIRGAS2000 E=731297,156 e N=6887882,964,
com uma distância de 23,70 metros até o Ponto 2, de coordenadas UTM E=731273,472 e N=6887881,978,
entestando com a já citada Servidão PMG03, para a qual faz frente, ao Norte; Do Ponto 2, com uma
distância  de  25,05  metros  até  o  Ponto  3,  de  coordenadas  UTM  E=731271.823  e  N=6887856.981,
confrontando com o imóvel matriculado sob o n° 5.139 (R.I. de Garopaba/SC), para qual faz divisa na
lateral esquerda, ao Oeste; Do Ponto 3, com uma distância de 24,29 metros até o Ponto 4, de
coordenadas UTM E=731296.098 e N=6887857.823, confrontando com terras de posse de Manoel Marcelino
da Rosa e Tânia Regina de Souza, para a qual faz fundos, ao Sul; Do Ponto 4, com uma distância de
25,16 metros até o Ponto 1, inicial desta descrição, confrontando neste último segmento com terras
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de posse de Jair Elias Pereira e Cecília Folster Pereira, para o qual faz divisa na lateral direita,
ao Leste, fechando assim o perímetro na forma de um' polígono irregular de 4 (quatro) lados; e UMA
EDIFICAÇÃO de 90,00m² (noventa metros quadrados), situada na Servidão PGM 03, s/n°, no Bairro Grama,
em Garopaba/SC. Trata-se de um imóvel com edificação nele existente. Responsável técnico: Eduardo
Lorensi Lopes, com TRT do CRT sob nº BR20211250298. Cadastro municipal: 08.87.030.0067.001 (16294).
Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 244,
fls. 178 à 188, protocolo nº 19481, em 16/11/2021. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados
terceiros  eventualmente  interessados  para  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido  de  usucapião,
apresentando  impugnação  escrita  diretamente  no  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a
publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento e a documentação
completa  do  procedimento  estão  a  disposição  para  exame  pelos  interessados.  Não  é  necessário
constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o qual será
afixado  na  presente  serventia  e  publicado  01  (uma)  vez  na  imprensa  local  (jornal  de  grande
circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.

COMARCA - JARAGUA DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACSON LUIS SIEGA, LEILA DENISE SCHIAVINI SIEGA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº329035, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JACSON LUIS SIEGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 64739899949, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LEILA DENISE SCHIAVINI SIEGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 75883767915, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do
Sul SC CEP 89251400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440631234-9,
firmada em 09/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
1.541, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CEL PROCOPIO GOMES DE OLIVEIRA 717 AP 31 CENTRO
JARAGUA DO SUL SC 89251201. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022, correspondentes a R$ 94.000,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO HENRIQUE KUNZE, MAYARA ALEXANDRA FODI

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº329029, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO HENRIQUE
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KUNZE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  06419080916,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MAYARA ALEXANDRA FODI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06898445901, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do
Sul SC CEP 89251400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440847447-8,
firmada em 15/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
78.642, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 1348-JORGE PIAZERA 261 UN-02 TRES RIOS DO N
JARAGUA DO SUL SC 89266752. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/05/2022, correspondentes a R$ 87.366,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta
Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAUTO SCHLICKMANN, JANE DA ROSA SCHLICKMANN

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº328845, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADAUTO SCHLICKMANN,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 55943543015, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JANE DA ROSA SCHLICKMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84555580915, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440156409-7,
firmada em 10/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61.300, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R 11-ROBERTO ZIEMANN 663 APTO 01- VG12 CZERNIEWICZ JARAGUA DO SUL
SC 89255300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/02/2022,
correspondentes a R$ 6.417,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC.
Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANE RODRIGUES PAZ, MARCOS ROBERTO CARVALHO DUARTE

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº329025, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANE RODRIGUES
PAZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  00898778026,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MARCOS ROBERTO CARVALHO DUARTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01576993078, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro
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Jaragua do Sul SC CEP 89251400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441467953-0, firmada em 14/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
82.527, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVINO TISSI 31 APTO 202 BRACO DO RIBEI JARAGUA
DO SUL SC 89265393. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/05/2022,
correspondentes a R$ 2.590,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaragua do Sul-SC. Isa Marta
Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAGES/SC
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CELINA VARGAS DE OLIVEIRA

Alessandro Rodrigo Menezes, Oficial Registrador Interino do 4º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente
edital, que em cumprimento ao disposto no artigo 216-A, § 13 da Lei n. 6.015/1973, NOTIFICA-SE o
proprietário do imóvel objeto da Matrícula n. 11.595 do 4º Oficio de Registro de Imóveis de
Lages/SC, Sr. LUIS FERNANDO RIBEIRO GARCIA -– CPF n. xxx.373.X6X-X9 e/ou eventuais ocupantes de seu
imóvel situado na Rua Vasco da Gama, 137, Bairro Guarujá, Lages/SC, na qualidade de confrontante do
imóvel objeto da matrícula n. 4.327 deste Ofício, a fim de que tenha conhecimento que a possuidora
CELINA VARGAS DE OLIVEIRA -– CPF 630.XXX.4XX-5X, apresentou nesta Serventia pedido de "USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL" do TERRENO URBANO situado na Rua Vera Cruz, n.1050, Bairro Guarujá, Lages/SC, objeto
da matrícula n. 4.327, o qual tem área de 1.440,00m². O referido imóvel inscrito no Cadastro
Imobiliário do Município de Lages sob n. 22984, 22985 e 22986. A documentação referente ao pedido
de usucapião extrajudicial encontra-se arquivada nesta Serventia, disponível para consulta. Prazo
de impugnação: 15 (quinze) dias após a última das 02 (duas) publicações consecutivas deste edital.
Findo o prazo, sem impugnação, será dado prosseguimento nos tramites de reconhecimento da usucapião
do imóvel acima referido.

COMARCA - NOVA VENEZA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENEZA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ZORAIDE
GHISLERI FENALI

Cristine Bonfante Keller, Oficial Designada do 2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma, situado à Rua dos Imigrantes, nº 463 - sala térrea, Ed. Monte Magenis, Centro, Nova
Veneza/ SC, CEP 88.865-000, email: oficiosegundo@gmail.com, no uso das atribuições que a lei lhe
confere,  faz  saber  a  quantos  interessar,  que  Zoraide  Ghisleri  Fenali  (CPF  018.537.859-54),
requereu, nos termos do art. 167, I, 19 da Lei Federal n.º 6.015/73, registro de loteamento,
denominado Angelo Fenali, protocolado sob n.º 38.780, do terreno urbano, situado em Nossa Senhora
do Carvággio, às Ruas José Fenali, Pascoal Fenali, Projetada, Projetada S/D 200 e Projetada S/D
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201, na cidade de Nova Veneza-SC, Comarca de Criciúma-SC, com a área de 34.961,00m², matriculado sob
n.º 13.346, no livro n.º 02, Registro Geral, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma-SC. Projeto aprovado em 13 de dezembro de 2017, junto à Prefeitura Municipal de Nova
Veneza/SC. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica -– ART N.º 4418591-9, expedida Licença
ambiental Prévia - Nº 9621/2014 e Licença Ambiental de Instalação -– Nº 5252/2015, pela Fundação de
Meio Ambiente -– FATMA, na data de 31 de março de 2015 e 19 de agosto de 2015, respectivamente.
Projeto objeto dos Autos da Suscitação de dúvida n. 0002374-56.2018.8.24.0020. Poderá ser obtido, no
2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma/SC, cópia dos documentos acostados ao pedido
do registro de Loteamento protocolado sob n.º 38.780, bem como apresentação de eventual impugnação ao
registro. Informo que, inexistindo impugnação no prazo de 15 dias, contados da data da última
publicação, será realizado o registro requerido.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - QUILOMBO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUILOMBO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
RUDIMAR MERLO, DILMAR MERLO

Helena Antonia Salton, Registradora Imobiliária da Comarca de Quilombo, Estado de Santa Catarina,
na forma da lei etc. Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art.
213, parágrafo 3º, da Lei nº. 6.015/73, NOTIFICA, o Senhor: RUDIMAR MERLO, inscrito no CPF sob nº.
951.839.739-20, proprietário da área de 30.875,08m², do imóvel matriculado sob n°. 6.106, Livro n°.
2, deste Ofício, confrontante ao SUL, do ponto "P-25" até o ponto "P-26", para no prazo de 15
(quinze)  dias,  comparecer  a  esta  Serventia  Registral,  localizada  na  Avenida  Coronel  Ernesto
Francisco Bertaso, nº. 1.300, Sala 02, Centro, na Cidade de Quilombo -– SC, para manifestar-se com
relação ao processo de retificação administrativa que tramita nesta Serventia, referente ao imóvel
matriculado sob nº. 8.740, Livro n°. 2, deste Ofício. Havendo impugnação fundamentada, esta deverá
ser apresentada neste Registro, durante o expediente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados
da segunda e última publicação deste no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico; e, não as
havendo, será feito de imediato a retificação administrativa.

COMARCA - RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE ARI DA
SILVA, MARLENE DE FATIMA DA SILVA

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem que a requerimento, JOSÉ ARI DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Carteira de
Identidade número 1.299.533-4, inscrito no CPF/MF sob número 274.202.219-87, casado com MARLENE DE
FÁTIMA DA SILVA, brasileira, comerciante, portadora da Carteira de Identidade número 2.074.615-7 e
inscrita no CPF/MF sob número 988.586.539-04, domiciliados e residentes nesta cidade de Rio do Sul,
Estado de Santa Catarina, se promove neste Cartório o registro do DESMEMBRAMENTO do terreno situado
no perímetro urbano da cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua dos Caçadores, Bairro
Centro, matriculado sob número 27.872, do Livro 2 de Registro Geral, das seguintes áreas: 543,44m²
e 360,85m², para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o
registro acima referido, lavrei o presente Edital que será publicado no jornal eletrônico Diário do
Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três (3) dias consecutivos, de forma
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que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da
data da última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro, nº 158, Centro, Rio do Sul,
Estado de Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.
Zuleida Luciano - Oficial. Res. Téc. Pablo da Cunha -– CREA/SC nº 144.466-5 -– ART nº 8245140-0.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO BENTO DO SUL/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SUL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): R2N
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

EDITAL DE CONDOMÍNIO DE LOTES MIGUEL ANGELO ZANINI ORTALE, Oficial Titular do Cartório do Registro
de Imóveis desta Comarca de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que, R2N ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ/MF 35.357.***/0001-68,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua das Neves, nº 261, Sala B, bairro Centro, na
cidade de São Bento do Sul-SC, DEPOSITOU nesta Cartório os documentos exigidos pelo artigo 18 da
Lei 6766, de 19 de dezembro de 1979, para o REGISTRO DO CONDOMÍNIO DE LOTES -– RESIDENCIAL DONA
VERA na matrícula sob nº 44.953, do Livro 02, registro Geral, composto por 36 (trinta e seis)
lotes, distribuídos em 03 (três) quadras, contendo a Área dos Lotes de (17.858,08m²); Área
Comunitária de (1.941,79m²); Área Verde de (2.861,59m²); Área Comum de Ruas de (5.923,62m²) e; Área
de Preservação Permanente de (91,67m²), objeto do processo nº 9886/2018, emitida em 18 de novembro
de 2021, Parecer Ministerial da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul-SC,
processo SIG nº 07.2022.00016402-0, emitida em 01 de julho de 2022 e Certidão de Atividade Não
Constante Nº 6872/2021, emitida em 03 de dezembro de 2021. E para que chegue ao conhecimento de
todos expediu-se este edital que será publicado em meio eletrônico por 3 (três) dias consecutivos,
podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação. Dado
e passado nesta cidade aos quatro de julho de dois mil e vinte e dois (04/07/2022). RESPONSÁVEL
TÉCNICO GUSTAVO STOCKCHNEIDER CREA/SC 126.186-1

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA ELEONORA POSSEBON

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314111, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNA ELEONORA POSSEBON,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66061237987, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552073284-1,
firmada em 15/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na
Matrícula nº 59399, a qual diz respeito ao imóvel situado na R XV DE NOVEMBRO 150 AP 710 B CAMPINAS
SAO  JOSE  SC  88101440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 20.237,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao
Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA DA ROCHA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314808, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA DA ROCHA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 07404749956, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553406625-1, firmada em 08/05/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 99.667, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA ZIONI BERKBROC, Nº 386, APTO 101, BLOCO A 11, RESIDENCIAL
COMPASSO DO SOL, REAL PARQUE, SÃO JOSE SC 88106698. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a R$ 5.840,28, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA BORGES NAIMAIER, ALAIN WARMLING DOS SANTOS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314584, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA BORGES NAIMAIER,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00488594006, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ALAIN WARMLING DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05356247940, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo
Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440992202-2, firmada em 20/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula na matrícula nº 125.457, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EDU WERLICH 28
CASA 01 FORQUILHAS SAO JOSE SC 88107461. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/05/2022, correspondentes a R$ 75.281,53, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELLE MATTOS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314512, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELLE MATTOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 03322454975, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550568316-7, firmada em 21/09/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 55.879, a qual diz
respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  GUILHERME  JACO  BRUSCH,  Nº  211,  BARREIROS,  SÃO  JOSÉ/SC  -
88113-110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes a R$ 32.545,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela
Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA DIAS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº315706, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA DIAS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  02358418978,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551742322-0, firmada em 22/11/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 82.343, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R MATHIAS SCHELL, Nº 132, APTO 404, BLOCO F, CONDOMINIO BEM-TE-VI,
SERTAO DO IMARUI, SAO JOSE/SC, 88122400. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 7.379,21, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELA MIRANDA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
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fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314517, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELA MIRANDA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  08206064990,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440740280-3, firmada em 17/10/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 40.540, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA MANOEL MARQUES JÚNIOR, Nº 390, APTO 01, BLOCO A, EDIFÍCIO RESIDENCIAL HAVANA,
SERRARIA, SÃO JOSÉ/SC 88115-180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 41.539,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO SERGIO SANTOS SOARES

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314528, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO SERGIO SANTOS SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01681837811, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553330880-6,
firmada em 06/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 70.824, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R FRANCELINA D DE JESUS 520 QD 01 LT 04 ROCADO SAO JOSE SC
88108190.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,
correspondentes  a  R$  996.337,22,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON RODRIGUES

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº315225, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERTON RODRIGUES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01933484977, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
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efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550598488-4, firmada em 30/09/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 78.408, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MATHIAS SCHELL 313 AP 11 BL02 SERTAO DP IMAR SAO JOSE SC 88122400. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/03/2022, correspondentes a R$ 2.873,86,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEVINO DE SOUZA DOMICIANO

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314837, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEVINO DE SOUZA DOMICIANO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06589299927, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440722374-7,
firmada em 04/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 114.815, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R T-07 140 CS 02 POTECAS SAO JOSE SC 88100000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/05/2022,  correspondentes  a
R$ 32.183,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO AJOR BELOLI

Daniela Leite - Registradora Avenida Leoberto Leal, nº 389, 1º andar -– sala 03 à 09 -– Conj.
Comercial Jaime Aleixo -– Barreiros -– São José/SC -– CEP 88117-001 - Fone/Fax: (48) 3247-1677 E D
I T A L Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São José, SC, por intermédio
de escrevente autorizado abaixo descrito, torna público pelo presente edital que, nos termos no
Parágrafo 4º, do Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica INTIMADO o Sr. EDUARDO AJOR BELOLI, CPF:
020.825.239-85 para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos
e não pagos, conforme contrato de financiamento imobiliário nº B31530584-1,garantido por Alienação
Fiduciária, firmado em 08/07/2013, registrado na matrícula nº 45.405, desta Serventia, referente ao
imóvel situado na Rua Jaborandi, nº 30, Potecas, São José/SC. Informo, ainda, que o valor destes
encargos,  posicionado  em  05/07/2022,  corresponde  a  R$  1.302.733,47,  sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, que deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
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improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
-– COOPERATIVA DE CREDITO ALIANCA RS/SC/ES - SICREDI ALIANCA RS/SC/ES , CNPJ: 87.795.639/0001-99 nos
termos do Art. 26, parágrafo 7º, da Lei nº 9.514/97. Obs.: o presente edital decorre da não
localização  do  devedor  para  a  entrega  de  notificação  direta  e  pessoal,  conforme  documentos
arquivados. São José (SC), 05 de Julho de 2022. - Juliana Carla Becker Escrevente autorizado

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIELI IDALENCIO DA SILVA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº315229, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIELI IDALENCIO DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07848715906, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551006796-7,
firmada em 16/03/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 86535, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOVITO MANOEL GONCALVES 124 CASA 01 POTECAS SAO JOSE SC
88107484.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 7.243,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela
Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LINCON GONCALVES DE FREITAS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº315685, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LINCON GONCALVES DE FREITAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06339347983, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551555697-4,
firmada em 12/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 91869, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R B 215 CASA 02 POTECAS SAO JOSE SC 88107001. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  a
R$ 9.821,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ THIAGO RODRIGUES MADALENA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314506, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ THIAGO RODRIGUES
MADALENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06962593970, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844440680036-8, firmada em 16/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
112273, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JACARANDA 9 POTECAS SAO JOSE SC 88119191.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a
R$ 127.342,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEITON FERNANDES DOS SANTOS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº315228, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEITON FERNANDES DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07817512922, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441735729-0,
firmada em 25/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 138386, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R FLAMINGO 44 CASA 02 FORQUILHAS SAO JOSE SC 88107628. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/02/2022,  correspondentes  a
R$ 4.440,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro
de Imóveis.

COMARCA - TAIO/SC
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
BERTOTTI & HEIDRICH COMERCIALIZACAO DE ENERGIA LTDA, VAOLMIR MACEDO DE OLIVEIRA

MAURICIO CARLINI, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Taió, Estado de
Santa Catarina, situado na Avenida João Bertoli, esquina com a Rua José Schweitzer, nº 733, Sala
09, 3º Piso, Edifício Deluca, Bairro Centro, na cidade de Taió/SC, FAZ SABER que BERTOTTI &
HEIDRICH COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado sob a forma de
Sociedade Empresária Limitada, inscrita no CNPJ sob nº 37.024.616/0001-02, registrada na JUCESC sob
NIRE nº 42 2 0614729-0, com sede na rua Carlos Evandro Raymundi, nº 191, sala 02, bairro Seminário,
nesta cidade de Taió/SC, requereu a retificação do registro imobiliário do imóvel com matrícula n.º
3.129 do Livro 2 deste Ofício, de sua titularidade, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da
Lei dos Registros Públicos (Lei n° 6.015/73). Devido a falta de anuência expressa na planta e
memorial descritivo do titular do imóvel confrontante matriculado sob nº 10.588, do Livro 2 deste
Ofício, VAOLMIR MACEDO DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, inscrito no CPF sob nº
222.428.139-00, portador do RG nº 7.243.476-5-PR, casado, residente e domiciliado na rua Leopoldo
Jacobsen, bairro Centro, nesta cidade de Taió/SC, e após notificação extrajudicial não ter sido
encontrado o mesmo, fica NOTIFICADO referido proprietário, ocupantes e terceiros interessados, do
inteiro teor dos trabalhos técnicos que encontram-se arquivados neste Ofício, podendo nos termos do
§2° do artigo 213, impugná-los fundamentadamente, no prazo legal de 15 (quinze) dias, perante o
Registro de Imóveis de Taió/SC, com endereço na Avenida João Bertoli, esquina com a Rua José
Schweitzer, nº 733, Sala 09, 3º Piso, Edifício Deluca, Bairro Centro, na cidade de Taió/SC. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento dos interessados. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no
prazo  da  notificação  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do  confrontante  ao  pedido  de
retificação de registro. Portando, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos,
tacitamente. Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contando da última
publicação  deste  edital  que  será  publicado  duas  vezes,  poderá  ser  deferida  a  retificação
pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. Taió/SC, 04 de julho de 2022. Maurício
Carlini -– Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TANGARA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TANGARA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE CARLOS
BONDICZ

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - PROCEDIMENTO DE DESMEMBRAMENTO URBANO (Protocolo nº 44.986) IMÓVEL DA
MATRÍCULA: 7473-RG. ANGELA MARIA CARMINATTI MENEGOLA, Oficial Interina do Registro de Imóveis de
Tangará/SC,  FAZ  SABER  que  JOSÉ  CARLOS  BONDICZ,  REQUEREU  o  DESMEMBRAMENTO  URBANO,  do  imóvel
localizado  em  Pinheiro  Preto/SC,  matriculado  sob  o  nº  7.473-RG  do  Registro  de  Imóveis  de
Tangará/SC. A seguir o memorial descritivo da área localizada no município de Pinheiro Preto/SC,
desmembramento urbano das seguintes áreas, conforme descrição abaixo e planta em anexo: DESCRIÇÃO
MATRÍCULA 7.473: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.008.391,92m
e E 478.207,60m; divisa com Linha Ideal; deste, segue confrontando com Ricardo Antonio Pazini e
Marcia Bondicz Pazini, Matrícula 4.674, com os seguintes azimutes e distâncias: 116°25'35" e 53,57
m até o vértice 2, de coordenadas N 7.008.368,08m e E 478.255,57m; divisa com Muro; deste, segue

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSak1FMTZXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N3VFhwRmRrMVVRVFJPUkUxNFdIcFZNMDVFVFRKTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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confrontando com Vilmar Kunzler e Elaine Boesing Spohn Kunzler, Matrícula 7.228, com os seguintes
azimutes e distâncias: 116°24'52" e 25,54 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.008.356,72m e E
478.278,44m; 22°58'45" e 16,80 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.008.372,19m e E 478.285,00m;
divisa com Cerca; deste, segue confrontando com CASAN, Matrícula 3.331, com os seguintes azimutes e
distâncias: 23°01'43" e 8,41 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.008.379,93m e E 478.288,29m;
divisa com Estrada; deste, segue confrontando com Rua Otavio Mattana, com os seguintes azimutes e
distâncias: 120°45'29" e 22,94 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.008.368,20m e E 478.308,00m;
123°05'10" e 48,67 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.008.341,63m e E 478.348,78m; divisa com
Linha Ideal; deste, segue confrontando com Maurilio Denardi e outros, Matrícula 6.501, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  180°24'39"  e  175,68  m  até  o  vértice  8,  de  coordenadas  N
7.008.165,95m e E 478.347,52m; divisa com Estrada; deste, segue confrontando com Rodovia SC 135, com
os seguintes azimutes e distâncias: 275°40'02" e 15,80 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.008.167,51m e E 478.331,80m; 275°41'13" e 26,44 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.008.170,13m
e E 478.305,49m; 277°41'31" e 10,91 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.008.171,59m e E
478.294,68m; 278°02'49" e 15,57 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.008.173,77m e E 478.279,26m;
278°05'47" e 16,83 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.008.176,14m e E 478.262,60m; 278°02'59" e
15,14 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.008.178,26m e E 478.247,61m; 279°52'05" e 10,68 m até o
vértice 15, de coordenadas N 7.008.180,09m e E 478.237,09m; 279°24'42" e 11,13 m até o vértice 16, de
coordenadas N 7.008.181,91m e E 478.226,11m; 281°53'13" e 18,11 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.008.185,64m e E 478.208,39m; 284°52'12" e 13,83 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.008.189,19m
e E 478.195,02m; 286°36'13" e 17,22 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.008.194,11m e E
478.178,52m; 289°05'04" e 18,41 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.008.200,13m e E 478.161,12m;
290°33'22" e 11,45 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.008.204,15m e E 478.150,40m; 291°40'00" e
9,48 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.008.207,65m e E 478.141,59m; 292°28'12" e 5,89 m até o
vértice 23, de coordenadas N 7.008.209,90m e E 478.136,15m; divisa com Estrada; deste, segue
confrontando com Acesso Guilherme Mattana, com os seguintes azimutes e distâncias: 343°34'58" e 2,34
m até o vértice 24, de coordenadas N 7.008.212,14m e E 478.135,49m; 342°28'52" e 4,35 m até o vértice
25, de coordenadas N 7.008.216,29m e E 478.134,18m; 337°07'02" e 4,53 m até o vértice 26, de
coordenadas N 7.008.220,46m e E 478.132,42m; 330°17'11" e 4,56 m até o vértice 27, de coordenadas N
7.008.224,42m e E 478.130,16m; 325°50'25" e 2,71 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.008.226,66m e
E 478.128,64m; 321°15'33" e 2,21 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.008.228,38m e E 478.127,26m;
317°26'12" e 2,66 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.008.230,34m e E 478.125,46m; 308°37'12" e
6,75 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.008.234,55m e E 478.120,19m; 305°31'46" e 8,12 m até o
vértice 32, de coordenadas N 7.008.239,27m e E 478.113,58m; 305°31'14" e 15,46 m até o vértice 33, de
coordenadas N 7.008.248,25m e E 478.101,00m; divisa com Linha Ideal; deste, segue confrontando com
Município de Pinheiro Preto, Matrícula 7.337, com os seguintes azimutes e distâncias: 35°34'16" e
6,00 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.008.253,13m e E 478.104,49m; 305°34'16" e 6,00 m até o
vértice 35, de coordenadas N 7.008.256,62m e E 478.099,61m; 215°34'16" e 6,00 m até o vértice 36, de
coordenadas N 7.008.251,74m e E 478.096,12m; divisa com Estrada; deste, segue confrontando com Acesso
Guilherme Mattana, com os seguintes azimutes e distâncias: 305°19'43" e 2,23 m até o vértice 37, de
coordenadas N 7.008.253,03m e E 478.094,30m; 312°20'50" e 7,33 m até o vértice 38, de coordenadas N
7.008.257,97m e E 478.088,88m; 318°36'16" e 5,40 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.008.262,02m e
E 478.085,31m; 323°52'03" e 7,61 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.008.268,17m e E 478.080,82m;
326°26'54" e 13,79 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.008.279,66m e E 478.073,20m; 327°10'30" e
27,19 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.008.302,51m e E 478.058,46m; divisa com Linha Ideal;
deste, segue confrontando com Ricardo Antonio Pazini e Marcia Bondicz Pazini, Matrícula 8.644, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  116°03'31"  e  83,48  m  até  o  vértice  43,  de  coordenadas  N
7.008.265,84m e E 478.133,45m; 30°27'38" e 146,27 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro, com uma área de 39.050,852 m², e um perímetro de 933,49 m. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, de coordenadas N m e E m, e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22,
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção U T M. DESCRIÇÃO DO LOTE 01: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 21.1,
de coordenadas N 7.008.328,88m e E 478.170,52m; divisa com Linha ideal; deste, segue confrontando com
Gleba A, com os seguintes azimutes e distâncias: 104°33'57" e
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38,79 m até o vértice 20.1, de coordenadas N 7.008.319,13m e E 478.208,07m; 179°36'32" e 59,32 m até
o vértice 19.1, de coordenadas N 7.008.259,81m e E 478.208,47m; 262°44'53" e 25,13 m até o vértice
18.1, de coordenadas N 7.008.256,63m e E 478.183,55m; 167°28'24" e 70,10 m até o vértice 17.1, de
coordenadas N 7.008.188,20m e E 478.198,75m; divisa com Estrada; deste, segue confrontando com
Rodovia SC 153, com os seguintes azimutes e distâncias: 284°53'12" e 3,87 m até o vértice 18, de
coordenadas N 7.008.189,19m e E 478.195,02m; 286°36'13" e 17,22 m até o vértice 19, de coordenadas N
7.008.194,11m e E 478.178,52m; 289°05'04" e 18,41 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.008.200,13m
e E 478.161,12m; 290°33'22" e 11,45 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.008.204,15m e E
478.150,40m; 291°40'00" e 9,48 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.008.207,65m e E 478.141,59m;
292°28'12" e 5,89 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.008.209,90m e E 478.136,15m; divisa com
Estrada;  deste,  segue  confrontando  com  Acesso  Guilherme  Mattana,  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 343°34'58" e 2,34 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.008.212,14m e E 478.135,49m;
342°28'52" e 4,35 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.008.216,29m e E 478.134,18m; 337°07'02" e
4,53 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.008.220,46m e E 478.132,42m; 330°17'11" e 4,56 m até o
vértice 27, de coordenadas N 7.008.224,42m e E 478.130,16m; 325°50'25" e 2,71 m até o vértice 28, de
coordenadas N 7.008.226,66m e E 478.128,64m; 321°15'33" e 2,21 m até o vértice 29, de coordenadas N
7.008.228,38m e E 478.127,26m; 317°26'12" e 2,66 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.008.230,34m e
E 478.125,46m; 308°37'12" e 6,75 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.008.234,55m e E 478.120,19m;
305°31'46" e 8,12 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.008.239,27m e E 478.113,58m; 305°31'14" e
15,46 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.008.248,25m e E 478.101,00m; divisa com Linha ideal;
deste, segue confrontando com Município de Pinheiro Preto - Matrícula 7.337, com os seguintes
azimutes e distâncias: 35°34'16" e 6,00 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.008.253,13m e E
478.104,49m; 305°34'16" e 6,00 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.008.256,62m e E 478.099,61m;
215°34'16" e 6,00 m até o vértice 36, de coordenadas N 7.008.251,74m e E 478.096,12m; divisa com
Estrada;  deste,  segue  confrontando  com  Acesso  Guilherme  Mattana,  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 305°19'43" e 2,23 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.008.253,03m e E 478.094,30m;
312°20'50" e 7,33 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.008.257,97m e E 478.088,88m; 318°36'16" e
5,40 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.008.262,02m e E 478.085,31m; 323°52'03" e 7,61 m até o
vértice 40, de coordenadas N 7.008.268,17m e E 478.080,82m; 326°26'54" e 13,79 m até o vértice 41, de
coordenadas N 7.008.279,66m e E 478.073,20m; 327°10'30" e 27,19 m até o vértice 42, de coordenadas N
7.008.302,51m e E 478.058,46m; divisa com Linha ideal; deste, segue confrontando com Ricardo Antonio
Pazini e Marcia Bondicz Pazini, Matrícula 8.644, com os seguintes azimutes e distâncias: 116°03'31" e
83,48 m até o vértice 43, de coordenadas N 7.008.265,84m e E 478.133,45m; 30°27'38" e 73,13 m até o
vértice 21.1, ponto inicial da descrição deste perímetro, com uma área de 9.318,34 m², e um perímetro
de 551,48 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº
51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção U T M. DESCRIÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.008.391,92m e E 478.207,60m; divisa com Linha ideal;
deste, segue confrontando com Ricardo Antonio Pazini e Marcia Bondicz Pazini, Matrícula 4.674, com os
seguintes azimutes e distâncias: 116°25'35" e 53,57 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.008.368,08m
e E 478.255,57m; divisa com Muro; deste, segue confrontando com Vilmar Kunzler e Elaine Boesing Spohn
Kunzler, Matrícula 7.228, com os seguintes azimutes e distâncias: 116°24'52" e 25,54 m até o vértice
3, de coordenadas N 7.008.356,72m e E 478.278,44m; 22°58'45" e 16,80 m até o vértice 4, de
coordenadas N 7.008.372,19m e E 478.285,00m; divisa com Cerca; deste, segue confrontando com CASAN,
Matrícula 3.331, com os seguintes azimutes e distâncias: 23°01'43" e 8,41 m até o vértice 5, de
coordenadas N 7.008.379,93m e E 478.288,29m; divisa com Estrada; deste, segue confrontando com Rua
Otavio Mattana, com os seguintes azimutes e distâncias: 120°45'29" e 22,94 m até o vértice 6, de
coordenadas N 7.008.368,20m e E 478.308,00m; 123°05'10" e 48,67 m até o vértice 7, de coordenadas N
7.008.341,63m e E 478.348,78m; divisa com Linha ideal; deste, segue confrontando com Maurilio Denardi
e outros, Matrícula 6.501, com os seguintes azimutes e distâncias: 180°24'39" e 175,68 m até o
vértice  8,  de  coordenadas  N  7.008.165,95m  e  E  478.347,52m;  divisa  com  Estrada;  deste,  segue
confrontando com Rodovia SC 135, com os seguintes azimutes e distâncias: 275°40'02" e 15,80 m até o
vértice 9, de coordenadas N 7.008.167,51m e E 478.331,80m; 275°41'13" e 26,44 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.008.170,13m e E 478.305,49m; 277°41'31" e 10,91 m até o vértice 11, de coordenadas N
7.008.171,59m e E 478.294,68m; 278°02'49" e 15,57 m até



Publicação nº 899/2022
Quinta, 07 de Julho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 291 / 299

o vértice 12, de coordenadas N 7.008.173,77m e E 478.279,26m; 278°05'47" e 16,83 m até o vértice 13,
de coordenadas N 7.008.176,14m e E 478.262,60m; 278°02'59" e 15,14 m até o vértice 14, de coordenadas
N  7.008.178,26m  e  E  478.247,61m;  279°52'05"  e  10,68  m  até  o  vértice  15,  de  coordenadas  N
7.008.180,09m e E 478.237,09m; 279°24'42" e 11,13 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.008.181,91m
e E 478.226,11m; 281°53'13" e 18,11 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.008.185.64m e E
478.208.39m; 284°53'12" e 9,96 m até o vértice 17.1, de coordenadas N 7.008.188,20m e E 478.198,75m;
divisa com Linha ideal; deste, segue confrontando com Área Remanescente, com os seguintes azimutes e
distâncias: 347°28'24" e 70,10 m até o vértice 18.1, de coordenadas N 7.008.256,63m e E 478.183,55m;
82°44'53" e 25,13 m até o vértice 19.1, de coordenadas N 7.008.259,81m e E 478.208,47m; 359°36'32" e
59,32 m até o vértice 20.1, de coordenadas N 7.008.319,13m e E 478.208,07m; 284°33'57" e 38,79 m até
o vértice 21.1, de coordenadas N 7.008.328,88m e E 478.170,52m; 30°27'46" e 73,13 m até o vértice 1,
ponto inicial da descrição deste perímetro, com uma área de 29.732,512 m², e um perímetro de 768,67
m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22,
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção U T M. Para resguardar direitos de terceiros interessados, ficam NOTIFICADOS do
inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  serviço  registral,
especialmente a planta e memoriais descritos, podendo, caso queiram, impugnar fundamentadamente os
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. Publica-se o presente para ciência de terceiros.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TROMBUDO CENTRAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): TEREZA
SILVA WERNER

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO Christian Lunardi Favero, Oficial Registrador do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC, nos termos da lei, faz saber a todos que virem este
Edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de TEREZA SILVA WERNER, inscrita no CPF sob
n. xxx.702.109-xx, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada no Município de Braço
do Trombudo/SC, foram DEPOSITADOS neste Registro de Imóveis, os documentos de que trata a Lei nº
6.766/79 (do Parcelamento do Solo Urbano), em seus artigos 18 e 19 e demais legislação correlata;
com a finalidade de promover o DESMEMBRAMENTO no imóvel objeto da matrícula n. 21.727, livro 2 -–
registro geral (terreno urbano, com a área de 6.618,00m²), situado na Rua Fernando Gomes, esquina
com a Rua Vicente Werner, município de Braço do Trombudo/SC, que será parcelado em 02 áreas, como
segue: Área 01 - A Desmembrar com a área de 4.656,93m² e Área 02 -– Remanescente com a área de
1.961,07m²,  de  acordo  com  planta  topográfica,  memorial  descritivo  e  TRT  n.  BR20211046008,
acompanhados  do  Alvará  de  Desmembramento  n.  6961/2021,  emitido  pelo  município  de  Braço  do
Trombudo/SC e Declaração de Atividade Não Constante n. 56/2021, emitido pelo Departamento de Meio
Ambiente do município de Braço do Trombudo/SC, (disponíveis para consulta e/ou confirmação nesta
Serventia). E, para conhecimento de todos os interessados, o presente EDITAL será PUBLICADO por
três (03) dias consecutivos no seguinte endereço eletrônico: www.registrodeimoveis.org.br, de forma
que os eventuais interessados e/ou prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de
quinze (15) dias, contados da data da última publicação, diretamente na Serventia. Dado e passado
neste Município e Comarca de Trombudo Central/SC, 06 de julho de 2022. Christian Lunardi Favero -
Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARCIO
VERMOEHLEN, RAFAEL VERMOEHLEN, TATIANA VERMOEHLEN, VERONICA VERMOEHLEN

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO Christian Lunardi Favero, Oficial Registrador do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC, nos termos da lei, faz saber a todos que virem este
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Edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de MARCIO VERMOEHLEN, inscrito no CPF sob n.
XXX.010.139-XX, casado com JANAINA HOFFMANN VERMOEHLEN, inscrita no CPF sob n. XXX.232.419-XX, ambos
residentes e domiciliados no Município de Braço do Trombudo/SC; RAFAEL VERMOEHLEN, inscrito no CPF
sob n. XXX.108.029-XX, casado com DANIELA CONINK VERMOEHLEN, inscrita no CPF sob n. XXX.742.999-XX,
ambos residentes e domiciliados no Município de Braço do Trombudo/SC; TATIANA VERMOEHLEN, inscrita no
CPF sob n. XXX.942.329-XX, residente e domiciliada no Município de Braço do Trombudo/SC; VERONICA
VERMOEHLEN, inscrita no CPF sob n. XXX.600.809-XX, residente e domiciliada no Município de Braço do
Trombudo/SC, foram DEPOSITADOS neste Registro de Imóveis, os documentos de que trata a Lei nº
6.766/79 (do Parcelamento do Solo Urbano), em seus artigos 18 e 19 e demais legislação correlata; com
a finalidade de promover o DESMEMBRAMENTO no imóvel objeto da matrícula n. 22.235, livro 2 -–
registro geral (terreno urbano, com a área de 24.809,62m²), situado na Rua Tiradentes, distando 91,50
metros da interseção com o Beco São Paulo, município de Braço do Trombudo/SC, que será parcelado em
02 lotes, como segue: ÁREA 01, com área de 1.357,72m²; ÁREA 02, com área de 23.451,90m²; de acordo
com planta topográfica, memorial descritivo e TRT n. BR20211451367, acompanhados do Alvará de
Desmembramento n. 7749/2021, Declaração de Atividade não Constante n. 59/2022, ambos emitidos pelo
Município de Braço do Trombudo/SC, (disponíveis para consulta e/ou confirmação nesta Serventia). E,
para conhecimento de todos os interessados, o presente EDITAL será PUBLICADO por três (03) dias
consecutivos no seguinte endereço eletrônico: www.registrodeimoveis.org.br, de forma que os eventuais
interessados e/ou prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias,
contados da data da última publicação, diretamente na Serventia. Dado e passado neste Município e
Comarca de Trombudo Central/SC, 06 de julho de 2022. Christian Lunardi Favero - Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TUBARAO/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): UNIÃO
FAZENDA NACIONAL

EDITAL - Desmembramento - Terceiros, art. 19 L. 6766/79 -– Taise Aparecida da Silva, Oficiala
Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Tubarão, Estado de Santa Catarina,
FAZ SABER, a todos os interessados que a UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ nº 00.394.460/0216-53, representada pela Superintendência do Patrimônio da União
em Santa Catarina-SPU, com sede na Praça XV de Novembro, nº 336, Florianópolis/SC, neste ato
representada por Carlos José Bauer, Superintendente Substituto do Patrimônio da União/SC, Portaria
MP nº 858/2016, após depositarem os documentos mencionados pelo artigo 18, da Lei Federal nº 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, aprovado pela
Prefeitura Municipal de Tubarão/SC, em 13/01/2022, por Murilo Teixeira de Souza, Gerente de
Urbanismo, Obras e Aprovação de Projetos da Secretaria de Urbanismo do Município de Tubarão/SC,
requereu o registro à margem da matrícula n° 54.205, deste Ofício imobiliário, o DESMEMBRAMENTO de
um terreno localizado na Rua Antonio Lapolli Sobrinho, nº 42, Bairro Oficinas, Tubarão-SC, com área
total de 38.817,398m², da seguinte forma: Área Desmembrada: 300,00m². E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado em Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado, perante o 2º Ofício de
Registro de Imóveis de Tubarão/SC, situado na Avenida Marcolino Martins Cabral, nº 1572, 2º andar,
Bairro Vila Moema, Tubarão/SC, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação,
tudo nos termos do art. 19 da citada Lei Federal nº 6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de
janeiro de 1999. Tubarão-SC, 30 de junho de 2022. Eu, Taise Aparecida da Silva - Oficiala
Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Tubarão/SC, digitei.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - URUSSANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUSSANGA
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): RESIDENCIAL
MONTELLO - INCORPORACOES IMOBILIARIAS SPE LTDA

ELISA LINCK, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga/SC, com endereço na Rua
Minerasil, 51, CEP 88840-000, fone (48) 3465 6470, no uso das atribuições que a lei lhe confere,
faz saber a quem interessar possa, que RESIDENCIAL MONTELLO - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA,
inscrito no CNPJ sob nº 22.204.362/0001-37, com sede em Urussanga/SC,em cumprimento ao disposto no
artigo 18 e seguintes da Lei Federal n. 6.766/79, requereu o depósito dos documentos e o registro
do  parcelamento  urbano  denominado  LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  MONTELLO,  a  ser  implantado  sobre  o
seguinte imóvel: Um lote de terras, situado na zona urbana da cidade de URUSSANGA, Comarca de
Urussanga, Estado de Santa Catarina, na Estrada Municipal e na Rua Francisco Giacomo Bez Fontana,
Bairro da Figueira e Bairro Baixada Fluminense, com a área de trezentos e oitenta e oito mil, cento
e oitenta e cinco metros e trinta e cinco decímetros quadrados (388.185,35m²), com as seguintes
características e confrontações: ao NORTE, em oito linhas, na extensão de 272,75m (duzentos e
setenta e dois metros e setenta e cinco centímetros), com terras de Gracia Fabro Benedet (matrícula
13.571), terras de Nilson Benedet (matrícula 13.572), terras de Nilsea Benedet Polla (matrícula
13.569) e terras de Martinho Colle (matrícula 13.570); na extensão de 7,25m (sete metros e vinte e
cinco centímetros), 6,65m (seis metros e sessenta e cinco centímetros), 4,60m (quatro metros e
sessenta centímetros), 71,45m (setenta e um metros e quarenta e cinco centímetros) e 28,20m (vinte
e oito metros e vinte centímetros), todas com a Rua Francisco Giacomo Bez Fontana; na extensão de
62,65m (sessenta e dois metros e sessenta e cinco centímetros), com terras de Metalúrgica Cemini
Ltda (matrícula 22.893); e, na extensão de 112,10m (cento e doze metros e dez centímetros), com a
Rua Francisco Giacomo Bez Fontana; ao SUL, em cinco linhas, na extensão de 115,70m (cento e quinze
metros e setenta centímetros), com terras de João Otavio de Pellegrin e outros (matrícula 14.395);
na extensão de 15,25m (quinze metros e vinte e cinco centímetros) e 13,90m (treze metros e noventa
centímetros), ambas com a Estrada Municipal; e na extensão de 114,85m (cento e quatorze metros e
oitenta e cinco centímetros), com terras de Irme Copetti (matrícula 8.037); e, na extensão de
231,85m (duzentos e trinta e um metros e oitenta e cinco centímetros), com a Avenida Marcos Costa;
ao LESTE, em quatorze linhas, na extensão de 14,25m (quatorze metros e vinte e cinco centímetros),
23,45m (vinte e três metros e quarenta e cinco centímetros) e 20,85m (vinte metros e oitenta e
cinco centímetros), todas com a Estrada Municipal; na extensão de 9,10m (nove metros e dez
centímetros), com terras de Irme Copetti (matrícula 8.037); na extensão de 10m (dez metros), 9,60m
(nove metros e sessenta centímetros), 7,80m (sete metros e oitenta centímetros), 12,20m (doze
metros e vinte centímetros), 6,60m (seis metros e sessenta centímetros), 14,75m (quatorze metros e
setenta e cinco centímetros), 34,35m (trinta e quatro metros e trinta e cinco centímetros), 10,85m
(dez metros e oitenta e cinco centímetros), 6,45m (seis metros e quarenta e cinco centímetros),
6,85m (seis metros e oitenta e cinco centímetros), 7,40m (sete metros e quarenta centímetros),
todas com a Avenida Marcos Costa; na extensão de 226,20m (duzentos e vinte e seis metros e vinte
centímetros), com terras de posse da Prefeitura Municipal de Urussanga/SC e com a Rua Francisco
Giacomo Bez Fontana; na extensão de 583,55m (quinhentos e oitenta e três metros e cinquenta e cinco
centímetros), com terras de Hugolino Alberton de Souza (matrícula 4.171), terras de Laura Catarina
(matrícula 11.480), terras de Kelly Carara Cittadin Maciel (matrícula 7.410), terras de Juliana
Magagnin (matrícula 20.190), terras de Maria Valdete Freta Vieira (matrícula 4.523), terras de
Sergio Bonomi Junior (matrícula 5.088), terras de Barbara Copetti (matrícula 4.524), terras de Rosa
Celso Picolo e outros (matrícula 11.612), terras de Sidnei Raupp (matrícula 9.512), terras de
Agenor Moretto Nandi (matrícula 19.056), terras de Antonia Mazzucco Cataneo (matrícula 17.172),
terras de Miltom Maccari (matrícula 19.607), terras de Antonia Mazzucco Cataneo (matrícula 13.470),
terras de Jardel Marangoni (matrícula 1.860), terras de Albertino Bonomi (matrícula 1.859), terras
de Marcelo Bez Birolo (matrícula 25.226), com a Rua Alfredo Gazola, com terras de Gisiana Serafin
Maragno (matrícula 25.230), terras de Leda Tereza Mariot Belolli (transcrição 22.860), com a Rua
Bernardo Tasso, com terras de Leda Tereza Mariot Belolli (transcrição 22.860), com terras de Nadia
Fontanella Serafin (matrícula 21.960) e com terras de Arquimedes Costa e outros (matrícula 12.993);
na extensão de 65,85m (sessenta e cinco metros e oitenta e cinco centímetros), com terras de
Arquimedes Costa e outros (matrícula 12.993); e, ao OESTE, na extensão de 574,90m (quinhentos e
setenta e quatro metros e noventa centímetros), com terras de Martinho Colle (matrícula 13.570); na
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extensão de 510,10m (quinhentos e dez metros e dez centímetros), com terras de João Otavio de
Pellegrin (matrícula 19.722), terras de Veranice Elaine Theisen (matrícula 19.721), terras de Bruno
Alano Bratti (matrícula 17.153), terras de Arnon Borges Teixeira (matrícula 17.163), e terras de João
Otavio de Pellegrin (matrícula 19.720); matriculado sob o n. 38.598, do Livro n. 2-Registro Geral, do
Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga/SC. LAP Nº5475/2020 - IMA retificada pelo Ofício IMA/CRS
Nº935/2021 LAI Nº5323/2021 - IMA retificada pelo Ofício IMA/CRS Nº937/2021. Informo que, decorrido o
prazo legal de quinze (15) dias da última publicação deste edital e não havendo impugnações, o
loteamento será registrado na forma da lei.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SÃO PAULO
COMARCA - COTIA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
OMTS EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

O Oficial de Registo de Imóveis do Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Leandro
José Meireles e Silva, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 216-A,
parágrafo 2º da Lei Federal nº 6.015/73, introduzido pelo artigo 1.071, Lei 13.105/2015, e
considerando os termos do Provimento nº 65/2017 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como
as Normas de Serviços da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER a
todos que do presente virem e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita nesta Serventia
Imobiliária o processo de reconhecimento de usucapião em epígrafe instaurado a pedido da requerente
OMTS EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., com sede na Rodovia Raposo Tavares, Km. 22,14, Sala 02, Conjunto
313-E, Condomínio The Square 2, Bairro da Granja Viana, Cotia - SP, inscrita no CNPJ/MF nº.
09.434.***/0001-**, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA com fundamento no artigo 1.238, com
posse de 15 anos sobre o imóvel que tem origem na transcrição n.º 92.532, do 11º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo -– SP, de propriedade da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, designado
como UM TERRENO URBANO, localizado na Estrada Velha de Cotia, s/nº, neste Município e comarca de
Cotia - SP e assim descrito: O perímetro inicia-se no ponto denominado 4 de Coordenadas N=
7.390.108,347 e E= 313.779,089, localizado no alinhamento da Estrada Velha de Cotia, junto à divisa
com o Condomínio The Square, objeto da matrícula 96.329 do CRI Cotia -– SP, antiga gleba 160; Deste
ponto, segue pelo alinhamento predial da Estrada Velha de Cotia com rumo de NE 52º48'06" por uma
distância de 19,00 metros até encontrar o ponto 4A; Deste ponto, deflete à direita e segue pelo
alinhamento de divisa com a Estrada Velha de Cotia, com rumo de SE 86º27'45" por uma distância de
33,73 metros até encontrar o ponto 4B; Deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento de
divisa com a Estrada Velha de Cotia, com rumo de SE 63º07'45" por uma distância de 4,95 metros até
encontrar o ponto 4C; Deste ponto, deflete à direita e segue fazendo divisa com o imóvel de
propriedade de OMTS Empreendimentos Ltda., matrícula nº 106.284 do CRI de Cotia, antiga Gleba 70-A,
com rumo de SW 07º48'06" por uma distância de 67,00 metros até encontrar o ponto 6A; Deste ponto,
deflete à direita e segue fazendo divisa com o Condomínio The Square, sob matrícula nº 96.329 do
CRI de Cotia, antiga Gleba 160, com rumo de NW 35º07'31" por uma distância de 50,78 metros até
encontrar o ponto 5; Deste ponto, segue em linha reta fazendo divisa com o Condomínio The Square,
sob matrícula nº 96.329 do CRI de Cotia, antiga Gleba 160, com rumo de NW 37º11'54" por uma
distância de 20,84 metros até encontrar o ponto 4, onde se iniciou a presente descrição, fechando o
polígono e encerrando assim uma área superficial de 1.950,00 m². Alega manter a posse mansa,
pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre o aludido há mais de 15 anos, somando a posse com
os  antecessores,  faz  saber  ainda  que,  o  requerimento,  ata  notarial,  planta  e  do  memorial
descritivo, peças integrantes do procedimento e a documentação completa permanecerão à disposição
dos interessados para exame nesta serventia imobiliária prenotado sob nº 338.426. E, para fazer
chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral é publicado o presente para,
querendo, no prazo peremptório de 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da publicação desta, oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá
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ser consultado de forma presencial no balcão desta Serventia, na Rodovia Raposo Tavares, Km 23,5,
Shopping Granja Vianna, Piso L3 -– Cotia -– SP das 9h às 16h00 de segunda a sexta-feira. Isto posto,
lavro o presente para ser publicado por 2 (dois) dias consecutivos em plataforma eletrônica. (a.)
Elias Lima Ferreira, Escrevente Autorizado. Dado e passado nesta cidade de Cotia, Estado de São
Paulo.

COMARCA - SAO PAULO/SP
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): REC VILA 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, atendendo a requerimento, com fulcro no art.
213, II, da Lei 6.015/73, NOTIFICA o Espólio de ALBERTO CARLOS BARBEDO GUIMARÃES, na qualidade de
proprietário do imóvel objeto da transcrição n° 12.082 do 10º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo,  por  sua  inventariante,  MAGDA  TOPOLOVSZ,  que  se  encontra  prenotado  sob  nº  571.712  o
requerimento  apresentado  por  REC  VILA  18  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  CNPJ
37.650.499/0001-92, para fins de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, onde se pede a retificação (entre
outros), do imóvel objeto da matrícula n° 87.850 do 10º Oficial de Registro de Imóveis, localizado
na Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.120-fundos, confrontante do imóvel do notificado, passando a ter as
seguintes medidas, área e confrontações: Um prédio e seu respectivo terreno situados na Rua Cardeal
Arcoverde 2.120 fundos - 45° Subdistrito de Pinheiros, com a seguinte descrição, metragens e
confrontação. Tem início no ponto 1, localizado no alinhamento predial da Rua Cardeal Arcoverde, na
divisa com o imóvel n°s 2.126 e 2.140 (matrícula n° 86.800 10°RI), distante 21,37m da intersecção
do prolongamento dos alinhamentos prediais da Rua Cardeal Arcoverde e Avenida Pedroso de Morais;
deste ponto segue com distância de 0,97m até encontrar o ponto 2, confrontando neste segmento com o
alinhamento predial da Rua Cardeal Arcoverde; deste ponto deflete à esquerda com ângulo interno de
90°42'39" e distância de 32,35m até encontrar o ponto 2a, confrontando neste segmento com o imóvel
lançado sob n° 2.120 da Rua Cardeal Arcoverde (matrícula n° 87.849 - 10° RI); deste ponto deflete à
direita  com  ângulo  interno  de  269°19'43"  e  distância  de  10,61m  até  encontrar  o  ponto  2b,
confrontando  neste  segmento  com  os  imóveis  lançados  sob  n°  2.120  da  Rua  Cardeal  Arcoverde
(matrícula n° 87.849 - 10° RI) e 2.118 da Rua Cardeal Arcoverde (matrícula n° 87.848 - 10° RI),
deste ponto deflete à esquerda com ângulo interno de 90°09'38" e distância de 18,22m até encontrar
o ponto 2c, confrontando neste segmento com o imóvel lançado s/n° da Rua Cardeal Arcoverde
(matrícula n° 23.172 - 10° RI); deste ponto deflete à esquerda com ângulo interno de 89°12'24" e
distância de 11,97m até encontrar o ponto 2d, confrontando neste segmento com o imóvel lançado sob
n°s 822, 824 e 828 da Avenida Pedroso de Morais (matrícula n° 97.149 - 10° RI); deste ponto deflete
à esquerda com ângulo interno de 90°31'22" e distância de 10,12m até encontrar o ponto 10,
confrontando neste segmento com imóvel lançado sob n° 816 e 820 da Avenida Pedroso de Morais
(matrícula n° 90.930 - 10° RI); deste ponto deflete à direita com ângulo interno de 180°12'08" e
distância de 40,32m até encontrar o ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, formando
um ângulo interno de 89°52'06" com o segmento inicial, confrontando neste segmento com os imóveis
lançados sob os n°s 804 e 808 (Condomínio Edifício Portalegre Instituído no R.5 da matrícula n°
1.561 - 10° RI), n°s 798 e 800 (remanescente da transcrição n° 12.082 - 10° RI), n° 794 (matrícula
n° 58.551 - 10° RI), n° 782 (matrícula n° 99.639 - 10° RI) todos da Avenida Pedroso de Morais e n°s
2.126 e 2.140 da Rua Cardeal Arcoverde (matrícula n° 86.800 - 10° RI), encerrando uma área de
253,36 m². Caso o notificado não concorde com a retificação, poderá, no prazo de até 15 (quinze)
dias, contados da data da publicação deste edital, apresentar impugnação fundamentada e por
escrito, para fins do §5º, 2ª parte, do art. 213 da referida lei 6.015/73, dirigida ao 10º Oficial
de Registro de Imóveis, na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142, 1º andar, nesta Capital, com horário
de atendimento das 9:00 às 16 horas, presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de
impugnação no prazo assinalado. E para que chegue ao seu conhecimento e não venham os notificados
de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado por 2 (dois) dias em
sistema eletrônico. Dado e passado em São Paulo, aos 15 de junho de 2022. (ass.) FLAVIANO
GALHARDO,Oficial
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PLINIO DE AGUIAR

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 485.760, em 18 de março de 2.022, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), PLANETA SECURITIZADORA S/A. CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30, objetivando a
intimação pessoal do(s) fiduciante(s), PLÍNIO DE AGUIAR. Considerando que o(s) fiduciante(s),
encontra-se  em  local  ignorado,  FICA(M)  ESTE(S)  INTIMADO(S)  À  COMPARECER(EM)  neste  serviço
registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal devidamente identificado, a fim de efetuar o
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, cujo valor importa em R$
40.854,52  nos  valores  atualizados  conforme  as  datas  de  pagamentos  seguintes:  pagamento  em
05/07/2022 -– R$ 44.531,81; pagamento em 06/07/2022 -– R$ 44.543,75; pagamento em 07/07/2022 -– R$
44.555,68; pagamento em 08/07/2022 -– R$ 44.567,61; pagamento em 11/07/2022 -– R$ 44.603,41;
pagamento em 12/07/2022 -– R$ 44.615,35; pagamento em 13/07/2022 -– R$ 44.627,28; pagamento em
14/07/2022 -– R$ 44.639,21; pagamento em 15/07/2022 -– R$ 44.651,15; pagamento em 18/07/2022 -– R$
44.686,95; pagamento em 19/07/2022 -– R$ 44.698,88; pagamento em 20/07/2022 -– R$ 44.710,81;
pagamento em 21/07/2022 -– R$ 44.722,75; Pagamento em 22/07/2022 -– R$ 44.734,68; pagamento em
25/07/2022 -– R$ 44.770,48; pagamento em 26/07/2022 -– R$ 44.782,41; pagamento em 27/07/2022 -– R$
44.794,35; pagamento em 28/07/2022 -– R$ 44.806,28; e, pagamento em 29/07/2022 -– R$ 44.818,21;
Decorrente do instrumento particular com caráter de escritura pública, firmado em 02 de julho de
2.008, garantido por alienação fiduciária, registrada sob nº 8; e, emissão de Cédula de Crédito
imobiliário, averbada sob nº 9, ambas da matrícula 41.914, desta Serventia; com sua atual credor(a)
do crédito, Planeta Securitizadora S/A, e devidamente comprovada pela carta de Titularidade emitida
pela B3 -– Brasil; comprovada por declaração apresentada da custodiante, Banco Original S.A,
referente ao imóvel, situado à Rua: Rua Doutor Guilherme Cristoffel, nº 121, Apto. 14 "Ed. Elza
Rovais Cavallari", Santana, São Paulo/SP, CEP: 02406-010. E, ao total acima serão acrescidas as
custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimação, bem como as despesas de publicação
do presente edital, cujo valor importa em R$ 150,00. O pagamento deverá ser feito em sua totalidade
em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor da credora fiduciária, ou por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser
solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 -– ramal 338, não sendo aceita qualquer outra forma de
pagamento. Fica o devedor(es) fiduciante(s) ciente que, no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente edital, serão considerados INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze) dias a
contar do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital.
ADVERTÊNCIA: Após o transcurso do prazo de 15 dias acima mencionado, o pagamento poderá ser
efetuado junto ao credor no prazo de 30 dias corridos, nos termos do art. 26-A da lei 9.514/97.
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária restará a faculdade de
requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do §7º do art. 26, do mesmo diploma
legal. São Paulo, 04 de julho de 2.022. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO MOTA DE OLIVEIRA

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 487.475 em 27 de abril de 2.022, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), BARI SECURITIZADORA S/A. CNPJ/MF nº 10.608.405/0001-60, objetivando a
intimação  pessoal  do(s)  fiduciante(s),  ANTÔNIO  MOTA  DE  OLIVEIRA.  Considerando  que  o(s)
fiduciante(s), encontra-se em local ignorado, FICA(M) ESTE(S) INTIMADO(S) À COMPARECER(EM) neste
serviço registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às
16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal devidamente identificado, a fim de
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, cujo valor importa em
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R$  22.349,06  nos  valores  atualizados  conforme  as  datas  de  pagamentos  seguintes:  pagamento  em
05/07/2022 -– R$ 22.515,17; pagamento em 06/07/2022 -– R$ 22.531,80; pagamento em 07/07/2022 -– R$
22.548,45;  pagamento  em  08/07/2022  -–  R$  22.565,12;  pagamento  em  11/07/2022  -–  R$  22.615,12;
pagamento em 12/07/2022 -– R$ 22.631,80; pagamento em 13/07/2022 -– R$ 22.648,51; pagamento em
14/07/2022 -– R$ 22.665,22; pagamento em 15/07/2022 -– R$ 22.681,91; pagamento em 18/07/2022 -– R$
22.732,05;  pagamento  em  19/07/2022  -–  R$  22.748,77;  pagamento  em  20/07/2022  -–  R$  22.765,49;
pagamento em 21/07/2022 -– R$ 26.275,29; Pagamento em 22/07/2022 -– R$ 26.294,57; pagamento em
25/07/2022 -– R$ 26.352,56; pagamento em 26/07/2022 -– R$ 26.371,87; pagamento em 27/07/2022 -– R$
26.391,24;  pagamento  em  28/07/2022  -–  R$  26.410,62;  pagamento  em  29/07/2022  -–  R$  26.429,94;
Decorrente do instrumento particular com caráter de escritura pública, firmado em 28 de fevereiro de
2.019, garantido por alienação fiduciária, registrada sob nº 6; e, emissão de Cédula de Crédito
imobiliário, averbada sob nº 7. Com sua atual credor(a) do crédito, Bari Securitizadora S/A,
devidamente comprovada pela carta de Titularidade emitida pela B3 -– Brasil, averbada sob nº 9, ambas
da matrícula 153.157, desta Serventia, referente ao imóvel, situado à Rua: Rua: Domingos Paiva, nº
206, Apto. 507, Torre -– A, "Condomínio Fechado Brás Clube", Brás, São Paulo/SP, CEP: 03043-070. E,
ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimação, bem
como as despesas de publicação do presente edital, cujo valor importa em R$ 150,00. O pagamento
deverá ser feito em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor da credora fiduciária, ou por
meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 -– ramal 338, não sendo aceita
qualquer outra forma de pagamento. Fica o devedor(es) fiduciante(s) ciente que, no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, serão considerados INTIMADO(S), e terá o prazo
de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira publicação
deste Edital. ADVERTÊNCIA: Após o transcurso do prazo de 15 dias acima mencionado, o pagamento poderá
ser efetuado junto ao credor no prazo de 30 dias corridos, nos termos do art. 26-A da lei 9.514/97.
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária restará a faculdade de requerer
a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do §7º do art. 26, do mesmo diploma legal. São
Paulo, 04 de julho de 2.022. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GEANETE ALBANEZ, ERICA ALBANEZ GIOVANETTI, PERSIS PEREIRA DE MAGALHAES

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PROTOCOLO Nº 774872
- SENHA 135. O 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,
no procedimento de usucapião extrajudicial protocolado sob nº 774872 - senha 135, vem cientificar
eventuais Terceiros interessados, bem como, seus cônjuges e/ou sucessores, a requerimento de
GEANETE ALBANEZ, RG nº 4.166.487-5-SSP/SP, CPF nº 837.176.768-49, e ERICA ALBANEZ GIOVANETTI, RG nº
17.694.311-0-SSP/SP,  CPF  nº  185.084.018-09,  casada  com  Persis  Pereira  de  Magalhães,  RG  nº
22.396.227-2-SSP/SP, e CPF nº 275.857.028-92, as quais pleiteiam a usucapião extrajudicial, na
modalidade extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, visando a declaração de
domínio do imóvel correspondente a um terreno, com a área de 128,76m², situado na Passagem
Particular, com entrada pela Rua Maria Curupaiti nº 191, onde acha-se edificada uma casa sob nº 01,
com área construída de 78,20m², na Vila Ester, no 23º Subdistrito - Casa Verde, inscrito pelo
contribuinte nº 073.312.0040-2, e transcrito, em área maior, sob nº 60.330, nesta Serventia,
alegando  a  posse  mansa,  pacífica,  contínua  e  sem  oposição.  Eventual  impugnação  deverá  ser
apresentada nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário das 9 às 16 horas, na Rua
Bento Freitas, 256, República. Alerta: se não houver manifestação expressa, no prazo legal,
importará anuência para todos os fins de direito. Dado e passado nesta Capital do Estado de São
Paulo, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (30/06/2022). Yasmin
Mohamed Fares - escrevente.

COMARCA - TAQUARITINGA/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAQUARITINGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE TAQUARITINGA

MARIA LENIR PINOTTI ANSELMO, Oficiala Designada do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Taquaritinga, Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos
quantos virem este EDITAL ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo a atribuição conferida pela
Lei Federal 6.766/1979, foi-me apresentado o requerimento datado de 02 de fevereiro de 2022,
Prenotado sob o nº 146.851, em 13 de junho de 2022, subscrito pelo MUNICIPIO DE TAQUARITINGA/SP,
inscrito no CNPJ sob o nº 72.130.818/0001-30, localizado à Rua Romeu Marsico, nº 200 - Centro, em
Taquaritinga/SP, acompanhado de Memorial Descritivo e demais documentos, relativos ao pedido de
registro do LOTEAMENTO do imóvel situado nesta cidade de Taquaritinga/SP, constituído de uma área
de 241.543,61 metros quadrados, imóvel descrito na Matrícula n° 17.122, Comarca de Taquaritinga/SP,
denominado "Núcleo de Desenvolvimento Integrado Antonio Dante de Oliveira Buscardi", os quais se
encontram depositados nesta Serventia, nos termos do que dispõe o art. 18 da Lei 6.766/79, passando
referido imóvel, após o loteamento a ser constituído de 30 NOVOS LOTES, designados lotes divididos
em 05 quadras, tudo em conformidade com o Decreto Municipal n° 3.195, de 07 de agosto de 2001,
Planta e Memorial Descritivo e croqui de Localização abaixo. Ficam avisados os interessados de que,
se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 15 (quinze) dias contados da última publicação,
RECLAMAR contra o LOTEAMENTO, por escrito perante o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Taquaritinga/SP, situado na Rua Miguel
Anselmo, 352, sala 1, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, e sem
impugnação por parte de terceiros, uma vez satisfeitas todas as exigências legais, será feito o
registro na forma do parágrafo 1º do artigo 19, da mencionada Lei. Dado e passado aos 30 de junho
de 2022. - A Oficiala Designada, _ (Maria Lenir Pinotti Anselmo).-

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSVk1rMUVUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0YzVGxSVmRrMVVTWGROUkZVeFdIcFZNVTVxUVhwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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